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Carolina Maria de Jesus 
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APRESENTAÇÃO

Esta obra tem como objetivo levantar um conjunto de refle-
xões sobre os desafios e as possibilidades de uma educação para as re-
lações étnico-raciais e antirracista, tendo como eixo norteador os vinte 
anos de existência da Lei nº. 10.639/2003. Esse dispositivo legal foi res-
ponsável por inserir o ensino da História e da Cultura Afro-brasileira e 
Africana no currículo da Educação Básica e, em 2008, foi complemen-
tado pela Lei nº. 11.645/2008 que incluiu a presença Indígena. 

Tais normativas foram frutos de um acúmulo de lutas dos mo-
vimentos sociais negros no decorrer do século XX, tensionamentos 
que se tornaram mais intensos, na década de 1970, com o surgimento 
do Movimento Negro Contemporâneo e o fim da Ditadura Militar 
(1985). Logo, as organizações sociais negras, em conjunto com ou-
tras instituições e pesquisadores engajados no combate ao racismo, 
pressionaram o Estado brasileiro por políticas públicas reparatórias 
na área da Educação.

Dessa maneira, passados mais de duas décadas de sua implementa-
ção, a Lei nº. 10.639/2003 pode ser vista como um avanço no processo 
de enfrentamento ao racismo no espaço educacional. Por outro lado, 
muitos desafios permaneceram na constituição de uma prática educa-
cional antirracista nas escolas brasileiras. Releva observar, que o racis-
mo é uma problemática de ordem estrutural e institucional, enraizada 
há séculos no Brasil, portanto, os desafios de uma educação que preze 
pela valorização da cultura afro-brasileira, africana e indígena se con-
figura como um movimento de enfrentamento contínuo.

Em face dessas questões, para melhor refletir sobre os avanços, as 
contradições, os limites e as possibilidades de desenvolvimento de 
um ensino de valorização da cultura negra e de combate ao racismo, 
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em conformidade aos desdobramentos da Lei nº. 10.639/2003, reuni-
mos, aqui, intelectuais antirracistas que buscam através de sua escri-
ta descolonizar o pensamento, práticas culturais e educativas. 

As autoras e os autores que compõem esta coletânea são militan-
tes da vida negra humanizada e pretendem (re)inventar uma univer-
sidade e uma escola mais democrática e justa, assim como promover 
práticas sociais orgânicas, multiculturais e interculturais. Trata-se de 
autorias que reforçam as invenções, as resistências negras; que desve-
lam o discurso de “verdade eurocêntrica”; que rompem as fronteiras 
da ciência cartesiana, segregadora, universal e predatória; assim, en-
trecruzando saberes e sensibilidades. 

Dessa forma, os textos aos quais as leitoras e os leitores terão aces-
so, a seguir, reivindicam, com a tinta no papel e o suor do trabalho 
ativo, o direito à humanidade de negras e negros e de outras comu-
nidades étnicas e culturais; são capítulos que visam promover a repa-
ração histórica e garantir o Direito à Memória e à Vida Negra Digna; 
são narrativas que observam a ética antirracista e a desaprendizagem 
da violência colonial como fundamento do trabalho político-peda-
gógico. Sumarizando, os capítulos que formam esta obra entrecru-
zam conhecimentos para desenraizar a ciência e o currículo escolar 
do mundo sintético, racista e patrimonial que produziu e reproduz 
estereótipos, preconceitos e discriminação.

Deste modo, a presente coletânea inicia-se com o artigo A edu-
cação disposta nas encruzilhadas das corporeidades afro-brasilei-
ras: as possibilidades criativas dos blocos afros na perspectiva da Lei 
10.639/2003, de Nilma Lino Gomes, Marcone Loiola dos Santos e 
Natalino Neves da Silva, que discorrerá sobre o bloco afro  Angola 
Janga, de Belo Horizonte – MG, e analisará suas performances como 
lugar de produção de saberes e práticas diversas e complexas, de re-
sistências e invenções, de tradições e  ressignificações, de produção 
de sentidos e sensibilidades descolonizadoras e antirracistas. 

Logo, em seguida, temos o texto Para inglês ver? A aplicação da 
Lei nº 10.639/2003, de Petrônio Domingues e Itamar Freitas. Esses 
historiadores divergem da leitura apressada de que a lei em análise 
nunca existiu na prática. Para tanto,  Domingues e Freitas levantarão 
um inventário de artigos através de uma atenta pesquisa no Google 
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Acadêmico referente à Lei 10.639/2003, entre os anos de 2013 e 2023; 
e, num sentido complementar, estabelecerão um estudo restrito à 
área de História,  a partir de  revistas científicas, dissertações e teses. 

Dando continuidade, o artigo de Cristiane Maria Nepomuceno, 
intitulado A Lei nº. 10.639/03 e o projeto de educação antirracista no 
Brasil duas décadas depois, afere as mudanças e os desafios para a 
educação brasileira nos dois decênios de implementação da Lei nº. 
10.639/2003, à luz  de um projeto social de promoção da igualda-
de racial. Por seu turno, Ivonildes da Silva Fonseca, no  capítulo de 
sua autoria História da África e da cultura afro-brasileira antes e de-
pois da Lei nº. 10.639/03: conquistas que exigem avanços, aponta um 
conjunto de considerações sobre aspectos da História da África e da 
Cultura afro-brasileira a partir da análise da produção poética dos 
blocos afros Ilê Aiyê e Olodum, tendo como horizonte os vinte anos 
de existência da lei em questão. Nesse sentido, Ivonildes reforça a 
compreensão de que as conquistas curriculares de um ensino para 
as relações étnico-raciais são atravessadas pela necessidade contínua 
de avanços. 

A seguir, Lucibele Eduarda Bento da Silva e Surya Aaronovich 
Pombos de Barros constroem o estudo “Por onde a lei se efetiva? 
O currículo do curso de Pedagogia da UFPB e os 20 anos da Lei nº. 
10.639/2003”, desenvolvido por meio de múltiplos procedimentos de 
coleta de dados e informações que buscam observar como as de-
terminações da Lei nº. 10.639/2003 foram inseridas no currículo do 
curso de Pedagogia da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) – 
Campus I. Posteriormente, tem-se o capítulo Por uma desobediência 
epistêmica: aplicabilidade da Lei nº. 10.639 e o Movimento Feminista 
Negro”, de Wallace Gomes Ferreira de Sousa e Rosana de Medeiros 
Silva, que examina a presença/ausência da mulher negra nos livros 
didáticos e tece críticas às limitações do Programa Nacional do Li-
vro Didático (PNLD) na promoção da problemática racial na esco-
la. Esse estudo também apresenta a elaboração do material didáti-
co “HQ Cara Preta: Você conhece o Feminismo Negro brasileiro?” 
como ação propositiva e afirmativa de promoção da valorização da 
história e da cultura negra. 

Logo após, Ariosvalber de Souza Oliveira, no artigo Os vinte anos 



14

da Lei nº. 10.639/2003 e os desafios permanentes em torno de uma edu-
cação antirracista, estabelece uma série de ponderações sobre o pro-
cesso histórico de constituição da Lei nº. 10.639/2003 e os desafios 
permanentes que se referem ao ensino antirracista no Brasil após a 
implementação desse dispositivo legal. Por sua vez, Joseilton Brito 
de Freitas, em A Lei nº. 10.639/2003 e a anemia falciforme: o epistemi-
cídio negro de cada dia, reflete acerca do epistemicídio presente no 
currículo escolar brasileiro e da importância dos indicativos da Lei 
nº. 10.639/2003 no processo de enfrentamento ao racismo epistêmi-
co e de valorização da cultura negra. Para tanto, Joseilton demarca a 
Anemia Falciforme (doença prevalente na população negra no Bra-
sil) como cerne principal de sua análise. 

Em prosseguimento, José Pereira de Sousa Junior, no seu capítu-
lo A Lei nº. 10.639/2003: trajetória, afirmação e intolerância às religi-
ões afro-brasileiras em espaços escolares, convida a leitora e o leitor 
a observarem a escola enquanto um importante espaço de combate 
à intolerância religiosa e de promoção do respeito à diversidade de 
saberes e práticas espirituais das comunidades religiosas afro-bra-
sileiras. No que lhe diz respeito, Waldeci Ferreira Chagas assina o 
estudo A Lei nº. 10.639/2003 e a formação inicial e continuada de pro-
fessores(as), que descreve as experiências inventivas e pioneiras da 
Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, com a criação de cursos 
e disciplinas antirracistas (História da África, Literatura Africana de 
Expressão Portuguesa e Educação de Afrodescendente), bem como 
examina a importância do trabalho de descolonização no processo 
de formação inicial e continuada dos professores.

Giuseppe Roncalli Ponce Leon de Oliveira, no seu texto, A Lei nº. 
10.639/03 na pesquisa e no ensino de história: reflexões sobre ‘O Pante-
ra Negra’ e a História da África na sala de aula, apresenta uma análise 
da personagem Pantera Negra, na versão em HQ, e reflete a respeito 
dos desafios e das possibilidades do ensino da História e da Cultu-
ra africana, configurando-se, por assim dizer, como uma das partes 
mais desafiadoras trazidas pelos indicativos da Lei nº. 10.639/2003. 
Em seguida, temos Yan Soares Santos e Andréa Giordanna Araujo 
da Silva que elaboraram o capítulo A questão racial e os cursos de 
História da região Nordeste, dedicado a examinar os desdobramentos 
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da Lei nº. 10.639/2003 nas diretrizes legais dos Projetos Pedagógicos 
dos Cursos (PPCs) de licenciatura e bacharelado em História, nas 
universidades públicas da região Nordeste.

Antonio Novaes (Baruty), dando continuidade ao projeto da co-
letânea, propõe o texto O rio ‘Nilo’ na aula de Biologia: uma proposta 
de discussão interdisciplinar/decolonial com a História, que concebe 
um diálogo entre a Biologia e a História na sala de aula, a partir de 
uma análise da cultura do Antigo Egito e do Rio Nilo. Desse modo, 
Baruty estabelece um estudo do Antigo Egito como meio de pos-
sibilidade didática no atendimento aos pressupostos de um ensino 
para as relações étnico-raciais, advindos com a Lei nº. 10.639/2003. 
Já, as pesquisadoras Stela Guedes Caputo e Alynne Christian Veiga 
elaboraram o capítulo Hora do recreio: entre a diversão e o racismo 
de cada dia. O que contam as crianças?, no qual apontam instigantes 
considerações quanto à existência do racismo na rotina diária esco-
lar, sobretudo nos intervalos envolvendo as crianças praticantes das 
religiões do Axé. Assim sendo, essas autoras chamam a atenção para 
a importância do enfrentamento às práticas racistas reproduzidas no 
interior do espaço escolar. 

No que lhe concerne, Patrícia Cristina de Aragão constrói o ar-
tigo De menina a mulher, movências literárias: saberes intergeracio-
nais na prática antirracista de educar que visa discutir a dimensão 
educativa da literatura infantil protagonizada pela criança negra, de 
autoria feminina negra, em diálogos geracionais na abordagem de 
uma educação antirracista. Para isso, Patrícia elabora uma análise do 
livro “Embolando palavras”, da escritora Madu Costa. 

Caminhando para a parte final da obra, Solange Rocha, Lucian 
Souza da Silva e Antonio Novaes/Baruty construíram o capítulo 
2023-1888: após 135 anos sem escravismo no Brasil, a liberdade conti-
nua incompleta no qual escolheram o recorte histórico dos 135 anos 
de fim da escravidão, no Brasil, para refletir sobre o processo de ex-
clusão localizado no projeto de abolição gestado pelo Estado brasi-
leiro para com o contingente negro de sua população. Além disso, 
tais autores analisam as permanências das desigualdades sociais e 
raciais fincadas no mundo social e econômico da sociedade brasilei-
ra contemporânea. 
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Encerrando este projeto, Elio Chaves Flores, no seu ensaio O ano 
de 2003 em nossas vidas: estávamos otimistas e sabíamos que seria 
tudo muito difícil, seleciona o ano de 2003, data de promulgação da 
Lei nº. 10.639, para examinar a discursividade acerca da problemá-
tica racial na campanha eleitoral do Partido dos Trabalhadores em 
2002; assim como, dedica-se a perscrutar, também do ano de 2003, 
testemunhos de protagonistas negras e negros, discursos de Lula da 
Silva e narrativas da imprensa em torno da questão racial. Por con-
seguinte, Flores demonstra os encontros, desencontros e enfrenta-
mentos da pauta antirracista adotada na agenda pública do Estado 
brasileiro dessa época.

Destarte, acreditamos que a presente coletânea vem contribuir 
no decurso de uma educação para as relações étnico-raciais e antir-
racista. Nesse sentido, ressalta-se que esta obra foi constituída por 
importantes pesquisadoras e pesquisadores, de áreas diversas, expe-
rientes e militantes da luta contra o racismo. Compendiando, neste 
espaço temos um amplo, rico e múltiplo debate acerca dos desafios 
e das possibilidades da Lei nº. 10.639/2003 à luz das duas décadas de 
sua existência. 

Historicamente, a educação se constituiu como o principal espa-
ço de reivindicação do protesto negro brasileiro. Dito de outra ma-
neira, acreditou-se e se crer que a formação da consciência negra, a 
emancipação da população negra, o fim do racismo e a valorização 
da história, da memória da cultura da gente negra, só serão possí-
veis por meio do espaço educativo. Em vista disso, a educação se 
localiza na encruzilhada para a constituição da cidadania do povo 
negro. Portanto, estabelecer reflexões acerca da Lei nº. 10.639/2003 
são, antes de tudo, demarcações de um enfrentamento necessário e 
permanente por uma educação que garanta a justiça social e racial 
em prol de uma sociedade brasileira mais justa e inclusiva. 

Axé!

Andréa Giordanna Araujo da Silva
Ariosvalber de Souza Oliveira
Ivonildes da Silva Fonseca
(Organização)
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CAPÍTULO 1 
A EDUCAÇÃO DISPOSTA NAS 
ENCRUZILHADAS DAS CORPOREIDADES 
AFRO-BRASILEIRAS: AS POSSIBILIDADES 
CRIATIVAS DOS BLOCOS AFROS NA 
PERSPECTIVA DA LEI Nº. 10.639/2003

Nilma Lino Gomes
Marcone Loiola dos Santos

Natalino Neves da Silva

INTRODUÇÃO: ABERTURA DE CAMINHOS DAS/NAS 
ENCRUZILHADAS

A reflexão sobre as encruzilhadas e a educação discutida neste capí-
tulo se inspiram na orientação dada pela 10.639/031 (atualizada pela 
Lei nº. 11.645/08), que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDBE 9.394/96). Ela introduziu os artigos Art. 26-Ae o Art. 79-B, 
que preveem a obrigatoriedade do ensino sobre a História e Cultura 
Afro-brasileira, Africana e dos Povos Indígenas nos estabelecimen-
tos de ensino público e particular da Educação Básica.

A Lei nº. 10.639/03, reconhecida como resultado da história 
de luta do Movimento Negro e demais partícipes do combate ao 

1 No ano de 2004, a atuação histórica da professora Petronilha Beatriz Gon-
çalves e Silva no Conselho Nacional de Educação conquistou a aprovação 
do Parecer CNE/CP nº. 003/2004 e da Resolução CNE/CP nº. 001/2004, que 
instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o ensino da História e Cultura Afro-brasileira e Africana 
(DCNERER).
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racismo, nos dá, entre outras coisas, elementos semióticos e epis-
temológicos férteis para pensarmos os seus vinte anos completados 
em 2023, como tempo de resistência e caminhos emancipatórios na 
afirmação democrática e antirracista da educação.

Mas, afinal, qual é o nosso entendimento de encruzilhadas na 
elaboração deste capítulo? Quais são os ganhos analíticos e práticos 
dessa concepção para o campo da Educação das Relações Étnico-Ra-
ciais (ERER), conforme proposto nas Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o ensino da 
História e Cultura Afro-brasileira e Africana (DCNERER)? Quais 
saberes e práticas educativas produzidas pela cultura negra e articu-
ladas pela Lei nº. 10.639/03 e suas Diretrizes Curriculares emergem 
das/nas encruzilhadas? 

Leda Martins (2020) aponta que a cultura negra, nas suas mais 
variadas faces, é lugar das encruzilhadas. No contexto brasileiro, 
fundado por processos de cruzamentos transnacionais, multiétnicos 
e multilinguísticos, dos quais ocorrem profusões vernaculares múl-
tiplas, em criações e recriações de estilos, as encruzilhadas revelam 
e instauram dinâmica e movimento. Indo além, a autora propõe o 
seguinte entendimento:

[...] a encruzilhada é o lugar sagrado das interme-
diações entre sistemas e instâncias de conhecimento 
diversos, sendo frequentemente traduzida por um 
cosmograma que aponta para o movimento circular 
do cosmos e do espírito humano que gravitam na 
circunferência de suas linhas de interseção. É as-
sim, como pensamento e ação, locus de desafios e 
reviravoltas; compressão e dispersão; espacialidade 
icônica que cartografa os inúmeros e diversos mo-
vimentos de recriação, improviso e assentamento 
das manifestações culturais e sociais, dentre elas as 
estéticas e também as políticas, em seu sentido e es-
pectro amplos (Martins, 2020, p. 9).

Nesse mesmo sentido, ela enfatiza as encruzilhadas como 
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“cartografia basilar para a constituição epistemológica balizada pelos 
saberes africanos e afrodiaspóricos” (Martins, 2020, p. 9). Portanto, 
operar nesse campo nos oferece possibilidades outras de interpreta-
ções acerca das experiências, práticas, políticas, saberes, filosofias, 
cosmologias, culturas, religiosidades, corporeidades etc., que se con-
frontam e entrecruzam no Brasil e na educação. 

É isso o que vemos nas proposições da Lei nº. 10.639/03 e suas 
Diretrizes. O texto das Diretrizes, em especial, articula todas as di-
mensões acima citadas com enfoque na ERER e nos ensina os mo-
tivos e a necessidade de esse enfoque educacional ser construído 
com o ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Con-
tudo, tais orientações nem sempre ocorrem de maneira amistosa e 
democrática.

Desse modo, as encruzilhadas abertas e/ou expostas pela Lei evi-
denciam as zonas de conflito político/epistemológico, que é a subs-
tância mesma dos tensionamentos e criatividades que contestam e 
destronam tradições euro-ocidentais de pensamento que se postu-
lam únicas e superiores (Rufino, 2019). Ou seja, elas convocam, de 
maneira radical, experiências e compreensões que se fazem na trans-
gressão de binarismos, dinamizando centramento e descentramen-
to, interseções e desvios, texto e traduções, confluências e alterações, 
influências e divergências, fusões e rupturas, multiplicidade e con-
vergência, unidade e pluralidade, origem e disseminação (Martins, 
2020). 

Compreendemos, então, que viver e educar nas encruzilhadas 
requer o acolhimento da convocação para romper com as constân-
cias, com as previsibilidades e encarar o vazio como possibilidades 
criativas de cerne emancipatório, anticolonial e antirracista (Simas; 
Rufino, 2018). É, necessariamente, assumir posições (Oliveira, 2005) 
e escolhas para seguir caminhando em outras rotas na afirmação ra-
dical da vida em sua diversidade e complexidade. 

Essa dimensão conceitual de Simas e Rufino (2018) também pode 
ser compreendida ao analisarmos a potência da Lei nº. 10.639/03 e 
suas Diretrizes Curriculares. Antes mesmo de o debate sobre o anti-
colonialismo se instaurar nos círculos acadêmicos que produzem co-
nhecimento engajado sobre as relações étnico-raciais e o continente 
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africano, o teor da Lei e das Diretrizes apontavam para possibilida-
des criativas, emancipatórias, anticoloniais e antirracistas do trato da 
questão racial na educação escolar. 

Nesse sentido, podemos dizer que os estudos e as pesquisas sobre 
as relações étnico-raciais que caminhavam nessa perspectiva ganha-
ram novo fôlego após o advento da Lei e da aprovação das suas Dire-
trizes pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) e a sua homolo-
gação pelo Ministério da Educação (MEC).

Sendo assim, adentrar nas circularidades das encruzas educacio-
nais abre uma plêiade de contextos com os quais podemos debater. 
Todavia, atinamos que tudo isso extrapola as dimensões da escrita e, 
principalmente, os limites deste capítulo. Optamos, então, por refle-
tir acerca da inflexão trazida pela ERER e o ensino de História e Cul-
tura Afro-brasileira e Africana pela perspectiva das encruzilhadas. 
De modo mais específico, refletimos aqui sobre aquilo que destaca a 
dimensão afirmativa e diversa das corporeidades negras advindas da 
releitura antirracista possibilitada por esses dois instrumentos legais, 
que, mais do que uma legislação, são frutos da luta incansável do 
Movimento Negro de combate ao racismo na sociedade e na educa-
ção escolar e não escolar. 

Nesse intuito, adentraremos um espaço-tempo educativo parti-
cular, no qual circulam saberes, culturas, estéticas, políticas, relações, 
arte, educação, música, corporeidades, cores em formas dinâmicas e 
diferenciadas e que mobilizam as pessoas, em especial, negros e ne-
gras, em uma disposição festiva. Dito de outro modo, destacaremos 
o rico cenário constituído pelas entidades afrocarnavalescas conhe-
cidas por blocos afros no Brasil, principalmente naquilo que concer-
ne o Carnaval de Belo Horizonte, Minas Gerais2.

Refletiremos, portanto, sobre a importância dos blocos afros que, 
ao se constituírem em cruzamentos de práticas que operam no re-
posicionamento social, cultural, político e educacional das pessoas 
negras, conformam corporeidades que revigoram a luta contra o ra-
cismo em constantes criações e recriações de formas de resistência 

2 As reflexões aqui elaboradas são parte da pesquisa de dissertação que está 
sendo realizada no campo da Educação das Relações Étnico-raciais com o 
bloco afro Angola Janga, em Belo Horizonte.
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por meio das artes e da cultura afro-brasileira. 
Além disso, destacaremos o quanto alguns deles, ao surgirem em 

Belo Horizonte, tiveram como fonte de inspiração o que foi pautado 
e disseminado pela Lei nº. 10.639/03 e suas Diretrizes Curriculares, 
mostrando sua potência e força, pois extrapolam a educação escolar. 
E não poderia ser diferente. Afinal, o teor da Lei, ao fazer parte das 
reinvindicações históricas do Movimento Negro, foi construído no 
social, na cultura e no político, deslizando-se, ao longo dos séculos, 
para o chão das escolas. 

Elegemos, pois, as encruzilhadas movimentadas pelos blocos 
afros que, ao comporem as múltiplas frentes de ações do Movimento 
Negro, destacam a educação como fundamental espaço-tempo pas-
sível de intervenção e de emancipação, apesar das investidas regula-
tórias e violentas de base conservadora e capitalista (Gomes, 2017). 
Nessa perspectiva, acreditamos que, assim, podemos ressaltar os li-
mites e desafios contemporâneos dessa luta, mas, principalmente, os 
avanços e as mudanças que pessoas negras têm produzido ao tensio-
narem a educação escolar básica.

AS CORPOREIDADES NEGRAS DISPOSTAS NAS 
ENCRUZILHADAS

Reivindicar a educação assentada nas encruzilhadas é importante, 
porque, assim, afirmamos, valorizamos e reconhecemos o campo 
dos saberes afro-brasileiros, assumindo suas potências e inacaba-
mentos teórico-metodológicos como fontes para revisitar o próprio 
campo e como plataforma de diálogo e pensamento com outros (Si-
mas; Rufino, 2018). 

E o corpo? Ora, pautar a educação é, concomitantemente, arre-
batar o corpo. Educar o corpo é o ofício sublime da educação. “Uma 
educação dos corpos é já um projeto ético, mas pode ser também um 
processo de dominação” (Oliveira, 2005, p. 131). Logo, enfatizamos a 
educação dos corpos como veículos da cultura afro-brasileira (Oli-
veira, 2005), de saberes, práticas e estéticas que, no cenário aqui pin-
celado, se configuram numa artesania utópica que só é possível no 
arrebate do corpo como elemento que compreende a existência do 
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ser em integralidade com a comunidade e o universo (Tavares, 2014).
O compromisso ético advindo da educação engajada contra o ra-

cismo deverá cuidar dos corpos, amá-los, acolhê-los e mobilizá-los. 
“Re-escrever o texto dos corpos é tarefa da ética”, consequentemente, 
“a ética pensada desde o corpo, é uma criação.” (Oliveira, 2005, p. 
134). Então, criar desde o corpo se mostra um caminho educacional 
substancial para a síntese de alternativas de sociedades e relações vol-
tadas para o bem-estar dos sujeitos, das comunidades e da biosfera, 
gerenciando os conflitos e desafios em orientações críticas e dispos-
tas a constantemente se reinventarem de acordo com os contextos. 

Tudo isso se atravessa, dispondo-nos em situações nas quais posi-
ções e escolhas são requeridas constantemente na assunção da ambi-
guidade das experiências das corporeidades negras. Mesmo atraves-
sadas pelas violências e precariedades coloniais, essas experiências 
não deixam de desferir contragolpes e esquivas na afirmação da vida 
em sua diversidade e fruição, na criação de possibilidades (Rufino, 
2019). 

Partindo dessas premissas, nossos pés devem desbravar o desafio 
de educar desde o corpo. Além disso, o desafio de realizar o processo 
de pesquisa e trabalho intelectual abarca o corpo como substancial 
em cada movimento, desbancando o império da razão imposto pela 
Modernidade colonial que escamoteia o corpo, relegando-o à insig-
nificância, ao pecado e à exploração pelo trabalho. 

Segundo Esiaba Irobi (2012), nas sociedades africanas, o corpo 
se ergue como receptáculo simbólico e expressivo transcendental de 
saberes, que se manifestam por meio das artes e dos ritos. Tais cir-
cunscrições corpóreas se mantiveram e se reatualizaram subjetiva, 
criativa e coletivamente na diáspora, tendo o Carnaval como uma 
das suas principais manifestações. 

Por meio dos processos de elaboração de tudo que compõe a fes-
ta, atuantes e participantes adentram a esfera da utopia, criando pos-
sibilidades de vivências e ações que sistematicamente são negadas 
no cotidiano sociopolítico, econômico e religioso. Dessa maneira, o 
Carnaval é amálgama de tradições em performances rituais translo-
cadas da África em toda sua riqueza de sentidos, emoções, protestos 
e aprendizados (Irobi, 2012).
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Sabendo disso, as culturas populares negras presentes no Carna-
val têm muito a nos ensinar e nos oferecer em termos de saberes e 
práticas educativas que operam tendo o corpo como propulsor con-
tundente e criativo contra o racismo. Podemos destacar as entida-
des afrocarnavalescas, conhecidas por blocos afros, ao apresentarem 
uma dimensão educativa intrínseca em suas constituições, que pos-
sui potencial de educar para as relações étnico-raciais. 

Além disso, essa dimensão fomenta a habilidade de convivência 
no afloramento da sensibilidade da percepção estética (Brasil; Var-
gas, 2020). Talvez aí se encontre um dos baluartes da matéria viva 
da vida, pautada em um jogo de sedução no qual estética é ética, já 
que o movimento estético das corporeidades negras nos blocos afros 
congrega fortes sentidos éticos pautados em valores africanos e afro-
-brasileiros (Oliveira, 2005). 

Assim, ao compreender o Carnaval movimentado pela negrura 
das experiências como expressão de outro modo de ser com o movi-
mento da cultura afro-brasileira no corpo (Oliveira, 2005), a educa-
ção agenciada por essas agremiações tem o potencial de constituírem 
outras corporeidades, informadas por outros saberes, articuladas 
por outras relações e que instauram outras cosmopercepções. Por-
tanto, um corpo negro carnavalizado se insere em dinâmicas capazes 
de produzir pesquisas, conhecimentos e práticas dialógicos no en-
contro entre ética e estética, arte e oralidade, política e cultura, corpo 
e conhecimento, rua e universidade/escola, escrita e ancestralidade. 

Isso posto, o que os blocos afros evidenciam ao se erguerem ati-
vamente contra o racismo de modo ritual e festivo, além de tantas 
outras práticas angariadas no cotidiano, reposicionando as pessoas 
negras no campo cultural e social brasileiro, é o tensionamento da 
monocultura do corpo imposta pelo branquidade como a única pos-
sibilidade de vida, ética e estética. As corporeidades negras, nesse 
aspecto, são constantemente criadas, recriadas e diversificadas de 
modo afirmativo no âmbito dos movimentos antirracistas afrocarna-
valescos, em que o corpo negro é o enlace de abundantes e diversos 
processos emancipatórios que produzem presenças. Ao exercer seus 
potenciais criativos, esses corpos extrapolam o campo das disputas 
de poder e criam novas relações, linguagens, saberes e formas de ser 
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e estar no mundo, ou seja, uma nova ética (Gomes, 2017).
A esse respeito, postulamos a necessidade de se conhecer mais as 

ações dos blocos afros como ferramentas criativas de práticas edu-
cativas múltiplas, que evidenciam a complexidade das reinvenções 
a partir dos inúmeros cruzamentos de experiências na diáspora (Si-
mas; Rufino, 2018), no intuito da constante mobilização crítica e de 
aperfeiçoamento da Lei nº. 10.639/2003.

BLOCOS AFROS: “É O MUNDO NEGRO QUE VIEMOS 
MOSTRAR PARA VOCÊ!”3

Os blocos afros se expandiram pelo Brasil por meio do Carnaval de 
Salvador. Em 1974, o Ilê Aiyê desponta sendo o pioneiro em plena Di-
tadura Militar. A partir disso, outros blocos afro-baianos surgiram. 
Dentre esses, podemos citar o Olodum, o Malê Debalê e o Bankoma 
que, com o Ilê Aiyê, foram descritos por Nadir Oliveira (2012) como 
“africanidades espetaculares”. Ela foca na dança, música e fantasias e 
destaca de que forma essas criações negras concebem e redefinem os 
ideais de negritude. A autora também afirma que os blocos promo-
vem transmissões de heranças negro-africanas por meio da oralida-
de. Assim, os integrantes têm acesso a conhecimentos diversos ins-
pirados pela África que não são ensinados normalmente nas escolas.

O membro do Malê Debalê, Carlos Eduardo Santana (2009), pro-
cura demonstrar possibilidades de entendimento da elaboração de 
identidades negras a partir de impressões vivenciadas no cotidiano 
do bloco, salientando experiências da agremiação que vêm contando 
a história africana. Isso, para ele, contribui substancialmente para o 
debate posto sobre a inclusão de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana na educação básica a partir da Lei nº. 11.645/08.

Zulu Araújo (2002) contextualiza a influência do Olodum e do 
Ilê Aiyê na formulação e implementação das Políticas de Ações Afir-
mativas na área da educação na cidade de Salvador. Ela entende a 
importância e a força de toda a produção cultural e artística anga-
riada pelos blocos. A autora destaca a Escola Criativa Olodum e o 

3 Música “Que Bloco é Esse?” do bloco afro Ilê Aiyê, composição de Paulinho 
Camafeu.
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Projeto de Extensão Pedagógica do Ilê como referências educativas, 
principalmente pelas suas premissas adotadas: Educar para comba-
ter o racismo, Educar para a cidadania, Educar para fortalecer a au-
toestima e Educar, utilizando como instrumentos fundamentais para 
a transformação a arte e a cultura de origem negra. 

Outro dado importante apresentado por Araújo (2002) é o públi-
co-alvo escolhido pelas organizações: crianças, jovens e adolescentes 
negros de baixa renda ou em situação de risco social. Dessa maneira, 
a posição dos blocos sempre foi contundente ao proporcionar a es-
sas pessoas aquilo que não encontravam nem na escola privada nem 
na escola pública: o reconhecimento de que são pessoas dignas de 
respeito. Assim, os blocos afros se evidenciam como “as referências 
maiores que o Poder Público possui para toda e qualquer interven-
ção na área educacional voltada para a comunidade negra” (Araújo, 
2002, p. 15).

Já Oliveira e Santos (2020) têm como intuito sublinhar o espec-
tro variado de ações, de transformações, de invenções e construções 
angariadas por meio de músicas, representações, culturas, fantasias, 
ritmos, tambores, cores, toques, cantos e encantos dos blocos Ilê 
Aiyê e Olodum. As autoras trazem para o debate como esses coleti-
vos contribuem de modo significativo para a Educação das Relações 
Étnico-raciais com o trabalho de valorização positiva das pessoas 
afro-brasileiras e os conflitos que isso acarreta dentro do Carnaval 
de Salvador, cooptado pela lógica industrial. 

Assim, o Carnaval é um lugar de educação que, entremeado pelos 
jogos de poderes capitalistas, é negligenciado pela indústria cultural 
e pela mídia que hierarquizam, homogeinizam e racializam a festa, 
ao criar um padrão de organização e beleza. Isso traz à tona a com-
plexidade envolvida na folia.

Nesse sentido, Guerreiro (2010) bem esmiúça a composição es-
tética dos blocos afros ao ressaltar a valorização multifacetada do 
continente africano e dos seus povos; a influência das religiosidades 
afro-brasileiras, em destaque nos elementos musicais e coreográficos 
facilmente identificados na estilização ritual das danças; a adoção de 
expressões de origem bantu ou iorubana em suas denominações; o 
prestígio dado à comunicação visual das suas indumentárias, sempre 
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compostas por símbolos e adereços relacionados a elementos das 
culturas africanas e afro-baiana; as atividades de caráter cultural e 
coletivo, como ensaios, festivais de música e de beleza negra; além 
de ações educativas nos âmbitos da educação formal e profissiona-
lizante, sobretudo em relação ao mercado de trabalho associado à 
economia criativa (cursos de música, teatro, dança, TV etc.).

Assim, são vastos os estudos que se debruçam sobre os blocos 
afro-baianos, sublinhando suas “pedagogias afrocarnavalescas” (Sil-
va, 2022) presentes no corpo das práticas e das pessoas praticantes, 
nas suas variadas frentes de ações que estabelecem um fluxo de 
conhecimento entre aquilo que entendemos como educação esco-
larizada e não escolarizada. Se, por um lado, o Carnaval em seus 
múltiplos significados oportuniza a ação dos blocos afros, por outro, 
essas organizações também são usurpadas e violentadas pela lógica 
capitalista, neocolonial e racista, que fornece mínima visibilidade e 
aporte financeiro para suas apresentações. Nesse cenário, por mais 
que a ordem capitalista impere, há também a subversão e a oposição 
ao racismo presente (Oliveira; Santos, 2020).

Portanto, evidenciando tamanhas complexidades do tecido social 
brasileiro ao se fazerem em tantos cruzamentos de ações e tensões, 
é necessário conhecer mais e melhor a abrangência dessas entidades 
pelas regiões do país. Contudo, o que sabemos até então é que os 
estudos sobre as entidades afrocarnavalescas de outros estados, in-
cluindo Minas Gerais, ainda são extremamente irrisórios em quan-
tidade e variação de perspectiva de análise. A partir disso, o intuito 
deste estudo é destacar as afro-mineiridades presentes no Carnaval 
brasileiro. Não se trata de negligenciar ou minimizar o legado dos 
blocos afro pioneiros soteropolitanos, mas de provocar possibilida-
des de amplitude de análise e percepção acerca dessas presenças e 
criações em variadas regiões.

BLOCO AFRO ANGOLA JANGA: DOS SABERES DE ÁFRICA 
AOS TAMBORES DE MINAS

No rastro do legado histórico que tece o mosaico de expressões so-
cioculturais e políticas da afrodiáspora presente em Minas Gerais, o 



27

bloco afro Angola Janga4 desponta no contemporâneo Carnaval de 
Belo Horizonte, portando o verdadeiro nome de como era conhe-
cido o Quilombo dos Palmares pelas pessoas quilombolas que ali 
habitavam (Nascimento, 1994). 

Fundado em 20 de novembro de 2015, o referido bloco conquis-
tou as ruas da cidade pela primeira vez no Carnaval 2016. Matiza-
do em amarelo, roxo, verde, preto, branco, dourado e nas diversas 
cores que cada integrante e folião carregam em si, o bloco compõe 
o colorido do florescimento e disseminação de blocos de Carna-
val de rua na capital mineira. Nesse viés, desde o início do século 
XXI, brotam reinvindicações de diversos grupos sociais pelo direito 
de ocupar os espaços públicos da metrópole em expressões festivas 
político-culturais. 

Além disso, o Angola Janga surge com a posição política de valo-
rização e reconhecimento das presenças e contribuições das pesso-
as negras para com a cidade de Belo Horizonte. Ao mesmo tempo, 
inicia sua trajetória no desejo de oportunizar um campo de socia-
bilidades entre pessoas negras para que elas possam compartilhar e 
expandir seus saberes acerca das culturas africanas e afro-brasileiras. 
Com esse perfil, a entidade está conectada às preconizações da Lei 
nº. 10.639/03, integralizando educação e cultura, numa perspectiva 
emancipatória, que faz do Carnaval uma plataforma mobilizadora de 
pessoas e catalizadora de ações antirracistas. 

Mateus Ferreira (2021) trata da dimensão festiva do Angola Janga, 
na perspectiva dos estudos do lazer, como resistência cultural negra. 
De acordo com o referido autor, o Carnaval e as outras atividades de-
senvolvidas pelo bloco representam táticas de alegria e de luta para 
resistência e valorização da identidade cultural africana e afro-bra-
sileira. Em diálogo com a perspectiva conceitual do Movimento Ne-
gro Educador (Gomes, 2017), Ferreira compreende os momentos de 
lazer dos foliões como saberes estético-corpóreos, políticos e iden-
titários, os quais evidenciam o potencial de força antirracista dessa 

4 Existem outras entidades afrocarnavalescas na composição da folia em Belo 
Horizonte. Entre elas podemos mencionar o Afoxé Ilê Odara, o Afoxê Banda-
rerê, o bloco afro Magia Negra, o bloco Arrasta Favela, o bloco Afrodum, o 
grupo Oficina Tambolelê, dentre outras.
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produção cultural afrocarnavalesca.
Por sua vez, no campo da Administração, Ana Flávia Rezende 

(2022) apresenta em sua tese como toda a expansão e articulação de 
ações do Angola Janga, que perpassam os âmbitos jurídicos, psicoló-
gicos, espirituais, sociais, educacionais, culturais, políticos e econô-
micos, configuram não somente um bloco destinado para o feriado 
carnavalesco, mas, sim, uma organização que “possui multifuncio-
nalidades que se interseccionam, possibilitando a construção de um 
espaço em plenitude” (Rezende, 2022, p. 80). A partir disso, a auto-
ra apreende essa agremiação fora de uma perspectiva dicotômica e 
distante da separação entre indivíduo, organização e decisões, visto 
que isso comporta uma racionalidade deslocada das experiências e 
emoções, o que negligencia e simplifica aquilo que de fato acontece 
no coletivo. 

Dessa maneira, o Angola Janga emerge desde a coletividade, nas 
práticas cotidianas, mobilizado por um senso de propósito social-
mente construído, implicando-se na realidade social brasileira e do-
tado de multiplicidade, heterogeneidade e dinamismo. Assim, tais 
práticas não se cristalizam em funções exclusivamente administrati-
vas e econômicas, mas se movimentam coletivamente na articulação 
de cultura, estética, política e negócio, operando em torno de uma 
festividade.

Nesse contexto, conhecimento não é concebido como algo in-
dividual, mas construído, pelo menos em partes, na prática desde 
as interações entre os elementos e as pessoas participantes. O An-
gola Janga exerce, assim, um trabalho de crescimento individual de 
maneira coletiva (Rezende, 2022). Ou seja, à medida que o bloco é 
praticado, a realidade social das pessoas integrantes, bem como as 
comunidades, espaços e territórios que elas circulam, também vão 
se modificando (Rezende, 2022). 

Essas compreensões dialogam com a tese de Daniel Martins 
(2017), envolvendo os blocos afros de Salvador - Ilê Aiyê, Olodum 
e Malê Debalê, que abandona a ideia de que essas agremiações são 
compostas por dimensões justapostas e as analisa pela intersecção 
que ocorre entre elas. Segundo ele, tais blocos trabalham em “uma 
lógica baseada na relação e não simplesmente na soma” (Martins, 



29

2017, p. 41). 
Isso fundamenta um esquema interpretativo que é mais fiel a tais 

agremiações, centrando foco nas relações existentes que articulam 
diferentes meios discursivos e combinam, de maneira muito pecu-
liar, uma gama de estratégias de atuação cultural e manifestação po-
lítica, uma abordagem que privilegia seus processos de desenvolvi-
mento e não suas formas acabadas (Martins, 2017). 

Portanto, tanto o Angola Janga como os coletivos soteropolitanos 
ganham complexidades ao comprometerem-se com a luta antirra-
cista e a valorização das culturas negras que são negadas no Brasil 
a partir da colonização e escravização (Rezende, 2022). Posto isso, 
observamos que as perspectivas de Ferreira (2021) e Rezende (2022), 
mesmo não operando seus trabalhos no campo da Educação, apon-
tam o caráter educativo do Angola Janga, inerente às suas atividades 
e relações. Essa educação é fomentada em diferentes linguagens, in-
clusive. Exemplo disso são os batuques de orixás que compõem os 
vários ritmos tocados pelo bloco.  Para quem os conhece, é notório, 
por exemplo, o agueré de Oxóssi, o Ilu de Iansã e o Ijexá de Oxum. 
“O tambor é talvez a ponte mais sólida entre o terreiro e a avenida” 
(Simas; Rufino, 2018). 

Todavia, tais conhecimentos não estão presentes somente na gra-
mática dos tambores, mas nas falas explicitadas durante os ensaios, 
nas letras das músicas cantadas, na estética dos corpos e dos elemen-
tos alegóricos e nos assuntos que permeiam os encontros entre as 
pessoas integrantes em outros espaços.

À vista disso, aproximar do Angola Janga é, consequentemente, 
enveredar pela perspectiva das macumbas, considerando que todos 
esses desdobramentos de ações e práticas que compõem a agremia-
ção conformam terreiros, pois “todo espaço em que se risca o ritual 
o terreiro é firmado” (Simas; Rufino, 2018, p. 42).

A noção de terreiro, assim, emerge para nós como algo que ex-
trapola o conceito vinculado estritamente às práticas consideradas 
religiosas e esparge como espaço-tempo praticado pelos saberes 
afro-brasileiros e suas respectivas performances, na ampliação das 
possibilidades de invenção (Simas; Rufino, 2018). 

Carnavalizar é, nesse sentido, praticar terreiro. É na avenida que 
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os corpos negros performam seus saberes em forma de desfile e de 
ritos. O corpo carnavalizado, dono de si, é aquele que escapa ao apri-
sionamento da existência como projeto de desencanto e mera espe-
ra da morte certa (Simas, 2019). Ou seja, as corporeidades negras 
dispostas nas encruzilhadas afrocarnavalescas também são terreiros 
onde os saberes são praticados, evidenciando a complexidade das 
reinvenções, a partir dos inúmeros cruzamentos de experiências na 
diáspora (Simas; Rufino, 2018).

Seguindo nessa compreensão, terreirizar os corpos é diversificá-
-los em práticas, sentidos e saberes oriundos das experiências e tra-
jetórias negras, uma vez que testemunham tudo aquilo que ali vivem 
e atravessam. E é isso que torna uma cultura viva, pois os corpos são 
a cultura em movimento (Oliveira, 2005). 

Esses corpos negros em diversificação subjetiva e educativa po-
dem revigorar radicalmente a ânsia pela liberdade, agindo na pro-
dução de vida, ao passo que inauguram locais de reconhecimento, 
abrindo espaço-tempo de comportamento africano e esperança de 
uma sociedade melhor (Nascimento, 1994). Desse modo, o que se 
apresenta é uma educação emancipatória que se faz desde o corpo, 
formulando corpos que se dispõem de maneira ativa e coletiva na 
construção de outros mundos e relações possíveis, na transgressão 
das violências e violações de direitos. 

Logo, articular essas noções evidencia a vitalidade das existên-
cias negras que, na luta, fazem-se e refazem-se nelas mesmas num 
processo de autopoiese no âmbito relacional que operam. Como se-
res humanos, o fazer desses viveres e conviveres ocorrem por meio 
das linguagens, conversações; ou seja, no âmbito cultural. Nisso, a 
corporeidade é o campo onde se entrecruzam os distintos mundos 
em que vivem, numa dinâmica impulsionada pelos sentires e ações 
(Romesín; Yáñez, 2009).

Nesse contexto, a cultura não predetermina o que se viverá, mas 
quem ali vive a “in-corpora”, havendo transformações na corporei-
dade por meio do emocionar, que define o conviver cultural (Ro-
mesín; Yáñez, 2009). Nisso, emerge a necessidade de se agir dentro 
de um âmbito político-cultural-emocional radicalmente fora da co-
lonialidade e do capitalismo, que aponte para um futuro coletivo e 
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cooperativo.
Com esse desejo, o Angola Janga com outras entidades afrocar-

navalescas de Belo Horizonte se colocam como eventos culturais ur-
banos que podem angariar recursos para isso, já que a musicalidade, 
a alegria e as cores postas em cortejo não se limitam ao grupo pro-
ponente de cada evento. Entretanto, sobrevivem e crescem, acima de 
tudo, na troca entre os presentes, nos campos emocional, afetivo e 
memorial. Isso evidencia a potência de se pensar outras ontologias e 
educações por meio da festa pela perspectiva dos blocos afros. Com 
essa perspectiva, as filosofias africanas se movimentam na expansão 
plena da vida-axé e permitem o Ser-sendo na operação da tradição 
ancestral (Malomalo, 2019), que considera a ancestralidade como “a 
pedagogia que educa para a experiência da vida e do fazer comunitá-
rio” (Oliveira, 2005, p. 278).

CONCLUSÃO

Os blocos afros produzem saberes e práticas educativas que emer-
gem das/nas encruzilhadas. Sendo assim, a implementação da Lei nº 
10.639/03 e suas Diretrizes se articula com possibilidades criativas e 
educativas de constituição das corporeidades afro-brasileiras ocorri-
das nos blocos afros. A esse respeito, Wanderson Flor do Nascimento 
(2020, p. 40) destaca: “além de pensar nos conteúdos, temos também 
de pensar nos comos da formação, que é feita tanto na escola como 
nos cursos de formação docente para o trabalho na educação básica”.

Nesse sentido, a educação disposta nas encruzilhadas se realiza 
por meio de diversas ações integradas realizadas pelos blocos afros 
(elementos musicais e coreográficos facilmente identificados na es-
tilização ritual das danças; a adoção de expressões de origem bantu 
ou iorubana em suas denominações; o prestígio dado à comunica-
ção visual das suas indumentárias, sempre compostas por símbolos e 
adereços relacionados a elementos das culturas africanas e afro-baia-
na; as atividades de caráter cultural e coletivo, como ensaios, festivais 
de música e de beleza negra; além de ações educativas nos âmbitos 
da educação formal e profissionalizante, sobretudo em relação ao 
mercado de trabalho associado à economia criativa, como: curso de 
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música, teatro, dança, audiovisual, etc.). 
Torna-se necessário, portanto, aprender com as variadas expres-

sões e linguagens artísticas presentes nas profusões culturais africa-
nas que criam e recriam o Carnaval brasileiro, constituindo o seu 
máximo caráter transgressivo do discurso hegemônico (Gonza-
lez, 2020). De igual modo, reconhecer e valorizar a cultura negra 
daí ocasionada. Afinal, erradicar as lentes racistas que construíram 
nossos olhares ocidentais é preciso! A reflexão sobre encruzilhadas 
e educação discutida neste capítulo se insere em pensar acerca de 
possibilidades de encontrar uma gama infinda de saberes, práticas, 
crenças e emoções que não apenas são valiosos na trama histórica de 
ideias, como são elementos vitalizadores do nosso pensamento (Flor 
do Nascimento, 2020). 

Tudo isso consiste no aprimoramento do desenvolvimento de 
práticas educativas que buscam implementar os pressupostos con-
tidos na Lei nº 10.639/2003 e suas Diretrizes. Assim, por meio de-
les, podem se afirmar na retomada de jeitos brincantes e festivos de 
aprender, com seus valores e sentidos, na recusa do esquecimento de 
que somos seres que vivem em comunidade e que produzem mun-
dos ao viver e coexistir. Desse modo, os blocos afros atuantes nos 
territórios revelam como diferentes pessoas e comunidades gestam 
suas trajetórias históricas, sociais, políticas e culturais por meio des-
sas manifestações e relações no país. Assim, é cada vez mais rele-
vante ampliar o conhecimento acerca da atuação dos blocos afros 
presentes nos muitos Carnavais brasileiros. 

Com essas reflexões, entendemos que a postura epistemológica 
e política de releitura e interpretação das corporeidades negras pre-
sentes no bloco afro Angola Janga, em Belo Horizonte/MG, é uma 
contribuição para a ampliação e o enriquecimento das análises sobre 
as relações étnico-raciais e educação que se dão no âmbito escolar e 
não escolar e seu entrecruzamento com a cultura. Ao analisarmos 
o Carnaval com ênfase nos blocos afros, na perspectiva da Lei nº. 
10.639/03 e suas Diretrizes Curriculares, destacamos como o estudo 
dessa legislação e do histórico de luta política e antirracista que a ori-
ginou nos possibilita uma infinidade de análises e desdobramentos 
teóricos que desvelam ainda mais a sua potência.
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CAPÍTULO 2 
PARA INGLÊS VER? A APLICAÇÃO 
DA LEI Nº 10.639/2003

Petrônio Domingues
Itamar Freitas

Em 9 de janeiro de 2003, o presidente da República, Luiz Iná-
cio Lula da Silva, sancionou a Lei nº 10.639, que estabelece a obri-
gatoriedade do ensino da História da África e dos Africanos, assim 
como da História e Cultura Afro-Brasileira nas escolas do país. O 
novo marco normativo foi atualizado em 2008, com a promulgação 
da Lei nº 11.645, que acrescenta àquela obrigatoriedade do ensino de 
História e Cultura Indígena, o que significou a instituição de polí-
ticas públicas de promoção de segmentos da população, até então, 
secundarizados na memória nacional. 

A nova legislação valoriza a história da África, a luta dos negros 
no Brasil, da cultura negra e a formação multirracial e pluriétnica 
da sociedade nacional, agregando a contribuição do povo negro nas 
diferentes esferas – político, social, econômica – da História do Bra-
sil. Define ainda que os conteúdos sejam ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artísti-
ca, de Literatura e História do Brasil. E inclui no calendário escolar 
o 20 de Novembro como Dia Nacional da Consciência Negra. Essas 
deliberações passaram a ser válidas nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio, públicos e particulares. O texto da lei, embo-
ra reduzido, significa uma vitória democrática, sobretudo por par-
te dos movimentos sociais e antirracistas, que desde muito lutavam 
pela preservação da memória do povo negro dentro das instituições 



38

escolares. Significa ainda que, com essa medida, reconhece-se que, 
além de garantir a inclusão dos negros nos bancos escolares, faz-se 
necessário valorizar devidamente o protagonismo e a cultura de seu 
povo, buscando reparar danos históricos à sua identidade e a seus 
direitos (Brasil, 2004).  

Há 20 anos, portanto, a Lei nº 10.639 foi sancionada, mobilizando 
agências e agentes públicos responsáveis pela sua efetivação, a partir 
das “Diretrizes curriculares nacionais para a educação das relações 
étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana”, aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) e 
homologadas pelo Ministério da Educação (MEC). Para a efetiva-
ção de leis, não basta o seu decreto. Não que a aprovação da Lei nº 
10.639 não tenha sido um ganho importante para a educação com-
prometida com a valorização da população negra e sua cultura, mas 
o simples decreto não descarta a necessidade de criação de meios 
que viabilizem o ensino que se pretende pôr em prática. Esses meios 
se iniciam com a mudança de mentalidade, de maneira de pensar e 
agir dos indivíduos em particular, assim como das instituições e de 
suas tradições culturais (Brasil, 2004). 

Como toda lei – sobretudo as leis construídas em regime demo-
crático de direito –, a Lei nº 10.639 nasce para legitimar práticas an-
tigas ou para instigar novas práticas. Ela não constrói a realidade do 
seu objeto, ou seja, ela não efetiva o direito no ato da sanção, algo 
somente possível com a assertiva de instituições de pressão interes-
sadas da sociedade civil.

Historiadores, ainda que herdeiros de postulados historicistas 
dos séculos XVIII e XIX – como as habilidades e valores da herme-
nêutica no trato com as fontes, ao modo, por exemplo, de Friedrich 
Schleiermacher (1768-1834) –, costumam compreender uma lei ins-
tituidora de política pública educacional de modo gramatical, dog-
mático e restritivo, manifestando – ou fingindo manifestar – a cren-
ça de que tudo permitido e interditado está comunicado naquelas 
palavras, que o permitido/interditado não muda e que, em situação 
controversa, o Estado arbitrará a questão (Schleiermacher, 1998). 

Profissionais do Direito, contudo, compreendem a construção e 
a efetivação da lei como artefato resultante da sensibilidade de um 
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juiz, a partir das possibilidades da jurisprudência, dos argumentos 
dispostos em uma doutrina, do assentimento coletivo de determina-
do costume no emprego dos “princípios gerais de direito”, atendendo 
“aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum” 
(Brasil, 1942, art. 4-5).

Colegas podem contra-argumentar declarando que o historiador 
age da mesma maneira e a prova está nos manuais de introdução à 
História que defendem estes modos de ler as fontes como padrão. 
Na prática, contudo, não é o que ocorre. Os balanços críticos sobre 
a Lei nº 10.639 são um exemplo. Em geral, o veredicto final do senso 
comum, de alguns analistas e até de lideranças negras é que se trata 
de uma lei para inglês ver, ou seja, a lei não foi aplicada ou de que, 
sendo otimista, ainda esperaremos muitos anos para aplicá-la em 
sua totalidade.

Ocorre que essa “totalidade” reivindicada por colegas – sobretu-
do quando escrevem “a Lei nº 10.639”, em lugar de “aspectos tais e 
tais da Lei nº10.639” –, é ideal e individual. A lei, repetimos, constru-
ída em Estado democrático e de direito é, na maioria dos casos lacu-
nar, ambígua e, não raro, incoerente entre os seus elementos e entre 
outras leis e seus respectivos elementos. Excetuando-se o artigo 79B, 
que estabelece o Dia Nacional da Consciência Negra, a prescrição 
restante limita-se a discriminar a coisa – “o ensino sobre História 
e Cultura Afro-Brasileira”, traduzida em um conteúdo substantivo 
cognitivo (História da África e dos africanos, a luta dos negros no 
Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da socieda-
de nacional, resgatando a contribuição desse segmento populacional 
nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Bra-
sil) – e o lugar de aplicação da coisa – “estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio” (Brasil, 2003, p. 1).

Assim, contra a ideia recorrente de que a lei, supostamente fei-
ta para inglês ver, “não pegou” (por motivos vários), argumentamos 
que a literatura produzida em formato de artigos, publicada entre a 
comemoração dos dez e vinte anos de sanção dessa prescrição legal, 
é bastante positiva em relação aos efeitos do dispositivo na educação 
básica, embora crítica em relação ao grau de assentimento no ensino 
superior.
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Para apresentar evidências nesse sentido, construímos o nosso 
corpus textual percorrendo dois caminhos. O primeiro, mais exten-
so, consiste em demonstrar o inventário dos artigos capturados pelo 
algoritmo do Google, intitulado “Google Acadêmico”, que inclui a 
expressão “10.639” no título e foram publicados entre os anos de 2013 
e 2023. 

A opção justifica-se pelo efeito que essa ferramenta possui sobre 
os pesquisadores iniciantes ou com baixa preparação em investiga-
ções sistemáticas. O algoritmo empregado pelo Google faz escolhas 
com critérios imperceptíveis, à primeira vista, para o leitor. Diferen-
temente de um pesquisador profissional, que hierarquiza os gêneros 
textuais e as bases de dados – priorizando, inicialmente, por exem-
plo, o Catálogo de Teses e Dissertações da Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), revistas de domínio 
e de estratos altos no Qualis –, o Google Acadêmico recolhe material 
de distinta proveniência de modo sintético. 

Na consulta que fizemos com o descritor “10.639”, recolhemos 
material de repositórios de instituições de nível superior, públicas 
e privadas, com distintas identificações ao pesquisador iniciante 
(“bdm.unb”, “bdm.ufpa”, “tede.ufrrj”, “bdtd.uerj”, “dippg.cefet”, “ds-
pace.unila”, “meriva.pucrs”, “tedebc.ufma”, “acervo.ufvjm”, “teses.
usp”, entre outros”). Por esses itinerários, entram as monografias e 
os Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) de graduação, pouco 
citados por especialistas. 

O algoritmo busca artigos em revista, aparentemente, sem distin-
gui-los por indicadores de qualidade como o Quali-Capes, fazendo 
aparecer trabalhos produzidos por alunos de graduação, por exem-
plo, e selecionando uma série de gêneros também pouco citados, 
como as apresentações de dossiês, entrevistas e resenhas. Da mesma 
forma, recolhe textos completos e resumos de trabalhos publicados 
em Anais de eventos acadêmicos, sem distinguir (ou priorizar) do-
mínios especializados. O algoritmo, por outro lado, não inclui livros 
comerciais, excetuando-se os títulos armazenados no Google.books, 
e reúne material republicado em portais de divulgação privados 
como a Academia.edu, Semanticscholar.org e Researchgate.net.

Com a intenção de capturar essa diversidade – ainda que apenas 
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em termos de artigos publicados em periódicos –, fizemos incursões 
sistemáticas em agosto de 2023, colhendo aproximadamente 1.300 
títulos nas 100 abas disponibilizadas pela empresa. Excluídas as re-
petições de trabalhos, as referências de teses e dissertações e mono-
grafias e os trabalhos publicados em anais, construímos um acervo 
de aproximadamente 321 títulos de artigos publicados em periódicos 
e os submetemos à análise extensiva de títulos.

O segundo caminho percorrido tem a ver com a nossa vinculação 
profissional à área de História. Na contramão do Google, fizemos in-
cursões apenas em revistas de humanidades, capítulos de livro, teses 
e dissertações recolhidas sob o critério da autoridade nos domínios 
do Ensino de História. Desses gêneros, com os mesmos descritores e 
filtros já anunciados, contabilizamos diversas referências bibliográfi-
cas, as quais foram submetidas à análise integral dos textos.

O resultado da construção e análise dessa amostragem culmina 
em um tópico cujo objetivo é oferecer um panorama da recepção da 
lei nos últimos dez anos, consumado a partir de um buscador gené-
rico e não especializado.

A LEI Nº 10.639 SOB AS LENTES DO GOOGLE 
ACADÊMICO: UM PANORAMA

Como adiantamos na introdução, o Google Acadêmico é uma ferra-
menta de consulta para pesquisadores iniciantes e, ainda, para leigos 
que se interessam, eventualmente, pela atribuição de valor sobre a 
construção, institucionalização, usos e impactos da Lei nº 10.639/03. 
Esse caráter pouco criterioso – e o relativo desconhecimento de 
como atua o algoritmo do Google nessa operação – é o que nos inte-
ressa, aqui, considerando que já existem investigações sobre a lei, to-
mando por base as ofertas dos bancos de dados especializados como 
o Catálogo de Teses e Dissertações da Capes ou as bases profissionais 
que indexam revistas de altos estratos Qualis e/ou de alto impacto. 

Com esses fins e parâmetros, portanto, apresentamos um panora-
ma dos interesses dos pesquisadores filtrados pelo Google, baseado 
em três questionamentos: quais ações norteiam a autoria dos arti-
gos de revista? Quais espaços são privilegiados na construção desses 
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trabalhos? Quais mediadores propõem no que diz respeito à percep-
ção e aplicação da lei?

AÇÕES PRINCIPAIS

Quem busca informação no Google Acadêmico, vai encontrar au-
tores que escrevem sobre a Lei nº 10.639 por um interesse dominan-
te: verificar a aplicação da lei. Minoritários, por outro lado, são a 
abordagem diacrônica e o conhecimento da literatura a respeito da 
lei. Desse primeiro aspecto – a pesquisa sobre a história da lei – são 
exemplos os textos que exploram a transformação da “temática ne-
gra” em objeto de pesquisa no período pós-abolição (Gomes; Bakos, 
2013), as mobilizações por educação da “população negra brasileira” 
(Oliveira; Machado, 2018) ou as demandas por transformar a experi-
ência negra em política pública educacional (Silva; Silva, 2021). 

Das revisões de literatura, são exemplos os textos que emergem, 
principalmente, de datas fechadas, transformadas em efemérides, 
como os que avaliam os dez anos da lei (Coelho; Brito, 2020), os 
15 anos da lei (Gonçalves, 2018) ou os 20 anos da lei (Coelho; Brito, 
2020; Oliva; Conceição, 2023), em geral, focados em determinado 
objeto do conhecimento, como a “construção de epistemologias in-
submissas” – na esfera de uma “educação antirracista e anticolonial” 
– ou os desdobramentos da lei na formação de professores para a 
educação básica.

O interesse principal dos autores, contudo, é a aplicação ou a ve-
rificação da aplicação da lei. Esse intento é expresso em vocabulário 
diverso. Alguns até fazem uso dos termos “efetividade”, “aplicabili-
dade”, “materialização”, “cumprimento”, “institucionalização” e “con-
cretização” da lei, mas o significado da expressão dominante perma-
nece: “implementação da lei” em diferentes espaços. Trabalhos dessa 
rubrica contabilizam aproximadamente 85% do total de 317 textos.

ESPAÇOS DE APLICAÇÃO DA LEI

Entre os espaços destacados, emerge a experiência de implementa-
ção da lei no ensino superior (6%). Esse espaço institucional ganha 
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evidência, sobretudo, quando a problematização recai sobre a for-
mação de professores para a educação básica. Os trabalhos abordam, 
principalmente, a recepção da lei (de uma maneira geral) nos proje-
tos políticos pedagógicos de universidades para a formação inicial 
(Amorim; Miranda; Pereira, 2018) e continuada (Saballa, 2020), em 
cursos de Pedagogia (Lage; Alves, 2022) e de Matemática (Corenza; 
Silva, 2015). Nessas e em outras situações, os autores se revezam na 
denúncia da sua ausência (Godoy, 2017) e/ou na aferição da sua efi-
cácia em sala de aula na escola básica (Paulo; Araújo; Silva, 2016).

Entre os espaços residuais de aplicação da lei, estão etapas de en-
sino que incluem: creche, educação infantil, educação de jovens e 
adultos e educação profissional. Juntos, não alcançam 3% do total. 
Desses locais territoriais, chama a atenção a reduzida, embora signi-
ficativa atenção à aplicação da lei em estabelecimentos situados em 
comunidades quilombolas. São os casos, por exemplo, dos artigos 
que exploram saberes das comunidades quilombolas (Barzano; Sam-
paio; Melo, 2022) e comunicam intervenções em forma de relatos de 
experiência com a implantação da lei na Comunidade de Serra do 
Apon (PR) (Padilha et al., 2020). A maior parte dos trabalhos, con-
tudo, narra experiências em escolas públicas pertencentes a sistemas 
municipais e estaduais de ensino fundamental regular. 

Tais experiências são veiculadas por mais de uma centena de 
periódicos dos mais diferentes domínios acadêmicos e não acadê-
micos. Diferentemente do que conjectura o pesquisador iniciante, a 
experiência com a lei é disseminada para além da vulgata das huma-
nidades, ou seja, longe dos domínios identificados com as palavras 
“história”, “educação” e “cultura”, presentes no enunciado do dispo-
sitivo jurídico. 

Evidentemente, há revistas especializadas nesses campos, como 
as intituladas Cadernos de Estudos Africanos, Revista África e Afri-
canidades. Há também textos suportados por revistas genéricas de 
Educação, a exemplo de: Cenas Educacionais, Educar em Revista e 
Momentos – Diálogos em Educação. Existem, ainda, revistas espe-
cializadas em História (Aedos e História Hoje); Geografia (Tamoios); 
Avaliação (Revista Meta); Arte (Revista Livre de Cinema), como 
também a Direito em Revista e a Revista Brasileira de Alfabetização. 
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Contudo, os textos estão presentes em revistas cujo escopo extrapo-
lam uma área do saber ou um componente curricular, a exemplo de: 
Extensão, Revista Ciências Humanas, Revista da Associação Brasilei-
ra de Pesquisadores/as Negros/as, Revista de Pós-Graduação Multidis-
ciplinar, Revista Includere e revista Em favor da Igualdade.

OBJETOS DE MEDIAÇÃO PEDAGÓGICA

As ações principais e os espaços de aplicação da lei se entrecruzam, 
obviamente. Essa conexão revela para nós uma infinidade de objetos 
mediadores que dão visibilidade à dinâmica da lei na sociedade bra-
sileira. Em largos traços, podemos dividir esses objetos em quatro 
âmbitos: o conhecimento da lei (10%); as percepções e aplicações da 
lei (15%); as apropriações da lei (26%); e o que podemos mobilizar 
para aplicar a lei (49%).

Sobre o conhecimento em relação à lei, destacamos como exem-
plos os textos raros (já citados) que abordam a lei em perspectiva 
histórica, os que tratam especificamente de “dilemas e aporias” (San-
tana; Luz; Silva, 2013), “precursores sociais e jurídicos” (Sá, 2021), as 
demandas sociais que justificaram a criação da lei, recuperando a 
militância e contribuição de intelectuais como Abdias Nascimento, 
Lélia Gonzalez e Florestan Fernandes.

Mais numerosos são os textos que tratam da percepção de deter-
minados atores sociais em relação ao dispositivo. Maior relevo recai 
sobre a experiência docente. São ouvidos os professores e professo-
ras da Educação Infantil, professores de História, e professores de 
Educação Física – dominantemente do ensino público – no que diz 
respeito às significações de “raça e gênero” (Corsino, 2015), de “mili-
tantes negros”, na Bahia (Araújo, 2015) ou de um “intelectual” negro 
(Jesus; Silva; Carmo, 2018). Além deles, são ouvidos, por exemplo, 
a posição de “meninos e meninas (negros e não negros)” em Santa 
Catarina (Vieira; Ostetto, 2020) e a posição de estudantes sobre “es-
cravidão e liberdade”, no Paraná (Janz; Cerri, 2018).

O terceiro maior conjunto de textos é dedicado, especificamen-
te, à avaliação das apropriações da lei por diferentes artefatos. O 
currículo é, de longe, o que maior atenção merece. Aqui também 
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se intensifica a presença de componentes curriculares como objetos 
mediadores da implantação da lei. São alvo de investigação os cur-
rículos do ensino fundamental (principalmente), que focam conteú-
do substantivo de Arte, Ciências Filosofia, Geografia e História, por 
exemplo. Eles se ocupam da avaliação da presença/ausência de uma 
questão ou conceito – política pública antirracista, imagem de mu-
lheres negras – nos currículos prescritos ou da presença/ausência do 
conteúdo substantivo de História da África e/ou da cultura africana 
e afro-brasileira, estudos sobre a relação entre a lei nos parâmetros 
curriculares da Bahia e do Rio Grande do Sul (Brito; Soares, 2020), 
estudos comparados de currículos brasileiro e moçambicano (Regis; 
Sengulane, 2017) e brasileiro e estadunidense (Pereira; Silva, 2021). 
Chama a atenção a presença recente de textos que associam propos-
tas decoloniais à aplicação da lei (Barzano; Sampaio; Melo, 2022; Fer-
reira; Teles, 2023). A mesma preocupação prescritora encontramos 
nos textos que examinam a efetividade da lei nos livros didáticos de 
Alfabetização e Letramento, Educação de Jovens e Adultos, Literatu-
ra e dos componentes: Geografia, História e Matemática. 

O quarto e mais numeroso grupo de textos reserva espaço para as 
possibilidades metodológicas de aplicação da lei. As sugestões se es-
praiam por vários componentes: Biologia, Ciências, Educação Física, 
Ensino Religioso, Filosofia, Física, Geografia, História, Língua Ingle-
sa, Língua Francesa, Língua Portuguesa, Matemática, Química, com 
maior intensidade para a História e a Geografia. As sugestões tam-
bém se dirigem à Educação Infantil, a Educação de Jovens e Adultos, 
aos ensinos fundamental, médio e superior, com maior frequência 
para o ensino fundamental.

As estratégias, da mesma forma, compartimentam-se na oferta 
predominante de conteúdo substantivo, em detrimento de um valor 
ou de uma habilidade, nota destoante, de modo geral, tanto para a 
avaliação das apropriações da lei como das sugestões sobre como efe-
tivá-la. Sintomático, portanto, é a articulação de valores como “pro-
tagonismo negro” ou das ideias de “diversidade”, “igualdade” e “iden-
tidade” negra. Mais frequentes, por outro lado, são as escolhas por 
estimular a introdução de atores sociais, como o Movimento Negro, 
de se contrapor às ideias, como as de Gilberto Freyre, de combater 
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teorias racistas, a branquitude ou de orientar uma prática a partir de 
teorias de bell hooks ou da ideia de afrocentricidade. 

A maior parte dos trabalhos desse grupo, para o bem ou para 
o mal, por fim, se volta às sugestões de meio, clássicas na vulgata 
pedagógica, ou seja, a apresentação de artefatos, instituições ou lin-
guagens como estratégias metodológicas para melhor cumprir as 
prescrições ou as orientações ideológicas de uma educação antirra-
cista e de um ensino de História da África e dos Africanos e História 
e Cultura Afro-Brasileira. Assim, são comuns as ofertas de conteú-
do como a “capoeira”, a casa “Fanti Ashanti”, a “literatura africana”, 
a “cultura” quilombola, as religiões de matrizes afro-brasileiras, de 
sugestões para o uso do cinema, música, jornal e quadrinhos. Aqui, 
novamente, chama a atenção a presença (embora residual) das rei-
vindicações por práticas docentes e conteúdo substantivo de caráter 
anti e decolonial.

À GUISA DE CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Lei nº 10.639 foi uma conquista no sentido de uma educação que 
valorize a diversidade étnico-racial na formação da nação e descons-
trua narrativas, atitudes e práticas didático-pedagógicas preconcei-
tuosas. Demonstrou como a educação pode ser acionada como um 
instrumento de conscientização, reconhecimento e promoção de 
uma episteme multicultural, o que contribui para tornar a escola um 
espaço de valorização, ao invés de discriminação, das diferenças, daí 
a importância da história e cultura africana e afro-brasileira nos cur-
rículos de ensino. 

À luz dos textos normativos relacionados à temática, o que está 
em questão é um repensar do papel da escola, vista então como es-
paço democrático e aberto para discussões pilares que sensibilizam 
a sociedade e, por essa via, uma reeducação étnico-racial faz-se ne-
cessária e só é possível quando o sistema de ensino, especialmente o 
currículo, descolonizar-se, livrando-se, assim, da matriz eurocentra-
da, com sua carga narrativa de viés etnocêntrico. 

Neste artigo, tentamos reiterar que uma lei, construída e san-
cionada em estado democrático de direito, é lacunar, ambígua e 
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até contraditória. Longe de construir a realidade, ela depende de 
um conjunto de pressões a posteriori para efetivar suas prescrições 
gerais e isso inclui práticas judiciárias que podem ser apropriadas 
por docentes e técnicos envolvidos com a formação de pessoas em 
espaços formais e não formais de aprendizagem. Entre essas práti-
cas se incluem a sensibilidade com as mudanças sociais, o senso de 
oportunidade e até a ousadia dos seus implementadores na tarefa de 
interpretação da lei. Um pouco dessas práticas pode ser percebido 
em uma consulta que faz uso de algoritmo bastante genérico, como 
é o do Google Acadêmico. Por ele e sob suas limitações/interdições, 
percebemos que a historiografia da ausência ou o discurso do senso 
comum e até de lideranças negras, de que o impacto da lei na estru-
tura educacional e sistema escolar foi residual, esvai-se. Isso significa 
que o dispositivo normativo não foi feito para inglês ver. 

Ainda que pesquisas atuais apontem que os efeitos dos 20 anos 
dessa legislação sejam pouco significativos na esfera da educação es-
colar, o que decerto constitui alerta e assuma sentido de denúncia, 
é sempre importante ressaltar que a própria experiência escravista 
durou mais de 300 anos e que, em 2023, completou 135 anos de san-
ção da Lei Áurea e o fim da escravidão. Em um país marcado por 
uma história de exclusão das suas populações negras e indígenas de 
direitos fundamentais, é de bom alvitre frisar que mudanças estrutu-
rais enfrentam a resistência de pessoas, grupos e instituições, como 
as escolas, que também foram forjadas historicamente por valores 
civilizatórios que se reiteram e se reformulam pela cultura escolar. 
Apesar disso, várias outras pesquisas produzidas sobre o tema – e 
coligidas neste artigo – assinalam que são inegáveis os efeitos da 
Lei nº 10.639 e toda a legislação sucessiva, no âmbito dos currículos 
prescritos e praticados da educação básica e superior, “na formação 
inicial e continuada de professores, na produção, avaliação e uso de 
materiais didáticos e na própria forma de produção e difusão de co-
nhecimentos no âmbito das universidades, centros de pesquisa, ar-
quivos e museus” (Silva, 2023, p. 3). 

É importante destacar que, a partir do inventário de artigos cap-
turados pelo algoritmo da Google – intitulado “Google Acadêmi-
co” –, constatou-se um número nada desprezível de publicações que 
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pautam a Lei nº. 10.639, procurando organizar e sistematizar refle-
xões sobre o tema, responder às demandas de diversas áreas, além 
de constituir um material de referência para a formação de professo-
res. Passados 20 anos, a temática da história e das culturas africana 
e afro-brasileira continua a comparecer entre os artigos publicados 
pelas revistas de forma progressiva, perpassando as suas diferentes 
seções, o que demonstra o próprio reconhecimento, legitimidade e 
consolidação das diretrizes curriculares nacionais para a educação 
das relações étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-
-brasileira e africana; especialmente nota-se a ampliação de aborda-
gens teóricas e metodológicas sobre o tema. Entre outros aspectos, as 
publicações dão visibilidade a pesquisas, experiências e reflexões so-
bre a aplicação e o impacto da Lei nº. 10.639 e das diretrizes comple-
mentares, identificando sujeitos, processos, práticas e políticas que 
apontam, não apenas os impasses, desafios e limites, mas também os 
avanços, as insurgências e rupturas provocadas no campo do ensi-
no-aprendizagem das relações étnico-raciais. De alguma maneira, as 
publicações sinalizam proposições e desafios futuros para a constru-
ção e/ou amadurecimento de epistemologias e caminhos possíveis 
para uma educação antirracista e anticolonial. 
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CAPÍTULO 3 
A LEI Nº. 10.639/03 E O PROJETO DE 
EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA NO 
BRASIL DUAS DÉCADAS DEPOIS: 
AVANÇOS E DESAFIOS

Cristiane Maria Nepomuceno 

“O grande desafio proposto para a educação é esta-
belecer conexões entre o que se aprende na escola 
e a vida da população brasileira. Mudar mentali-
dades, superar o preconceito e combater atitudes 
discriminatórias são finalidades que envolvem lidar 
com valores de reconhecimento e respeito mútuo, 
o que é tarefa para a sociedade como um todo. A 
escola tem um papel crucial a desempenhar nesse 
processo.” (PCNs Pluralidade Cultural - Vol. 10). 

“O encontro com as nossas verdadeiras raízes e a 
compreensão de quem realmente somos implicarão 
grandes mudanças nos paradigmas da educação.” 
(Adiles da Silva Lima).

Em 09 de janeiro de 2023 a Lei nº. 10.639 completou duas déca-
das, que se ressalte, de êxito1. Esta Lei que redimensionou e vem 

1 Após dois anos de espera, no dia 09 de agosto de 2023, o projeto que atu-
aliza a Lei de Cotas foi aprovado na Câmara dos Deputados (indo à vota-
ção no Senado). Novos critérios foram inseridos, dentre estes a inclusão 
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promovendo uma criteriosa revisão da história do Brasil é fruto das 
históricas lutas e reivindicação do(s) movimento(s) negro e em con-
sequência do papel e do destaque político que a população negra or-
ganizada assumiu durante o processo de redemocratização no Brasil 
repercutido nas “conquistas” instituídas na Constituição Brasileira 
de 1988. Todavia, é importante ressaltar que este projeto que nomi-
namos de “educação antirracista” é anterior a promulgação da Lei nº. 
10.639/03, foi com a promulgação da mesma que fomos gradualmen-
te reconfigurando a educação brasileira. 

Ao longo desses quase 20 anos significativas mudanças, mesmo 
que incipientes, foram promovidas na educação para além da inclu-
são no currículo do conteúdo de história e cultura afro-brasileira e 
africana, fomos redimensionando as práticas pedagógicas, metodo-
logias, material e recursos didático, ações e relações orientadas para 
a valorização e reconhecimento do legado afro. Do mesmo modo, 
na sociedade em geral fomos desenvolvendo mecanismos oficiais 
de combate do racismo, preconceito, a discriminação e, primordial-
mente, na promoção de políticas públicas de equiparação de direitos 
da população negra.

O projeto de educação étnico-racial ao objetivar a desconstrução 
de um modelo de educação centrada numa perspectiva eurocêntri-
ca e etnocêntrica, instigadora da intolerância cultural e identitária, 
requereu reformular este modelo de educação monocultural, ar-
ticulado a um projeto de poder, disseminador de ideias e práticas 
colonialistas em que o diálogo intercultural foi suprimido, negan-
do conhecimentos, histórias de vida e manifestações culturais das 
demais etnias formadoras da sociedade brasileira. Compreendendo 
que para efetivarmos a construção de uma sociedade menos desi-
gual, compreensiva e respeitosa das distintas identidades necessário 
se fazia (re)contar nossa história, desconstruindo os equívocos e 

de quilombolas na reserva de vagas, cotas para os programas de pós-gradu-
ação e adoção de uma nova metodologia na concorrência: os/as candidatos/
as cotistas vão concorrer primeiro às vagas da ampla concorrência; caso a 
nota não seja suficiente para ingressar por meio desta modalidade, irão con-
correr às vagas destinadas aos seus subgrupos (pretos, pardos, indígenas, 
quilombolas).
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preenchendo as lacunas e as ausências propositadamente deixadas 
pela história oficial. Pois, como no dizer de Chimamanda Adichie 
(2019), é fundamental desmitificarmos a ideia da história única, a 
história deve ser contada de vários pontos de vista, narrativas di-
versas – inclusive porque a história contada é definida por quem a 
conta.

Ao investimos em um projeto de educação centrado na valori-
zação da história e cultura afro-brasileira e africana, voltado para o 
reconhecimento da diversidade étnica, foi-se ao longo dessas duas 
décadas contribuindo para a afirmação social e cultural negra-a-
fricana e negra-brasileira. Assim, esta perspectiva de educar vem 
promovendo ruptura com proposta secular de narrativa histórica 
de apagamento, negação e silenciamento dos grupos étnicos afro e 
indígena, concebidos como inferiores, subalternos, constituiu-se no 
que denominamos de educação antirracista, que, por sua vez, tem 
colocado a população (negra e indígena), sua memória, história e 
tradições em evidência. 

Todavia, é importante ressaltar que muito ainda precisa ser feito 
para desconstruir o apagamento, a invisibilidade secularmente con-
solidada pelo ideário dos grupos hegemônicos, ancorados na ideia 
da branquidade2 na qual a sociedade brasileira permanece mergu-
lhada. Precisamos de mecanismos e estratégias educacionais que 
ajude a população brasileira a entender que o severo quadro de 

2 A branquitude ou branquidade é a outra face do racismo. É uma visão que se 
fundamenta na concepção de que o branco é superior, noção que repercu-
te no cotidiano da população brasileira, inclusive perpetuando as históricas 
práticas de dominação e inferiorização da população negra. A branquidade, 
pode ser definida “[...] como um centro privilegiado no qual a condição de 
ser branco se torna, invisivelmente, a norma e parâmetro hegemônico de 
humanidade” (Parente, 2009, p. 257). No dizer de Maria A. da Silva Bento (2002 
apud Parente, 2009, p. 257), “[...] não há um debate sobre o privilégio material 
e simbólico de ser branco e do papel da branquidade na valorização do con-
junto de característica da identidade branca representações que constituem 
a identidade branca/a condição ou qualidade de ser branco nas relações ra-
ciais no Brasil. [Afirma que] tanto a branquitude como o racismo têm efeitos 
negativos sobre a formação da subjetividade de homens e mulheres negras”.
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desigualdades que inflige o Brasil resulta da forma como nos con-
formamos a partir das pertenças de raça, marcando profundamente 
nossas percepções sobre o lugar do povo negro que, inclusive legiti-
ma as nefastas práticas culturais e sociais de preconceito, intolerân-
cia e discriminação racial. Como dito no Parâmetros Curriculares 
Nacional, volume 10 – Pluralidade Cultural:

[...] O grande desafio proposto para a educação é 
estabelecer conexões entre o que se aprende na es-
cola e a vida da população brasileira. Mudar men-
talidades, superar o preconceito e combater atitudes 
discriminatórias são finalidades que envolvem lidar 
com valores de reconhecimento e respeito mútuo, o 
que é tarefa para a sociedade como um todo (Brasil, 
1998, p.22).

A ideia deste texto é refletir sobre a importância desse projeto, as 
mudanças estabelecidas a partir da implementação do mesmo e os 
desafios postos para a educação brasileira a partir de uma propos-
ta de educar para a promoção da igualdade racial e o antirracismo. 
Também pensar sobre o que este projeto representou em termos de 
ganhos para a população negra e para a sociedade brasileira, tan-
to em termos do combate ao racismo estrutural, preconceito racial, 
discriminação e as desigualdades sociais históricas resquícios de três 
séculos e meio de escravidão, quando para (re)definição e (re)ajuste 
das identidades de pertença. Com intuito de substanciar a discussão 
a construção desse texto foi utilizada uma base teórica, documental 
e outros materiais relativos à temática tratada a fim de obter as in-
formações necessárias que permita a compreensão do alcance desse 
projeto de educação e suscite novas reflexões.  

A PROPOSTA DE EDUCAÇÃO ÉTNICO-RACIAL: ALGUMAS 
CONSIDERAÇÕES

Como mencionado anteriormente, a proposta de educação étni-
co-racial ou educação antirracista é anterior a promulgação da Lei 
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nº. 10.639/03. A partir da década de 1970, ganha fôlego em todo o 
mundo a luta por igualdade de direitos e cidadania, exercendo forte 
influência no movimento negro no Brasil. Neste cenário o(s) movi-
mento(s) negro se fortalece(m) e se organiza(m) como grupo(s) de 
pressão, concilia(ram) “[...] suas demandas específicas com os prin-
cípios dos direitos humanos, reivindicando espaço para autonomia, 
cidadania e reconhecimento e afirmação de suas identidades e dife-
renças culturais” (Parente, 2009, p. 251). 

O debate sobre a necessária promoção da igualdade racial gradu-
almente vai ganhando espaço na pauta política e reconhecimento da 
sociedade. “Com a proximidade da instalação da Assembleia Consti-
tuinte, amplia-se a mobilização social e multiplica-se a realização de 
encontros com o intuito de construir propostas visando à promoção 
da população negra e ao combate ao racismo e à discriminação ra-
cial” (Jaccoud, 2009, p. 266). De tal forma, o movimento organizado 
realiza uma convenção (Convenção Nacional do Negro pela Consti-
tuinte3 para alinhar as reivindicações e propostas da população ne-
gra. Realizada em Brasília-DF entre os dias 26 e 27 de agosto de 1986, 
contou com a participação de 185 ativistas representando 63 grupos 
constituintes, entre eles movimentos negros, sindicatos e partidos 
políticos de vários estados da Federação

[…] representantes negros e não negros, simpa-
tizantes da luta antirracista, e representantes de 
outros movimentos sociais, civis e políticos. Nesse 

3 A Convenção Nacional do Negro pela Constituinte (1988) foi responsável 
pela elaboração de um conjunto de proposta de ações para a parcela da 
população elegível e definível com o termo “negro” no Brasil. Com esse do-
cumento, consolida-se o agrupamento de pretos e pardos sob a categoria 
negro: “Cabe esclarecer que nossa denominação de ‘NEGRO’ engloba todos 
aqueles que possuem caracteres, fenótipos, e ou genótipos dos povos africa-
nos que aqui foram trazidos para o trabalho escravo”. Com a nova classifica-
ção, fortalecendo a luta política desse grupo social porque este grupo passa 
a representar quase 50% da população brasileira, porcentagem demográfica 
que dá peso às suas reivindicações. Disponível em: https://fundacaofhc.org.
br/direitos-dos-negros/

https://fundacaofhc.org.br/direitos-dos-negros/
https://fundacaofhc.org.br/direitos-dos-negros/
https://fundacaofhc.org.br/direitos-dos-negros/
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evento, elabora-se uma longa lista de demandas a 
serem incorporadas à Nova Constituição Federal de 
1988. (Rabelo, 2016, online).

Dessa Convenção foi produzido um documento, entregue a As-
sembleia Nacional Constituinte, contendo mais de 40 reinvindica-
ções, mas poucas foram consideradas.  “[...] Entre as reivindicações 
apresentadas encontram-se a criminalização do racismo e o direito à 
posse de suas terras pelas comunidades quilombolas, temas que se-
rão mais tarde acolhidos no texto constitucional” (Jaccoud, 2009, p. 
266)4. Assim, a Constituição Brasileira de 1988, já em seu preâmbulo, 
passa a oficialmente a reconhecer que somos um povo etnicamente 
plural, parte uma sociedade multifacetada, garantindo plenitude de 
direitos para os “grupos participantes do processo civilizatório na-
cional” (Brasil, 1988, p. 96)5. E estabelece que a “prática do racismo 
constitui crime inafiançável e imprescritível” (Brasil, 1988, p. 6)6.

No tocante à educação, a Constituição Brasileira de 1988 trouxe 
avanços importantes, estabeleceu no Artigo 242, em seu parágrafo 1º 
que: “o ensino de história do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.” 
Esta determinação constitucional foi reforçada na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional em 20 de dezembro de 1996 (Lei nº. 
9.394/96), no seu no Artigo 26º, inciso 4º estabeleceu que “o ensino da 
História do Brasil [levaria] em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente 

4 Em decorrência das determinações da Constituição de 1988 uma significa-
tiva conquista para as Comunidades Remanescentes Quilombolas (CRQ), a 
criação da Fundação Cultural Palmares (FCP - 1988). A partir do reconheci-
mento do direito a terra das CRQs, este órgão, além da responsabilidade de 
identificar, demarcar e titular terras, empenhou-se no desenvolvimento de 
estratégias que garantissem à promoção e à preservação das manifestações 
e práticas culturais de influência negra africana na sociedade brasileira.

5 Conferir na Seção II - Da Cultura, Art. 215, § 1º, da Constituição Federal de 1988 
(Brasil, 1988). 

6 Conferir no Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, Art. 5, 
Inciso XLII, da Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988).
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das matrizes indígena, africana e europeia” (Brasil, 1996).
Nos anos seguintes, docentes e pesquisadores/as de todo o Brasil, 

reuniram-se para pensar a grade/conteúdo curricular que passaria a 
nortear as atividades e as propostas pedagógicas orientadoras de um 
novo projeto de educar: reconhecimento da pluralidade cultural e do 
caráter multiétnico da população brasileira. Este documento, nomi-
nado de Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), publicado en-
tre os anos de 1997 e 1998, em seu volume 10 – Pluralidade Cultural 
dentre seus objetivos propunha: “conhecer e valorizar a pluralidade 
do patrimônio sociocultural brasileiro, bem como aspectos socio-
culturais de outros povos e nações, posicionando-se contra qualquer 
discriminação [...]” (Brasil, 2001, p. 7).

A educação étnico-racial diz respeito ao conheci-
mento e à valorização das características étnicas e 
culturais dos diferentes grupos sociais que convi-
vem no território nacional, às desigualdades socio-
econômicas e à crítica às relações sociais discrimi-
natórias e excludentes que permeiam a sociedade 
brasileira, oferecendo ao aluno a possibilidade de 
conhecer o Brasil como um país complexo, multi-
facetado e algumas vezes paradoxal (Brasil, 2001, p. 
19).

Ao incluir a Pluralidade Cultural como Tema Transversal, o Bra-
sil deu um passo significativo para reverter a lacuna existente nos 
conteúdos trabalhados em nossas escolas e na discriminação base-
ada em diferenças culturais, de classe social, de crenças, de sexo, de 
etnia ou outras características individuais e sociais, características da 
nossa sociedade. 

Todavia, a grande mudança na educação brasileira no tocante a 
educar para a valorização e o reconhecimento da matriz afro come-
çaria com a promulgação da Lei nº. 10.639/03, ao instituir a obriga-
toriedade de contar a história do Brasil de um novo jeito. Até então 
negada, invisibilizada, deturpada e desqualificada, a história africana 
e afro-brasileira passaria a ser contada numa perspectiva de respeito, 
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mostrando a participação dos/as negros/as na formação da socieda-
de brasileira, dando-lhes a devida importância, o lugar de protago-
nista, promovendo a ressignificação de suas histórias, arte, cultura e 
religião. 

A Lei nº. 10.639/03 viabilizaria a implementação de uma propos-
ta educativa alçada nos preceitos multi/interculturais, de interação 
entre sujeitos, culturas e saberes até então descredibilizados, tornan-
do imperativa a necessidade de repensar posturas, pensamentos e 
a prática pedagógica docente no cotidiano da sala de aula. Mas, de 
que modo à temática poderia ser trabalhada sem que o/a professor/a 
conhecesse a história e a cultura africana e afro-brasileira? Até que 
ponto esse conhecimento era essencial para permitir o desenvolvi-
mento de novas posturas nas redes de relações interpessoais?  Desse 
modo, a educação para as relações étnico-raciais além das necessá-
rias mudanças no currículo, nas metodologias, material didático e 
nas relações requeria mudanças no processo de formação docente e 
nas práticas pedagógicas.

Para tanto, é indispensável desconstruir a visão eurocêntrica de 
mundo, até então a única perspectiva de contar a história do Bra-
sil presente em nossos livros didáticos, na qual o/a negro/a sempre 
colocado/a de maneira estereotipada. A proposta de educação Étni-
co-Racial, como dito no Volume 10 dos PCNs (Pluralidade Cultu-
ral), tem como objetivo central “[...] mudar mentalidade, superar o 
preconceito e combater atitudes discriminatórias são finalidades que 
envolvem lidar com valores de reconhecimento e respeito mútuo, o 
que é tarefa para a sociedade como um todo” (Brasil, 2001, p. 23). 

Portanto, essa nova proposta de tratar a história do Brasil na qual 
os saberes históricos e culturais africano, afro-brasileiro e indígena 
passam a ser considerados além de contribuir para notabilizar o per-
tencimento étnico da população brasileira, contribui para a garantia 
e manutenção de direito a igualdade, sobretudo quando este direito, 
apontando para sua inclusão social e cultural. 

Estava posta a possibilidade de que os nossos/as educandos/as 
passassem a conhecer a história da formação da sociedade brasileira 
a partir da “revisão” do papel do elemento negro (africano e afro-
-brasileiro) e indígena na formação da sociedade brasileira. Assim, 
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para colocar em prática a proposta de Educação Étnico-Racial ins-
taurou-se um processo de reformulação quase que completa do mo-
delo de educação que tínhamos, da formação docente ao currículo 
passando pelo livro didático, pelas metodologias, práticas e relações 
no contexto escolar. 

Assim, afirmar que a Educação Étnico-Racial é uma política pú-
blica educacional que objetiva (re)afirmar a identidade cultural de 
negros/as brasileiros/as, contemplando a possibilidade de uma esco-
la plural, viabilizando aos sujeitos escolares o (re)conhecimento da 
história e do legado cultural do povo negro e indígena numa pers-
pectiva de valorização. É um projeto de educar que ajuda a entender 
a nossa história e como outras matrizes (africana, afro-brasileira e 
indígena) consubstanciaram a cultura do povo brasileiro.

Entretanto, chegando a duas décadas da institucionalização da 
Lei nº. 10.639/03 muitos ainda são os desafios que apontam para a 
implementação da proposta de Educação Étnico-Racial em nossas 
escolas (pública e privada) e universidades7, considerando que os 
saberes históricos e culturais africanos, afro-brasileiros e indígenas 
ainda permanecem ausentes da escola e da universidade, resultado 
de uma mudança ainda incipiente no currículo, na metodologia, nas 
práticas, nas relações e no processo de formação docente. 

7 A Resolução CP/CNE nº 1, de 17 de junho de 2004, instituiu as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para 
o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (DCNs). Nesta 
mesma Resolução também ficou estabelecido que a obrigatoriedade do 
conteúdo de História e Cultura Africana e Afro-Brasileira era para todas as 
“[...] Instituições de ensino, que atuam nos níveis e modalidades da Educa-
ção Brasileira e, em especial, por Instituições que desenvolvem programas de 
formação inicial e continuada de professores” (cf. Artigo 1º). Com a Resolução 
01/2004 as diretrizes/orientações/planos foram sendo elaborados e instituí-
dos, sempre voltados para a “construção” de um currículo com um conteúdo 
que valoriza a história e a cultura dos diversos grupos que compõem a nossa 
sociedade.
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EDUCAÇÃO PARA AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS: 
AVANÇOS E CONQUISTAS (?)

Em 28 de julho de 2022 o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE)8 divulgou uma atualização de dados que revela o cresci-
mento no total de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas – sen-
do a proporção de pessoas pretas e pardas na população brasileira:

[...] Em 2012, 7,4% dos brasileiros se autodeclaravam 
como pretos, já a porcentagem registrada em 2021 
foi de 9,1%. E os pardos aumentaram de 45,6% para 
47%. Enquanto isso, a participação dos que se decla-
ram brancos na população caiu de 46,3% para 43%. 
Isso significa que a população preta cresceu 32,4% 
e a parda 10,8% na última década. Dados que mos-
tram uma evolução acima do crescimento do total 
da população brasileira: 7,6% (Agência O Globo, 
2023)9.

Após a divulgação desses dados um questionamento é suscitado: 
qual a relação dessa mudança no perfil da população e o projeto de 
educação desenvolvido no Brasil a partir dos anos 2000? A priori é 
possível afirmar que a reconfiguração do perfil da sociedade brasi-
leira tem sim relação direta com o projeto de educação étnico-racial. 

8 De acordo com os dados divulgados em 28 de junho de 2023 pelo IBGE, a par-
tir dos resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 
(Pnad-C), a população brasileira entre os anos de 2010 e 2021 cresceu 6,5%, 
correspondendo agora a pouco mais de 203 milhões de pessoas. Foi o me-
nor crescimento médio da população brasileira (0,52%) desde a realização do 
nosso primeiro censo demográfico realizado em 1872.  

9 A Agência O Globo (2023) divulga que o Nordeste tem a maior proporção 
de pessoas autodeclaradas pretas, com 11,4%. Em sequência, vêm o Sudeste 
(9,6%) e o Centro-Oeste (8,7%). Por Estado, a Bahia (21,5%) e o Rio de Janei-
ro (14,2%) são os que mais têm concentração de pessoas pretas. Os pardos 
estão mais presentes no Norte (73,4%), Nordeste (63,1%) e Centro-Oeste 
(55,8%). Brancos se localizam mais no Sul (75,1%) e Sudeste (50,7%). 
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Sendo uma proposta educativa alçada nos preceitos multiculturais, 
vem promovendo mudanças no modo de pensar e construindo 
meios de reverter posturas preconceituosas, que realçam posiciona-
mentos discriminatórios em relação aos/as negros/as. Este projeto de 
educar presentes em nossas escolas/universidade a partir dos anos 
2000 tornou esses espaços lugar de diálogo e respeito a alteridade/
outridade de todos – especialmente os/as negros/as e indígenas –, 
sobretudo no ambiente da escolar (Macedo, 2007).

Para viabilizar o processo de implementação das determinações 
contidas na Lei 10.639/03, ainda em 2003 foi criada a Secretaria Es-
pecial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR (me-
dida Provisória n° 111, de 21 de março de 2003, convertida na Lei nº 
10.778, de 24 de novembro de 2003) em resposta as demandas das 
lutas históricas do Movimento Negro brasileiro. Este órgão seria o 
responsável por colocar em prática a pauta de políticas afirmativas 
“[...] implementando um conjunto de medidas e ações com o ob-
jetivo de corrigir injustiças, eliminar discriminações e promover a 
inclusão social e a cidadania para todos no sistema educacional bra-
sileiro” (Brasil, 2004, p. 6).

Passamos a conceber as políticas de ação afirmativa como estra-
tégias de inclusão voltadas para as populações marginalizada (pretos 
e pardos, remanescentes quilombolas), indígenas, ciganos e outros 
povos tradicionais) como prerrogativa governamental, abrindo ca-
minhos para a ampliação da cidadania dessa população historica-
mente invisibilizada e excluída. 

As ações afirmativas são políticas públicas focali-
zadas que buscam minorar a desigualdade política, 
social e econômica entre grupos de uma sociedade. 
Esse tipo de ação faz-se necessário quando a assime-
tria de oportunidades entre grupos sociais deriva de 
suas características culturais, fenotípicas, biológicas 
ou de injustiças históricas, comuns em sociedades 
que sofreram processos de colonização escravocra-
ta, segregação racial, guerras civis (Rezende, 2022).
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No caso da sociedade brasileira, o campo da educação tornou-se 
o principal instrumento para promoção das transformações que se-
riam colocadas em prática a partir do desenvolvimento de políticas 
públicas específicas que objetivavam reverter o quadro de desigual-
dade racial histórica. Assim, instaurou-se um conjunto de políticas 
públicas que promoveram um processo de reformulação, quase que 
completa, dos modelos de currículo (inclusive de uma política cur-
ricular voltada para a articulação dos saberes das comunidades tra-
dicionais remanescentes quilombolas), material didático, programas 
de formação inicial e continuada de professores/as, adoção de meto-
dologias e práticas pedagógicas voltadas para o combate ao racismo, 
preconceito racial e discriminação racial no ambiente escolar assim 
como do modelo de educação.

O reforço veio com a promulgação do Estatuto da Igualdade Ra-
cial - Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Este instrumento legal 
tinha/tem por finalidade a formulação, coordenação, articulação e 
de políticas e diretrizes para a promoção da igualdade racial (para 
correção das desigualdades) e de oportunidades, avaliação das po-
líticas públicas afirmativas e da proteção dos direitos de indivíduos 
e grupos étnicos, com ênfase na população negra, afetados por dis-
criminação racial e demais formas de intolerância (Brasil, 2010). O 
Estatuto representou significativa conquista para a população negra, 
no que diz respeito ao direito à saúde, à educação, à cultura, lazer, 
esporte, acesso à terra, moradia, justiça, segurança, entre outras. No 
que diz respeito à educação, o documento recomenda que cabe ao 
Estado “[...] promover políticas de ação afirmativa que assegurem 
a ampliação do acesso da população negra ao ensino gratuito, fo-
mentem a pesquisa e a pós-graduação, com incentivos a programas 
voltados para temas referentes às relações étnicas, aos quilombolas 
e às questões pertinentes à população negra” (Santos, 2010, p. 148).  

Apesar de muito distante das mudanças necessárias, as conquis-
tas aconteceram, uma das mais significativas estratégias de correção 
das desigualdades raciais, a institucionalização da política de cotas 
raciais nas instituições públicas de ensino superior10. Em 29 de agos-

10 É importante ressaltar que desde o ano de 2002 a Universidade Estadual 
do Rio de Janeiro (UERJ) adotou a política de cotas. A primeira edição do 
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to de 2012 foi sancionada a Lei nº 12.711 - que estabeleceu reserva de 
vagas nas universidades públicas para estudantes oriundos de esco-
las públicas. 

A princípio estas determinações destinavam-se as 59 universida-
des federais e 38 institutos federais de educação, ciência e tecnologia, 
passando estas a reservarem de 50% das matrículas por curso e turno 
para estudantes autodeclarados/as pretos/as, pardos/as e indígenas. 
“Um levantamento do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep) constatou que a Lei de Cotas fez 
crescer o número de alunos pretos, pardos e indígenas nas institui-
ções públicas de ensino superior. O aumento foi de 39% entre os anos 
de 2012 e 2016” (Veloso, 2021). 

De acordo com dados do Inep, em 2012 os estudantes que in-
gressaram na universidade via cotas raciais (autodeclarados) pretos 
e pardos correspondia a 27,7% dos ingressantes e ano a ano este per-
centual só foi aumentado. Ainda de acordo com dados do Inep, em 
1997 apenas 1,8% dos jovens pretos e pardos frequentavam algum 
curso superior no país (Censo do Ensino Superior - Inep, 2021). “[...] 
Levantamento, também a partir dos dados do IBGE, feito pelo site 
Quero Bolsa, informa que - entre 2010 e 2019 - o número de alunos 
negros no ensino superior cresceu quase 400%. Os negros chegaram 
a 38,15% do total de matriculados, percentual ainda abaixo de sua 
representatividade no conjunto da população – 56%” (Costa, 2022).

Os dados divulgados pelo IBGE e pelo Inep revelam o sucesso 
da política de cotas raciais, não só pelo crescimento significativo de 
pessoas negras nas universidades, mas primordialmente por viabi-
lizarem que este coletivo possa acessar uma condição de vida so-
cial e economicamente melhor. Como política afirmativa, as cotas 
permitem que a população negra, historicamente excluída, tenha a 
possibilidade de ingressar na universidade, mas a condição de per-
manência ainda é um dos elementos que inviabilizam o pleno êxito: 
a conclusão do curso. Por exemplo, os dados da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Contínua – IBGE), 

vestibular da UERJ contemplando cotas sociais e raciais aconteceu no ano de 
2003. No ano de 2018 a Lei Estadual de cotas, Lei n.º 8.121/2018, foi renovado 
por mais 10 anos.
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revela que “[...] em 2017, 22,9% de pessoas brancas com mais de 25 
anos tinham curso superior completo. A proporção de negros com a 
mesma escolaridade era de 9,3%” (Costa, 2022).

Mesmo considerando os avanços, as desigualdades na educação 
entre negros e brancos ainda permanecem, os Negros são 71,7% dos 
jovens que abandonam a escola no Brasil. De acordo com dados di-
vulgados pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, em 2020, 
sobre a situação da população negra na educação superior, apenas 
18% dos jovens negros de 18 a 24 anos estão cursando uma universi-
dade; este mesmo percentual entre os jovens brancos corresponde a 
36% (GIFE, 2023).11

E dados recentes divulgados pelo IBGE, acendem um sinal de 
alerta. Revelam que a proporção de negros na universidade sofreu 
uma redução desde 2016, o número de estudantes negros matricula-
dos que em 2022 era de 50,3% caiu para 47,8% em 2023. 

Portanto, esta política de cotas representa avanço, mas muito ain-
da precisa ser realizado. Sendo o Brasil uma nação onde o racismo 
continua a impactar a vida da população negra também tem dificul-
dade de acessar o mercado de trabalho, ocupar bons cargos e posi-
ções de liderança. Em 2021, Sales (2023), a partir dos dados do Ipea, 
CNJ, IBGE e do Ministério da Saúde sistematizou que a população 
negra continua a apresentar indicadores sociais muito ruins, além de 
continuar a ser vítima de racismo institucional: 

» 76% das pessoas mortas em ações policiais são negras;
» 30%dos cargos de gerência são ocupados por pessoas negras;
» 71% das pessoas mortas por assassinato são negras;
» 64% da população carcerária é negra;
» 29% dos trabalhadores subutilizados são negros;
» Renda média mensal de brancos é de R$ 2.796 enquanto a de 

negros não passa de R$ 1.608;
» 43% dos negros vivem sem rede de esgoto;
» 13% dos negros vivem sem coleta de lixo;
» O risco de um homem negro ser morto é 74% maior que um 

11 O GIFE é uma associação de investidores sociais privados do Brasil (institutos, 
fundações ou fundos familiares, corporativos independentes ou empresas).
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homem branco; para a mulher negra, é de 64,4% maior em relação à 
mulher branca (Sales, 2023)

DISSO TUDO, O QUE DIZER?

Constatamos que não adianta exigir o cumprimento da lei sem o 
aprofundamento dos estudos sobre racismo, preconceito racial, de-
sigualdade social no Brasil. Neste aspecto, muito ainda precisa ser 
feito, desde avaliar se a atual estrutura curricular dos cursos de for-
mação docente oferta os componentes que oportunizam discussões, 
estudos e diálogos sobre a questão. Devemos nos conscientizar e 
conscientizar que a educação viável é aquela que se traduz no mun-
do vivido.

Dessa forma, necessário se faz cuidar da formação, dos conteú-
dos e das metodologias que possibilitarão uma melhor qualificação 
das/os futuras/os professoras/es que irão trabalhar com a história e 
a cultura afro-brasileira diretamente com crianças, na sua maioria 
afrodescendentes. Atentos ao fato que estes/as profissionais forma-
dores/as precisam estar abertos para trabalhar tais conteúdos: deixar 
o olhar eurocêntrico e se abrir para uma visão mais plural, diversa 
do mundo, de respeito ao outro na sua integridade sem inferiorizá-
-lo, condição sine qua non para a reformulação, revisão, releitura da 
“história dos vencidos”.

Entendemos que o enfrentamento do racismo no século XXI se 
apresenta como uma grande demanda social, momento sui generis 
da nova realidade política vivida pela população negra, que exige o 
posicionamento de toda a sociedade brasileira e das universidades 
públicas de modo especial. A educação para as relações étnico-ra-
ciais envolve uma atitude pedagógica, estruturada numa prática 
pedagógica antirracista, que notabiliza os saberes do povo negro na 
escola, vivificando em atitudes educacionais que venham reafirmar 
suas histórias de vida e cultura (Morgado, 2010). 

Pensar até que ponto as questões relativas as práticas de nega-
ção e preconceito são tratadas para permitir que se assumam no-
vas posturas nas redes de relações interpessoais e de conhecimento? 
Evidencia-se a necessidade de mudança paradigmática na sociedade, 
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no sistema educacional, nas escolas/universidades e no processo de 
ensino-aprendizagem. Nesse sentido, evidencia-se que precisamos 
discutir a pedagogia antirracista nos cursos de formação docente, 
pensar: de que modo a temática pode ser trabalhada sem conhecer a 
história e a cultura da África e dos/as afro-brasileiros/as. Por exem-
plo, professores/as pesquisadores/as, através dos núcleos de estudos 
afro12, devem investir cada vez mais em pesquisas relacionadas aos 
problemas sociais/raciais e buscar meios de entender os mecanismos 
que sustentam o racismo estrutural no Brasil revelando as “verda-
des” silenciadas durante séculos. 

Concluir reafirmando a relevância de uma proposta educacio-
nal e curricular multiculturalista, ancorada no reconhecimento de 
que somos uma sociedade multiétnica, culturalmente plural e que, 
por conseguinte, nossas relações devem ser estruturadas no respeito 
a esta diversidade, reveladora da história e cultura do povo negro 
(africano e afro-brasileiro) e na afirmação étnico-racial desse cole-
tivo presente nas nossas escolas, nas universidades e na sociedade 
brasileira. 
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CAPÍTULO 4 
HISTÓRIA DA ÁFRICA E DA CULTURA 
AFRO-BRASILEIRA ANTES E DEPOIS 
DA LEI Nº 10.639/03: CONQUISTAS 
QUE EXIGEM AVANÇOS

Ivonildes da Silva Fonseca

O ano de 2003 no Brasil aloja no seu repertório a política 
educacional em forma da Lei nº. 10.639/03, que obriga o ensino de 
História da África e da cultura afro-brasileira, fruto da mobilização 
da população negra que, ao longo do tempo, reivindicava acesso à 
escola e aos conteúdos condizentes com a história do continente afri-
cano e da cultura afro-brasileira. É fato que, as estratégias antirracis-
tas no Brasil têm uma dinâmica registrada na formação e na prática 
das organizações negras, comumente conhecidas como “movimento 
negro”, e os seus passos sempre direcionavam ao direito aos direitos, 
inclusive à educação.

A largueza da natureza, a diversidade de composição e a nomen-
clatura do movimento negro foram sistematizadas por Santos (1985, 
n.p.): 

[...] movimento negro é: todas as entidades de qual-
quer natureza, e todas as ações, de qualquer tempo 
(aí compreendidas mesmo aquelas que visavam a 
auto defesa física e cultural (do negro), fundadas 
e promovidas por pretos e negros. (Utilizo preto, 
neste contexto, como aquele que é percebido pelo 
outro; e negro, como aquele que se percebe a si). 
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Entidades religiosas (como terreiros de candom-
blé, por exemplo), assistenciais (como as confrarias 
coloniais), recreativas (como ‘“clubes de negros”’), 
artísticas (como o Grupo de Dança Afro Olorum 
Baba Mi), culturais (como diversos ‘“centros de 
pesquisa”’) e políticas (como o MNU); e ações de 
mobilização -política, de protesto antidiscrimina-
tório de aquilombamento, de rebeldia armada, de 
movimentos artísticos, literários e ‘“folclóricos’” – 
toda esta complexa dinâmica, ostensiva ou invisível 
, extemporânea ou cotidiana, constitui movimento 
negro. 

Essa ampla definição de movimento negro tem equivalência aos 
seus efeitos na linha de promoção de alterações da vida da população 
negra e sinaliza a dívida do Estado brasileiro para com esse povo de 
importância basilar para este país, ao que Gomes (2018, p. 23) chama 
a atenção:

Importa-nos compreender a potência desse movi-
mento social e destacar as dimensões mais revela-
doras do seu caráter emancipatório, reivindicativo 
e afirmativo, que o caracterizam como um impor-
tante ator político e como um educador de pessoas, 
coletivos e instituições sociais ao longo da história e 
percorrendo as mais diversas gerações.

Dessa forma, exaltar a importância e a força da reivindicação das 
organizações negras requer pontuar a sua composição diversifica-
da com a presença de pessoas religiosas, operárias, artistas, pesqui-
sadoras e pesquisadores, docentes, estudantes, intelectuais, mães e 
pais. Cada uma dessas categorias com uma contribuição especial, 
em espaços temporais distintos e interligados, conformou avanços 
atinentes à educação e o século XX foi um cenário social e político 
de grande riqueza.
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O início do século XX foi um divisor de águas na 
construção e legitimação da identidade intelectual 
negra, proporcionando reflexões em prol do direi-
to à educação e ao conhecimento no contexto aca-
dêmico brasileiro. O movimento intelectual negro 
elencou a educação como uma de suas principais 
bandeiras de luta (Matta; Machado, 2021 p. 39).

Sem desmerecer os séculos anteriores ao XX, mas neste, diferen-
tes atrizes e atores políticos movimentaram a estrutura social do país, 
principalmente na Educação, com pautas políticas que fizeram crí-
ticas a essa perversa sociedade e criaram alternativas. Nessa lógica, 
vale destaque para a Frente Negra Brasileira (FNB) e para o Teatro 
Experimental do Negro (TEN). Este último transitou sua militância 
antirracista, principalmente pela atividade teatral. Além dessas im-
portantes organizações, ao longo do século XX, outras atuavam na 
mesma perspectiva.

[...] Contudo, outros grupos empreendiam a luta 
antirracista e buscavam uma legislação antidis-
criminatória como: Grêmio Literário Cruz e Sou-
za (1943); Associação do Negro Brasileiro (1945); 
Conselho Nacional das Mulheres Negras (1950); 
Associação José do Patrocínio (1951); Frente Negra 
Trabalhista (1954) e Associação Cultural do Negro 
(1954) (Costa, 2023, p. 160).

No campo da Educação, as ações da FNB do TEN, são exemplos 
da importância do acesso à escola, à universidade para a população 
negra, inclusive com conteúdos que mostram a ligação histórica com 
o continente africano. E, nessa propositura, o nome de Abdias Nas-
cimento é emblemático, sobretudo com o seu projeto de lei apresen-
tado na Câmara de Deputados, que detalha a intenção diretamente 
ligada aos conteúdos educacionais1, no artigo 8º (Brasil, 1983, p. 5-6): 

1 A grafia original do Projeto de Lei nº 1332/83, de Abdias Nascimento, que 
dispõe sobre ação compensatória visando à implementação do princípio da 
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I - Incorporar ao conteúdo dos cursos de História 
Brasileira o ensino das contribuições positivas dos 
africanos e seus descendentes à civilização brasilei-
ra, sua resistência contra a escravidão, sua organi-
zação e ação (a nível social, econômica e política) 
através dos quilombos, sua luta contra o racismo no 
período pós-abolição;

II - Incorporar ao conteúdo dos cursos sobre His-
tória Geral o ensino das contribuições positivas das 
civilizações africanas, particularmente seus avanços 
tecnológicos e culturais antes da invasão europeia 
do continente africano;

III - Incorporar ao conteúdo dos cursos optativos 
de estudos religiosos o ensino dos conceitos espiri-
tuais, filosóficos e epistemológicos das religiões de 
origem africana (candomblé, umbanda, macumba, 
xangô, tambor de minas, batuque, etc.);

IV - Eliminar de todos os currículos referências ao 
africano como um povo apto para a escravidão, sub-
misso e outras qualificações pejorativas;

V - Eliminar a utilização de cartilhas ou livros esco-
lares que apresentem o negro de forma preconceitu-
osa ou estereotipada;

VI - Incorporar ao material de ensino primário e 
secundário a apresentação gráfica da família ne-
gra de maneira que a criança negra venha a se ver, 

isonomia social do negro, em relação aos demais segmentos étnicos da po-
pulação brasileira, conforme direito assegurado pelo Artigo 153, §l da Consti-
tuição da República. Esse projeto de lei, após anos, foi arquivado. Disponível 
em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?cod-
teor=1167638. Acesso em: 21 set. 2023. 
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a si mesma e à sua família, retratadas de maneiras 
igualmente positiva àquela em que se vê retratada 
a criança branca;

VII – Agregar ao ensino das Línguas estrangeiras 
europeias, em todos os níveis em que estas são en-
sinadas, o ensino de línguas africanas (yoruba ou 
kiswahili) em regime opcional;

VIII – Incentivar e apoiar a criação de Departamen-
tos, Centros ou Institutos de Estudos e/ou Pesquisas 
Africanos e Afro-Brasileiros, como parte integral e 
normal da estrutura universitárias, particularmente 
nas universidades federais e estaduais. 

Com o decorrer do tempo, as presenças negras aparecem nas es-
colas. Entretanto, o que é trabalhado como conteúdo relacionado ao 
povo negro traz elaborações eurocêntricas nas quais o sistema escra-
vista é naturalizado. O 13 de maio é a grande data da “libertação” e 
a princesa Isabel figura como redentora. Em pequenos espaços nos 
livros didáticos aparecem as contribuições da presença negra no Bra-
sil na culinária, no samba e na capoeira. 

Assim, fora do sistema oficial de ensino, as ações por alfabetizar 
e profissionalizar pessoas negras com assuntos que faziam conexões 
com a África e ressalvavam a dignidade humana negra aconteciam 
no Brasil com o compromisso da militância afrodescendente.

O movimento fora da escola oficial não parava, inclusive valori-
zando de forma ativa a cultura afro-brasileira com a prática das esco-
las de samba, grupos de capoeira, afoxés e blocos afros. Em contexto 
histórico-geográfico fora do Brasil, ocorria “[...] o movimento pelos 
direitos civis nos Estados Unidos e a independência de Guiné-Bis-
sau, Moçambique, Angola, países africanos.” (Domingues, 2007, p. 
112). 

Nesse mundo negro de mobilização social, vigoram os princípios 
civilizatórios afro-brasileiros, principalmente os da corporeidade, 
musicalidade, ludicidade e memória, conforme esboçou a pesquisa-
dora Trindade (2010, n.p.): 
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Todos eles incorporam um caráter de uma ação so-
cial que reforça a identidade étnica e comunitária 
através de um processo que enaltece o lúdico como 
prática educativa que possibilita uma aprendizagem 
de valores, comportamentos e atitudes incorpora-
dos na cultura negra (Guimarães, 2001, p. 13).

Figura 1 – Mandala dos Valores Civilizatórios Afro-Brasileiros

Fonte: Trindade (2010)

Tomando a prática da roda de capoeira para ilustrar o ensina-
mento da história crítica do Brasil, antes da Lei nº 10.639/03, há nas 
canções que fazem parte da estrutura da roda, conteúdos com forte 
contestação da história brasileira acerca do período escravista e da 
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abolição. As canções, denominadas “ladainhas” contam histórias do 
cotidiano, casos acontecidos na vida e fatos históricos e destes é co-
mum as que extraem detalhes do sofrimento de pessoas escravizadas 
e da rebeldia frente à opressão colonial e à crítica ao ato abolicionista 
de 13 de maio de 1888. 

Dona Isabel que história é essa
Ô Isabel, que história é essa?
De ter feito a abolição
De ser princesa boazinha
Que acabou com a escravidão
Estou cansado de conversa
Estou cansado de ilusão
Abolição se fez com sangue
Que inundava esse país
Que o negro transformou em luta 
Cansado de ser infeliz
Abolição se fez bem antes e ainda há para se fazer 
agora 
Com a verdade da favela, Dona Isabel
Não com a mentira da escola (grifo nosso)
Ô Isabel chegou a hora de se acabar com essa 
maldade 
De se ensinar pro nossos filhos
Ô Isabel quanto custa a liberdade 
Viva Zumbi nosso guerreiro!
Que fez se herói lá em Palmares
Viva a cultura desse povo
A liberdade verdadeira 
Que já corria nos quilombos [...]2.

O bloco afro, tipo de organização negra encontrada em muitos 
estados brasileiros, também pratica, desde antes de 2003, o ensino 
de História da África e da civilização afro-brasileira. Porém, para a 
ilustração da tese defendida neste artigo, foram selecionados, o Ilê 

2 Essa ladainha tem a cantoria do Mestre Toni Vargas (Ladainha [...], 2023).
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Aiyê e o Olodum, ambos com larga repercussão pelo país e inter-
nacionalmente. Eles são da cidade de Salvador, no estado da Bahia, 
com sede em áreas periféricas. 

ILÊ AIYÊ:O MUNDO NEGRO

A fundação do Ilê Aiyê3 data de 1974, na rua do Curuzu4,bairro da 
Liberdade, e provocou uma forte reação na cidade de Salvador por 
agrupar exclusivamente pessoas pretas e, assim, contribuiu de forma 
decisiva com a revolução da estética negra e o fazer político negro. 
A forma pioneira, confirmada por Vovô, fundador do bloco, é vista 
ao explicar a simbologia das cores adotadas e dos temas escolhidos e 
trabalhados — países africanos — para serem expostos a milhões de 
pessoas em um momento áureo que é o Carnaval baiano:

Segundo Vovô, as quatro cores definidoras da ide-
ologia do bloco são: a vermelha (representando o 
sangue derramado nas lutas pela libertação); a ama-
rela (a riqueza cultural); a preta (a pele) e a branca 
(representando a paz). Os temas sempre contam 
uma história de um povo ou de um país da África, 
tais como Congo, Nigéria, Camarões, Watusi, Gana, 
Zimbabwe, Dagons, Daomé, Ruanda e Mali (Dicio-
nário [...], 2021).

Os temas escolhidos pelo Ilê Aiyê e apresentados ao grande pú-
blico nos dias de Carnaval, trazem na parte pedagógica do bloco, o 
ensino da História da África e das (dos) africanas (os) e a valorização 
da cultura afro-brasileira com as danças, os toques musicais, as letras 
das músicas e as vestimentas. Antes de ir para a via pública nos dias 
festivos, o bloco desenvolve diferentes atividades, a exemplo de pa-
lestras, debates, comemoração de datas fundamentais (Dia da Cons-
ciência negra, a independência e Angola, festival de música negra do 

3 A expressão “Ilê Ayê” vem do iorubá cujo significado é “mundo negro, casa de 
negro, casa da terra”. 

4 A rua do Curuzu tornou-se bairro em 2017 (SalvadorBahia, 2023). 
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Ilê. Toadas as realizações com o objetivo de demarcar a importante 
presença negra no Brasil, a relação intrínseca com o continente afri-
cano (Guimarães, 2001).

ILÊ AIYÊ ENSINANDO HISTÓRIA DA ÁFRICA: LETRAS DE 
MÚSICA 

O primeiro bloco afro brasileiro, Ilê Ayê, carinhosamente, é tratado 
na maioria das vezes pelo primeiro nome — Ilê — e fica difícil de-
fini-lo apenas de forma técnica apontando os seus objetivos e a sua 
missão. A despeito da insuficiência das descrições técnicas, a criação 
do grupo, denominado bloco atendeu aos anseios oriundos do mais 
profundo sentimento de um povo em existir com respeito, em de-
marcar território físico, em enaltecer o seu sistema simbólico e neste 
o ritmo e letras de música.

A forma da abordagem sobre o continente africano por parte do 
Ilê Ayê tem a marca do pioneirismo em explorar a história, a geogra-
fia, a cultura, os povos africanos e a sua relação com o povo brasileiro 
em eventos de formatos diferentes. O festival de música, no que se 
refere à disseminação dos assuntos africanos obteve enorme êxito, 
uma vez que a música é um tipo de arte que chega no âmago das pes-
soas, sobretudo com a aliada que é a emissora de rádio, importan-
te meio de comunicação nos anos de 1970. E cantar sobre a cultura 
africana, sobre países dos quais, Zimbábue, Angola, Senegal levou 
milhões de pessoas a conhecimentos que sofriam omissão e tenta-
tivas de apagamento da história. Seguem algumas letras de músicas:
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Canto sideral

Hoje proeminente sua 

cultura 

Lapidados ao canto sideral 

Oriundo de força e 

formosura 

Dessa raça viril e colossal

Onde traz toda graça e 

poesia 

Quando toda Bahia vem 

me ver 

No gingado reflete a 

fantasia 

Oh meu gaudilho negro 

Ilê Aiyê 

Cante pra me ver

Gana, Zambézia aê e 

Congo 

Guiné, Angola, Tanzânia 

e Mali 

Zaire, Zimbabwê, saudam a 

Mãe África, África

E Zumbi Gangazumba 

Danda, A beldade da negra 

Dandara 

Grande Acotirene Danda 

Oh! Minha linda mãe preta 

Dandara

Vozes da floresta macua

Vou de Ilê pra falar de Moçambique 

Pode até dobrar o repique/Samora, 

guerreiro, Mashell 

Negra estrela a brilhar no céu 

Filha de África, maravilha de África/ 

Macondes ... resistência feminina 

Onde Negras mulheres não se curvam ao 

machismo universal 

E contra mão colonial/Viva Samora 

Mashell 

Que em nome da Independência 

Botou Portugal no banco dos réus 

Gungunhana Vutlari/Samora Mashell ? 

Moçambique 

Vou de Ilê, pra falar de Moçambique 

Pode dobrar o repique Banda Aiyê ... 

Maputo, Zambézia, Sofala 

Filha de África, maravilha de África 

Um Shangana me ensinou a ter orgulho 

dos meus ancestrais 

Quando a mão bela jogar o Tinholo 

Shykuembu vai responder e o Ilê Aiyê 

todo vai cantar: 

Nyereré, Nyereré ... a luz do Pantera Negra 

Nyereré, Nyereré ... Josina Muthemba 

Mashell 

Nyereré, Nyereré ... Deusa do Ébano de 

Moçambique 

Nyereré, Nyereré ... Negra, guerreira e 

feminista!
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OLODUM: O BLOCO AFRO QUE “COLOCOU” O EGITO NA 
ÁFRICA 

O bloco afro Olodum, fundado a 25 de abril de 1979, na Rua Santa 
Isabel, no Pelourinho, Centro Histórico de Salvador, local de valioso 
acervo arquitetônico com prédios de séculos passados e que na déca-
da de 1970 vivia um estado de discriminação e estigmatização social 
desenvolveu nesta parte da cidade, um ato de resistência, iniciando 
pela denominação Olodum, palavra iorubá que significa “Deus dos 
Deuses”. 

Afirmar a existência de Deuses em uma sociedade na sua maio-
ria monoteísta e cristã, é um ato revolucionário. A iniciativa volta-
da para a diversão, não poderia estar vazia do repertório da vida de 
cada pessoa afrodescendente, inclusive a de protestar por mudanças 
sociais.  

[...] surgiu como uma alternativa para dar aos mo-
radores do Maciel-pelourinho a oportunidade de 
brincar o Carnaval de forma mais organizada. Na-
quele momento, o Pelourinho e seus moradores – 
de absoluta maioria negra – sofriam de forma aguda 
com o abandono e a marginalização por parte do 
poder público” (Montezuma, 2023, n.p.).

O Pelourinho com mais de quatro séculos ostentava a sua beleza 
arquitetônica e uma aura especial captada por quem sintonizava os 
seus sons e silêncios.  Enquanto integrante do Centro histórico, era 
palco para várias atividades das quais o movimento de pessoas que 
usavam o terminal de ônibus na Praça da Sé; que transitavam em 
um comércio diversificado de roupas, livros, comidas de rua e as que 
buscavam emissoras de rádio, bares e cinemas. 

Todavia, com o desdobramento do processo de “metropolização” 
de Salvador em que a população aumentou e a cidade foi se espa-
lhando, o Pelourinho entre em depreciação:

Nas primeiras décadas do século XX, o monopólio e 
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importância da região central começa a se fragilizar. 
Com a inserção de novos parâmetros modernos na 
cidade, atrelados a novos ideais estéticos, de higiene 
e circulação, houve a migração paulatina das elites 
para outros bairros que surgiam ao sul, de melhor 
infraestrutura, num momento em que a segregação 
socioespacial de Salvador também vai começar a 
apresentar-se de maneira mais nítida em seu terri-
tório. As construções do Pelourinho, outrora sím-
bolos de riqueza e poder, assim como suas ruelas e 
becos estreitos, passaram a ser considerados anti-
quados, obsoletos e sinônimos de uma velha Bahia 
a qual se desejava superar e se desvencilhar (Belitar-
do, 2023, p.n.).

E o Olodum vai dar projeção à situação em que se encontrava o 
Pelourinho, vai atrair os olhares internacionais para o espaço físico, 
para a sua gente e par a sua produção artística, principalmente as 
músicas que ganham espalhamento através de programas de rádio, 
visitas de artistas, cinema e outras formas de publicidade.

Os seus temas apresentam cenários da América Latina e do con-
tinente africano, como foram: “Cuba”, “Egito dos Faraós” e “O Ar-
co-Íris de Madagascar” (Albin, 2006). Todavia, o tema que versou 
sobre o Egito antigo provocou uma intensa revolução nos saberes 
histórico-geográficos, por oferecer à população aspectos da estru-
tura política do Império Egípcio e o posicionamento deste país no 
continente africano.

[...] O tema sobre a figura líder do Império Egípcio 
dos Faraós foi apresentado no Festival de Música e 
Artes do Olodum (FEMADUM) de 1987 e desde en-
tão contagiou a população que canta com satisfação 
a música e com elevada satisfação repete o refrão: 
que mara mara mara maravilha ê!! Egito, Egito Ê! E 
muita gente começou a descobrir que o Egito ficava 
no continente africano. E no desenrolar dos fatos 
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começaram a aprender sobre as invenções primevas 
do povo egípcio [...] (Palma, 2023, n.p.).

A música ‘Faraó divindade do Egito’, representa a ligação do Pe-
lourinho com o Egito, demonstrada por notável sabedoria adquirida 
fora da escola oficial por parte do compositor —Luciano Gomes —, 
que soube apreender a lacuna e a vontade de uma população que, 
ao receber a informação da localização africana do país possuidor 
de riqueza tecnológica, estratégia política e desempenho notório na 
história do mundo, acolhe, incorpora e difunde de uma forma imba-
tível: cantando, dançando a maravilha do Egito e de parte da história 
do continente mãe da humanidade: o africano. 
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FARAÓ DIVINDADE DO EGITO

Deuses, divindade infinita do universo  

Predominante esquema mitológico 

A ênfase do espírito original, Shu 

Formará no Éden um novo cósmico

A Emersão 

Nem Osíris sabe como aconteceu 

A Emersão 

Nem Osíris sabe como aconteceu

A Ordem ou submissão do olho seu 

Transformou-se na verdadeira humanidade

Epopéia 

Do código de Gerbi 

Eu falei Nut 

E Nut gerou as estrelas

Osíris proclamou matrimônio com Ísis 

E o mau Set, irado, o assassinou e impera 

Hórus levando avante a vingança do pai 

Derrotando o império do mau Set 

É o grito da vitória que nos satisfaz

Cadê? 

Tutancâmon 

Ei, Gizé 

Akhaenaton 

Ei, Gizé 

Tutancâmon 

Ei, Gizé 

Akhaenaton

Eu falei Faraó

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó 

É Pirâmide, a base do Egito 

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

Faraó, ó, ó, ó!/Faraó ó,ó,ó

Pelourinho 

Uma pequena comunidade 

Que porém Olodum unira 

Em laço de confraternidade

Despertai-vos para a cultura Egípcia no Brasil 

Em vez de cabelos trançados 

Veremos turbantes de Tutancâmon

E nas cabeças, enchem-se de liberdade 

O povo negro pede igualdade 

Deixando de lado as separações

Cadê? Tutancâmon 

Ei, Gizé/Akhaenaton 

Ei, Gizé/Tutancâmon 

Ei, Gizé/Akhaenaton

Eu falei Faraó 

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó 

É Pirâmide, a base do Egito 

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

Faraó, ó, ó, ó!/ Faraó, ó, ó, ó! 

Faraó, ó, ó, ó!/ Faraó, ó, ó, ó 

Faraó, ó, ó, ó! 

Faraó, ó, ó, ó!
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FARAÓ DIVINDADE DO EGITO

Deuses, divindade infinita do universo  

Predominante esquema mitológico 

A ênfase do espírito original, Shu 

Formará no Éden um novo cósmico

A Emersão 

Nem Osíris sabe como aconteceu 

A Emersão 

Nem Osíris sabe como aconteceu

A Ordem ou submissão do olho seu 

Transformou-se na verdadeira humanidade

Epopéia 

Do código de Gerbi 

Eu falei Nut 

E Nut gerou as estrelas

Osíris proclamou matrimônio com Ísis 

E o mau Set, irado, o assassinou e impera 

Hórus levando avante a vingança do pai 

Derrotando o império do mau Set 

É o grito da vitória que nos satisfaz

Cadê? 

Tutancâmon 

Ei, Gizé 

Akhaenaton 

Ei, Gizé 

Tutancâmon 

Ei, Gizé 

Akhaenaton

Eu falei Faraó

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó 

É Pirâmide, a base do Egito 

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

Faraó, ó, ó, ó!/Faraó ó,ó,ó

Pelourinho 

Uma pequena comunidade 

Que porém Olodum unira 

Em laço de confraternidade

Despertai-vos para a cultura Egípcia no Brasil 

Em vez de cabelos trançados 

Veremos turbantes de Tutancâmon

E nas cabeças, enchem-se de liberdade 

O povo negro pede igualdade 

Deixando de lado as separações

Cadê? Tutancâmon 

Ei, Gizé/Akhaenaton 

Ei, Gizé/Tutancâmon 

Ei, Gizé/Akhaenaton

Eu falei Faraó 

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó 

É Pirâmide, a base do Egito 

Ê, Faraó 

É, eu clamo Olodum Pelourinho 

Ê, Faraó

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

É que mara, mara, mara maravilha, ê! 

Egito, Egito, ê! 

Faraó, ó, ó, ó!/ Faraó, ó, ó, ó! 

Faraó, ó, ó, ó!/ Faraó, ó, ó, ó 

Faraó, ó, ó, ó! 

Faraó, ó, ó, ó!
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CIVILIZAÇÃO DO CONGO

O Ilê Aiyê 

Traz como tema este ano 

Congo Brazzawile e mais um pais 

africano 

No seculo quinze 

As potências do velho mundo 

Voltaram seus olhos para o 

continente 

Buscou conhecimentos mais 

profundos 

Surgindo nas margens do Rio 

Congo 

A republica popular 

Civilização da África negra

O Ilê Aiyê vem apresentar 

É África 

África negra Ilê Aiyê...É África negra 

Congo Brazza 

Congo Brazzawile e Ilê

Como região 

Têm muitos pântanos e rios 

Nos quais se destacam o rio congo 

O motaba e o ubamgui 

Tendo os montos leketi 

Como ponto culminante 

Essencialmente da agricultura 

Vivem seus habitantes

Se encontram na África ocidental 

E Brazzawile capital 

Ilê Aiyê com seu potencial 

congo Brazzawile 

E é África

NEGRICE cristal (VIVA 

O rei)

Viva o rei Osei Tutu 

Ashanti a cantar 

Salve o nosso rei Obá 

Viva o rei Osei Tutu 

Negrice cristal 

Liberdade, curuzu

Tema Gana Ashanti 

Ilê vem apresentar 

Ashanti, povo negro 

Dessa rica região 

Gana império Gana 

Do ouro e do cacau 

Sudaneza, Alto Volta 

e África ocidental

A influência Ashanti 

Se fazia sentir 

O Togo Daomé 

E a Costa do Marfim 

Viva o rei

 

Parte superior do formulário

Caminho

Jinga Ilê Aiyê apresenta a 

cultura de Angola 

Ultrapassando os limites da 

conscientização 

Unificando a dor que envolve 

toda raça negra 

A mente fortalece e o corpo 

sente a sensação 

Mergulha na história de 

Angola o Ilê Aiyê 

A fala sobre jinga mbande 

ngola quiluanji 

Depois de reviver as leis de 

temba-ndunba 

Adotando uma criança só 

para sacrificar 

Onde adere a violência 

crueldade deusa Jinga 

Angola 

A religião nativa em Angola é 

umbanda 

E no Brasil é o candomblé 

Quico-quimbundo-quicongo 

são línguas de lá 

Renascendo dentro do corpo 

dos negros do Ilê Aiyê em 

forma de expressão divina o 

Ilê vem mostrar 

Imbundeiro é tradição catana 

já é facão 

Muxixi quem faz o fogo e a 

mulemba o Aliexé de Angola
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HISTÓRIA DA ÁFRICA E DA CULTURA AFRO-
BRASILEIRA: DOS MOVIMENTOS SOCIAIS PARA A 
ESCOLA

A partir das práticas educativas das organizações negras, aqui, nes-
te texto, com uma pequena amostra – grupo de capoeira, bloco Ilê 
Aiyê, bloco Olodum, haverá a vitória de reconhecimento oficial e,  
no ano de 1996, as ações de diferentes grupos das comunidades ne-
gras entrarão como texto legislativo, alocado no Art. 1º da Lei de 
Diretrizes e Bases (LDB): “A educação abrange os processos forma-
tivos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, 
no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações cultu-
rais” (Brasil, 1996).

Esse entendimento da lei é resultado da ampliação do conceito 
de educação, sabendo que o processo educativo ocorre fora do siste-
ma oficial e, no dizer de Brandão (2007, p. 7): “[...] ninguém escapa 
da educação. Em casa, na rua, na igreja, ou na escola, de um modo 
ou de muitos, todos nós envolvemos pedaços da vida com ela: para 
aprender, para ensinar, para aprender – e - ensinar. Para saber, para 
fazer, para ser ou para conviver”.

O Brasil, no ano de 2003, recebia ventos que se nominados na 
perspectiva freiriana seriam chamados de “esperança”, pois era o iní-
cio de um governo que anunciava soluções para problemas sociais 
e reivindicações diversas, dentre as quais as do movimento negro 
brasileiro. Com relação à educação, a militância negra vinha buscan-
do mudanças no sistema da educação brasileira no qual vigoravam 
paradigmas, teorias e conceitos sustentados em pilares eurocêntricos 
e racistas que, quando não excluíam a população negra, a trazia de 
forma estereotipada, depreciada.

Com uma longa andança histórica, as organizações negras con-
seguiram a alteração na (LDB nº. 9394/96) que, no seu artigo 26, 
expressava:

Os currículos do ensino fundamental e mé-
dio devem ter uma base nacional comum, a ser 
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complementada, em cada sistema de ensino e es-
tabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

§1º Os currículos a que se refere o caput devem 
abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua por-
tuguesa e da matemática, o conhecimento do mun-
do físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil.

§2º O ensino da arte constituirá componente curri-
cular obrigatório, nos diversos níveis da educação 
básica, de forma a promover o desenvolvimento 
cultural dos alunos. §3º A educação física, integrada 
à proposta pedagógica da escola, é componente cur-
ricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas 
etárias e às condições da população escolar, sendo 
facultativa nos cursos noturnos. 

§4º O ensino da História do Brasil levará em con-
ta as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro, especialmente 
das matrizes indígena, africana e européia.

§5º Na parte diversificada do currículo será inclu-
ído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o 
ensino de pelo menos uma língua estrangeira mo-
derna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade 
escolar, dentro das possibilidades da instituição. 
passou a ter a redação (Brasil. 1996, art. 26).

A alteração feita pela Lei nº 10.639/03 causou um rebuliço neste 
país, pois, além da inclusão, com obrigatoriedade no currículo oficial 
da rede de ensino, de conteúdos sobre a história e a cultura afro-
-brasileira e africana, essa lei representava uma grande conquista dos 
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movimentos negros com a participação ativa de seus atores e de suas 
atrizes sociais.

Trazer no corpo da lei a orientação para que a luta do povo negro, 
a sua cultura, a sua importante participação na sociedade, na eco-
nomia e na política, estivesse nos programas dos cursos, nos planos 
de aula foi um ato de colocar mais um tijolo para a construção da 
cidadania negra. O documento de base Diretrizes Curriculares Na-
cionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira (Brasil, 2004), para a aplicação 
da lei, trazia de forma cuidadosa e detalhada os aportes necessários 
para que a ação se tornasse exitosa na escola.

CELEBREMOS A LEI N° 10.639/03 E AVANCEMOS

Entendendo que as ocorrências de transformações estéticas, sobre-
tudo o uso do cabelo, os modelos de roupas, as cores coloridas e as 
tentativas de colocar na plataforma conceitual, termos e elementos 
científicos antirracistas, atendem à reivindicação do lugar de positi-
vidade da história da África e da cultura afro-brasileira na educação 
brasileira e que os conteúdos trabalhados fora do ambiente da escola, 
começam, a partir de 2003, a ser matéria oficial nas escolas, é uma 
conquista! Celebremos e sigamos na vigilância. 

É por isso que a Lei 10.639/20035 representa uma 
conquista da luta das populações negras por sua 

5 Uma importante conquista relacionada ao tema deste artigo é apontar a 
perspectiva do artigo 26-A da (LDB), modificado pela Lei nº 10.639/2003, que 
tornou obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
nas escolas públicas e privadas dos ensinos fundamental e médio do país. 
O artigo 26-A da LDB (modificado pela Lei nº  10.639/2003 e, posteriormente, 
pela Lei nº 11.645/08), a Resolução do Conselho Nacional de Educação/Con-
selho Pleno (CNE/CP) 1/2004, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana, e o Parecer CNE/CP  nº. 03/2004, que funda-
menta as diretrizes curriculares, segundo a apresentação do dossiê “Relações 
étnico-raciais e práticas pedagógicas” (Silva; Gomes; Araújo, 2013).
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efetiva inclusão na instituição escolar, um tensiona-
mento no âmbito curricular e escolar que possibili-
ta a desconstrução da legitimação da discriminação 
por meio do conhecimento, um discurso que se 
elabora no interior do próprio discurso ideológi-
co como o seu contradiscurso (Almeida; Sanchez, 
2016, p. 243-244).

Corroborando com as reflexões da professora Petronilha Silva, 
relatora do Parecer nº 3/2004, em entrevista ao Jornal Ciência, tam-
bém afirmamos que há conquistas ao longo dos 20 anos da Lei nº. 
10.639/03:

Eu penso que o que se pode celebrar é que as pesso-
as começaram a conhecer sobre as relações sociais 
no Brasil, particularmente as relações étnico-ra-
ciais. Ainda que seja um número restrito de pessoas, 
considerando a totalidade da população. É preciso 
conhecer para, justamente, aperfeiçoar naquilo que 
precisa ser aperfeiçoado, ou naquilo que precisa ser 
refeito – porque é preciso conhecer a história para 
saber que rumo queremos dar à sociedade em que 
vivemos (Silva, 2023, n.p.).

Os temas relacionados à temática racial negra na escola foram 
constituídos como “tabus”, conforme relatado por Oliveira e Cunha 
Junior (2012). E, após os 20 anos da sanção da Lei nº 10.639/03, vêm 
se afirmando como integrantes da história da educação e da socie-
dade brasileira, apesar dos muitos desafios e das muitas dificuldades, 
vigentes até os dias atuais. 

Os avanços que vimos se acumulando ao longo dos 20 anos da 
Lei nº 10.639/03, podem ser relacionados em diferentes dimensões 
sociais e educacionais, tal qual, a força explicativa sobre a existência 
da harmonia entre os brancos e os negros no Brasil, sustentada pelo 
mito da democracia racial, cujo um dos seus maiores críticos assim 
explica: 
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Muitos afirmam que o preconceito de cor é um 
fenômeno de classe e que no Brasil não existem 
barreiras raciais. Todavia, estas se manifestam de 
vários modos e são muito fortes. Aqueles que con-
seguem varar as barreiras sociais, qualificando-se 
como técnicos ou como profissionais liberais, logo 
se defrontam com barreiras raciais. Promoção, re-
conhecimento de valor e acesso a vários empregos 
são negados por causa da condição racial, embora 
os pretextos apresentados escondam as razões ver-
dadeiras. Para a massa de população negra a ques-
tão é ainda mais grave que para suas elites. Ela se 
vê expulsa da sociedade civil, marginalizada e ex-
cluída. E defronta-se com o peso de um bloqueio 
insuperável e de uma forma de dominação racial 
hipócrita, extremamente cruel e camuflada, que 
aumenta a exploração do negro, anula suas opor-
tunidades sociais, mas, ao mesmo tempo, identifica 
o Brasil como um país no qual reina harmonia e 
igualdade entre as raças. A armadilha faz a cabeça 
do negro, que se desorienta e com frequência aca-
ba capitulando, como se ele fosse responsável pelos 
seus ‘fracassos’ (Fernandes, 1989, p. 40).

Desde que o Brasil precisou obrigar as escolas a apresentarem 
conteúdos referentes à história da África e dos africanos e da cultura 
afro-brasileira, deixou altamente visível a lacuna existente na práti-
ca educativa, evidenciando a formação multicultural do país, e que, 
apenas uma dessas culturas ocupava posição hegemônica na institui-
ção escolar, querendo consolidar o etnocentrismo, o eurocentrismo. 
Assim, na escola era mostrado um país pela metade e ofuscando ou 
demonizando as outras partes. Um país que, ao mostrar a cultura 
afro-brasileira caracterizava-a como inferior, de baixa complexida-
de, carente de “civilização branca”.

As barreiras encontradas por parte das pessoas em estado de 
desigualdade social e racial na educação brasileira vêm sendo 
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ultrapassadas e, nesse sentido, está inserida a questão do acesso uni-
versal ao sistema escolar, excetuando-se a entrada ao ensino univer-
sitário cujos critérios incluem o desempenho em certame.

É importante colocar que é recente a adoção da política de cotas 
nas universidades, conquista da militância composta por ativistas 
intelectuais, populares e pesquisadores. Dessa ação que promove 
uma abertura no importante espaço produtor de conhecimentos fi-
losóficos, técnicos e científicos, que é a universidade, uma mudança 
vem ocorrendo em diferentes campos e uma delas está na episte-
mologia promovida pela Lei nº 10.639/03. Com esse deslocamento 
da centralidade do modelo epistêmico europeu promovido pela Lei 
nº 10.639/03, o processo de descolonização do conhecimento abre o 
caminho teórico para a chegada de teorias, conceitos e uma prática 
acadêmica que inclua a pesquisa científica e a emissão de discursos 
antes negados, ocultados e constrangidos.

A ciência, na sua produção, na sua projeção de uso e no pró-
prio uso vem sendo formatada como um importante instrumento 
de denúncia do racismo, do preconceito e da discriminação racial, 
alicerçando em bases “quase” sólidas as estratégias antirracistas pro-
venientes das reivindicações do movimento negro. Assim, passaram 
a questionar e alterar as relações entre raça e poder, apontando para 
o fortalecimento da constatação da estrutura social na qual há domi-
nação racial. 

É fato que os trabalhos acadêmicos (ensino, pesquisa, extensão) 
sob a perspectiva da Lei nº 10.639/03 vêm resultando em uma pro-
dução científica que são avanços vistos nas questões de provas de 
concursos, em produções cinematográficas com filmes e documen-
tários com atrizes, atores e roteiristas negros, na publicação de livros 
didáticos e paradidáticos, enfim; não pode ser dito que os 20 anos da 
Lei nº 10.639/03 foram inócuos. 

Desse modo, a Lei nº 10.639/03 é lastro no processo de descolo-
nização do conhecimento exercendo um papel primordial, visto que 
não somente aponta para a necessidade de incluirmos a história da 
África, de africanos e afro-brasileiros no currículo educacional bra-
sileiro, como possibilita abarcar novas temáticas no âmbito acadêmi-
co. A disciplina rompe com paradigmas dominantes, utilizados pela 
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ciência moderna como instrumentos para justificar a superioridade 
racial, a discriminação e o racismo, conforme Gomes (2009, p. 423):

Não podemos nos esquecer de que foi no contexto 
científico do final do século XIX e início do século 
XX que os ‘homens de ciência’ ajudaram a produzir 
as pseudo-teorias raciais que, naquele momento, 
atestavam a existência de uma suposta inferiorida-
de e superioridade racial. A ciência serviu, naquele 
momento, como instrumento de dominação, discri-
minação e racismo e a universidade foi o principal 
espaço de divulgação dessas ideias e práticas. No 
decorrer do processo histórico, tais teorias foram 
derrubadas, superadas e condenadas nos meios in-
telectuais e na realidade social, mas isso não isenta 
os prejuízos sociais e o imaginário racista que elas 
ajudaram a reforçar e produzir, principalmente, na 
trajetória dos grupos étnico-raciais sobre os quais 
elas iniciaram. Tais resultados afetam não somente 
o campo da produção intelectual e a sociedade de 
um modo geral, mas de maneira específica, a vida 
e as trajetórias de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos negros e negras, inclusive na educação. 

 Trazendo a palavra que está no subtítulo desse artigo — avan-
ços— a militância negra continua exercendo a vigilância ativa sobre 
o cumprimento da Lei nº. 9.394/96 e da Lei nº. 10.639/03. A conquis-
ta dessas leis foi fruto de uma militância histórica e diversa na sua 
composição e que se une no quesito referente à inserção do conteúdo 
da história do continente africano e da gente africana e, também, da 
população afro-brasileira.

A partir da leitura desse texto ficou evidente que as organizações 
negras reagindo ao apagamento da história da África, dos africanos 
e dos afrodescendentes, marcando e demarcando o espaço da gente 
negra afro-brasileira levou o seu repertório histórico-socio-cultural 
para o campo da oficialidade em forma de política educacional que 
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é a Lei nº. 10.639/03.
Em janeiro de 2024, a Lei nº. 10.639/03 com 21 de anos de sanção, 

recebe grande reivindicação para o seu cumprimento, uma vez que 
muitas escolas não têm aceitação para a determinação legal. Destar-
te, a militância se mantém ativa e na vigilância cidadã.
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CAPÍTULO 5 
POR ONDE A LEI SE EFETIVA? O CURRÍCULO 
DO CURSO DE PEDAGOGIA DA UFPB 
E OS 20 ANOS DA LEI Nº 10.639/2003

Lucibele Eduarda Bento da Silva 
Surya Aaronovich Pombo de Barros

INTRODUÇÃO

Intencionando construir uma pedagogia que dialoga com as múlti-
plas realidades do sistema educacional brasileiro e, principalmente, 
de indivíduos negros, propusemos uma discussão quanto a forma-
ção inicial de pedagogos/as da UFPB no que se refere às questões 
étnico-raciais. Esta pesquisa, originada de um Trabalho de Conclu-
são de Curso em Pedagogia (Silva, 2022), objetiva compreender, a 
partir da análise da estrutura curricular do referido curso, como e 
quais disciplinas disponibilizam ferramentas e dispositivos para que 
estudantes, concluintes e egressos/as efetivem em seu trabalho peda-
gógico a aplicação da Lei n°. 10.639/03.

Para realizar esse trabalho, realizamos procedimentos diversos. 
Para pensar na estrutura curricular do curso de Pedagogia do cam-
pus I da Universidade Federal da Paraíba, nos baseamos nos docu-
mentos “História do curso de Pedagogia do Centro de Educação da 
UFPB: fontes documentais e memórias de professores (1984-1996)” 
referentes a estrutura curricular desde a criação em 1955, buscando 
referências a questões étnico-raciais. Além disso, cotejamos a discus-
são com textos legais referentes à educação das relações étnico-raciais 
como a Lei nº. 10.639/03, as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
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Educação das Relações Étnico-Raciais (2005) e o Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educa-
ção das Relações Étnico-Raciais (2013). Por fim, para compreender 
como tem sido a apreensão da formação nesse âmbito por parte dos 
estudantes, realizamos um questionário, que foi respondido por 26 
pessoas – estudantes em fase de conclusão de curso e recém egressos 
no ano de 2022.

Pretendemos refletir ao longo do texto como, dentro do contexto 
de implementação da referida Lei, o curso de Licenciatura em Pe-
dagogia da UFPB – Campus I incorporou em sua grade curricular a 
temática étnico-racial. Para tanto, organizamos o capítulo da seguin-
te forma: primeiro, discutimos “A criação do curso de Pedagogia/
UFPB e o currículo”. No tópico seguinte, tratamos de “A estrutura 
curricular atual do curso de Pedagogia”. No terceiro tópico, tratamos 
da “Formação para educação das relações raciais na perspectiva de 
pedagogos/as da UFPB”. E finalmente, à guisa de conclusão, apresen-
tamos as considerações finais.

A CRIAÇÃO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ UFPB E O 
CURRÍCULO

A Universidade da Paraíba foi criada em 1955 e após cinco anos 
passou pelo processo de federalização, tendo seu nome alterado 
para Universidade Federal da Paraíba. O curso de pedagogia já exis-
tia e era ofertado desde 1949 pela Faculdade de Filosofia da Paraíba 
(FAFI), instituição de ensino superior que foi incorporada à Federal 
(Ferrer, 2020). Vale destacar que tal período foi marcado pelo Gol-
pe Militar (1964), advento que afetava diretamente a organização da 
instituição que, como outras, passou a sofrer com as determinações 
da política autoritária do Governo. Nesse panorama de coerções e 
imposições, em 1968 foi aprovada a Reforma Universitária, instituída 
pela Lei n° 5.540, que tencionava atender e contribuir com os interes-
ses econômicos do estado (Ferrer, 2020).

No que tange ao curso de Pedagogia, Lira (2012, p. 1) relata que 
tal decreto “consolidou a estrutura departamental, dividiu o curso 
de graduação em duas partes, ciclo básico e ciclo profissional”, os 
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cursos de graduação, em especial os de licenciatura, passaram a ter 
um caráter tecnicista. Nos anos seguintes, outras mudanças ocorre-
ram, tais como a desvinculação da FAFI e a integração a Faculdade 
de Educação; a reformulação da estrutura acadêmica e criação dos 
Centros em 1973; a adesão ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas, 
o que levou a extinção da Faculdade de Educação e, por fim, em 1978 
houve transferência para o Centro de Educação (CE), ao qual o cur-
so permanece ligado até os dias atuais (Bezerra, 2007).

Para compreender as mudanças curriculares, consultamos a do-
cumentação referente ao Projeto Político Pedagógico após o período 
de fusão com a federal. Fizemos uso de documentos disponibilizados 
pelo Centro e Coordenação de curso e dissertações e teses coletadas a 
partir de um levantamento realizado no Repositório Institucional da 
UFPB, buscando palavras-chave (História, Pedagogia, Matriz Curri-
cular, PPP, Currículo). Como afirmamos antes, tais acontecimentos 
tiveram como pano de fundo o período ditatorial, que influenciou 
diretamente na elaboração e construção dos cursos da federal, insti-
tuindo um caráter tecnicista na formação de pedagogos/as.

Nesse sentido, nos deparamos com a aprovação da Resolução 
26/1974, a qual alterou a matriz curricular do curso de pedagogia 
passando a ofertar disciplinas comuns como “Sociologia Geral, 
Sociologia da Educação, Psicologia da Educação, História da Edu-
cação, Filosofia da Educação e Didática; e com base diversificada, 
cuja opção era definida pelo discente” (Ferrer, 2020, p. 52). A base 
diversificada dizia respeito à área de aprofundamento para atuação 
no ambiente escolar, ficando a cargo do/a aluno/a tal escolha. Em 
contraposição a essa formação fracionada, em 1983, foi realizado o 
Movimento Nacional de Reformulação dos Cursos de Formação do 
Educador, uma mobilização nacional em que se exigia uma revisão 
quanto aos currículos. Como efeito, professores do Centro de Edu-
cação da UFPB “[...] seguindo orientações da Comissão Estadual do 
curso de Formação do Educador [...] constituíram uma Comissão 
Interna de Reformulação do curso de Pedagogia, que no período 
compreendido entre 18 de maio a 12 de julho de 1984, coordenou os 
estudos e discussões sobre a reconfiguração do curso” (UFPB, 1992).

Segundo Ferrer (2020) o processo de reformulação ocorreu de 
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forma democrática com a participação dos/as estudantes univer-
sitários/as, sendo elaborada uma “proposta preliminar” em que se 
propunha a criação de “áreas de concentração” – como Educação 
de Adultos, Educação Especial, Educação Infantil e Formação para 
o Magistério. Esse processo teve uma duração de mais de dez anos 
e, finalmente, em 1996 ocorreu a reestruturação e regulamentação 
do currículo pela Resolução nº. 13/96 do CONSEPE/UFPB, aumen-
tando a carga horária e a adesão a “Áreas de Aprofundamento”. Vale 
destacar que, paralelo a esse período de mudanças do currículo do 
curso, ocorreu a promulgação da LDB n° 9.394/96, mas

Na Resolução nº 13/96 do Conselho Superior de 
Ensino, Pesquisa e Extensão constam da data de 
29/04/1996, portanto a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação de 20/12/96 serviu como base legal 
para a próxima regulamentação do CONSEPE, a 
Resolução nº 64/2006, que aprova o Projeto Polí-
tico Pedagógico do curso de Pedagogia na ocasião 
das Diretrizes Curriculares Nacionais Resolução nº 
01/2006/CNE (Ferrer, 2020, p. 67).

Pensando que naquele momento o que se buscava era elaborar 
um currículo que estivesse em consonância com o contexto social, os 
debates em torno da nova LDB forneceram aportes para a constru-
ção desse currículo crítico e reflexivo. Todavia, isso ocorreu somente 
na reformulação seguinte, uma década depois, por meio da Resolu-
ção n.º 64/2006, sendo este o Projeto Político Pedagógico atualmente 
em vigor. Dentre as mudanças realizadas por esta última resolução, 
as alterações feitas foram: I – o tempo mínimo de duração do curso 
passou de quatro anos e meio, para quatro anos; II – o aumento do 
número de componentes obrigatórios passando de 46 para 54; III – 
a adesão de novas disciplinas, obrigatórias e optativas, de forma a 
atender às discussões da atualidade e à LDB, como os componentes 
“Educação e Diversidade Cultural”.

Em 2008, no âmbito das possibilidades abertas para proposição 
de disciplinas eletivas e com o debate em curso desde, pelo menos, 
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2003, sobre a urgência da discussão sobre educação e relações étni-
co-raciais, foi criada a disciplina optativa “Educação das Relações 
Étnicorraciais e Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Afri-
cana”. Essa disciplina, quando criada, era de apenas 45 horas, e por 
questões que podem ser explicadas pelo racismo institucional, foi 
poucas vezes ofertada, até que em 2017 a coordenação do curso de 
Pedagogia a alterou para 60 horas, passando a oferecer regularmente 
como opção de disciplina optativa para as/os estudantes de Pedago-
gia e outros cursos que desejassem.

De modo a compreendermos como essas disciplinas se manifes-
tam no currículo de pedagogia, apresentaremos a seguir como elas 
se inseriram na atual matriz curricular do curso.

A ESTRUTURA CURRICULAR ATUAL DO CURSO DE 
PEDAGOGIA

Nos dados da estrutura curricular disponível no site do Sistema 
Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA/UFPB), é 
possível encontrar a organização do programa de curso, bem como 
todas as disciplinas que o abrangem, tanto as obrigatórias, quanto as 
optativas. Conforme exposto, de modo a compreender como essas 
disciplinas se manifestam no currículo de pedagogia, em um pri-
meiro momento de pesquisa identificamos apenas um componente 
que faz menção direta à temática racial em seu título, “Educação das 
Relações Étnicorraciais e Ensino de História e Cultura Afrobrasileira 
e Africana”.

Evidenciamos aqui dois pontos quanto à disposição deste com-
ponente no programa: o primeiro diz respeito ao fato de a discipli-
na aparecer como obrigatória somente nas matrizes curriculares de 
outros cursos de Licenciatura (como exemplo: em Letras – Francês, 
Inglês e Espanhol) enquanto para o curso de Pedagogia, é uma disci-
plina optativa. Vale lembrar que em 2020, foi aprovado um Regula-
mento Geral de Graduação na UFPB, que determina
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Art. 25. Considerando o que estabelece a Resolução 
Nº 1 do CNE de 17 de junho de 2004, que institui as 
DCNs para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro- Brasilei-
ra e Africana, a composição curricular obrigatória 
de todos os Cursos de Graduação deve contemplar 
conteúdos de disciplinas ou atividades curriculares 
e pode ocorrer:

–  Pela transversalidade, mediante temas relacio-
nados aos conteúdos Étnico-Raciais e ao Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

– Como conteúdo dos componentes constantes do 
currículo.

– Pela combinação de transversalidade e de trata-
mento nos componentes curriculares.

§1º. O componente curricular das Relações Étni-
co-Raciais e do Ensino de História e Cultura Afro- 
Brasileira e Africana serão desenvolvidos por meio 
de conteúdos, competências, atitudes e valores e 
deve ser inserido como seminário temático, ofici-
na ou disciplina por determinação do Colegiado de 
Curso.

§2º. A forma de oferta do conteúdo Educação das 
Relações Étnico-Raciais deve estar definida no PPC 
(UFPB. Resolução nº 29/2020).

Outro ponto a destacar é que dentre os cursos citados, em que 
a disciplina é obrigatória, tal componente deve ser oferecido entre 
o sétimo e nono semestre, enquanto para Pedagogia o/a estudante 
pode se matricular em qualquer período do curso.
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Em um primeiro momento observamos componentes obriga-
tórios que, apenas pelo título, fossem passíveis de uma abordagem 
mais aprofundada de tal discussão: Educação e Diversidade Cultu-
ral, Currículo e Trabalho Pedagógico, Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), e a disciplina optativa em questão. Tais componentes foram 
selecionados como disciplinas em potencial para trabalhar a temá-
tica em decorrência de seu “apelo social”. Em relação a “Educação 
e Movimentos sociais”, apesar de integrar esse grupo de disciplinas 
com potencial para o debate, é um componente obrigatório apenas 
para os discentes que escolham EJA como “Área de aprofundamen-
to”. A fim de obter mais informações quanto aos componentes, atra-
vés do SIGAA acessamos o campo descritivo referente a ementa de 
“Educação e Diversidade Cultural” que a apresenta como

Fenômeno da Educação nas culturas humanas. A 
questão do gênero e a identidade nas culturas. Ma-
nifestações culturais e educacionais nas distintas et-
nias. Pensamentos, ensinamentos e práticas antro-
po-educacionais de alguns mestres da humanidade 
(UFPB, 2006).

Segundo a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural 
elaborada pela Organização das Nações Unidas Para Educação, a Ci-
ência e a Cultura (UNESCO, 2002) informa que “[...]a cultura deve 
ser considerada como o conjunto dos traços distintivos espirituais e 
materiais, intelectuais e afetivos que caracterizam uma sociedade ou 
um grupo social[...]”, ao passo que “[..]o respeito à diversidade das 
culturas, à tolerância, ao diálogo e à cooperação[...] se estabeleça a 
fim de promover a paz e a segurança entre as nações. “Currículo e 
Trabalho Pedagógico” apresenta em sua ementa a seguinte descrição:

Os diferentes paradigmas no campo do currículo: 
as tendências tradicionais, crítica e pós-crítica. O 
processo de seleção, organização e distribuição do 
conhecimento. O currículo, as normas e a política 
educacional brasileira. O currículo e a construção 
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do projeto político-pedagógico no cotidiano da es-
cola (UFPB, 2006).

Tal componente se destaca por seu potencial de discussão devido 
às teorias de currículo que abordam temáticas como questionamen-
tos quanto a ordem e organização social, desigualdades, concepções 
e visões de povos a partir do olhar do ‘outro’, diversas perspectivas de 
histórias silenciadas etc.

No Sistema Integrado de Gestão e Avaliação Acadêmica (Sigaa) 
da UFPB, a ementa Educação de Jovens e Adultos informa que o 
conteúdo estudado na disciplina abordará “perspectivas teórico-me-
todológicas da educação de adultos: educação permanente, educa-
ção não-formal e educação popular. Evolução da educação de adul-
tos como prática social no contexto da sociedade brasileira” (UFPB, 
2006, n.p.). O número de analfabetos no Brasil ultrapassa a marca 
de 11 milhões, sendo discrepante esse índice de analfabetismo entre 
negros e brancos, representando um percentual três vezes de analfa-
betos entre a população negra (IBGE, 2019). Ou seja, consideramos 
que a discussão sobre relações étnico-raciais é crucial no debate so-
bre educação de jovens e adultos.

Por fim, a ementa do componente “Educação das Relações Étni-
corraciais e Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana” 
determina

História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena e sua 
contribuição para a formação da população brasileira. 
História da África e dos africanos, a luta dos negros e 
dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra. Histó-
ria dos povos indígenas brasileiros. O negro e o índio 
na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, 
pertinentes à história do Brasil (UFPB, 2006, n.p.).

Quanto aos demais componentes curriculares como História, 
Sociologia, Filosofia, Economia, Políticas Educacionais da Educa-
ção Básica, também precisam ser questionados quanto a inserção da 
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pauta racial em seus currículos, uma vez que tais áreas de conheci-
mento se produzem em ambiente acadêmico, um lugar pensante e 
produtor de conhecimento. Contudo, devido aos limites deste texto, 
não aprofundaremos essa discussão.

No próximo tópico, discutiremos como o debate sobre educação 
e relações étnico- raciais se inseriu no decorrer da graduação de es-
tudantes de pedagogia, a partir dos resultados obtidos com a apli-
cação de um questionário junto a formandos/as e recém-egressos/
as do curso.

FORMAÇÃO PARA EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES RACIAIS 
NA PERSPECTIVA DE PEDAGOGOS/AS DA UFPB

Ao identificarmos a escola como um dos principais agentes sociali-
zadores e formativos das sociedades, compreendemos que o racismo 
em sua reprodução social ainda se faz presente no processo de esco-
larização quando a escola “[...] de educação básica reproduz a lógica 
eurocêntrica, branca e colonial do saber” (Ligeiro; Brito, 2021, p. 14). 
Desta forma, buscamos entender como as discussões estabelecidas 
pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Rela-
ções Étnico-Raciais foram inseridas na formação docente inicial de 
um grupo de formandos/as e recém egressos/as no curso aqui em 
discussão.

A discussão racial na formação docente foi fundamentada nos 
trabalhos “Experiências Étnico-Culturais Para a Formação de Pro-
fessores” de Nilma Lino Gomes e Petronilha Beatriz Gonçalves Sil-
va (2002); “Outra educação é possível: feminismo, antirracismo e 
inclusão em sala de aula” de Luana Tolentino (2018) e “Educação e 
relações raciais: refletindo sobre algumas estratégias de atuação” de 
Nilma Lino Gomes (2005a). De modo a conceber a natureza desse 
fenômeno relacionando-o com contexto social, político, econômico 
e/ou cultural, somados à quantificação dos resultados obtidos, utili-
zamos uma abordagem de pesquisa quali-quantitativa. Para a orga-
nização dos dados coletados usamos o método de quantificação das 
informações obtidas junto a uma especulação e análise dos resulta-
dos, visto que tais métodos
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[...] que se traduzem por números podem ser muito 
úteis na compreensão de diversos problemas edu-
cacionais. Mais ainda, a combinação deste tipo de 
dados com dados oriundos de metodologias quali-
tativas, podem vir a enriquecer a compreensão de 
eventos, fatos, processos. As duas abordagens de-
mandam, no entanto, o esforço de reflexão do pes-
quisador para dar sentido ao material levantado e 
analisado (Gatti, 2004, p. 4).

A pesquisa empírica foi realizada através da elaboração e aplica-
ção de um questionário com a alunos/as no último período do curso 
de pedagogia e egressos do curso. A partir desses autores e métodos, 
apontamos a educação como uma instituição fundamental na busca 
por uma sociedade igualitária na luta pela democracia.

Realizamos a aplicação de um questionário com perguntas estru-
turadas com 26 alunos/as em vias de conclusão e estudantes forma-
dos/as no semestre anterior (em 2021) do referido curso. Em virtude 
dos protocolos sanitários e do distanciamento social provocado pelo 
vírus respiratório Covid-19, a aplicação desenvolveu-se de forma vir-
tual via Google Forms. O contato com as pessoas entrevistadas ocor-
reu por meio de divulgação do link do formulário através de grupos 
de WhatsApp de disciplinas cursadas anteriormente. Composto por 
dez perguntas, o questionário foi dividido em duas partes, sendo a 
primeira atribuída à caracterização dos/as envolvidos/as e a segun-
da relacionada às perguntas que giram em torno do problema de 
pesquisa.

A caracterização do perfil envolveu faixa etária, identificação racial 
e situação atual de formação. Quanto à identificação racial, a maioria 
se percebeu como parda, representando 50%, enquanto brancos foram 
30,8% e pretos 19,2% do total dos entrevistados. A maioria das pessoas 
entrevistadas se identificaram como pardas, contudo, de acordo com 
os censos demográficos realizados pelo IBGE, no Brasil, elas são clas-
sificadas como pessoas negras. Gomes (2005b) destaca não existir um 
senso comum quanto a discussão sobre relações raciais no Brasil em 
virtude de diferentes interpretações, todavia
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[...] a diferença entre pretos e pardos no que diz 
respeito à obtenção de vantagens sociais e outros 
importantes bens e benefícios (ou mesmo em ter-
mos de exclusão dos seus direitos legais e legítimos) 
é tão insignificante estatisticamente que podemos 
agregá-los numa única categoria, a de negros, uma 
vez que o racismo no Brasil não faz distinção signi-
ficativa entre pretos e pardos, como se imagina no 
senso comum (Santos, 2002, p. 13).

Segundo Tolentino (2018, p. 27), a resistência em autodeclarar-se 
como tal se justifica pelos papéis sociais destinados a cada grupo, 
pois “infelizmente, os meios de comunicação insistem em apresen-
tar os indivíduos de pele escura quase sempre em posições de su-
balternidade, alimentando o imaginário social de que é apenas esse 
lugar que os afro-brasileiros podem ocupar”. Como consequência, a 
construção identitária no Brasil se formou sob uma dicotomia entre 
livres (brancos) e escravizados (negros).

Como já mencionamos, visando o cumprimento da Lei nº. 
10.639/03, em 2004 foi instituída a Resolução CNE/CP nº1/2004, que 
estabeleceu as DCN’s ERER que, além de ter criado as diretrizes de 
ensino para a Educação Básica, determinou por meio do Art.1º §1º 
as atribuições das Instituições de Ensino Superior (IES) quanto ao 
cumprimento da Lei:

As Instituições de Ensino Superior incluirão nos 
conteúdos de disciplinas e atividades curriculares 
dos cursos que ministram, a Educação das Relações 
Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões 
e temática que dizem respeito aos afrodescenden-
tes, nos termos explicitados no Parecer CNE/CP nº 
3/2004 (Brasil, 2004, n.p.).

Por conseguinte, em 2006 o Conselho Superior de Ensino, Pesqui-
sa e Extensão (CONSEPE) da UFPB aprovou por meio da Resolução 
n°. 64/2006 o atual PPP do curso de Pedagogia. Entre as motivações 
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para a nova reformulação o CONSEPE, expôs “[...] a importância 
de um Projeto Político Pedagógico dinâmico e atual que estará em 
constante processo de avaliação[...]” e que “[...] as diretrizes fixadas 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n°. 9.394/96, 
que orientam a elaboração curricular [...]” (Resolução n°. 64/2006), 
bem como o atendimento às diretrizes do curso de Pedagogia insti-
tuídas pela Resolução nº. 01/2006. Na Resolução são apresentadas 
as definições e organização do curso e como deverá ser o perfil pro-
fissional. No tópico relacionado a esse último ponto, o documento 
estabelece que o professor seja “agente de (re)educação das relações 
sociais e étnico-raciais, de redimensionamentos das funções pedagó-
gicas e de gestão da escola” (UFPB, 2006, n.p.).

Cabe destacar que os participantes da pesquisa ingressaram entre 
os anos de 2016 e 2018 na universidade, mais de uma década de-
pois da promulgação da Lei nº. 10.639/03 e da reformulação do PPP 
mencionada. A respeito do status de formação, 85% dos indivídu-
os estavam em vias de concluir o curso no período da pesquisa e 
15% havia concluído a graduação no semestre anterior. Quanto ao 
percentual de sujeitos atuantes na educação básica, deparamo-nos 
com um número superior a quantidade de egressos/as, representan-
do 24%. A partir dessas informações iniciais, investigamos o quão 
familiarizados/as estavam com a Lei que instituiu o ensino referente 
às relações raciais. Desta forma, questionamos “Você conhece a Lei 
nº.10.639/2003 (lei que inclui no currículo o ensino da temática ‘His-
tória e Cultura Afro-Brasileira’)? Antes de entrar na universidade, 
você já tinha tido contato com essa discussão?”.

Dez pessoas informaram desconhecer a existência de tal Lei, re-
presentando 40% dos entrevistados, enquanto 60% informaram já 
terem tido contato, sendo a maioria depois de ingressar na universi-
dade. No que diz respeito aos participantes que informaram desco-
nhecer, o questionamento que se levanta é como, em quatro anos de 
graduação, com mais de 50 componentes curriculares, quase metade 
desses sujeitos em momento algum da formação inicial tenha sequer 
ouvido falar da Lei 10.639/03? Quanto a isso, Cavalleiro (2000, p. 82) 
denuncia: 
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Os professores se dizem preocupados com a discri-
minação racial e os preconceitos presentes no co-
tidiano [...], mas se mostram desconhecedores de 
práticas pedagógicas antirracistas, de leituras que 
amparem o trabalho profissional em sala de aula e 
desconhecedores das consequências/ efeitos do racis-
mo e seus derivados para os alunos brancos e negros 
e para a sociedade brasileira, em sentido amplo. 

De modo a compreender “se e de que forma” a temática esteve 
presente durante a graduação, a segunda indagação feita foi: “A dis-
cussão sobre educação e relações raciais esteve presente nas disci-
plinas obrigatórias? Em quais disciplinas (caso lembre)?”. Como 
exposto anteriormente, a hipótese de que este tema se apresentaria 
apenas em disciplinas pontuais foi corroborada pelas respostas ob-
tidas junto aos entrevistados, tendo 50% dos participantes indicado 
que tal discussão se fez presente em determinados componentes cur-
riculares como: Educação e Diversidade Cultural, História da Edu-
cação; Fundamentos Epistemológicos da Educação, Sociologia, Ges-
tão Educacional, Currículo, Ensino de Artes, Educação de Jovens e 
Adultos, Alfabetização de Jovens e Adultos, Cultura e EJA, Educação 
Popular, Organização e Prática do Ensino Fundamental, Educação 
e Movimentos Sociais, Política Educacional e Etnias Ético Raciais.

À exceção de Gestão Educacional, Organização e Prática do En-
sino Fundamental, as demais, apesar de não terem sido citadas como 
disciplinas com potencial para esse debate, também são componen-
tes que carregam um certo “apelo social”, corroborando as hipóteses 
levantadas anteriormente. Gomes e Silva (2002, p. 25) apontam que

Apesar de reconhecermos que aconteceram alguns 
avanços nesse campo, a inserção da discussão sobre 
a diversidade no campo da formação de professo-
res/as ainda fica restrita ao interesse específico de 
alguns profissionais, cujo investimento se dá devido 
à sua própria história de vida, pertencimento étni-
co/racial, postura política, escolha pessoal, desejo e 
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experiências cotidianas que aguçam a sua sensibi-
lidade diante da diferença, trazendo-lhes de forma 
contundente a importância da inserção dessa dis-
cussão na prática [...].

A menção a “Fundamentos Epistemológicos da Educação” sur-
preendeu-nos em um primeiro momento, fazendo com que bus-
cássemos mais informações sobre a mesma. Na ementa, ela é apre-
sentada como o estudo do “conhecimento científico, sua origem, 
modelos. A(s) lógica(s) das Ciências Sociais. Limites e possibilidades 
do discurso científico. Fundamentos para uma Ciência da Educação. 
Educação e Currículo. Ciência, ética e educação” (UFPB, 2006). Ou 
seja, tal componente compõe a gama das disciplinas elencadas com-
prometidas com o debate social, uma vez que aborda as dimensões 
simbólicas da vida social, bem como da ciência política sob a pers-
pectiva das relações em sociedade.

A outra metade das pessoas entrevistadas se dividiu entre os/as 
que alegaram nunca terem tido contato com a temática racial (23%) 
e os que descreveram como “breve e rasa” as poucas abordagens 
que ocorreram ao longo da graduação. Em concordância com Silva 
(2011) e Silva (2021), o debate sobre relações raciais deve ser posto 
como um conteúdo que atravesse a estrutura curricular do curso, ao 
passo que se intencionamos construir uma educação antirracista é 
essencial criarmos uma formação antirracista, pois

É fundamental fazer com que o assunto não seja re-
duzido a estudos esporádicos ou unidades didáticas 
isoladas. Quando se dedica, apenas, tempo especí-
fico para tratar a questão ou direcioná-la para uma 
disciplina, corre-se o risco de considerá-la uma 
questão exótica a ser estudada, sem relação com a 
realidade vivida. A questão racial pode ser um tema 
tratado em todas as propostas de trabalho, projetos 
e unidades de estudo ao longo do ano letivo (Rocha; 
Trindade, 2010, p. 70).
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A terceira pergunta era se eles tinham conhecimento da disponi-
bilidade de componentes curriculares que tratavam exclusivamen-
te da temática educação e relações raciais e se haviam-na cursado. 
Um total de 80% informou ter ciência sobre o componente optativo 
“Educação das Relações Étnicorraciais e ensino de história e cultu-
ra africana e afro-brasileira”, frente a 20% que nunca tinham ouvido 
falar. Entretanto, apesar de mais da metade dos entrevistados terem 
afirmado saber da existência desta disciplina, 89% não cursaram esse 
ou qualquer outro componente que aprofundasse a questão. Os ou-
tros 11% que cursaram alguma disciplina frequentaram “Educação 
das Relações Étnicorraciais e ensino de história e cultura africana e 
afro-brasileira”.

Alguns dos motivos alegados pelos/as que não estudaram qual-
quer componente com foco em questões raciais foram “falta de tem-
po/oportunidade; a área de aprofundamento, desconhecimento da 
disciplina ou que, mesmo conhecendo não cursaram”. Desconside-
rando outros possíveis fatores que possam ter impossibilitado esses 
indivíduos de terem cursado algum componente dessa temática, in-
ferimos incoerência em algumas das justificativas uma vez que, inde-
pendentemente da área de aprofundamento ou do tempo de duração 
de curso, dentre os mais de 50 componentes obrigatórios, o discente 
precisa impreterivelmente cursar ao menos duas disciplinas optati-
vas para a conclusão da graduação. Segundo Gomes e Silva (2002, 
p. 29)

[...] O trato da diversidade não pode ficar a critério 
da boa vontade ou da intuição de cada um. Ele deve 
ser uma competência político-pedagógica a ser ad-
quirida pelos profissionais da educação nos seus 
processos formadores, influenciando de maneira 
positiva a relação desses sujeitos com os outros tan-
to na escola quanto na vida cotidiana.

Portanto, é preciso estarmos atentos para que essas lacunas for-
mativas não se tornem um “jogo de empurra-empurra”, em um ciclo 
de transferências de responsabilidades entre as IES e os/as discentes 
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no que diz respeito à inserção e apropriação da temática na forma-
ção inicial. Na sequência, perguntamos o grau de satisfação quanto 
à abordagem da temática racial ao longo da graduação e, na quarta 
questão solicitamos que, em uma escala de 0 a 10 os participantes 
apontassem o nível de satisfação, em que 0 significava pouco satis-
fatório e 10 muito satisfatório. Das variações entre uma abordagem 
pouco satisfatório a mediana, e satisfatório a muito satisfatório, a vo-
tação se dividiu entre 50% dos entrevistados. Como exposto, é pre-
ciso estarmos atentos para que tal debate não se torne uma busca 
incessante por “culpados”, mas sim por resultados e soluções. Desse 
modo, Pereira (2003, p. 38) questiona

Como falar, então, de avanços significativos na 
educação, se conteúdos e procedimentos didáticos 
ainda se encontram impermeáveis a essa temática, e 
a maioria dos agentes educacionais insiste em per-
manecerem cegos, surdos e mudos [...].

A quinta pergunta era, também em uma escala de zero a 10 (dez), 
quão apto eles se sentiam para desenvolver essa temática em sala de 
aula. Curiosamente, frente aos resultados anteriores, dentre as va-
riações apresentadas quanto ao grau de satisfação da abordagem da 
temática nos componentes, somado aos 89% que não cursaram ne-
nhuma disciplina que tenha como eixo central relações raciais, 55% 
dos entrevistados relataram que se sentiam aptos a abordarem o as-
sunto em sala de aula. A surpresa quanto ao resultado desta questão 
está relacionada às análises e constatações de indícios de fragilidades 
quanto à inserção da discussão racial na formação inicial apresenta-
das até o momento.

Não obstante a premissa de que o processo educacional não se 
limita somente a escolarização, conferimos que, ainda que esses en-
trevistados possuam experiências e vivências relacionados à história 
da população negra, é preciso que haja uma formação para o trato 
dessa temática, pois

O entendimento conceptual sobre o que é racismo, 



119

discriminação racial e preconceito, poderia ajudar 
os(as) educadores(as) a compreenderem a especi-
ficidade do racismo brasileiro e auxilia-los a iden-
tificar o que é uma prática racista e quando esta 
acontece no interior da escola. Essa é uma discussão 
que deveria fazer parte do processo de formação de 
professores. Porém, é necessário que, na educação, a 
discussão teórica e conceptual sobre a questão racial 
esteja acompanhada da adoção de práticas concre-
tas (Gomes, 2005b, p. 148)

Para tanto, se faz necessário um permanente comprometimento 
e exercício crítico quanto ao universo em que o/a docente estiver 
inserido, bem como às transformações sociais, de modo a “[...] pro-
mover reflexões quanto à necessidade de se repensarem as práticas 
pedagógicas comumente adotadas [...]” (Tolentino, 2018, p. 17). Na 
sexta pergunta questionamos se consideravam um problema a fal-
ta de uma disciplina obrigatória que abordasse especificamente esse 
assunto e se ela poderia ser incluída na estrutura curricular subs-
tituindo outra(s) disciplina(s). Apenas um participante respondeu 
negativa, frente a 97% que destacaram a importância da adição deste 
componente curricular como obrigatório.

Por fim, tivemos a objeção de um participante quanto a imple-
mentação de um componente obrigatório com discussões voltadas à 
Educação das Relações Étnicorraciais e ensino de história e cultura 
africana e afro-brasileira. Diferentemente dos demais participantes 
que consideraram importante a adesão dessa disciplina no currículo 
do curso como obrigatória, o indivíduo contrário à inserção do com-
ponente justificou sua opinião a partir da perspectiva de que o curso 
de “Pedagogia demanda de disciplinas no que diz respeito à forma-
ção para o exercício profissional, como por exemplo ‘Pedagogia hos-
pitalar’ [...]”. Segundo o participante, a UFPB apresenta déficits na 
formação inicial por visar uma formação focada apenas na atuação 
docente, e no que diz respeito “às pautas sociais e éticas (racismo, 
preconceito, homofobia, machismo, etc.) são bastante discutidas 
ao longo de todo o curso. Ainda assim, na disciplina de ‘Ensino de 
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História’, deve ser trabalhado de maneira mais específica as origens 
étnico-raciais”. Para Pereira (2003, p. 39),

os que não se consideram negros (e mesmo muitos 
negros) acreditam, em geral, que o problema racial 
é um problema dos negros. É como se estes o por-
tassem (talvez desde sempre) como algo intrínseco 
à sua personalidade, e cuja superação dependesse 
unicamente da superação dos seus próprios com-
plexos, reduzindo questão tão complexa ao âmbito 
estritamente individual.

Desta forma, concluímos que as hipóteses levantadas por essa 
pesquisa em relação às lacunas e fragilidades quanto uma implemen-
tação eficaz da Lei n° 10.639/03 no currículo do curso se comprova-
ram por meio dos resultados obtidos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao iniciarmos a pesquisa, tínhamos algumas hipóteses e sugestões 
quanto a adição da disciplina “Educação das Relações Étnicorraciais 
e Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana”, como a tro-
ca de dois módulos de “Seminário Temático”, que possuem uma car-
ga horária de 30 horas, pela disciplina em questão, que possui carga 
horária de 60 horas. Outra hipótese era a respeito da superficialidade 
de como a temática racial era abordada ao longo da graduação e se os 
participantes da pesquisa tentaram de alguma forma suprir essa fra-
gilidade de modo a sanar tal lacuna. Assim, concluímos a pesquisa 
com algumas respostas e proposições quanto a efetivação da Lei nº. 
10.639/03 no currículo do curso de Pedagogia da UFPB.

No que diz respeito às informações coletadas, o fato de 40% dos 
concluintes e egressos desconhecerem a Lei que instituiu a obriga-
toriedade da temática racial nos currículos da educação básica e 
nas IES e somente 3% terem cursado uma disciplina que abordasse 
tal conteúdo nos leva a questionar o quão preparados estão esses/
as futuros/as e já professores/as para romper com essa narrativa de 
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silenciamento e apagamento da história e cultura africana, afro-bra-
sileira e indígena nas redes de ensino.

Quanto as proposições, ofereceremos três resoluções: I – o sexto 
e o oitavo semestre possuem um componente obrigatório a menos, o 
que permitiria a inserção de alguma disciplina que tenha em seu eixo 
central o ensino das relações raciais; II – uma definição e melhor 
aproveitamento dos conteúdos a serem abordados em ST, já que tal 
componente a cada período fica à mercê dos docentes responsáveis, 
que por vezes apenas replicam as notas obtidas pelos alunos em suas 
disciplinas “oficiais” e, por fim, III – que a temática racial seja tra-
balhada de forma transversal dentro do currículo fornecendo assim 
ferramentas e instrumentos para a construção de uma educação an-
tirracista dentro e fora da universidade.

Estudos como este ajudam a compreender como os signos ex-
plícitos, implícitos e conteúdos programáticos solidificam as tensões 
raciais nas instituições de ensino por meio de seus currículos. Sobre-
tudo, nos advertem a prestarmos atenção quanto a sua função social, 
uma vez que ao determinar a partir de qual perspectiva uma história 
será contada/ensinada, devemos concebe-lo como um espaço de re-
lações de poder onde se formam e informam as identidades.
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CAPÍTULO 6 
POR UMA DESOBEDIÊNCIA EPISTÊMICA: 
APLICABILIDADE DA LEI Nº 10.639 E O 
MOVIMENTO FEMINISTA NEGRO

Wallace Gomes Ferreira de Souza 
Rosana de Medeiros Silva 

ABRINDO OS CAMINHOS

O texto que ora compartilhamos com o(a) leitor(a) é parte integrante 
da pesquisa desenvolvida no curso de Mestrado Profissional de So-
ciologia em Rede Nacional (ProfSocio), ligado à Unidade Acadêmica 
de Ciências Sociais (UACIS), ao Centro de Desenvolvimento Susten-
tável do Semiárido (CDSA) e à Universidade Federal de Campina 
Grande (UFCG), sendo este texto um desdobramento das pesqui-
sas desenvolvidas pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa em Etnicida-
de e Cultura (Nepec/UFCG) acerca das questões étnico-raciais no 
semiárido. 

Tomamos a produção acadêmica das intelectuais negras como 
ponto de partida para problematizar as representações sobre as 
mulheres negras em materiais didáticos, uma vez que as pesquisas 
preliminares mostraram uma ausência/um silenciamento de temas 
relacionados ou diretamente ligados ao recorte temático das mu-
lheres negras nos livros didáticos, bem como trabalhos que traziam 
o movimento feminista negro no Brasil como eixo central de dis-
cussão. Tal exercício pretendeu construir o estado da arte sobre os 
temas/descritores mencionados. Objetivávamos, com a pesquisa, 
destacar algumas contribuições do movimento feminista negro para 
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a história das mulheres negras brasileiras, destacando o papel articu-
lador e emancipador dessas conquistas no contexto da história social 
brasileira. 

Partimos da premissa de que é importante fomentar o debate pe-
dagógico, destacando eixos temáticos que dialoguem com os sujeitos 
reais existentes no cotidiano escolar. Particularmente, apontamos 
como tendo uma centralidade o debate sobre a presença das mu-
lheres na dinâmica social brasileira e destacamos, como recorte de 
problematização do trabalho, a existência da luta/mobilização das 
mulheres negras, como parte essencial das conquistas por direitos 
das mulheres no Brasil (Silva, 2021). Reconhecemos a escola e sua 
importância social, local privilegiado para cultivarmos esse debate. 
Por esse motivo, a pesquisa desenvolvida no ProfSocio/UFCG teve 
como desdobramento a elaboração de um material didático a partir 
da linguagem das revistas em quadrinhos, pela relevância dos temas 
já mencionados e, sobretudo, por sua ausência nos livros didáticos. 
A HQ Cara Preta: você conhece o feminismo negro brasileiro? foi ela-
borada tomando por base a necessidade de fomentarmos debates 
que são colocados à margem no currículo formal, mas que possuem 
uma centralidade no currículo real da escola.  

Assim, para dar sustentação à proposta da história em quadri-
nhos (HQ), parecia-nos fundamental realizar uma investigação na 
produção dos programas de pós-graduação brasileiros e identificar 
se o tema (mulheres negras/intelectuais negras/feminismo negro) 
tem sido tratado nessas produções. Esse levantamento inicial assu-
me uma perspectiva de subsídio para a construção de um material 
didático. Estávamos interessados em proporcionar aos estudantes a 
possibilidade de reflexões sobre: a) o movimento feminista negro do 
Brasil; b) as epistemologias do pensamento feminista negro; c) as re-
presentações das mulheres negras; d) a desnaturalização dos papéis 
sociais das mulheres; e) a visibilidade de histórias de vida, dentre 
outros eixos temáticos relacionados à pauta, a partir das narrativas 
das HQs.

Durante as investigações, duas bases de dados foram seleciona-
das para a busca e a sistematização das produções dos programas de 
pós-graduação, quais sejam: a Biblioteca Digital Brasileira de Teses 
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e Dissertações (BDTD) e o Portal da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior/Ministério da Educação (Capes/
MEC). Para tanto, buscamos a constituição de um inventário de teses 
e dissertações no campo da Educação e do ensino de Sociologia, pro-
duzidas no âmbito dos programas de pós-graduação brasileiros. Essa 
busca ocorreu durante o final do ano de 2019 e arrolou pesquisas 
até maio de 2020, perfazendo 135 trabalhos catalogados. O acesso à 
produção ocorreu majoritariamente em meio virtual e cada pesquisa 
foi catalogada de maneira cuidadosa segundo as variáveis de interes-
se previamente estabelecidas. O fichamento se deu principalmente 
a partir dos dados bibliográficos e da leitura dos resumos. Com re-
lação aos descritores de busca, foram selecionados os seguintes ter-
mos: “Gênero”; “Raça”; “Mulher Negra”; “Interseccionalidade”; “Fe-
minismo Negro”, “PNLD”; “Programa Nacional do Livro Didático”. 

Concluímos, a partir desse levantamento, que apesar da ampla 
gama de livros e apostilas didáticas problematizados nos trabalhos 
catalogados, há uma recorrência de certos temas e autores, infor-
mação que demonstra, em parte, que o circuito do livro didático é 
marcado por uma monofonia, limitando o potencial de discussão 
e desconsiderando certas epistemologias. Assim, não problematizar 
as representações das mulheres negras, seu protagonismo nas lutas 
sociais e sua importância para o desenvolvimento nacional nos ma-
teriais didáticos significa deixar intactas as estruturas de poder e pri-
vilégio, sexistas e racistas, instituída com a sociedade colonial e que 
possuem desdobramento contemporâneos, como bem salienta Sue-
li Carneiro (2003), quando aponta que as mulheres negras tiveram 
uma experiência histórica diferenciada (das opressões das mulheres 
brancas), sendo preciso reconhecer a diferença qualitativa que o efei-
to da opressão sofrida teve e ainda tem para as mulheres negras. 

Dentro desse contexto de silenciamentos históricos e de invisi-
bilidade das temáticas raciais no currículo escolar ao longo de anos 
no Brasil, reconhece-se, aqui, passados 20 anos da publicação da Lei 
nº 10.639/03, a existência de experiências importantes no âmbito das 
escolas. Contudo, temos que apontar a insuficiência de ações for-
mativas contínuas com capilaridade no âmbito nacional, fato que 
sustentaria uma rede de ações pedagógicas com desdobramentos no 
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cotidiano escolar, pois, afinal de contas, o enfrentamento ao racis-
mo se faz necessário no dia a dia escolar. Para destacar outro fator 
que contribuiria para o fortalecimento do debate pedagógico sobre a 
questão racial na escola, apontamos o Programa Nacional do Livro 
Didático (PNLD), que teve um aumento no número de livros di-
dáticos aprovados pelo Ministério da Educação no último período. 
Entretanto, identifica-se uma lacuna no que se refere à diversificação 
de materiais, temas e autores interessados.

Dessa forma, é necessário abrir o “lugar de escuta”, ouvir as vo-
zes negras, pensar seus modos de vidas, desafios, lidas, conquistas, 
trazendo as histórias silenciadas por anos nos componentes curricu-
lares, de maneira que as discussões promovidas rompam o racismo 
epistêmico, diante dos silenciamentos das intelectuais negras, não 
representadas na historiografia, na literatura, nos meios de comu-
nicação em massa, nos materiais didáticos, em que predominam as 
representações produzidas pelas classes dominantes.  

Pensar o feminismo negro é pensar um marco civilizatório, bem 
como um aporte teórico e prático (Silva, 2021), necessário numa so-
ciedade de herança escravocrata, patriarcal e classista. A forma como 
as professoras e os professores se posicionam em relação a deter-
minados temas é um ponto de partida para problematizarmos os 
lugares dos discursos/práticas e propormos, a partir de eixos temá-
ticos, a exemplo do próprio feminismo negro, deslocamentos episte-
mológicos no âmbito do fazer pedagógico. Nesse sentido, por meio 
do conceito de “desobediência epistêmica”, cunhado por Mignolo 
(2008), utilizar temas como “feminismo negro” e as “narrativas das 
mulheres negras” é contribuir para um saber legítimo, elaborando 
novos métodos de ensino e rompendo com a naturalização do que 
é considerado importante no currículo, afinal de contas, esse é um 
território em disputa.  

“E EU NÃO SOU MULHER?” BREVES APONTAMENTOS 
SOBRE O MOVIMENTO FEMINISMO NEGRO NO BRASIL

Eu pari treze filhos e vi a maioria deles ser vendida 
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para a escravidão, e quando eu clamei com minha 
dor de mãe, ninguém a não ser Jesus me ouviu! E 
não sou uma mulher? (Sojourner Truth, 1851)

Em 1851, na Women’s Rights Convention, em Akron, Ohio, Esta-
dos Unidos, a ativista pelos direitos das mulheres e abolicionista So-
journer Truth, em um discurso que entrou para a história, indagou 
ao feminismo branco: “Ain’t I a woman?”. Sojourner apontava a in-
coerente e ilusória tentativa de universalizar experiências, revelando 
a insatisfação de mulheres negras com o movimento predominan-
temente encabeçado por mulheres brancas. Hoje, 170 anos depois 
de Sojourner, mulheres racializadas de todos os cantos do mundo 
seguem lutando para pautar que suas identidades raciais trazem de-
mandas específicas, diferentes de mulheres brancas. Ainda que opri-
midas pelo machismo e pelo sexismo, elas, brancas, estão livres de 
opressões como o racismo, o que as colocam “à frente” na corrida 
pela liberdade, contra a repressão.

A estrutura do poder patriarcal branca colocou os dois grupos em 
oposição, impedindo o crescimento da solidariedade entre as mulhe-
res negras e as mulheres brancas e assegurando o status da mulher 
negra como um grupo subordinado no patriarcado que permaneça 
intacto (hooks, 2020). As mulheres negras, por muito tempo, usa-
ram “a máscara” do silenciamento, por meio tempo-espaço-histórico 
suas memórias desapareceram. Foram fortes, unidas e a duras penas 
vêm rompendo, a cada dia, o sistema-mundo, capitalista-patriarcal, 
moderno-colonial, orientado-cristalizado fundado em uma memó-
ria hegemônica que sempre as colocou como “condenadas”, “subal-
ternizadas”, marginalizando-as. 

Na década de 1970, as mulheres negras se reuniram enquanto fe-
ministas e antirracistas, com base na cultura afro-brasileira, e ini-
ciaram o movimento feminista negro, conforme relata a assistente 
social e militante Matilde Ribeiro. O movimento contemporâneo 
de mulheres negras emergiu no bojo da luta feminina e antirracis-
ta da década de 1970, constatando que a presença mais organizada 
das mulheres negras no movimento feminista em nível nacional e 
continental, a partir de 1985, tem colocado em cena novas questões 
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(Ribeiro, 1995). Segundo Núbia Moreira (2007), o feminismo negro 
se consolidou na década de 1980, oriundo do movimento de mulhe-
res negras ou de organizações das mulheres negras brasileiras, tendo 
como principal objetivo fomentar as discussões e a visibilidade de 
suas reivindicações e lutas. 

O questionamento da identidade feminina como universal, ins-
taurado no interior do feminismo pelas vozes de mulheres histori-
camente silenciadas e que não se sentiam representadas, revelou a 
necessidade de ampliar as perspectivas dentro do movimento. Nes-
se contexto, o feminismo enfrentou críticas por parte de mulheres 
pretas, cujas demandas, histórias e vivências singulares não eram 
contempladas. Conforme a socióloga Núbia Moreira (2007), o mo-
vimento feminista negro, embora fundamentado no feminismo, de-
senvolveu-se tanto em sua organização política quanto em sua pro-
dução teórica, com o objetivo de criar um espaço de liberdade para si 
mesmas e para todas as mulheres pretas. Esse movimento, enquanto 
organização política, busca demarcar as particularidades das mulhe-
res negras no cenário político, no movimento de mulheres, no movi-
mento negro e na sociedade como um todo (Moreira, 2007).

Consequentemente, o movimento das mulheres negras torna-se 
mais um atrativo dentro da política nacional. Conforme Lélia Gon-
zalez (1988), as mulheres amefricanas1 tiveram um papel ativo en-
quanto participantes de todos os movimentos de resistência e liber-
tação. Gonzalez surge como um nome de grande relevância e coloca 
o nome de outras mulheres pretas no centro dos debates, enxergan-
do a hierarquização dos saberes como classificação racial; o modelo 
enaltecido e universal é branco. A antropóloga foi uma das grandes 
intelectuais negras que nos apresenta mulheres fundamentais para a 
agenda das lutas no movimento feminista negro no Brasil, causando 
uma ruptura na teoria feminista que acabou colocando e estruturan-
do as falas das mulheres brancas como dominante.  

1 O termo “amefricanidade” – e, daí, “amefricanas” – foi cunhado por Lélia Gon-
zalez (1988a) como uma “referência etno-geográfica” (p. 77) que identifica po-
pulações africanas, indígenas e seus(uas) descendentes que vivem nas Amé-
ricas e sua história comum de vivência da dominação racista – preservadas 
as diferenças entre as sociedades.
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Gonzalez (1988) demarca, assim, a gama de movimentos orga-
nizados que surgem principalmente a partir da década de 1970 em 
diversos locais do país que se movimentaram buscando visibilidade 
para as pautas das mulheres negras. Djamila Ribeiro (2018) ressal-
ta também o surgimento de organizações importantes, como Ge-
ledés, Fala Preta e Criola, bem como coletivos e várias produções 
intelectuais. 

O movimento das mulheres negras enquanto movimento social 
e político desponta no ano de 2002. Primeiro com a elaboração da 
agenda pró-Durban, propondo a formação da Articulação de Orga-
nizações de Mulheres Negras (AMNB). Durante quatro anos houve 
inúmeros debates no Brasil com mulheres de outros países. No pró-
prio movimento, ou fora, a militância das mulheres negras luta em 
marcha na perspectiva do Bem Viver2, visando romper com as 
opressões de raça, gênero e classe, e lutando por justiça social, ou 
seja, pela estabilização dos seus direitos e para que a cor tenha evi-
dência, rompendo com a discriminação da imagem “[...] numa so-
ciedade de herança escravocrata, patriarcal e classista, cada vez se 
torna necessário o aporte teórico e prático que o feminismo negro 
traz para pensarmos um novo marco civilizatório” (Ribeiro, 2018, p. 
127).

Nessa direção, o feminismo negro vem causando rachaduras po-
líticas e epistêmicas, denunciando as formas de opressão e explora-
ção sofridas pelas mulheres negras. As feministas negras têm seus 
contextos específicos, em corpos e territórios especificados, forman-
do contextos sócio-históricos, culturais e políticos. Atualmente, as 
ativistas feministas negras têm vivido experiências políticas e episte-
mológicas buscando causar uma ruptura com o modelo de sociedade 
patriarcal/colonial/moderno. A partir de suas vivências, elas refletem 
e agem, ou seja, o movimento feminista negro, ao questionar as con-
figurações históricas e sociais, produzem um lugar teórico-prático 

2 A Marcha das Mulheres Negras, na perspectiva do Bem Viver, articula luta 
política e resgate de saberes ancestrais, propondo a superação do racismo, 
do sexismo e da desigualdade social. Nesse contexto, a marcha transcende a 
resistência, reafirmando identidades e defendendo um modelo civilizatório 
centrado no bem-estar coletivo, na sustentabilidade e na justiça social.
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conforme suas realidades sócio-históricas. 

POR UMA DESOBEDIÊNCIA EPISTÊMICA, OU SEJA, “O 
LIXO VAI FALAR E NUMA BOA”3

Inicialmente trazemos o termo “movimento social”, cunhado 
pela socióloga Ilse Scherer-Warren (2010, p. 19), que tem ampla ex-
periência em ações coletivas e movimentos sociais:  

Se partirmos da definição de que exis-
te um movimento social quando 
uma ação coletiva gera um princípio identitário 
grupal, define os opositores ou adversários à reali-
zação plena dessa identidade ou identificação e age 
em nome de um processo de mudança societária, 
cultural ou sistêmica, podemos concluir que os mo-
vimentos sociais existem em permanente tensão e 
conflito com alguns princípios da modernidade.

Ao longo do tempo, os movimentos sociais mantiveram uma 
relação estreita com as ideias da modernidade, buscando facilitar a 
resolução dos conflitos que os afetavam. No entanto, diante dos po-
sicionamentos hegemônicos desse paradigma, alguns movimentos 
começaram a questionar essas interpretações e suas limitações. Nes-
se contexto, os estudos sobre o giro decolonial trouxeram contribui-
ções significativas, ao destacar os legados dos povos subalternizados, 
as vivências marcadas por opressões das elites coloniais e hegemô-
nicas, e as formas de exclusão presentes tanto no cotidiano quanto 
nas instituições. Essas reflexões possibilitaram uma nova compreen-
são das ações coletivas e dos movimentos sociais, que passaram a se 

3 Essa famosa frase de Lélia Gonzalez (1984) demarca uma das principais ideias 
defendidas pela autora. Ao ilustrar como o negro é tratado (como lixo), no 
texto “Racismo e sexismo na cultura brasileira”, Lélia reivindica o direito de o 
povo negro narrar sua própria história que há muito é contada por homens 
brancos a partir de perspectivas duramente racistas e sexistas.
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fortalecer sob uma perspectiva crítica à modernidade dominante. 
Outro ponto fulcral para analisar os movimentos sociais e os gru-

pos de resistências/subalternos é o fato de que esses sujeitos são pro-
dutores de conhecimento. Escobar (2010) salienta que esse conhe-
cimento tem como característica principal a luta como ferramenta, 
pois as vivências desses grupos subalternizados relacionam suas 
experiências com as teorias, enfrentando os ambientes acadêmicos 
onde são produzidos os conhecimentos – ambientes, em sua grande 
maioria, hegemônicos. 

Diante disso, Escobar (2010) e Wash (2005) ressaltam o quão 
importante é a seriedade na prática intelectual diante das pesquisas 
produzidas pelos movimentos sociais. Portanto, propõem uma revi-
são do fio que separa os saberes elaborados dentro e fora dos muros 
da academia. Esse dilema é caracterizado principalmente pelas mu-
lheres negras, por terem dificuldades de localizar suas produções no 
campo acadêmico. A narrativa da ciência como neutra e universal 
sendo a legítima, descredibiliza e desconfia dos projetos que assu-
mem o papel que a subjetividade apresenta na produção científica. 
Conceição Evaristo cunhou o termo “escrevivência” ao relacionar o 
objetivo e o subjetivo.

Trabalhar com o pensamento decolonial sobre os movimentos 
sociais, pelo olhar da produção de conhecimento, pode ser uma 
forma de contribuir para a teoria decolonial, visto que os indivídu-
os dos grupos são estruturados, posicionados nas margens da mo-
dernidade/colonialidade e, por meio de suas ações coletivas e vi-
vências, indagam de alguma maneira as estruturas que integram a 
modernidade/colonialidade. 

O movimento feminista negro no Brasil consiste, entre outras 
coisas, na luta pela reivindicação dos direitos das mulheres negras; 
é um movimento por liberdade muito amplo. Segundo a socióloga 
Patrícia Hill Collins (2019), por constituir-se como um grupo opri-
mido, o feminismo negro está apoiado em princípios amplos de jus-
tiça social que transcendem as necessidades específicas das mulheres 
negras brasileiras. Particularmente oriundos do racismo, do sexismo 
e das desigualdades sociais, uma dívida histórica de mais de 500 anos 
devido à escravidão no país, ocasionando a ocupação dos lugares 



134

mais subalternos da sociedade pelas mulheres negras, ou seja, no tra-
balho, na educação, na política, no ambiente cultural e social.  

A intelectual negra Chimamanda Ngozi Adichie, em sua obra O 
perigo de uma história única, atenta sobre o constante perigo de ape-
gar-se a uma única narrativa, até mesmo pela construção social e pe-
las formas de dominação impostas aos sujeitos negros. O privilégio 
social resulta no privilégio epistêmico, e este deve ser confrontado 
para que não ocorra apenas um ponto de vista do poder, que re-
jeita todas as formas de conhecimento dos sujeitos subalternizados, 
os conhecimentos de origem popular (Adichie, 2020; Ribeiro 2019; 
Santos, 1995).

Analisando não diante da lógica essencialista, mas sim por uma 
questão teórica, é inadequado à realidade da sociedade que somente 
um grupo domine a formulação do saber. Não podemos ouvir ou co-
nhecer apenas uma única narrativa hegemônica. As discussões tor-
nam-se empobrecidas se as(os) intelectuais negras(os) são maioria, 
logo as leituras, os debates e as citações também deveriam ocorrer 
em maior quantidade e não somente em um grupo que domine a 
formulação do saber.

Trazendo para o âmbito das teorias feministas negras, estas deba-
tem sobre a falta de universalidade, sobre as vozes negadas, silencia-
das. Para as mulheres negras, a descolonização refere-se ao desfazer 
do colonialismo, descreve a conquista da autonomia por parte da-
quelas que foram colonizadas, envolve a realização da independên-
cia e da autonomia diante dos seus saberes construídos e as lutas 
transgressoras dessas vozes insurgentes, que foram por muito tempo 
subalternizadas, condenadas e silenciadas.  

Na matriz do pensamento europeu, os sujeitos das perspectivas 
epistêmicas decoloniais encontram-se às margens do eixo epistêmi-
co tradicional. A partir da afirmação de suas diferenças, buscam a 
descolonização das categorias postas pela matriz eurocêntrica co-
lonizadora. Rompendo com a dominação colonizadora, os sujeitos 
subalternizados passam a produzir conhecimentos decoloniais ba-
seados em suas próprias experiências e a partir de seus locais de fala.

Para Spivak (2003), a representação hegemônica dos sujeitos 
brancos dominantes prevalece sobre a lógica dos sujeitos dominados, 
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reduzindo-os a uma “antítese necessária”. Nesse contexto, o “erguer 
das vozes” insurgentes, especialmente das mulheres negras, tem pro-
blematizado a categoria “mulher”, recusando sua compreensão uni-
versal e destacando outras possibilidades de perceber e vivenciar o 
ser mulher.

Dessa forma, a construção do movimento feminista negro no 
Brasil emerge como um esforço para refletir sobre as opressões e 
considerar outras possibilidades de existência. O arcabouço teóri-
co e crítico desenvolvido serve como ferramenta não apenas para 
pensar as especificidades das mulheres negras, mas também para 
questionar o modelo de sociedade que se deseja construir (Ribeiro, 
2018). Ao falar de si, a mulher negra contribui para a teoria feminis-
ta, oferecendo novas perspectivas que possibilitam o surgimento de 
enfrentamentos e ações políticas mais diversas. Assim, o movimento 
descentraliza a visão hegemônica e universalizada do sujeito branco, 
promovendo uma abordagem plural e inclusiva.

As produções das mulheres negras, de acordo com o levantamen-
to, são raras, silenciando a presença destas nos debates acadêmicos 
e intelectuais, contribuindo para o apagamento dos saberes negros 
e anticoloniais. Ora, a população negra é maioria, logo, aí está a im-
portância de as(os) autoras(es) negras(os) serem lidas(os), debati-
das(os) e citadas(os), não como uma visão essencialista, mas como 
uma visão que, ao silenciar, apaga as produções e segue contribuindo 
com os padrões eurocêntricos, em que somente um grupo detém a 
dominação e formula o saber.

Na medida em que nós negros estamos na lata de 
lixo da sociedade brasileira, pois assim o determina 
a lógica da dominação [...]. O risco que assumimos 
aqui é o do ato de falar com todas as implicações. 
Exatamente porque temos sidos falados, infanti-
lizados [...] que nesse trabalho assumimos nossa 
própria fala. Ou seja, o lixo vai falar, e numa boa 
(Gonzalez, 1984, p. 225).

Em uma sociedade como a nossa, as pessoas não conhecem a 
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história dos povos que a construíram. Os organizadores da obra Lé-
lia Gonzalez: por um feminismo afro-latino-americano (2020) trazem 
nos escritos as marcas do quanto o epistemicídio e o reconhecimen-
to tardio por parte da nossa sociedade se fazem presente como, por 
exemplo, ocorre com a grande intelectual Lélia, dentre tantas outras 
intelectuais negras que estão fora dos muros da universidade. 

Assim como o legado de Lélia, outros apagamentos são/foram 
causados, como o trabalho de intelectuais negras que foram mar-
cantes na história da produção científica e literária do país. Esse é 
um problema presente em todas as universidades brasileiras, impac-
tando diretamente na vida de muitas(os) estudantes. Onde não há o 
princípio da diversidade, as(os) estudantes são formadas(os) intelec-
tualmente a partir de uma ciência com base no cis-heteropatriarca-
do. Mesmo com os avanços citados, é impossível não enxergar que o 
âmbito acadêmico está em disputa. 

Conforme as informações do Censo Nacional de Professores da 
Educação Superior, menos de 0,4% das doutoras que atuam em pro-
grama de pós-graduação no Brasil são mulheres negras, e apenas 
0,1% das bolsas do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico (CNPq) são destinadas para financiar a pesquisa 
no ensino superior dessas mulheres (Xavier, 2019). Essa realidade é 
parte do privilégio epistêmico, que silencia e desqualifica os modos 
de realizar e de pensar as mulheres negras no ambiente acadêmico. 
Como diz Gosfoguel (2016, p. p. 42): 

O projeto colonial de genocídio e epistemicídio foi 
uma extensão, até agora bem-sucedido. Após 500 
anos de colonialidade do saber, não existe qualquer 
tradição cultural ou epistêmica, que esteja fora da 
modernidade eurocêntrica. Tudo foi afetado pela 
Modernidade eurocêntrica e muitos aspectos do 
eurocentrismo foram engessados nessas novas epis-
temologias. Entretanto, isto não significa que cada 
tradição está contra, em um sentido absoluto, e que 
não há uma saída da epistemologia ocidental. 
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Partindo da necessidade de resistir aos saberes racistas e sexistas 
que confrontam a lógica eurocêntrica, por meio dos saberes eman-
cipatórios e estéticos corpóreos das populações afrodiaspóricas e 
ameríndias, Walter Mignolo (2008) apresenta o conceito de “deso-
bediência epistêmica”. Com as teorias decoloniais, outras narrativas 
são inseridas nos espaços educacionais, reconhecidas e assumidas 
como políticas e epistemologias desde o lugar de enunciação das 
experiências vividas. Subvertendo, pois, a ordem monocultural pela 
pluralidade de saberes e conhecimentos.   

Pontuamos a necessidade da descolonização do conhecimento, 
necessariamente nos espaços educacionais que se atentem às diver-
sas epistemologias. Visto que o racismo epistêmico e o epistemicídio 
fortificam o racismo institucional, que conta com forças eficazes de 
mecanismo para a manutenção da hierarquização do conhecimento 
de um grupo étnico-racial sobre o outro.  Sem dúvida, a historiadora 
Giovanna Xavier (2019, p. 82-83) foi muita assertiva promovendo a 
seguinte reflexão: 

Você pode substituir Mulheres Negras como obje-
to de estudos por Mulheres Negras contando suas 
próprias histórias não é uma interdição às pessoas 
brancas. É sobre histórias de localizar saberes e fa-
zer ciência partindo do lugar de fala de intelectuais 
negras. Obrigada de coração às minhas orientan-
das. Jovens brilhantes que ao trilharem a carreira 
acadêmica demostram que a era das exceções, pela 
qual fui formada, começa a ruir. Obrigada também 
às pessoas, na maioria Mulheres Negras, que sabe-
-la como, forjaram tempo para uma terceira, quar-
ta, quinta jornada de trabalho na nossa companhia 
porque confiam na gente. 

Compreendemos que a luta do movimento feminista negro no 
Brasil constituiu um ato decolonial por criar estratégias epistêmi-
cas e políticas como formas de resistir à colonialidade nas perspec-
tivas do poder, do saber e do ser, além de trazer para o centro das 
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discussões a existência das mulheres negras. Foi preciso erguer suas 
vozes para serem ouvidas diante do seu lugar de fala, social, políti-
co, epistêmico e cultural, ressignificados e compreendidos. A “[...] 
escrevivência não pode ser lida como histórias para ‘ninar os da casa 
grande’ e sim para incomodá-los em seus sonos injustos” (Evaris-
to, 2007, p. 21). Vozes subalternas possibilitaram maior alcance na 
prática e nos discursos contra as hegemonias. É fundamental que 
negras e negros elaborem e interpretem conhecimentos a partir de 
suas, seus territórios, utilizando ferramentas científicas próprias que 
refletem suas vivências e perspectivas. Cabe a essa nova geração sus-
tentar os desafios postos, lutando por espaços, reivindicando os di-
reitos políticos, ampliando essas vozes silenciadas e, assim, afirmar, 
conforme escreveu Conceição de Evaristo (2017. p. 10-11) “[...] nossa 
fala estilhaça a máscara do silêncio”. As mulheres negras subalternas 
e silenciadas precisam romper, desestabilizar, estilhaçar e falar pelos 
orifícios da máscara. 

As mulheres subalternizadas podem e devem se expressar de for-
ma autêntica, pois a potência de suas contribuições reside justamen-
te no fato de estarem nas fronteiras da exclusão, muitas vezes fora 
dos muros das universidades (Carvalho, 2004). Assim, as histórias e 
vivências das subalternas, quando politizadas e reconhecidas como 
campos legítimos de visão – jamais únicos ou totais –, desafiam o sa-
ber hegemônico. É necessário apostar nas desobediências epistêmi-
cas de quem está além da totalidade moderna, assumindo uma nova 
consciência e epistemologia. As mulheres negras, ao mesmo tempo 
em que resistem e formulam conceitos dentro da rigidez acadêmica, 
mantêm flexibilidade diante da cristalização da modernidade, pro-
vocando rupturas.

As mulheres negras possuem vozes desobedientes à moderni-
dade, vozes inapropriadas. Ao mesmo tempo que elas estão fora do 
modelo hegemônico, os conhecem muito bem. Afinal, é por esse po-
der que elas são, comumente, capturadas, e é de dentro desse mesmo 
poder que elas optam por (se) subverterem à lógica (Collins, 2019). 
Assim, é necessário um projeto em que a humanidade multiplique 
as relações, em que um possa enxergar o outro, ter conhecimento 
das semelhanças e diferenças. “A universalidade reside nessa decisão 
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de assumir o relativismo recíproco de culturas diferente, uma vez 
excluído irreversivelmente o estatuto colonial” (Fanon, 2018, p. 90).

É fundamental transformar as ambivalências modernas em um 
objetivo de saber e fazer, diante da necessidade urgente de (re)cons-
truir uma sociedade e um mundo melhor para todos, todos e to-
dos. Uma sociedade e um mundo que reconheçam as subjetivida-
des, as epistemologias e as diferenças sociais, sem nunca legitimar 
a desigualdade. Afinal, foram, serão muitas as vozes que difundem 
a desobediência epistêmica. Silenciar as vozes e os escritos de inte-
lectuais negros insurgentes. Nesse sentido, é necessário um ato de-
colonial e pedagogias decoloniais para criar estratégias antirracistas 
no ambiente educacional, que possam superar a lógica colonial. His-
toricamente, as mulheres negras foram silenciadas, invisibilizadas e 
negligenciadas, sem representatividade. Não podiam expressar suas 
angústias, críticas, alegrias, conquistas nem sequer contar suas pró-
prias histórias. Romper com esse silêncio é primordial para as mu-
lheres negras sobreviverem e desligarem-se do passado escravocrata 
e colonial que, ainda nos dias atuais, insiste em vigorar no nosso país 
e nos espaços de ensino-aprendizagem. 

Diante desse cenário, a frase ‘nossos passos vêm de longe’ vai além 
de um simples slogan; ela representa a verdade narrada pelas mulhe-
res negras em suas escrevivências, que evidenciam suas lutas contra 
as opressões por ocuparem posições subalternas em uma sociedade 
supremacista branca. A luta das mulheres negras busca romper com 
o racismo, a misoginia, a herança escravocrata e o cis-heteropatriar-
cado que estruturam o pacto da branquitude presente no nosso país.

Transformar a ausência de seus saberes em uma ferramenta de 
resistência no campo educacional é essencial. A HQ Cara Preta: Você 
conhece o feminismo negro brasileiro? desempenha um papel funda-
mental, pois é um instrumento para que todas e todos conheçam 
o caminho dessas mulheres negras insurgentes. Descolonizar os es-
paços educacionais e abordar o movimento feminista negro é, no 
mínimo, necessário para a compreensão da cultura afro-brasileira, a 
fim de fortalecer e promover a ação política coletiva e autônoma nas 
diversas esferas da sociedade.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O século XX trouxe novas mudanças e perspectivas para o ensino, 
fazendo com que estudiosos e pensadores repensassem com novos 
olhares e propusessem mudanças nas suas bases teóricas e metodo-
lógicas. Dentre essas mudanças, destacamos a implementação da Lei 
nº 10.639/03, que institui a obrigatoriedade do ensino de História da 
África no ensino de História nas escolas públicas e privadas.

Assim, compreender a luta feminista negra, pensando intersec-
cionalmente, torna-se um ato decolonial a partir da desobediência 
epistêmica, por elaborar epistemologias, estratégias epistêmicas e 
políticas resistentes à colonialidade nas perspectivas do poder/saber/
ser, além de trazer, para o centro do debate, as falas das mulheres ne-
gras, estraçalhando “a máscara do silêncio”. As vozes subalternizadas 
devem ter seu espaço assegurado para operacionalizar estratégias 
amplas. A nós, cabe movimentar a inserção de subsidiar as realida-
des dos mundos não ocidentais, diante da construção dos saberes 
ausentes. Ocultar o movimento de mulheres negras nos espaços de 
conhecimento contribui para a manutenção do racismo epistêmico e 
para tantas outras opressões. Descolonizar é preciso!

Diante disso, elaborar a HQ Cara Preta: você conhece o feminis-
mo negro no Brasil? mediante a ausência da abordagem do tema nos 
espaços educacionais e utilizar-se do material didático oferece um 
suporte teórico, levando as(os) alunas(os) a uma reflexão, à valoriza-
ção da cultura afro-brasileira, e não à cultura europeia, disseminada 
por tanto tempo. Concomitantemente, vale salientar que não temos 
intenção nenhuma de que a utilização da HQ elaborada tenha um 
valor pedagógico superior aos demais materiais didáticos. A ênfase 
não pode ser apenas direcionada a ela, mas é possível estabelecer 
uma relação com outros recursos, conforme a organização do(a) 
professor(a). 

 Certamente, instituir ferramentas pedagógicas apresenta 
um ganho positivo diante dos desafios postos nesta atual conjuntura 
social brasileira, pois ao fazer a leitura da HQ, o(a) leitor(a) pode 
pensar diante das atitudes racistas e por todas(os/es) que buscam 
uma postura ética em sua vida, sabendo que o tema possibilita uma 
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discussão ampla, promovendo uma educação antirracista.
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CAPÍTULO 7 
OS VINTE ANOS DA LEI 10.639/2003 E OS 
DESAFIOS PERMANENTES EM TORNO 
DE UMA EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA

Ariosvalber de Souza Oliveira 

Encontrei minhas origens
na cor de minha pele
nos lanhos de minha alma
em mim
em minha gente escura
em meus heróis altivos
encontrei
encontrei-as enfim
me encontrei
(Oliveira Silveira)

Na passagem final do poema “Encontrei Minhas Origens”, de 
Oliveira Silveira, existe uma tocante imagem do encontro do eu líri-
co consigo mesmo, porém, essa aproximação só foi possível através 
da visão histórica sobre seus antepassados, no reconhecimento so-
cial da cor da sua pele. Em outros termos, na concreta compreensão 
das dores, alegrias e resistências que compuseram o processo forma-
tivo do povo negro brasileiro. Esse poema é conduzido de ponta a 
ponta pelos versos “encontrei minhas origens”, que reflete o processo 
de autorreconhecimento, enquanto “ser negro no Brasil”, através da 
visualização crítica de sua história pessoal e de seu povo. 

Oliveira Silveira foi um dos mais destacados poetas da literatura 
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brasileira e uma das vozes mais potentes da história do movimento 
negro. Sendo, também, um dos idealizadores do “20 de novembro”, 
como data da “Consciência Negra”. Esse dia é uma menção histórica 
à luta e à resistência de Zumbi, líder do Quilombo dos Palmares1. 

Esse ínclito poeta fez parte de uma das primeiras gerações de ho-
mens e de mulheres negros(as) que conseguiram ascender ao espaço 
do Ensino Superior, assim como também iniciaram suas lutas contra 
o racismo em plena época de ditadura militar (1964 - 1985). Nes-
se período, o governo autoritário utilizou-se da “democracia racial” 
como ideário oficial de tratamento às relações étnicas no Brasil.

Essa política de interdição às reflexões e discussões em torno do 
racismo e das desigualdades raciais foi desdobrada no currículo es-
colar da época. Nessa conjuntura, o Estado brasileiro, sob a ordem 
do autoritarismo militar, determinou a proibição desses debates pú-
blicos. Dentro dessa lógica, a sociedade brasileira, supostamente, era 
constituída da mistura de raças e da miscigenação entre brancos, ne-
gros e indígenas. O futebol, o samba, as comidas, seriam bons exem-
plos dessa relação de combinações entre raças e culturas. Seguindo 
essa lógica, os conflitos raciais e o racismo eram coisas de outros 
países, tais como o caso dos Estados Unidos2 e África do Sul.

Nesse contexto histórico, a historiadora Beatriz Nascimento3, 

1 Oliveira Ferreira da Silveira nasceu em 1941, na cidade de Touro Passo, Rio 
Grande do Sul e faleceu no ano de 2009. Foi militante negro, escritor e poeta, 
autor de vários livros. Para mais informação sobre esse importante nome da 
literatura negro-brasileira, recomendo a consulta da obra Histórias do Mo-
vimento Negro no Brasil (2007), organizado por Amilcar Pereira e Verena Al-
berti, pois nela temos um amplo acervo de memórias de importantes nomes 
do protesto negro brasileiro, entre os quais, o de Oliveira Silveira. 

2 Para mais informações sobre esse período, recomenda-se a dissertação de 
mestrado de Karin Sant’Anna Kössling (2007) que analisa como o movimento 
negro e seus militantes foram alvos de vigilância e repressão por parte da 
ditadura militar no Brasil (1964-1983).  

3 Maria Beatriz Nascimento nasceu no ano de 1942, em Aracaju e depois mi-
grou para o Rio de Janeiro, onde fez sua vida política e acadêmica, faleceu 
no ano de 1995. Trata-se de uma das mais importantes militantes e pensado-
ras negras do Brasil. Para mais detalhes: http://www.letras.ufmg.br/literafro/

http://www.letras.ufmg.br/literafro/ensaistas/1422-beatriz-nascimento
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no artigo “Por uma História do Homem negro”, de 1974, levanta um 
conjunto de reflexões sobre os desafios referentes ao conhecimento 
que considerasse as idiossincrasias históricas e culturais do indiví-
duo negro brasileiro. Essa pensadora relata a força da naturalização 
do racismo, em razão de que constantemente a discriminação racial 
é vivenciada e sentida. “De certa forma, algumas dessas manifesta-
ções já foram inclusive incorporadas como parte nossa. De tal forma 
o preconceito racial contra o negro é violento e ao mesmo tempo 
sutil” (Nascimento, 2006, p. 94). 

Nessa conjuntura de negação da problemática racial, Beatriz Nas-
cimento relata a fala de seu professor de Geografia, na qual ele de-
fendia a ideia de que não existia racismo e de que o negro brasileiro, 
no decorrer do tempo, tendia a desaparecer do país. Essa imagem 
marcou bastante a formação dessa pesquisadora, nos seus próprios 
termos, “foi um impacto muito forte, pois ao mesmo tempo em que 
sentia o afloramento do racismo de uma maneira tão dura, pensei 
que talvez fosse realmente a solução para nos sentirmos iguais aos 
brancos. Tive uma grande tristeza” (Nascimento, 2006, p. 95).

Mas, o artigo de Nascimento (2006) encerra com um epílogo de 
resistência, que se constituiu enquanto um contraponto ao ideário 
da “democracia racial” e dos estereótipos em torno da história do 
negro no Brasil. Esta autora reafirma as suas raízes históricas: “as coi-
sas que reflito neste momento já existiam no ventre de minha mãe, 
num quilombo qualquer do Nordeste, na África onde já não quero e 
nem posso mais voltar. Portanto, em minha raça, na História do Ho-
mem” (Nascimento, 2006, p. 98, grifo nosso). Desse modo, a autora 
defende a perspectiva de que a “raça negra” faz parte da história da 
humanidade e, assim sendo, merece ser estudada pelos seus valores 
próprios.

Oliveira Silveira escreveu uma carta para Beatriz Nascimento, em 
2 de janeiro de 1978. Nessa comunicação epistolar, o poeta/militan-
te informa a historiadora que o “Grupo Palmares”, do qual ele fazia 
parte, comemorou o vinte de novembro e enviava seu livro de poesia 
“Pêlo Escuro” para sua apreciação (Silveira, 1978). O poeta da consci-
ência negra e Beatriz Nascimento estavam, nessa época, na luta pela 

ensaistas/1422-beatriz-nascimento. Acesso em: 03 de nov. de 2023. 

http://www.letras.ufmg.br/literafro/ensaistas/1422-beatriz-nascimento
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constituição de um processo educacional que considerasse as pers-
pectivas da história e da cultura negra, bem como na exigência que o 
dia da morte de Zumbi dos Palmares, 20 de novembro de 1695, fosse 
considerada o dia da “Consciência Negra”, a data de memória para o 
povo negro brasileiro.

Poucos meses após a correspondência entre Beatriz Nascimen-
to e Oliveira Silveira, surgia o Movimento Negro Contra a Discri-
minação Racial, em São Paulo, e que, no mesmo ano de 1978, teve 
seu nome modificado para Movimento Negro Unificado - MNU. Tal 
acontecimento possibilitou o surgimento de vários movimentos so-
ciais negros em municípios e estados brasileiros. Sendo, a partir de 
então, denominados de “Movimento Negro Contemporâneo” (Go-
mes, 2022).

Nos primeiros anos de atuação dessas organizações negras, déca-
das de 1980, 1990, a pauta educacional se constituiu como uma das 
principais bandeiras de lutas. Aspecto extensivo para os anos 2000 
e, igualmente, presente na história do protesto negro, no decorrer de 
todo século XX. Trata-se, também, de um fenômeno existente em 
outros países que sofreram os impactos do tráfico negreiro (Butler; 
Domingues, 2020). Com efeito, pode-se apontar que a reivindicação 
por educação efetivada por homens e mulheres negros e negras faz 
parte de um processo “afro-atlântico”.

A centralidade da educação como principal reivindicação dos 
movimentos sociais negros e de intelectuais aliados à luta antirracis-
ta ocorreu pelo fato de que ela foi compreendida como eixo principal 
de enfrentamento aos problemas dos afrodescendentes, bem como 
foi depositado na educação uma das principais vias de enfrentamen-
to ao racismo.

Esses coletivos negros apontaram para um dado social concreto, 
a saber:  a educação se configura como um dos pilares que pavimen-
tam as desigualdades sociais existentes no Brasil. Essas constatações 
são confirmadas nos estudos que analisam as assimetrias econômi-
cas presentes na sociedade brasileira de ontem e de hoje (Domin-
gues, 2013; Theodoro, 2021).

Para Petrônio Domingues (2013), no Brasil existem três fases de 
lutas por educação realizadas pelos movimentos sociais negros: na 
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primeira (1889-1937), buscou-se canalizar ações de campanhas de 
conscientização sobre a importância do letramento, compreenden-
do o processo educativo, enquanto possibilidade de assimilação ao 
mundo do trabalho e da cidadania; na segunda (1937-1978), as or-
ganizações negras ampliaram suas ações educacionais, chegando a 
constituir unidades educativas, mas ainda centradas no acesso ao 
ensino fundamental como meio de integração na sociedade. 

Por sua vez, na última fase (1978-2003), a luta educacional ocor-
reu a partir do enfrentamento ao currículo eurocêntrico adotado 
no país, ao tempo que os movimentos negros elaboraram proje-
tos políticos pedagógicos vinculados a uma educação pluriétnica e 
para as relações étnico-raciais. Dessa feita, já se tinham, também, 
no horizonte, a ocupação de um contingente considerável de ne-
gros no espaço do ensino superior e como marco a existência da Lei 
10.639/2003 (Domingues, 2013).  

Dessa forma, no processo de redemocratização e de construção 
de uma nova constituição, no decênio de 1980, a educação se cons-
tituirá como foco da atenção de militantes e movimentos negros 
da época, contribuindo, inclusive, com pautas raciais significativas 
persentes na composição desse importante documento. Nesse mo-
mento, foi estabelecida a “Convenção Nacional do Negro pela Cons-
tituinte” e, no percurso da Assembleia (1987-1888), constituiu-se a 
“Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficien-
tes e Minorias”.

No que se refere à Carta Magna de 1988, destaca-se, na perspec-
tiva de uma educação para as relações raciais, o inciso I, do Artigo 
242, que dispõe: “o ensino da História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 
povo brasileiro” (Rocha, 2013). Outros dois avanços conquistados 
pela militância negra, nesse documento, foram o racismo tipificado 
como crime inafiançável e o reconhecimento das terras quilombolas. 

Assim compreendendo, o movimento negro contemporâneo, 
bem como intelectuais negros(as) engajados(as) nas lutas antirracis-
tas, “levaram mais de meio século para conseguir a obrigatorieda-
de do estudo da história do continente africano e dos africanos, da 
luta dos negros no Brasil, da cultura negra brasileira e do negro na 
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formação da sociedade brasileira” (Santos, 2005, p. 34).
Nesse cenário, devemos mencionar dois importantes aconteci-

mentos que contaram com a participação efetiva da militância ne-
gra no Brasil, a saber: “A Marcha Zumbi dos Palmares”4 (1995) e a 
“Conferência de Durban – África do Sul”5 (2001), quando o país 
se tornou signatário desse tratado internacional e se comprometeu 
a instituir políticas de ações afirmativas. Contudo, nesses eventos e 
ações, não se pode perder de vista o papel central dos movimentos 
negros existentes no país, nas suas reivindicações e tensionamentos 
junto ao poder público (Oliveira, 2021).

Todavia, antes da Lei nº. 10.639/2003, na Lei de Diretrizes e Bases 
da educação – LDB nº. 9.394/96, já se encontram dois apontamen-
tos relacionados ao ensino que considere a  diversidade presente no 
país, a saber: primeiro, no artigo 26, que indica sobre a necessidade 
da consideração à diversidade social, cultural e regional presente na 
sociedade brasileira; segundo, situado no §4º inciso do mesmo ar-
tigo, que destaca que o ensino da História do Brasil deve conside-
rar as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígenas, africana e 

4 Em 1995, nos 300 anos de morte de Zumbi dos Palmares, vários movimen-
tos negros em todo país organizaram “A Marcha contra o Racismo, pela 
Cidadania e pela Vida”, em Brasília, evento que contou com mais de 30 mil 
participantes, exigindo do governo políticas públicas de enfrentamento ao 
racismo. O presidente Fernando Henrique Cardoso recebeu representantes 
do ato e instituiu o Grupo de Trabalho Interministerial para a Valorização da 
População Negra.

5 No ano de 2001, foi realizada a 3º Conferência Mundial Contra o Racismo, 
a Discriminação Racial, a Xenofobia da Intolerância Correlata, promovida 
pela Organização das Nações Unidas, na cidade Durban, na África do Sul. O 
Brasil participou desse encontro e se tornou signatário de várias propostas 
indicadas ao final. Nesse evento foi muito importante a participação de mi-
litantes do movimento negro brasileiro, que tensionaram para que o Estado 
brasileiro atendesse alguns dos apontamentos dessa conferência. Para mais 
informações sobre este importante encontro, disponível em: https://www.
ancestralidades.org.br/marcos-historicos/conferencia-de-durban. Acesso 
em: 01 nov. 2023.

https://www.ancestralidades.org.br/marcos-historicos/conferencia-de-durban
https://www.ancestralidades.org.br/marcos-historicos/conferencia-de-durban
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europeia (Brasil, 2023).
Logo após a criação da LDB (1996) foram elaborados os Parâme-

tros Curriculares Nacionais (PCNs), documento constituído de dez 
volumes com diretrizes educacionais nacionais (1997-1998). No vo-
lume “Pluralidade Cultural, Orientação Sexual” (Brasil, 2001) exis-
tem alguns apontamentos sobre a importância de se trabalhar nas 
escolas o tema da diversidade étnico-racial, no processo formativo 
da nação brasileira. 

Neste documento normativo, temos uma visão crítica ao ideário 
da “democracia racial” enquanto ethos de representação do processo 
de construção da sociedade brasileira. Ao tempo que, nesse texto, 
valorizam-se os aspectos da diversidade cultural do povo brasileiro, 
assim como se destaca a importância da “tolerância” em torno da 
pluralidade cultural existente no Brasil. Ainda no caderno “Plura-
lidade Cultural” (Brasil, 2001) se utiliza o vago termo “movimento 
social” ao tratar das organizações negras, e, igualmente, evita-se es-
tabelecer um apontamento mais agudo e direto ao enfrentamento 
ao racismo e de sua problemática, no processo educacional. Fica-se 
com a impressão de que a crítica “ao mito da democracia racial” não 
chega a se desdobrar numa postura efetivamente antirracista. 

Mas é preciso destacar que, desde a década 1980, já existiam pro-
postas de ensino que valorizavam a história e a cultura do negro e 
da negra no Brasil. A exemplo do projeto de Lei nº. 1.332/1983, do 
Deputado Federal Abdias do Nascimento (RJ), que propunha, no 
âmbito educacional, medidas compensatórias para os(as) pretos(as) 
e os(as) pardos(as), no Brasil. Desta forma, o ensino da história do 
povo negro e das culturas africanas estava presente nesse dispositivo 
legal. Entretanto, após anos e anos tramitando no Congresso, tal pro-
positura foi arquivada (Rocha, 2013).

Por sua vez, no ano de 1988, com a repercussão das atividades 
em torno do centenário da abolição (1888-1988), o Deputado Fede-
ral, Paulo Paim (PT-RS), elaborou um projeto de lei vislumbrando 
a obrigatoriedade do ensino da história do negro e da África no 
currículo escolar brasileiro, que, do mesmo modo, foi arquivado. Já 
no ano de 1995, a Senadora Benedita da Silva construiu um projeto 
educacional semelhante que não teve votos suficientes dos senadores 
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para ser aprovado (Rocha, 2013).
Nessa conjuntura, José Severino de Oliveira6, militante do Movi-

mento Negro de Recife e assessor do Deputado Estadual Humberto 
Costa (Partido dos Trabalhadores/Pernambuco, 1991-1995), apresen-
tou um projeto de lei de inclusão da História e da Cultura Afro-bra-
sileira no currículo, em 1993. Esse deputado levou à frente tal propo-
situra, mas, ao final, acabou sendo vetado pelo Governador Joaquim 
Francisco Cavalcanti (Menezes, 2023). 

No entanto, Humberto Costa (PT-PE), no seu mandato de De-
putado Federal - 1995 a 1999, retomou o projeto e levou à Câmara 
Federal através da proposta de Lei nº. 859/95. Logo, tal normativa 
foi aprovada na Comissão de Educação, recebendo uma emenda 
da Deputada Federal Esther Grossi (PT- RS, 1995-1999). Humberto 
Costa não conseguiu sua reeleição e o projeto foi recuperado pelos 
deputados Esther Grossi7 e Ben-Hur Ferreira8 (PT-Mato Grosso 
– 1999-2000).

 Segundo Edson Lopes Cardoso9, que era um dos assessores do 

6 Essa informação foi averiguada pelo pesquisador Adriano Bueno da Silva 
(2022), na sua dissertação de Mestrado em Educação, em que ele entrevistou 
Humberto Costa (Senador-PT-PE). Para mais dados sobre esse importante 
militante negro de Pernambuco, vide sua entrevista ao projeto “Projeto Rit-
mos, Cores e Gestos da Negritude Pernambucana”, disponível em: https://
eduplay.rnp.br/portal/video/33434. Acesso em: 06 nov. 2023. 

7  Natural do Rio Grande do Sul, professora de matemática e exerceu o man-
dato de deputado federal entre 1995-1999 e 1999-2003. Para mais informa-
ções, disponível em: https://www.camara.leg.br/deputados/73894/biografia. 
Acesso em: 15 nov. 2023.

8 Ben-Hur Ferreira é professor, filósofo e político brasileiro. Natural do municí-
pio de Campo Grande – Mato Grosso do Sul, exerceu o mandato de Depu-
tado Federal pelo PT entre 1999-2003. Para mais informações, disponível em: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ben-Hur_Ferreira. Acesso em: 16 nov. 2023.

9 Nasceu no município de Salvador, em 1949, logo migrou para Brasília. Em 
1984 fundou a Comissão do Negro do Partido dos Trabalhadores, trabalho 
junto a assessoria e gabinetes dos deputados Florestan Fernandes, Paulo 
Paim, Ben-Hur Ferreira. Ele também esteve à frente da organização da Mar-
cha Zumbi dos Palmares Contra o Racismo, pela Cidadania e a Vida, em 1995. 

https://www.camara.leg.br/deputados/73894/biografia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ben-Hur_Ferreira
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Ben-Hur, foi ele que chamou a atenção para importância de analisar 
projetos anteriores existentes que não foram aprovados e/ou finaliza-
dos, entre tantos, destacou uma proposta do ex-deputado Humberto 
Costa que tocava no tema da educação para as relações raciais (Car-
doso, 2022). 

Assim, em 1999, foi apresentado o projeto de Lei nº. 259 à Comis-
são de Educação, Cultura e Desporto da Câmara Federal, de autoria 
dos deputados federais Esther Grossi e Ben-Hur Ferreira, que dispôs 
da obrigatoriedade da inclusão, no currículo oficial da Rede de En-
sino, da temática História e Cultura Afro-Brasileira” (Brasil, 1999).

Esse projeto, no decorrer de sua tramitação, sofreu mudanças e 
vetos. Por exemplo, o Art. 2°, “Os cursos de capacitação para profes-
sores deverão contar com a participação de entidades do movimento 
afro-brasileiro, das universidades e de outras instituições de pesquisa 
pertinentes à matéria” (Brasil, 2002, grifo nosso), foi vetado na Lei 
nº. 10.639/2003, leia-se “Art 79-A”.

Dessa maneira, os movimentos sociais negros não receberem es-
paço no texto final. Dado que é pouco visibilizado no debate da lei 
anteriormente indicado. Após um acúmulo de lutas reivindicatórias 
por educação engendradas pelos coletivos negros, no transcurso de 
todo século XX, a principal lei educacional voltado à cultura negra 
chegou ao lume e na redação final foi eclipsado o seu principal agen-
ciador histórico - o Movimento Negro Brasileiro.

Depois de um longo processo de análises, na esfera legislativa, 
em janeiro de 2003, a Lei nº. 10.639 foi sancionada pelo presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, alterando o artigo 26A da Lei nº. 9.394/96 e 
incluindo no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da 
temática História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Assim como 
estabeleceu no calendário escolar o vinte de novembro como “Dia 
da Consciência Negra”. No ano de 2008 essa legislação foi atualizada 
com a Lei nº. 11.645 que incluiu os povos indígenas.

A Lei nº. 10.639/2003 foi acompanhada de importantes documen-
tos norteadores, tais como: “Diretrizes Curriculares Nacionais para 

Criou o jornal Írohin, em 1995, é autor de um conjunto de artigos sobre as 
contradições e as lutas do movimento negro contemporâneo (Alberti; Pe-
reira, 2007). 
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a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História 
e Cultura Afro-brasileira e Africana” (2005), que teve como relatora 
a pesquisadora Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva. Também foram 
publicados os textos “Orientações e Ações para a Educação das Rela-
ções Étnico-Raciais” (2006); “Plano Nacional de implementação das 
diretrizes nacionais para a educação das relações e para o ensino de 
História e cultura Afro-brasileira e africana” (2013).  Além de outros 
materiais didáticos que tiveram o objetivo de servir de auxílio de 
pesquisa para os professores da rede básica trabalharem na escola a 
temática afro-brasileira, africana e indígena.

Esses dispositivos normativos contribuíram para certas mudan-
ças no cenário educacional brasileiro. Surgiram muitos núcleos de 
estudos afro-brasileiros e indígenas (NEABIs) nas universidades; 
pós-graduações para formar professores na temática da educação 
para as relações étnico-raciais; cursos de formações disponibilizados 
pelos sistemas de ensino aos seus respectivos educadores; associa-
ções de pesquisadores negros; e uma crescente produção de livros 
didáticos e literários com a temática étnico-racial (Carvalho, Olivei-
ra, 2023).

No último quartel do século XX, acompanhamos a assunção do 
movimento negro contemporâneo, impondo ao Estado brasileiro 
uma agenda de políticas públicas de recorte racial. A partir de então, 
foi sendo gestado, gradualmente, uma “nova agência negra” e o for-
talecimento da “cultura de consciência negra”, no Brasil. 

Os pesquisadores Aline Pereira e Vantuil Pereira (2021) indicam 
os efeitos de uma “nova agência negra” (2004-2021) ocorridos após 
a implementação das políticas públicas raciais, engendradas no Bra-
sil, sobretudo, no espaço educacional. Tais autores, por exemplo, ao 
analisarem o banco de dados de dissertações e teses da Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, consta-
taram o aumento exponencial de estudos sobre relações étnico-ra-
ciais, exemplificando – no tocante ao termo “racismo”, considerando 
o recorte de 1997-2001, foram publicados 105 trabalhos; por sua vez, 
na fase de 2017-2021, aconteceram 1.259 pesquisas (Pereira; Pereira, 
2021). 

Esse quadro de mudança também pode ser verificado no aumento 
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de grupos de pesquisas, linhas de pesquisas, revistas e mercado edi-
torial, que detém a temática negra como centralidade (Pereira; Perei-
ra, 2021). Portanto, nesse diapasão, esses estudiosos denominam de 
uma “nova agência negra”, em razão de que as ações dos movimentos 
sociais negros se configuram em novas dimensões, em grande medi-
da, na luta pela efetivação das leis e ampliação de direitos. 

Mas essa conjuntura histórica posta se estende dentro do forta-
lecimento de uma “cultura de consciência negra” que foi sendo ins-
tituída nas últimas décadas no país. Essa concepção é defendida por 
Amauri Mendes Pereira10 (2013) e pode ser lida como uma soma de 
um conjunto de múltiplas ações de militantes negros, movimentos 
culturais, educadores, pesquisadores, entre outros atores sociais, em 
torno da defesa da cultura negra e do combate ao racismo, que im-
puseram a questão racial como parte integrante do debate político 
posto na sociedade brasileira. Dessa maneira, as atividades do 20 de 
novembro realizadas nas escolas de todo o Brasil, as reportagens e 
sessões legislativas em torno dessa data, são exemplos da consolida-
ção da “cultura de consciência negra”. 

No entanto, mesmo diante desses avanços, no plano institucio-
nal de políticas públicas e da assunção de várias leis e de políticas 
de ações afirmativas para pretos e pardos, a atualização da lei que 
torna mais severa a condenação em torno da prática do racismo11 

10 Nasceu no Rio de Janeiro em 1951, foi um dos militantes negros que estive-
ram no processo de constituição do MNU e fundador da Sociedade de In-
tercambio Brasil-África (SINBA), integrou a direção do Instituto de Pesquisas 
das Culturas Negras (IPCN), em 1975. Atualmente é professor da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e autor de vários livros sobre racismo, edu-
cação e movimento negro (Albert; Pereira, 2007).

11 Lei nº. 14.532, de 11 de janeiro de 2023 altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever 
pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de 
atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo religioso e re-
creativo e para o praticado por funcionário público. Disponível em: https://
normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14532. Acesso em: 14 nov. 
2023. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14532
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023-01-11;14532
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e o aumento considerável de pessoas negras nas universidades e de 
uma maior representatividade da gente negra na mídia, o problema 
racial permanece no cerne dos grandes dilemas sociais da sociedade 
brasileira.

Segundo o economista Mário Theodoro (2022) a sociedade brasi-
leira pode ser definida pelo termo de “sociedade desigual”, sobretudo 
a partir dos dados econômicos e sociais levantados por esse estu-
dioso. Além dessa constatação, o racismo se apresenta como o eixo 
principal da base de estruturação dessa ordem desigual, no Brasil, 
que tem um caráter permanente e de números inadmissíveis (Theo-
doro, 2022).

Theodoro (2022) aponta que a desigualdade social e racial garan-
te privilégios para pequenos setores da sociedade, formados, majo-
ritariamente, de pessoas brancas. Esse cenário de assimetria econô-
mica e social entre brancos e negros no Brasil tem consequências 
em várias partes do tecido social e político, entre as quais a saúde, a 
educação, a justiça e o mercado de trabalho.

Isso em razão de que, no Brasil, o racismo ser um dado estrutural 
(Oliveira, 2021; Fernandes, 2021). Em outros termos, trata-se de uma 
problemática enraizada estruturalmente na sociedade e reproduzida 
cotidianamente pelas instituições públicas e privadas na dimensão 
do racismo institucional (Oliveira, 2021). Por sua vez, esse quadro de 
racismo e de desigualdades sociais permanentes reproduzidas, cons-
tantemente, exigem um processo educacional antirracista. 

Dito de outro modo, não se trata apenas de garantir o conteúdo 
que considere as questões culturais e sociais do povo negro e indíge-
na para a sociedade brasileira - uma educação para as relações étni-
co-raciais - e, igualmente, de refletir sobre a existência do racismo. 
Precisa-se ir além, configura-se como de fundamental importância a 
efetividade de uma educação antirracista, dito com outras palavras, 
um processo educacional de enfrentamento ao racismo e as suas 
múltiplas matizes de maneira cotidiana e permanente. 

No plano da educação, os desafios em torno da Lei nº. 10.639/2003 
e seus desdobramentos se encontram concentrados na sua efetiva 
aplicação pelas redes educacionais. Essa demanda se apresenta en-
quanto importante bandeira de luta dos movimentos e intelectuais 



157

negros. Nesse ínterim, o estudo “Lei nº. 10.639/03: a atuação das se-
cretarias municipais de educação no ensino de História e Cultura 
africana e afro-brasileiro”, realizado em 2023, sob a coordenação das 
pesquisadoras Beatriz Benedito, Suelaine Carneiro e Tânia Portella, 
demonstra sérios problemas no processo de cumprimento desse dis-
positivo legal em milhares de escolas públicas. 

A partir da pesquisa que consultou mais de mil secretarias muni-
cipais de educação, tais autoras constataram que mais de 70% das re-
des não cumprem de maneira consistente os indicativos postos pela 
Lei nº. 10.639/2003 e seus documentos orientadores. Logo, apenas 
29% dos municípios “desenvolvem ações que nos permitem reconhe-
cer a intencionalidade em aplicar a referida lei” (Benedito; Carneiro; 
Portella, 2023, p. 8). Dessa maneira, essas estudiosas demonstram 
que ainda existe um longo caminho a ser percorrido para que a legis-
lação educacional para as relações étnico-raciais e antirracista seja, 
concretamente, trabalhada nos espaços escolares.  

Além desses dados, destacam-se que a história e cultura afro-bra-
sileira, africana e indígena ainda é, muitas das vezes, trabalhada nas 
escolas apenas em datas específicas, tais como 19 de abril (dia do 
índio), 13 de maio (Lei Áurea) e 20 de novembro (consciência negra). 
Geralmente em eventos capitaneados por educadores da área de hu-
manas e com parcerias de militantes negros (as) 

Em síntese, na maioria das escolas brasileiras, a temática das re-
lações étnico-raciais é um assunto abordado de maneira tangencial 
e a toque de caixa, para cumprir demandas postas pelo calendário 
escolar. Encontram-se ausentes políticas públicas de formação con-
tinuada em educação antirracista para os educadores e gestores das 
escolas.

Por outro lado, torna-se necessário reconhecer que a Lei nº. 
10.639/2003 foi uma das mais importantes ações afirmativas efetua-
das na educação. Mesmo considerando as contradições e os limites 
presentes na aplicabilidade desse dispositivo legal, nunca, na história 
da educação brasileira, a discussão em torno da história e da cultu-
ra afro-brasileira, africana e indígena esteve tão presente no debate 
escolar.

As grandes barreiras para serem efetivadas as leis educacionais 
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antirracistas constituem-se num contexto maior no qual o racismo 
estrutural, atrelado à base econômica da sociedade brasileira, faz-se 
mais presente do que nunca. Sobretudo, em um momento histórico 
do sistema capitalista neoliberal que aprofunda as desigualdades so-
ciais e raciais presentes no país. Nesse panorama, existe um contin-
genciamento nos recursos destinados à educação pública e, simulta-
neamente, aumento da precarização do mundo do trabalho.

Dessa maneira, configura-se como importante que a luta por uma 
educação antirracista seja por espaço efetivo no currículo, acompa-
nhando de formações para educadores e gestores, mas, igualmente, 
constitui-se como relevante exigir melhoria na educação pública em 
sua totalidade. Um ensino público de qualidade que garanta espaços 
físicos adequados e confortáveis para a comunidade escolar; educa-
dores com salários dignos e carga horária condizente para o tem-
po da pesquisa e do estudo na preparação das aulas; um processo 
educacional que possibilite por parte de docentes e discentes a re-
flexão permanente de leitura crítica do mundo de ontem e de hoje, 
são perspectivas também necessárias para o combate ao racismo no 
plano educacional.

Neste momento em que antecede as linhas finais do presente tex-
to, convidamos os(as) leitores(as) para redimensionar os dados e as 
reflexões postos em tela. Em razão de que tratamos de um tema bem 
complexo e desafiador: um balanço de duas décadas de implemen-
tação da Lei nº. 10.639/2003. Ao fim e ao cabo, foram estabelecidos 
breves apontamentos sobre esse importante dispositivo legal e suas 
conexões com os desafios de aplicação de uma educação antirracista.

 Para Frantz Fanon (2022), cada geração deve descobrir sua 
missão. Cumpri-la ou traí-la.  Essa reflexão serve-nos para refletir 
sobre o presente-futuro da Lei 10.639/2003 e dos desafios da imple-
mentação de uma educação antirracista. Para o Estado brasileiro re-
conhecer a problemática racial no país e adotar políticas públicas 
reparatórias na área da educação, foi necessário que uma aguerrida 
geração de militantes e de intelectuais negros, no último quartel do 
século passado, dedicassem parte considerável de sua vida em lutas e 
ações reivindicatórias. 

Oliveira Silveira e Beatriz Nascimento fizeram parte dessa 



159

geração. Ambos viveram e realizaram boa parte dos seus estudos 
numa época na qual a história e a cultura afro-brasileira, assim como 
a discussão em torno do racismo, eram temas proscritos na educa-
ção e no currículo. Com a Lei 10.639/2003, “a consciência negra” se 
encontra presente no calendário escolar e, a partir do ano de 2024, o 
vinte de novembro se tornou feriado nacional.

Sumarizando, com o advento da Lei 10.639/2003, o racismo se 
tornou tema do debate político, eventos sobre as relações raciais, 
mesmo que pontuais, são realizados nos espaços escolares e, de ma-
neira semelhante, já existem e se localizam nas escolas acervos de 
livros literários e didáticos destacando a cultura negra. Com as cotas 
raciais, no acesso ao ensino superior público, uma geração de jovens 
negros ocupa um espaço, que, de alguma maneira, esteve vedado aos 
seus progenitores.

No entanto, mesmo diante dessas conquistas educacionais, ca-
bem às novas gerações garantirem esses avanços, assim como am-
pliar e aprofundar as políticas públicas de enfrentamento ao racismo 
estrutural brasileiro. Do mesmo modo, torna-se necessário vincular 
o embate ao racismo associado à luta contra a ordem econômica que 
sustenta as desigualdades sociais/raciais e se revela na educação e no 
processo de destruição da natureza. 
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CAPÍTULO 8 
A LEI 10.639/2003 E A ANEMIA FALCIFORME: 
O EPISTEMICÍDIO NEGRO DE CADA DIA!

Joseilton Brito de Freitas

A ignorância branca tem sido capaz de florescer todos 
esses anos porque uma epistemologia da ignorância 
branca a protegeu contra os perigos de uma negritude 
e de uma vermelhidão. [...] Apenas ao começarmos a 
quebrar essas regras é que podemos começar o longo 
processo que irá levar à eventual superação dessa es-
curidão branca (Charles Wright Mills).

UMA INTRODUÇÃO

A proposta deste artigo é refletir sobre alguns aspectos dos vinte 
anos da Lei nº 10.639/2003 que estabeleceu a obrigatoriedade do en-
sino da história e da cultura afro-brasileira e africana para o ensino 
escolar público e privado. O presente texto também pretende refle-
xionar sobre o silenciamento do conhecimento das matrizes africa-
nas e afro-brasileiras e a ausência de conhecimento sobre a anemia 
falciforme no âmbito escolar, que são produzidas e reproduzidas pe-
las práticas epistemicidas que anulam e invalidam qualquer forma 
de conhecimento.

A relação silenciosa entre a Lei nº. 10.639/2003 e a anemia falci-
forme demonstra que o apagamento de conteúdos e temas africa-
nos e afro-brasileiros impede que sejam visualizadas as nuances e 
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estratégias que contribuem para a manutenção das desigualdades 
raciais no país.

O desenrolar da discussão desse texto tem como base a pesquisa 
bibliográfica da Lei nº. 10.639/2003 e seus desdobramentos e as con-
tribuições dos autores Saikali (1992), Gomes (2017), Noguera (2014), 
Santos (2010), Theodoro (2022), entre outros.

O texto está dividido em três momentos: a princípio, destaca-
mentos alguns avanços acerca da implementação e dos desdobra-
mentos da Lei nº 10.639/2003; em seguida, refletimos sobre o que 
vem a ser a anemia falciforme e sua relação com essa lei; logo após 
refletimos sobre a ideia de epistemicídio da história e da cultura afri-
cana e afro-brasileira e, inferindo, reflexionaremos algumas ques-
tões sobre o silenciamento do conhecimento de homens e mulheres 
africanos (sejam aqueles nascidos na África, sejam aqueles que são 
frutos da diáspora, ou aqueles que têm a África nascida em si, como 
nós, afro-brasileiros).

A NECESSIDADE DE UMA LEI ANTIRRACISTA

Um dos maiores avanços conquistados pela sociedade brasileira no 
tocante ao sistema educacional pela garantia de direitos de negros 
e negras foi a promulgação da Lei nº 10.639/2003 (Brasil, 2003) que 
alterou a Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDBEN) tornando obrigatório o ensino dos conteúdos de 
História da África e da Cultura Afro-brasileira no ensino público e 
privado do país.

Antes da Lei nº. 10.639/2003 com a promulgação da Constituição 
de 1988 foi aprovado o Capítulo III, da Educação, da Cultura e do 
Desporto, Seção I, da Educação, Artigo 242, parágrafo 1º “o ensino 
de história do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro” (Brasil, 1988).

A Resolução nº 1/2004 do CNE que institui as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para 
o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana (DCNE-
RER) (Brasil, 2004), a Lei nº. 12.288/2010 que versa sobre o Estatuto 
da Igualdade Racial (Brasil, 2010), a Lei de Cotas nº. 12.711/2012 que 
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dispõe sobre a reserva de cota para estudantes negros no ensino su-
perior (Brasil, 2012), a Lei nº. 12.990/2014 que dispõe sobre cotas nos 
concursos públicos federais (Brasil, 2014) e o Plano Nacional de Im-
plementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana (Brasil, 2013) constituem também como 
uma grande evolução do currículo escolar brasileiro, resultantes do 
desdobramento da Lei nº. 10.639/2003.

A nível de prática pedagógica, em sala de aula, no tocante a uma 
educação antirracista, verificamos a publicação da obra intitulada 
“Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais” 
(Brasil, 2006) produzida pela Secretaria da Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade (SECAD) integrante do Ministério da 
Educação (MEC) que tem como objetivo conduzir o processo ensi-
no-aprendizagem no sentido de valorização da contribuição de ho-
mens e mulheres africanos e seus descendentes. 

A Lei nº. 10.639/2003 também impulsionou a criação de vários 
Núcleos de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas-NEABIs que tem 
como objetivo desenvolver programas e projetos no interior das uni-
versidades sobre relações étnico-raciais em diversas áreas do conhe-
cimento numa ação integrada e articulada entre ensino, pesquisa e 
extensão.

A alteração nos editais do Programa Nacional do Livro Didático 
(PNLD-FNDE) que passaram a exigir a abordagem da história e cul-
tura afro-brasileira, que até eram renegados nos livros didáticos do 
Ensino Fundamental e Médio. A realização de Cursos de Aperfeiço-
amento e Especializações em Educação para as Relações Étnico-Ra-
ciais para professores da Educação Básica e lideranças do Movimento 
Negro. A criação de diversos cursos de Mestrado e Doutorado tendo 
como área de concentração em estudos africanos e afro-brasileiros. 
Como também a criação do Programa Multidisciplinar de Pós-Gra-
duação em Estudos Étnicos e Africanos (POSAFRO), o Grupo de 
Trabalho em História da África da Associação Nacional de História 
(GT História da África-ANPUH) e a Associação Brasileira de Estu-
dos Africanos (ABEÁfrica).

A Lei nº. 10.639/2003 foi retificada pela Lei nº. 11.645/2008, 
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incluindo como obrigatório também na educação básica do país, 
além do ensino sobre história e cultura afro-brasileira, o indígena. 
A inclusão da temática indígena não altera as áreas de prioridade 
no ensino, a discussão em sala de aula continua sendo desenvolvida 
sobre a formação histórica e cultural da população brasileira, tendo 
como base os dois grupos étnicos: os indígenas e os africanos.

A necessidade de uma lei antirracista se deu pela grande ausên-
cia de informações à comunidade escolar sobre a inclusão de negros 
e negras que foram historicamente privados de acesso a oportuni-
dades, inviabilizando as políticas de ações afirmativas de acesso ao 
conhecimento. A promulgação da Lei nº. 10.639/2003 foi um impor-
tante avanço na busca por justiça epistêmica e o fim do silenciamen-
to racista em relação à história dos povos africanos e afro-brasileiros.

A INVISIBILIDADE DA LEI Nº 10.639/2003 PARA COM A 
ANEMIA FALCIFORME

Para compreender a relação existente entre a Lei nº. 10.639/2003 e a 
anemia falciforme é preciso que se entenda o que vem a ser doen-
ça falciforme. A doença falciforme é uma doença hereditária, de-
corrente de uma mutação genética ocorrida há milhares de anos no 
continente africano. É uma doença genética muito comum no Brasil 
e que acomete a população afro descendente, causada por um gene 
recessivo, que pode ser encontrado em frequências que variam de 2% 
a 3% na população brasileira em geral, e de 6% a10% na população 
negra (Brasil, 2015).

A origem da doença falciforme, no Brasil, ocorreu com a imigra-
ção forçada de povos africanos negros para serem escravizados no 
período de 1550 a 1850, estando hoje difundida por todo o mundo, 
atingindo predominantemente pessoas pretas e pardas, mas se en-
contra presente também em pessoas brancas (Brasil, 2009).

Há um tipo de anemia denominada anemia falciforme que faz 
parte do grupo das doenças falciformes. Esse tipo de anemia é di-
ferente da anemia causada por deficiência de vitaminas e minerais 
como o ferro e diferente também da provocada por parasitas intes-
tinais como os vermes, adquiridos quando não lavamos as mãos 
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e os alimentos. No caso da anemia falciforme, é uma alteração na 
hemoglobina, pigmento dos glóbulos vermelhos responsável por 
transportar oxigênio para os tecidos do corpo. Sem flexibilidade 
para passar por capilares pequenos, as hemácias vão se acumulando 
e obstruindo a circulação do sangue, o que implica, por conseguinte, 
na dificuldade da oferta do oxigênio aos tecidos e órgãos dos siste-
mas do corpo.

A anemia falciforme acontece quando o indivíduo 
possui somente a hemoglobina alterada chamada S 
(indivíduo SS). Há diversas outras alterações na he-
moglobina que não a S. Entre estas alterações estão 
a talassemia, a hemoglobinopatia C e outras. Assim 
são doentes falciformes, além do indivíduo SS, os 
indivíduos que possuam hemoglobina S associada a 
hemoglobina C (SC), ou hemoglobina S associada a 
talassemia (Brasil, 2000, p. 4).

As pessoas que vivem com a anemia falciforme ao invés das he-
mácias se apresentarem com a forma arredondada, assumem um 
formato de foice (como uma meia-lua) quando estão em condições 
de pouca oxigenação, daí o nome falciforme. Por terem esse forma-
to, essas células passam pelos vasos sanguíneos com mais dificulda-
de e causam dor aguda. Várias partes do corpo podem ser afetadas, 
ou seja, vários órgãos podem ser prejudicados. A doença apresenta 
diversos sintomas, como AVC (acidente vascular cerebral), icterícia 
(olhos amarelados), sequestro esplênico (problema no baço), pria-
pismo (ereção involuntária do pênis) e úlcera de perna. 

A anemia falciforme não tem cura e o tratamento consiste em 
medidas paliativas para lidar com as frequentes - por vezes extremas 
- crises de dor: no abdômen, no tórax, nas articulações, como aque-
las das mãos e dos pés, bem como para lidar com os inchaços e úlce-
ras nestes últimos. Infecções graves representam uma das principais 
causas de hospitalização na vida de uma criança com anemia fal-
ciforme (Ângulo, 2007). Registram-se, ainda, com mais frequência, 
na população geral, acidentes vasculares cerebrais - vulgo derrames 
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- que então acometem os indivíduos com anemia falciforme mesmo 
sendo eles ainda crianças e adolescentes (Araújo, 2006).

A anemia falciforme é um grande desafio para as políticas edu-
cacionais, uma vez que as crianças e os adolescentes com anemia 
falciforme, em razão das frequentes ocorrências de dor, da rotina de 
tratamentos médicos e das internações hospitalares, perdem muitos 
mais dias letivos do que a maioria das crianças e adolescentes em 
geral.

Além disso, mesmo quando frequentando a esco-
la regularmente, é comum que tenha problemas 
de desempenho em face das características crises 
de extrema fadiga, bem como, dificuldades de me-
mória causadas pela baixa circulação de sangue no 
cérebro, um órgão facilmente passível de ser afetado 
pelas obstruções capilares comuns à doença. Assim, 
muito embora o desempenho acadêmico de crian-
ças e adolescentes com anemia falciforme, possa 
estar afetado muito mais em razão das ausências 
às aulas, do efeito colateral de medicamentos, das 
crises de dor e fadiga, dos conflitos familiares re-
sultantes do manejo cotidiano e doméstico de uma 
doença crônica, não é incomum que pequenos e si-
lenciosos infartos cerebrais sejam os primeiros cau-
sadores de baixa performance intelectual de algu-
mas crianças e adolescentes com anemia falciforme 
(Saikali, 1992, p. 16).

O debate sobre a anemia falciforme em torno da Lei nº. 10.639/2003 
ainda evidencia muitos desafios para associar a doença à História da 
África e da Cultura Afro-brasileira.  A ampliação e o conhecimento 
sobre a anemia falciforme na comunidade escolar contribuem para 
amenizar as situações cotidianas de preconceito na escola e a aborda-
gem de conceitos científicos relacionados as questões étnico-raciais. 
Historicamente, a medicina está focada em descobrir curas para 
as doenças que assolam o Ocidente. No entanto, a pesquisa sobre 
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enfermidades que são letais para o corpo negro (como tuberculose 
e anemia falciforme) caminham devagar e não encontram o devido 
investimento (Sousa apud Woodson, 2021, p. 14). 

A população negra, sistematicamente, vem sendo prejudicada no 
âmbito escolar com o silenciamento do conhecimento sobre a ane-
mia falciforme e isso não se trata apenas de desinformação, trata-se, 
antes de tudo, da presença do racismo estrutural e institucional no 
Brasil. 

As pessoas que vivem com a anemia falciforme têm menos opor-
tunidades de acesso à educação e ao mercado de trabalho. A vulne-
rabilidade institucional das pessoas afetadas pela doença é fruto da 
combinação de muitos fatores condicionantes e determinantes que 
são agravados pelo regime de racismo estrutural que marca severa-
mente a sociedade brasileira. Segundo Mário Theodoro esse silencia-
mento do conhecimento faz parte de uma sociedade desigual:  

Há uma escola dos mais ricos e outra dos mais po-
bres. As grandes escolas particulares acolhem os 
filhos das elites que formarão a elite futura com 
valores distantes do princípio da igualdade. Os co-
légios particulares de segunda linha abrigam uma 
classe média remediada, enquanto a escola pública 
alberga os mais pobres e concentra a maior parte 
das crianças e adolescentes negros (Theodoro, 2022, 
p. 172).

A invisibilidade e desconhecimento sobre a doença falciforme 
em toda a sociedade ainda são marcantes e acabam levando a pro-
dução e reprodução de estereótipos e estigmas que resultam num 
racismo estrutural afetando diretamente na difusão do conhecimen-
to. O apagamento de determinados conteúdos de matriz africana ou 
afro-brasileira referente à doença falciforme acarreta numa prática 
epistemicida resultando em preconceito, discriminação e sofrimen-
to. A negação desses saberes e dessas formas de conhecimento sobre 
a doença também é uma prática de refutação do próprio modo de ser 
e existir da população afro-brasileira. 
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A LEI Nº 10.639/2003 E O EPISTEMICÍDIO NEGRO DA 
ANEMIA FALCIFORME

A Lei nº 10.639/2003 completou duas décadas de existência e sua efe-
tivação e implementação ainda caminham a passos lentos, refém de 
uma dinâmica construída historicamente pelo processo colonizador, 
etnocêntrico e racista do conhecimento. A produção e incorporação 
de conhecimento dos africanos, indígenas e seus descendentes estão 
postos no silenciamento de temas e conteúdos, na invisibilidade dos 
projetos político-pedagógicos e nos programas educacionais oficiais 
que constroem o chão da sala de aula. Como assinala Noguera (2014, 
p. 45):

Os sujeitos são educados/treinados para desco-
nhecerem o lugar de conhecimento e produção de 
ideias dado a partir de vieses negro e africano. Isto 
é, dado que epistemologias negras são negadas nos 
currículos oficiais, não é colocada para negras, ne-
gros e demais sujeitos a possibilidade de conhecer 
o mundo e suas organizações e engendramentos 
partindo-se de uma posição de sujeito cognoscente 
negro, ou a partir de uma afroperspectiva.

Há ausências e silenciamentos em torno das matrizes africanas e 
afro-brasileiras quando se propõe discutir os apontamentos e refe-
renciais sobre a anemia falciforme que resulta numa prática episte-
micida invalidando assim, qualquer tipo de produção e reprodução 
do conhecimento.

A escola é um espaço de construção de saberes, de ressignificação 
dos conteúdos e de interação com o outro. A escola é um local onde 
os alunos e alunas se reconhecem enquanto indivíduos, cidadãos e 
cidadãs. É um espaço de conquista dos direitos de aprendizagem. 
Portanto, a escola passa a ser o lugar onde as crianças e os adolescen-
tes deverão encontrar os meios e os caminhos para que possam se 
preparar para realizar seus objetivos vividos a cada dia. Sem dúvida 
a doença falciforme é um destes desafios que requer a construção 
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de sua cidadania para que a pessoa se sinta cuidada e pertencente a 
uma rede social de forma a possibilitar o seu pleno desenvolvimento.

As crianças e adolescentes com anemia falciforme tendem a repe-
tir o ano escolar com maior frequência do que as outras. As crianças 
com essa doença evadem com mais frequência e mais cedo da esco-
la, além de experimentarem mais afastamentos e retornos por causa 
das manifestações da anemia falciforme. Sumarizando: crianças com 
anemia falciforme sofrem mais interferências e reveses do que as ou-
tras crianças. As dificuldades que elas encontram para manterem-se 
assíduas em sala de aula indicam, entre outras coisas, que a comuni-
dade escolar desconhece sobre as intercorrências da doença, dificul-
tando assim, o papel social e educador do professor em sala de aula.

As manifestações clínicas da anemia falciforme ocorrem desde 
o primeiro ano de nascimento da criança e continuam a persistir 
por toda a vida. E, devido a essas diversidades de manifestação e da 
gravidade da própria doença, diferentes órgãos podem ser afetados 
resultando num impacto negativo em seu desenvolvimento cogniti-
vo e psicossocial, significativa morbidade, redução da capacidade de 
trabalho e baixa expectativa de vida. 

As práticas, as maneiras de agirem, os modos de serem, as formas 
de conhecimento dos povos africanos e seus descendentes têm-se 
ao longo dos tempos sendo refutados, renegados e aviltados pela 
dominação europeia. As limitações da Lei nº. 10.639/2003 de certa 
forma vêm corroborando com o epistemicídio da história e cultura 
das matrizes africanas e afro-brasileiras no tocante a difusão do co-
nhecimento sobre anemia falciforme.

Os saberes africanos e afro-brasileiros em relação aos conteúdos 
sobre a doença falciforme vêm se dissolvendo e se escasseando atra-
vés de diversas estratégias de cooptação do conhecimento. O apaga-
mento dos temas e conteúdos sobre a anemia falciforme promove o 
epistemicídio e o branqueamento dos pensamentos africanos e seus 
descendentes.

Eliminaram-se povos estranhos porque tinham for-
mas de conhecimento estranho porque eram sus-
tentados por práticas sociais e povos estranhos. O 
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epistemicídio foi muito mais vasto que o genocídio, 
porque ocorreu sempre que se pretendeu subalter-
nizar, subordinar, marginalizar [...] (Santos, 1996, p. 
104).

A colonização do conhecimento, o epistemicídio do saber e o ra-
cismo estrutural contribuem sistematicamente para a invisibilidade 
das culturas e histórias dos povos africanos, indígenas e seus des-
cendentes. Os projetos político-pedagógicos, os planos de aula, os 
currículos, os autores de referência e os componentes curriculares 
ainda estão muito distantes dos conteúdos a serem abordados sobre 
a anemia falciforme.

Os currículos escolares ainda estão estruturados no pensamen-
to histórico-cultural do colonizador europeu tomando como base a 
universalidade do conhecimento racional e científico da experiência 
europeia, desconsiderando os saberes, as diversidades e as contribui-
ções dos povos africanos e afro-brasileiros. 

A universalidade do conhecimento a partir da perspectiva euro-
cêntrica desqualificou a validade dos saberes, a produção intelectual 
e a difusão do conhecimento dos povos colonizados. Como afirma 
Noguera (2014, p. 27),

Essa hegemonia, no caso da colonização do conti-
nente africano, passou a desqualificar e inviabilizar 
os saberes tradicionais, proporcionando uma com-
pleta desconsideração do pensamento filosófico 
desses povos. [...] Aqui, racismo epistêmico remete 
a um conjunto de dispositivos, práticas e estratégias 
que recusam a validade das justificativas feitas a 
partir de referenciais filosóficos, históricos, científi-
cos e culturais que não sejam ocidentais.

Nesse contexto, vale registrar, a nível local, o empenho do Conse-
lho Municipal de Saúde de Campina Grande (CMS-CG) e a Associa-
ção de Paraibana dos Portadores de Anemias Hereditárias (ASPPAH) 
- espaços de controle social - que realizaram quatro encontros para 



175

promoção de conhecimentos e saberes sobre a doença falciforme, 
numa tentativa de dar enfrentamento ao racismo epistêmico. 

Trataram-se do I Encontro de Pessoas com Doença Falciforme da 
Borborema (2015) - Doença Falciforme: Alguns aspectos; II Encon-
tro de Pessoas com Doença Falciforme da Borborema (2016) - Pa-
norâmica Geral sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Pes-
soa com Doença Falciforme; III Encontro de Pessoas com Doença 
Falciforme da Borborema (2017) - Panorâmica da Organização das 
Pessoas com Doença Falciforme no Brasil: Desafios dos Movimentos 
Sociais e; IV Encontro de Pessoas com Doença Falciforme da Borbo-
rema (2018) - Avanços e Desafios da Pessoa com Doença Falciforme 
no Brasil1.

Várias estratégias foram criadas, no município de Campina Gran-
de, para desconsiderar a limitação, o cerceamento e a refutação dos 
saberes e conhecimentos dos povos africanos e afro-brasileiros. 
Fruto da luta do Movimento Negro de Campina Grande (MNCG) 
e de professores e pesquisadores da área étnico-racial, tem-se a pro-
mulgação da Lei nº 3.565, de 31 de dezembro de 1997, que instituiu a 
Semana da Consciência Negra nos estabelecimentos de Ensino da 
Rede Municipal de Ensino. Ainda segundo esse dispositivo legal, a 
Secretaria de Educação e de Cultura será a responsável, em conjunto 
com as escolas da rede, de organizar o Dia Nacional da Consciência 
Negra, 20 de novembro de cada ano (Campina Grande, 1997). Cabe 
destacar que tal lei foi aprovada bem antes da Lei nº. 10.639/2003, o 
que demonstra a força dos movimentos sociais negros existentes em 
várias regiões do Brasil. 

Em 31 de outubro de 2013, por força da Lei nº. 5.334, a Lei nº. 
3.565/1997, que instituiu a “Semana da Consciência Negra” teve al-
terado os seus artigos 1º e 2º e foi acrescentado incisos § 1 no artigo 
1º, dessa maneira, ficou estabelecido que a Semana da Consciência 
Negra e de Ação Antirracista, deve ser realizada todos os anos, nas 
escolas da rede municipal de Campina Grande, no período de 14 a 20 
de novembro (Campina Grande, 2013).

Um outro registro de enfrentamento ao racismo epistêmico foi 
a aprovação da Resolução n°. 087/2010, de 28 de dezembro de 2010, 

1 Para mais informações: www.conselho.saudecg.com; https://asppah.com

http://www.conselho.saudecg.com
https://asppah.com
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do Conselho Municipal de Educação, que regulamentou as Diretri-
zes Curriculares para a Educação das Relações Étnico-Raciais e o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e de Histó-
ria e Cultura Indígena no Sistema Municipal de Ensino de Campina 
Grande, sendo atualizada em 19 de outubro de 2020 pela Resolução 
nº. 09/2020 (Campina Grande, 2020).

Dando sequência, a Lei nº. 8.701, de 07 de julho de 2023, em seu 
Art. 1º - Fica autorizada a instituição no âmbito do Município de 
Campina Grande-PB do Programa Municipal de Enfrentamento ao 
Racismo Institucional, com a finalidade de implementar novos para-
digmas de políticas públicas e de ação pública no enfrentamento ao 
racismo institucional (Campina Grande, 2023).

INFERINDO ALGUMAS CONSIDERAÇÕES

A anemia falciforme e o epistemicídio negro são a interface de um 
mesmo processo, uma sistematização do extermínio de saberes afri-
canos e afro-brasileiros. Esse apagamento dos conhecimentos resul-
ta no branqueamento das mentes e comportamentos da população 
negra. 

É de fundamental importância que o professor tenha acesso a in-
formações e formações sobre a doença falciforme para que ele possa 
contribuir de forma adequada em sua atuação em sala de aula com 
crianças e adolescentes com a anemia falciforme. A doença é uma 
condição especial que vai exigir certos cuidados. O grande desafio 
para a família e toda a comunidade escolar é compreender a relação 
da doença com a criança ou o adolescente e suas especificidades.

Desse modo, o(a) professor(a) tendo a oportunidade de acesso ao 
conhecimento sobre a anemia falciforme pode contribuir positiva-
mente com a vida escolar da criança e do adolescente.

As crianças e os adolescentes com anemia falciforme podem 
faltar às aulas por causa de complicações clínicas e/ou necessidade 
de tratamento contínuo. Nesse caso, os pais devem informar à es-
cola, que deverá providenciar o encaminhamento de atividades e 
trabalhos para o aluno realizar, na medida do possível, durante o 
afastamento. É de responsabilidade de a escola criar estratégias de 
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recuperação dos conteúdos e da aprendizagem.

Estudos comprovam que, se as escolas e universida-
des não tiverem uma estrutura de apoio às crianças 
e adolescentes com doença falciforme, esses alunos 
podem perder semanas durante o ano letivo e ter 
grandes prejuízos no processo de aprendizagem. 
Caso a criança tenha que faltar às aulas por causa 
de algum evento relacionado à doença é importan-
te informar à escola. Estando a par da situação, a 
equipe pedagógica poderá transmitir ao aluno a 
sensação de acolhimento e dar-lhe a oportunidade 
de recuperar o conteúdo perdido assim que retor-
nar às aulas. Ao mesmo tempo, esse aluno não será 
considerado “faltoso” e sua família não será respon-
sabilizada por suas faltas (Dyson, 2014, p. 3).

Esconder esses saberes e conhecimentos revelam uma dicotomia 
epistêmica, como diz o sociólogo Boaventura Santos (2010), a razão 
metonímica e dicotômica e hierarquizante, opõe civilizado e bárba-
ro; culto e ignorante; branco e negro; masculino e feminino; hete-
rossexual e diversidade sexual; adulto e criança; e assim por diante. 

A razão metonímica, que está na base de alguns argumentos filo-
sóficos, é sempre um instrumento epistemicida, isto é, desqualifica e 
recusa os saberes que não se enquadram em seus registros. Para dizer 
de outro modo, o que está em jogo aqui e uma briga contra a colo-
nização do pensamento. Por isso, um exercício fi1osófico interessado 
no pluralismo de perspectivas epistêmicas precisa se defrontar com 
o etnocentrismo europeu que perpassa a filosofia (Noguera, 2014, p. 
32).

A mudança na legislação educacional brasileira, a partir da Lei 
nº. 10.639/2003 e dos demais documentos normativos, em torno de 
uma educação para as relações étnico-raciais, podem ser considera-
dos um grande avanço no enfrentamento a redução das desigualda-
des raciais no país.

No entanto, ainda existem grandes desafios nas práticas 
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pedagógicas consolidadas no Brasil. A pesquisa Lei nº. 10.639/03: a atu-
ação das secretarias municipais de Educação no ensino de história e cultura 
africana e afro-brasileira (2023) destacou o desafio atual. Realizado pelo 
Geledés - Instituto da Mulher Negra e pelo Instituto Alana, o estudo 
ouviu 1.187 secretarias municipais de Educação – o equivalente a 21% 
das redes municipais de ensino do país. A maioria delas (71%) disse 
realizar pouca ou nenhuma ação para a efetividade da Lei nº. 10.639. 
Apenas 29% disseram realizar ações consistentes e perenes para ga-
rantir a implementação da lei, segundo a pesquisa.

Em um estudo anterior, intitulado: As práticas pedagógicas de 
trabalho com relações étnico-raciais na escola na perspectiva de Lei nº. 
10.639/2003 (2013), coordenado pelo Programa de Ações Afirmativas 
na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), traçou um pa-
norama das experiências por todo o país e, também, apontou a falta 
de visibilidade e acompanhamento das ações. Essa pesquisa destacou 
ainda que a dificuldade de implementação não se dá pelo desconhe-
cimento da obrigatoriedade do assunto, mas porque a forma de tra-
balhá-la ainda gera dúvidas.

Para superar essa situação de racismo epistêmico, será preciso 
uma mudança radical no campo do conhecimento. Mais do que so-
mente na teoria educacional e na escola. Será preciso construir uma 
pedagogia das ausências e das emergências que nos ajude a produzir 
as epistemologias do Sul. Dessa maneira, como afirma Nilma Lino 
Gomes (2017, p. 53-54):

As epistemologias do Sul são o conjunto de inter-
venções epistemol6gicas que denunciam a supres-
são das muitas formas de saber próprias dos povos 
e/ou nações colonizados. Essa supressão e resultado 
de um processo histórico de dominação epistemo-
lógica imposto pelo colonialismo. As epistemolo-
gias do Sul valorizam os saberes que resistiram com 
êxito a essa dominação e investigam as condições de 
um diálogo horizontal entre conhecimentos e práti-
cas. A esse diálogo entre saberes Boaventura chama 
de ecologia de saberes.

https://alana.org.br/wp-content/uploads/2023/04/lei-10639-pesquisa.pdf
https://alana.org.br/wp-content/uploads/2023/04/lei-10639-pesquisa.pdf
https://alana.org.br/wp-content/uploads/2023/04/lei-10639-pesquisa.pdf
https://www.scielo.br/j/er/a/QFdpZntn6nBHWPXbmd4YNQf/?format=pdf&lang=pt
https://www.scielo.br/j/er/a/QFdpZntn6nBHWPXbmd4YNQf/?format=pdf&lang=pt
https://www.scielo.br/j/er/a/QFdpZntn6nBHWPXbmd4YNQf/?format=pdf&lang=pt
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As práticas pedagógicas, os objetos de conhecimento, os compo-
nentes curriculares, as metodologias, os planos de aulas, o Projeto 
Político Pedagógico (PPP), o processo de ensino-aprendizagem e 
as rotinas educacionais devem estar plenamente alinhadas ao con-
junto de saberes e conhecimentos sobre anemia falciforme para que 
possam construir uma relação étnico-racial igualitária, buscando o 
reconhecimento e a valorização da contribuição de mulheres africa-
nas e homens africanos e seus descendentes para a formação social, 
econômica, cultural e política do país.
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CAPÍTULO 9 
A LEI 10.639/2003: TRAJETÓRIA, AFIRMAÇÃO 
E INTOLERÂNCIA ÀS RELIGIÕES AFRO-
BRASILEIRAS EM ESPAÇOS ESCOLARES

José Pereira de Sousa Junior

A LEI 10639/2003: HISTÓRIA E AFIRMAÇÃO

Há 20 anos, passava-se a incluir no texto de um dos mais impor-
tantes marcos da educação nacional – a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei no. 9.394/1996) – o seguinte artigo:

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fun-
damental e médio, oficiais e particulares,  torna-
-se obrigatório  o ensino sobre História e Cultura 
Afro-Brasileira.

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere o 
caput deste artigo incluirá o estudo da História da 
África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, 
a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do 
povo negro nas áreas social, econômica e política 
pertinentes à História do Brasil.

§ 2o  Os conteúdos referentes à História e Cultura 
Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de 
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todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
Educação Artística e de Literatura e História Brasi-
leiras (Brasil, 2003).

Quando você torna o ensino de história e culturas africanas e 
afro-brasileiras obrigatório nos currículos escolares da educação bá-
sica nacional, você dá respaldo para que os professores e gestores 
tratem dessa questão na sala de aula. Não é mais uma questão opcio-
nal, mas sim uma obrigatoriedade trabalhar a questão do racismo na 
educação em um país extremamente racista. Então é um peso ins-
titucional muito grande, que também promove outros documentos 
norteadores, a exemplo das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana, que possibilitam que esse tra-
balho seja realizado de forma estruturada e sistematizada em todo 
o país, impactando diversas ações como formação de professores, 
produção de material didático, revisão curricular etc.

Com a democratização do Brasil, principalmente nos anos ini-
ciais com os governos a partir de 1985, as políticas culturais, já inova-
doras no período anterior, foram ampliadas e radicalizadas no senti-
do de “democratizar” a cultura, ou seja, reconhecer como símbolo de 
herança nacional não apenas a “alta cultura” da elite, mas também a 
pluralidade cultural étnica e religiosa brasileira (indígena e afro-bra-
sileira) que haviam sido relegadas ao segundo plano como “cultura 
popular”, referindo-se como cultura das classes menos privilegiadas 
manipuladas como folclore e cheias de estereótipos que em grande 
medida deturpava o imensa diversidade cultural existente dentro do 
Brasil.

É interessante notar, que nesse período, os chamados direitos 
culturais, especificamente aqueles ligados à noção de etnia, ganham 
força no cenário político nacional. Na constituição de 1988 eles apa-
recem em diversas esferas, seja com o reconhecimento dos direitos 
quilombolas, seja nas reivindicações de inclusão da pluralidade cul-
tural nos currículos escolares da escola básica.

É em 1988, também que Zumbi, o lendário líder do Quilombo de 
Palmares, entra para a história nacional como herói, e foi criada, no 

about:blank
about:blank
about:blank


185

interior do Ministério da Cultura, a Fundação Palmares, responsável 
pela preservação do patrimônio cultural afro-brasileiro e pela im-
plantação de políticas nessa área, como por exemplo, a identificação 
de potenciais grupos quilombolas e seu reconhecimento jurídico.

Nesse contexto, os movimentos políticos negros mais do que de-
nunciarem o racismo e buscarem igualdade de condições dentro de 
uma sociedade de classes, passaram a reivindicar políticas públicas 
de ação afirmativa que garantissem o reconhecimento de que a so-
ciedade brasileira é composta por uma população racial e cultural-
mente diferenciada.

A política de afirmação reivindicada envolvia, não apenas o re-
conhecimento da especificidade racial e cultural do negro, como 
também a inclusão dessa população como cidadãos, a afirmação dos 
seus direitos civis e uma política de redistribuição, ou de cotas, den-
tro de uma lógica de reparação aos séculos de exclusão sofrida pelos 
negros.

Essas movimentações unificadas desaguaram na célebre Marcha 
Zumbi dos Palmares (20 de novembro de 1995), com cerca de 20 mil 
negros e negras, que foram a Brasília com documento reivindica-
tório entregue ao então presidente Fernando Henrique Cardoso, e 
a Câmara Federal (Dias, 2005). O Portal Ìrohìn - Centro de Docu-
mentação, Comunicação e Memória Afro-brasileira, que tinha Ed-
son Cardoso como seu editor chefe, foi o responsável pela publicação 
do Documento final da Marcha Zumbi dos Palmares. 

O documento, no primeiro item de seu diagnóstico, Racismo e 
Escola, já denunciava [...] a escola se afigura como um espaço privi-
legiado de aprendizado do racismo, especialmente devido ao conteú-
do eurocêntrico do currículo escolar, aos programas educativos, aos 
manuais escolares e ao comportamento diferenciado do professora-
do diante de crianças negras e brancas. (Portal Ìrohìn, 1996).

No evento da Marcha, representantes do movimen-
to entregaram ao  presidente da época, Fernando 
Henrique Cardoso, uma série de reivindicações, 
dentre elas a implementação da Convenção sobre 
a eliminação da discriminação racial no ensino, o 
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monitoramento dos livros didáticos, manuais es-
colares e programas educativos controlados pela 
União, o desenvolvimento de programas  perma-
nentes de treinamento de professores e educadores 
que os habilite a tratar adequadamente a diversida-
de racial, a identificar as práticas discriminatórias 
presentes na escola e a compreender o impacto da 
discriminação na evasão e repetência das crianças 
negras (Santos, 2005).

Vale ressaltar, que a promulgação da Constituição “Cidadã” de 
1988 (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) onde 
se reconheceu a pluralidade cultural como parte integrante de nosso 
país, a necessidade de se combater a discriminação racial e promover 
a valorização das identidades étnicas; juntamente com a aprovação 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN,1996), e 
a criação dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN, 1997), pas-
sou a ser vista como uma referência para o Ensino Fundamental e 
Médio de todo país, pois, tinha como um de seus objetivos explí-
citos garantir a todos os estudantes brasileiros o direito aos conhe-
cimentos necessários para o exercício da cidadania plena, estes ele-
mentos passaram a ser vistos antecedentes indispensáveis para a Lei 
10.639/2003.

A Lei 10639 foi uma das primeiras leis sancionadas pelo então 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e buscava dar respostas insti-
tucionais como política de Estado para as históricas reivindicações 
do movimento negro brasileiro. A luta pela inclusão cidadã do mo-
vimento negro na sociedade brasileira teve sua inicial organicidade 
empreendida pelo Teatro Experimental do Negro (TEN) com Ab-
dias do Nascimento (1914-2011). 

O TEN foi criado em 1944, no Rio de Janeiro, e sua proposta de 
valorização social do negro e da cultura afro-brasileira por meio da 
educação e arte, norteou a ênfase das organizações negras em esta-
belecer a educação como prioridade para sua inclusão social e ci-
dadã. As décadas de 1970 e 1980 foram anos de diálogos, encontros 
e elaboração de propostas do movimento a favor da afirmação da 
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identidade negra, da luta contra o racismo, reconhecimento e valo-
rização da cultura afro-brasileira. Porém, era importante que estas 
discussões pudessem aparecer nos livros didáticos utilizados nas au-
las de ensino de História e áreas afins.

Em 1997, os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) definiram 
a pluralidade cultural como tema transversal do currículo oficial, 
já no ano seguinte foi acrescentada ao Programa Nacional do Livro 
Didático (PNLD) a recomendação da inclusão nos livros didáticos 
de textos e imagens que valorizassem a pluralidade cultural e racial 
brasileira, abrindo espaço para os negros e indígenas.

Quando os PCNs elegem a Pluralidade Cultural como uma temá-
tica que deve ser abordada como tema transversal já está introdu-
zindo a questão étnico- racial no currículo escolar. Essa pluralidade 
é definida como um ensino que se orienta pelo respeito e valoriza-
ção das diversidades étnicas e culturais presentes nos grupos sociais 
que compõem a nação. Indo além, é um ensino que deve tratar das 
construções das desigualdades socioeconômicas e criticar as práticas 
discriminatórias existentes no Brasil.

O tema da diversidade, da igualdade e da desigualdade já é apre-
sentado no PCN de 1997, quando este propõe que seja esclarecida a 
distinção entre diversidade cultural e desigualdade social, afirman-
do que “A desigualdade social é uma diferença de outra natureza: é 
produzida na relação de dominação e exploração socioeconômica e 
política” (Brasil, 1997, p. 19). 

O PCN reconhece a existência do racismo, não só na sociedade 
brasileira, como também no interior da escola. Reconhece, também, 
que se trata de uma temática de difícil abordagem, principalmente 
pela existência de uma interpretação homogênea do país que levaria 
a existência da falaciosa “democracia racial”, Há muito tempo con-
testada e derrubada pela historiografia brasileira.

Dentro deste contexto mais amplo, percebemos que a escola 
apresentava em seu interior as mesmas contradições existentes na 
sociedade antes mesmo da Lei 10.639 e talvez essas contradições e 
dificuldades ainda persista até os dias atuais. Essas contradições se 
caracterizam pelo fato de não abordar diretamente a temática afro-
-brasileira e em grande parte as questões relacionadas as religiões de 
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matriz africana e afro-ameríndia, contribuindo para reforçar, disse-
minar e reproduzir o preconceito e a intolerância religiosa dentro de 
sala de aula.

Ainda que involuntariamente ou não, muitos professores por au-
sência de formação ou leitura, ou mesmo através do uso de material 
didático com conteúdos racistas sem uma reflexão crítica, não estan-
do atentos à diversidade cultural trazida de casa pelos sujeitos que 
a compõem (alunos, professores, familiares e demais funcionário), 
passando assim uma noção única de cultura, e possibilitando a hie-
rarquização das diferenças, algo que ainda ocorre em muitas escolas 
Brasil afora, o que torna o desafio de aplicar a Lei 10.639 ainda maior, 
mesmo 20 anos depois de sua implantação.

A LEI 10.639/2003: INTOLERÂNCIA RELIGIOSA EM 
ESPAÇOS ESCOLARES

Apesar da obrigatoriedade do ensino sobre a história e cultura afro-
-brasileira desde 2003, com base na Lei 10.639, a aplicabilidade dela 
ainda é deficiente. Falar sobre religião e Ensino Religioso dentro e 
fora das escolas brasileiras está longe de ser um tema pacífico, ten-
do em conta a complexidade do seu objeto e dos vários equívocos e 
obstáculos que tiveram que ser superados ao longo dos tempos. Mas, 
quando se fala das religiões afro-brasileiras e do ensino das mesmas 
dentro da educação brasileira, principalmente na educação básica, 
os equívocos e os desafios são ainda maiores. Mesmo sabendo que o 
Brasil é um Estado laico e que a liberdade de culto e manifestações 
religiosas é prevista na Constituição Federal de 19881, ainda temos 
constantes casos de desrespeito e intolerância de várias naturezas 
contra os povos de terreiro, em particular aqueles que praticam a 
Umbanda, Candomblé e Jurema. 

Historicamente existe uma grande dificuldade de parte 

1 “É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a sua liturgia, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva.” (Artigo 
5 - Constituição federal de 1988).



189

significativa da sociedade brasileira em aceitar os costumes e cultu-
ras africanas, isto está diretamente ligada ao preconceito em relação 
a essa matriz religiosa, como também a falta de conhecimento sobre 
estas culturas, inclusive dentro das escolas. 

A partir das nossas reflexões, podemos perceber que na socieda-
de brasileira o tema África parece remeter imediatamente à religião, 
mas não a religião em seu aspecto antropológico e cultural, e sim 
numa versão preconceituosa historicamente construída, elaborada 
por instituições e pessoas que as combatia e ainda combate de forma 
desrespeitosa e intolerante. Com isso, trabalhar com essa temática 
nas escolas tornou-se algo muito difícil de ser realizado. É plausível 
a notoriedade desse preconceito na sociedade brasileira e nas insti-
tuições de ensino apesar desse país ser constitucionalmente um país 
laico.

Para Sidnei Nogueira (2020), é possível afirmar que a intolerân-
cia religiosa não é algo recente na história da humanidade e muito 
menos na história do Brasil. Todavia, suas formas de manifestação 
têm sido modificadas de acordo com a organização política, cultural 
e econômica de cada sociedade em determinado tempo e espaço. O 
preconceito, a discriminação, a intolerância e, no caso das tradições 
culturais e religiosas de origem africana, o racismo se caracterizam 
pelas formas perversas de julgamentos que estigmatizam um grupo 
e exaltam outro, valorizam e conferem prestígio e hegemonia a um 
determinado “eu” em detrimento de “outrem”, sustentados pela ig-
norância, pelo moralismo, pelo conservadorismo e, atualmente, pelo 
poder político – os quais culminam em ações prejudiciais e até certo 
ponto criminosas contra um grupo de pessoas com uma crença con-
siderada não hegemônica.

Como aponta Prof. Ivanir dos Santos (2019), a intolerância re-
ligiosa é um dos maiores desafios das sociedades contemporâneas. 
Desafio esse, que vem crescendo sistematicamente no Brasil e que 
tem suas bases e construções arraigadas na formação das estruturas 
sociais. Ao observarmos tais construções históricas, podemos cons-
tatar que alguns grupos religiosos, sempre estiveram à margem da 
sociedade brasileira e foram perseguidos pelo Estado. Essas perse-
guições vêm crescendo, principalmente diante das manifestações e 
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discursos com base no ódio religioso. Algumas denúncias apontam 
que elas não ficam restritas a grupos religiosos específicos, elas se 
estendem a outras denominações religiosas. Inúmeras reportagens 
chamam a atenção para perseguições religiosas, transfiguradas em: 
agressões verbais, depredação de templos e imagens e violências 
físicas2.

De acordo com Nilma Lino Gomes (2005), ao ignorar a existência 
das religiões de matriz africana interfere-se diretamente na constru-
ção da identidade dos seus praticantes, pois o sujeito ao sentir parte 
de sua cultura rejeitada sente-se automaticamente, obrigado a assi-
milar outras culturas para se integrar e ser aceito no meio sociocul-
tural, o que irá modificar a forma como este se vê e se apresenta. Pen-
sando a escola como espaço plural, a autora faz a seguinte colocação;

Sendo a escola entendida como um processo contí-
nuo, construído pelos negros e negros nos vários es-
paços – institucionais ou não – nos quais circulam, 
podemos concluir que a identidade negra também 
é construída durante a trajetória escolar desses su-
jeitos e, nesse caso, a escola tem a responsabilidade 
social e educativa de compreendê-la na sua comple-
xidade, respeitá-la, assim como a outras identidades 
construídas pelos sujeitos que atuam no processo 
educativo escolar, e lidar positivamente com a mes-
ma (Gomes, 2005, p. 44).

Assim, de acordo com Bakke (2011) a partir de 2003, as religiões 
afro-brasileiras começaram a ser abordadas em sala de aula, como 
parte de um conjunto de   e valores de origem africana importantes 

2  Conforme o II Relatório sobre Intolerância Religiosa: Brasil, América Lati-
na e Caribe (2023) mostra que as religiões de matriz africana são as que mais 
sofrem com crimes desta natureza no Brasil. Contra elas, foram registrados 
86 casos em 2020, de acordo com o relatório divulgado em janeiro de 2023.  
Em 2021, as notificações contra religiões de matriz africana cresceram acima 
de 270%, chegando a 244 casos. E outras religiões também sofreram ataques 
semelhantes - entre elas a muçulmana, judaica e a indígena.

https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000384250
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000384250
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para o desenvolvimento da população negra no Brasil. Mas, apesar 
da promulgação da Lei, atualmente, ainda os conteúdos relacionados 
à religião, à história e outros aspetos culturais africanos e afrodes-
cendentes não são plenamente ensinadas nas escolas como determi-
na a legislação.

Mas, o que se verifica na prática, é que as religiões afro-brasileiras 
muitas vezes são classificadas como ‘seitas demoníacas’ por outras 
religiões e seus seguidores, e, não possuem espaço merecido no con-
texto do Ensino Religioso nas escolas públicas e particulares, e quan-
do isso acontece, são visíveis atos de intolerância e preconceito. Por 
isso, é preciso enfatizar sempre que as religiões de matriz africana, ou 
seja, as comunidades do Candomblé e da Umbanda fazem parte da 
sociedade brasileira, e atuam diretamente no sistema sociocultural, 
não obstante conservarem uma dinâmica específica e uma identida-
de própria.

Quando se fala em diversidade nacional, é importante ressaltar 
que, há uma série de manifestações culturais e religiosas afro-brasi-
leiras codificadas de diferentes formas, tendo em conta os conheci-
mentos oriundos de diversas regiões do continente africano. Porém, 
a discriminação dessas manifestações dentro e fora das escolas tem 
constituído o principal obstáculo para o estudo e a efetiva inserção 
das mesmas nas aulas de Ensino Religioso, contribuindo assim, para 
um franco desconhecimento das raízes ancestrais que estiveram na 
base da formação da sociedade brasileira.

Assim, de acordo com Sarita (2016) é preciso que as escolas orien-
tem cada professor para tratar, no conteúdo de suas aulas, a história 
dos negros e dos afrodescendentes no Brasil a fim de dar visibilidade 
à histórica contribuição religiosa e cultural na formação da socie-
dade brasileira. Para isso, é importante que os professores passem 
a respeitar e a fazer respeitar também a Lei do combate ao racismo 
(Lei nº. 9.459/97), dentro e fora das salas de aulas visando a criação 
de um ambiente harmonioso em que alunos e professores possam 
conviver de forma pacífica respeitando as liberdades e garantias dos 
outros, dessa forma, servindo de exemplo para a sociedade em geral.

Por outro lado, é recomendável que as escolas valorizem e 
deem visibilidade aos alunos, professores bem como os demais 
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profissionais da educação que abordam conteúdos implicados na Lei 
nº 10.639/2003. Assim sendo, “o Projeto Político-Pedagógico deve ser 
o ponto de encontro e o polo irradiador da implementação da Lei no 
âmbito da escola” (Sousa; Croso, 2007). Acredita-se que o fator mais 
importante na aplicação da Lei é o comprometimento das escolas e 
dos vários elos ligados ao sistema de ensino, assim como, a partici-
pação da comunidade escolar e extraescolar que estejam ligados di-
reta ou indiretamente à educação. Sobre essa temática, Regina Pahim 
Pinto afirma que:

O comprometimento da escola é imprescindível, 
não só para que o professor se sinta apoiado em suas 
iniciativas, mas para que haja condições de execu-
ção de um trabalho multidisciplinar, tarefa difícil, 
na medida em que o envolvimento dos professores 
implica uma mudança de postura, uma disponibili-
dade para discutir e estar aberto à incorporação de 
críticas e sugestões (Pinto, 1999, p. 228).

Nesse aspecto, as aulas de Ensino Religioso nas escolas brasilei-
ras deveriam ter como objetivo primordial trazer para a sala de aula 
aspetos relativamente à história e à cultura africana e dos afrodes-
cendentes, pois, seria uma forma de fazer cumprir as metas educa-
cionais. Só assim, será possível entender o processo que levou a cons-
tituição de comunidades religiosas afro em solo brasileiro permeado 
pela multiplicidade de ‘fragmentos’ culturais forjados pelo convívio 
entre diversos povos africanos, indígenas e europeus. 

Mas, essa tarefa só terá êxito a partir do momento que o siste-
ma educacional brasileiro integrar no currículo matérias/temáticas 
que visem abordar de forma sistemática todos os aspetos relativos 
à cultura e às religiões de matriz africana, tendo sempre como meta 
colocá-las em pé de igualdade com as outras culturas e religiões que 
também foram introduzidas no Brasil durante e após a colonização.

Em 2010, com a promulgação da Lei nº. 12. 288/2010 pela Pre-
sidência da República, o Governo Federal ampliou a possibilidade 
de defesa às religiões afro-brasileiras e definiu o entendimento do 
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Estado brasileiro acerca da discriminação racial. No Art. 1º encon-
tra-se explícito o seguinte: “Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade 
Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação da igual-
dade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, co-
letivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica” (Brasil, 2010).

Ressaltamos aqui, em particular o que está posto no Capítulo III 
do Estatuto, que reserva o direto à liberdade de consciência, de cren-
ça e do livre exercício de cultos religiosos explícito no Art. 24 “O 
direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre-arbítrio das 
religiões afro-brasileiras compreende” (Brasil, 2010). Esse parágrafo 
é reforçado por mais oito incisos, a saber:

I. A prática de cultos, a celebração de reuniões rela-
cionadas à religiosidade e a fundação e manutenção, 
por iniciativa privada, de lugares reservados para 
tais fins;

II. A celebração de festividades e cerimônias de 
acordo com os preceitos de religiões afro-brasileiras;

III. A fundação e a manutenção, por iniciativa pri-
vada, de instituições beneficentes ligadas às religi-
ões afro-brasileiras;

IV. A produção, a aquisição e o uso de artigos e 
materiais religiosos adequados aos costumes e às 
práticas litúrgicas das religiões de matriz africanas; 
V. A produção e a divulgação de produções relacio-
nadas com o exercício e a difusão das diversas espi-
ritualidades afro-brasileiras;

VI. A coleta de contribuições financeiras de pesso-
as naturais e jurídicas de natureza privada para a 
manutenção das atividades religiosas e sociais das 
religiões afro-brasileiras;
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VII. O acesso aos órgãos e meios de comunicação 
para a divulgação das respectivas religiões e denún-
cia de atitudes e práticas de intolerância religiosas 
contra os cultos;

VIII. A comunicação ao Ministério Público para 
abertura de ação penal em face de atitudes e práticas 
de intolerância religiosa nos meios de comunicação 
e em quaisquer outros locais (Brasil. Lei nº 12.288, 
de 20 de julho de 2010).

Como podemos observar, existe uma lei que ampara e concede li-
berdade de práticas de cultos religiosos de matriz africana e afro-bra-
sileira em todo Brasil. Porém, apesar do suporte legal, as religiões de 
matriz africana são em diversas circunstâncias objeto de intolerância 
religiosa, principalmente de outras confissões e seus seguidores. Para 
Vagner Gonçalves da Silva (2007) os ataques perpetrados pelos neo-
pentecostais às religiões afro-brasileiras no Brasil passaram a ocorrer 
com mais frequência uma vez que, com o acréscimo do prefixo latino 
‘neo’ pretendeu-se expressar algumas ênfases que as Igrejas identifi-
cadas nessa fase assumiram em relação ao campo do qual, em geral, 
faziam parte: abandono do ascetismo, valorização do pragmatismo, 
utilização de gestão empresarial na condução dos templos, ênfase 
na teologia da prosperidade, utilização da mídia para o trabalho de 
proselitismo em massa e de propaganda religiosa e centralidade da 
teologia da batalha espiritual contra as outras denominações religio-
sas, sobretudo, as afro-brasileiras e o espiritismo.

Esse tipo de situação e abordagem chega as escolas, seja por meio 
de professores ou alunos, visto que, o espaço escolar é bastante eclé-
tico, seja em culturas, política, sexual e religioso, tornando-se assim, 
num ambiente fértil para práticas intolerantes. Mesmo com as leis de 
combate ao racismo, preconceito e injurias raciais, como também a 
Lei 10639, dezenas de casos de racismo e intolerância religiosa tem 
sido registrada em espaços escolares. De acordo com a Comissão de 
Combate à Intolerância Religiosa com base em registros do Centro 
de Promoção da Liberdade Religiosa & Direitos Humanos (Ceplir), 
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Entre 2011 e 2015, ocorreram 40 denúncias contra professores no es-
tado do Rio de Janeiro por prática de intolerância religiosa. 

Segundo o Babalawô Ivanir dos Santos, interlocutor da Comissão 
de Combate à Intolerância Religiosa (CCIR) e pesquisador do La-
boratório de História das Experiências Religiosas (LHER-UFRJ), “O 
professor tem um lugar de poder e, muitas vezes, atua como pastor 
na igreja. Temos relatos de alunos perseguidos por profissionais que 
fizeram concurso para dar aula num lugar laico, e que, seja como 
professor, diretor ou orientador, agem de forma a discriminar quem 
pensa diferente e não compartilha de suas crenças”. Para Ivanir, o 
racismo religioso presente nas escolas, atinge não só os alunos, mas 
também muitos professores que são praticantes de religiões de ma-
trizes africanas, e não deve ser visto como algo pessoal e sim como 
um ataque à democracia, ao estado laico e às liberdades.

De acordo com o Coordenador de Promoção da Liberdade Reli-
giosa da Secretaria de estado de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos (SEDSODH - RJ)3, o professor Marcio de Jagun, a escola 
é um dos lugares mais hostis e de intolerância religiosa. Segundo ele, 
em 2017, uma jovem de 15 anos foi insultada por um colega de turma 
em uma escola em São Gonçalo, na Região Metropolitana do Rio, 
com xingamentos como “gorda macumbeira” e “macumbeiro tem 
que morrer”. Quando reagiu às agressões, somente ela recebeu uma 
punição, sendo suspensa por sete dias. O caso levou as secretarias 
estaduais de Direitos Humanos e Políticas para Mulheres e Idosos 
e de Educação a firmarem uma parceria para oferecer um curso de 
capacitação para professores, funcionários e alunos sobre a questão 
da intolerância religiosa.

Acreditamos, que o ensino de forma geral e o Ensino Religioso 
em particular, devem difundir e aprofundar os conceitos estruturais 
das visões de mundo contidas nas religiões de origem africana, bem 
como seus desdobramentos como elementos definidores da identi-
dade dos afrodescendentes, em particular, quanto à identidade da 
própria nação, contribuindo para: desmistificar preconceitos; su-
perar a folclorização das culturas de matriz africanas; ressaltar que 

3 Disponível em: https://projetocolabora.com.br/ods4/casos-de-intoleran-
cia-religiosa-nas-escolas. Acesso em: ago. 2023.

about:blank
about:blank
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as comunidades-terreiro têm uma pedagogia que lhe são próprias; 
desnaturalizar, desconstruir e entender o a heterogeneidade cultural 
e religiosa do povo brasileiro, pautando-se na respeito e no diálogo 
inter-religioso, dentro e fora das escolas.

Nesse sentido, acreditamos que as religiões afro-brasileiras só 
serão aceitas e melhor compreendidas dentro e fora das escolas, a 
partir do momento em que todos passarem a ter consciência do pro-
cesso histórico da formação da sociedade brasileira e da importância 
que os mesmos tiveram ao longo dos tempos, para que pudéssemos 
chegar onde estamos hoje. Qualquer comportamento intolerante 
que tenha como objetivo de negar, apagar, perseguir ou demonizar 
a existência do outro é um atentado ao Estado democrático de di-
reito. É necessário propor ferramentas e ações para combater essas 
violências. Então, estudar, conhecer e valorizar em sua justa medida 
todas as tradições religiosas e culturais construídas pelo processo de 
miscigenação da sociedade brasileira é um imperativo para que nos-
sa sociedade seja cada vez mais tolerante, respeito as diferenças e as 
diversidades étnico cultural e religiosa, para que possamos aos pou-
cos construir uma cultura de paz, dentro e fora do ambiente escolar.
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CAPÍTULO 10 
A LEI 10.639/2003 E A FORMAÇÃO INICIAL 
E CONTINUADA DE PROFESSORES/AS

Waldeci Ferreira Chagas

Do ponto de vista pedagógico a Lei nº. 10.639/2003 incidiu sobre o 
fazer de professores/as em todas as modalidades de ensino, princi-
palmente porque essa legislação os conclamou a repensar o currícu-
lo, de modo a reconhecer e respeitar a diversidade racial existente 
no Brasil, e desta feita nas suas práticas cotidianas em sala de aula 
ensinar à história e cultura afro-brasileira e africana. Desde então 
isso se constitui um desafio a professores/as, sobretudo, porque his-
toricamente a formação inicial e a prática docente se pautaram no 
eurocentrismo, o que os levou em negar a história e a cultura da 
gente negra e indígena, legitimando o epistemicídio, o que é decor-
rente da dominação colonial e racial inerente ao currículo nos quais 
foram formados, pois como nos ensinam Figueiredo e Grosfoguel 
(2009) “na geopolítica do conhecimento, a perspectiva particular do 
homem branco se ergue como norma universal” (Figueiredo; Gros-
foguel, 2009, p. 228). Nesse sentido, o cumprimento dessa lei no sis-
tema público de ensino se constitui numa oportunidade de profes-
sores/as e gestores/as revolucionarem a escola, sobretudo, porque os 
possibilitam romper com a perspectiva eurocêntrica na escrita e no 
ensino de história, e por extensão enfrentar o epistemicídio, uma vez 
que esse fenômeno,

[...] é, para além da anulação e desqualificação do 
conhecimento dos povos subjugados, um processo 
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persistente de produção da indigência cultural: pela 
negação ao acesso à educação, sobretudo de quali-
dade; pela produção da inferiorização intelectual; 
pelos diferentes mecanismos de deslegitimação do 
negro como portador e produtor de conhecimen-
to e de rebaixamento da capacidade cognitiva pela 
carência material e/ou pelo comprometimento da 
auto-estima pelos processos de discriminação cor-
rentes no processo educativo. Isto porque não é pos-
sível desqualificar as formas de conhecimento dos 
povos dominados sem desqualificá-los também, in-
dividual e coletivamente, como sujeitos cognoscen-
tes. E, ao fazê-lo, destituilhe a razão, a condição para 
alcançar o conhecimento “legítimo” ou legitimado. 
Por isso o epistemicídio fere de morte a racionalida-
de do subjugado ou a sequestra, mutila a capacidade 
de aprender etc. (Carneiro, 2005, p. 97).

Enfrentar o epistemicídio ainda possibilita professores/as reco-
nhecerem-se etnicamente, a escola e a comunidade onde está inseri-
da, e assim valorizar a cultura que lhe é inerente. 

Transcorridos 20 anos de sancionada, a Lei nº. 10.639/2003 está 
em processo de efetivação, e de modo gradual, visto que ainda en-
contramos no Brasil, gestores/as escolares, professores/as, assim 
como secretários/as de educação que afirmam conhecerem o teor 
dessa lei, sabem do que ela trata, no entanto, não a efetivaram, vis-
to que nas suas práticas cotidianas em sala de aula ou na gestão da 
educação pública mantém a perspectiva eurocêntrica de história e 
de cultura. O processo de implementação dessa lei, ainda que repre-
sente um ganho e vitória para as populações negras no que se refere 
à educação, pois é resultado das ações políticas dos movimentos ne-
gros, e assegure o direito de as pessoas negras e não negras, aprender 
na escola sobre história e cultura afro-brasileira e africana, não está 
efetivada a contento. A lei em si não garante a efetivação do ensi-
no de tal conteúdo nas escolas da educação básica e superior, visto 
que fazê-la valer no currículo escolar e na prática em sala de aula 
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depende de decisões, vontades, interesses e compromissos políticos 
dos gestores/as e dos/as professores/as no exercício de suas funções, 
assim como de recursos e investimentos, principalmente na forma-
ção continuada dos profissionais em exercício, pois se trata de uma 
política pública e integra o conjunto das ações afirmativas destina-
das às pessoas negras; socialmente marginalizadas, desumanizadas, 
e politicamente invisibilizadas. 

Desta feita, cada segmento profissional que faz parte do sistema 
público de ensino tem reponsabilidade no processo de efetivação de 
tal lei, o que passa pela mudança de olhar, de comportamento e de 
postura política, principalmente dos/as secretários/as de educação, e 
professores/as, pois são quem estão diretamente envolvidos na apli-
cação dessa política pública, uns por estarem na ponta inicial, outros 
porque estão na ponta final do processo, ou seja, no chão da escola. 

A lei em si, não garante que professores/as mantenham um fazer 
pedagógico não eurocêntrico e antirracista em sala de aula, uma vez 
que efetivá-la não representa apenas incluir conteúdos de história e 
cultura afro-brasileira e africana no currículo escolar, mas incide em 
na escola o/a gestor/a, corpo docente, a equipe pedagógica, assim 
como secretários/as de educação traçar ações permanentes, de modo 
que se mantenha outro fazer pedagógico na escola que reconheça as 
histórias e as culturas das pessoas negras como integrantes da socie-
dade brasileira e da escola. 

A lida com essa história e cultura transcende a sala de aula, per-
passa, principalmente pelas relações que as pessoas estabelecem em 
sociedade, uma vez que esta é caracterizada pela diversidade étnico-
-racial, mas, no entanto, o currículo escolar se mantém monocultu-
ral, o racismo é uma prática recorrente na sociedade, e na escola, e 
isso impede que as pessoas negras, suas histórias e expressões cul-
turais sejam reconhecidas pelos dirigentes educacionais e docentes 
como necessárias à formação cidadã.

Logo, efetivar a Lei nº. 10.639/003 implica em professores/as des-
colonizar as mentes, as práticas culturais cotidianas dentro e fora da 
escola, isso exige o currículo escolar seja construído a partir do pa-
radigma afrocêntrico e por extensão sejam refeitas as relações que 
se desenrolam na sociedade, as quais insistem em desumanizar as 
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pessoas negras, exige se, portanto, seja efetivada a educação étnico-
-racial, pois segundo Silva (2011, p. 12-13):

A educação das relações étnico-raciais tem por alvo 
a formação de cidadãos, mulheres e homens empe-
nhados em promover condições de igualdade no 
exercício de direitos sociais, políticos, econômicos, 
dos direitos de ser, viver, pensar, próprios aos dife-
rentes pertencimentos étnico-raciais e sociais. Em 
outras palavras, persegue o objetivo precípuo de 
desencadear aprendizagens e ensinos em que se efe-
tive participação no espaço público. Isto é, em que 
se formem homens e mulheres comprometidos com 
e na discussão de questões de interesse geral, sendo 
capazes de reconhecer e valorizar visões de mundo, 
experiências históricas, contribuições dos diferen-
tes povos que tem formado a nação, bem como de 
negociar prioridades, coordenando diferentes inte-
resses, propósitos, desejos, além de propor políticas 
que contemplem efetivamente a todos. 

Essa perspectiva de educação passou a ser mais discutida a partir 
do ingresso de estudantes e professores/as negros/as nas IES. Com 
isso, o fazer educacional seja na educação superior e básica trans-
formou-se, ou seja, vem se descolonizando, sobretudo, o currículo 
escolar e os da educação superior, uma vez que passou a se discu-
tir a educação étnico-racial, o que foi decorrente da universalização 
do direito à educação básica e à democratização do ensino superior 
com as cotas raciais. Esses dois fenômenos possibilitaram a entrada 
na escola e na universidade de “novos” sujeitos, os quais trouxeram 
demandas que não faziam parte do cotidiano dessas instituições. Os 
considerados “novos” sujeitos não são tão novos assim, visto que 
suas lutas e demandas são remotas ao período republicano, eles são 
negros, negras, indígenas, ciganos, ciganas e outros grupos étnicos 
até então invisíveis aos olhos da sociedade moderna e republicana. 
Novo é o Estado brasileiro passar a pensar, elaborar e implementar 
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políticas públicas para essa gente e reconhecê-la na condição de ci-
dadã. Segundo Carmo et al. (2021, p. 7).

Desde o início dos anos 2000 as universidades têm 
recebido um número maior, mas ainda muito limi-
tado, desses/as estudantes, uma vez que diversas 
universidades passaram a aderir a algum tipo de 
ação afirmativa. 

Portanto, se há algo novo é um maior contingente de pessoas ne-
gras nas escolas e universidades públicas, isso levou essas institui-
ções a reverem suas práticas, porque a principal demanda posta por 
eles foi à crítica ao currículo, tanto da escola da educação básica, 
quanto da universidade. Que respostas escolas e universidades 
deram a esses sujeitos? Revisão dos currículos escolares e neles a 
obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-brasileira e 
Africana, demandado pela Lei nº. 10.639/2003? Essa lei,

[...] considera que o currículo deve reverberar sua 
não neutralidade em desacordo com o padrão eu-
rocêntrico, promovendo a releitura da estrutura 
educacional, permitindo a contextualização e in-
terdisciplinaridade dos conteúdos. Assim, o desen-
volvimento de metodologias antirracistas aplicadas 
à educação básica e superior direcionará teorias e 
práticas ao diálogo com as epistemologias que, além 
de impulsionar estudos voltados à história afro-bra-
sileira e a proximidade entre África e Brasil, susten-
tará os processos emancipatórios e a construção de 
identidades afirmativas. Considera que o currículo 
deve reverberar sua não neutralidade em desacordo 
com o padrão eurocêntrico, promovendo a releitura 
da estrutura educacional, permitindo a contextua-
lização e interdisciplinaridade dos conteúdos (Car-
mo et al., 2021, p. 6).
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As transformações que a escola e a universidade passaram a expe-
rimentar estão associadas à presença dos estudantes negros nas uni-
versidades brasileiras, mais também ao papel desempenhado pelos 
intelectuais negros nas funções de professores/as e pesquisadores/
as, o que passou a se efetivar desde a década de 1990. Estes inovaram 
na realização de pesquisas e na construção do conhecimento, princi-
palmente porque vincularam as suas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão nas universidades com as experiências e vivências nos di-
versos movimentos sociais.

Aos poucos, pesquisadores e pesquisadoras oriun-
dos de diferentes grupos sociais e étnico-raciais e/
ou comprometidos com esses setores sociais come-
çam a se inserir de maneira mais significativa nas 
diferentes universidades do país, sobretudo as pú-
blicas, e desencadeiam outro tipo de produção do 
conhecimento. Um conhecimento realizado ‘por’ 
esses sujeitos que, ao desenvolverem suas pesquisas, 
privilegiam a parceria ‘com’ os movimentos sociais 
e extrapola a tendência ainda hegemônica no cam-
po das ciências humanas e sociais de produzir co-
nhecimento ‘sobre’ os movimentos e os seus sujeitos 
(Gomes, 2014, p. 490).

Na condição de intelectual negro e professor da UEPB, a minha 
experiência se insere nesse contexto, pois ao ingressar nessa insti-
tuição em 1999, passei a compor o grupo de professores/as negros 
que discute currículo, formação inicial e continuada de professor/a. 
Em 2000 comecei a lecionar História da África, e por extensão a 
manter uma prática pedagógica pautada na perspectiva teórica-me-
todológica antirracista, decolonial e afrocêntrica; o que me levou co-
tidianamente a me descolonizar-se e ao currículo com que passei a 
trabalhar, assim como a desenvolver atividades de ensino, pesquisa e 
extensão vinculadas às demandas do momento; aspecto que Gomes 
(2014) define como sendo o papel dos intelectuais negros, ao afirmar 
que. 
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O papel dos intelectuais negros tem sido, nesse con-
texto, indagar a produção do conhecimento acadê-
mico e o lugar ocupado pelo ‘outro’, pelo diferente 
e pelas diferenças. Ao realizar essa indagação eles 
se colocam como sujeitos coletivos e políticos que 
questionam a relação entre a universidade, a ciên-
cia, a produção, o reconhecimento e a distribuição 
desigual do conhecimento na sociedade. Uma desi-
gualdade que extrapola as fronteiras regionais e que 
possui aspectos étnico-raciais, de gênero, de orien-
tação sexual e de idade. Trazem também a reflexão 
de que uma sociedade e uma universidade que se 
pretendem democráticas são reconhecidas não so-
mente pela sua contribuição teórica para o campo 
da produção do conhecimento e para o avanço tec-
nológico que conseguem provocar na sociedade. 
Esse reconhecimento passa, necessariamente, pela 
sua capacidade de se colocar diante dos problemas 
e demandas sociais do seu tempo e gerar conhe-
cimento e ações que impulsionem a sociedade e a 
própria ciência a se democratizarem cada vez mais 
e se redefinirem por dentro e por fora. Uma demo-
cracia que não se perca na construção de uma cida-
dania abstrata, mas, sim, na efetivação da igualdade 
de direitos e, dentre estes, o direito à diferença (Go-
mes, 2014, p. 491-492).

A partir de tal questão neste texto discute-se sobre as práticas de 
educação étnico-racial na UEPB, em especial no Centro de Huma-
nidades, desenvolvidas nos cursos de formação inicial e continuada 
de professores/as, e a relação destas com a Lei nº. 10.639/2003, visto 
que tal lei, à medida que possibilitou aos professores/as da educação 
básica a construção do currículo não eurocêntrico, acendeu o alerta 
das universidades quanto à formação docente, sobretudo, porque es-
sas instituições são as responsáveis pela formação dos profissionais 
que atuam na escola da educação básica. Assim discute-se sobre as 
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ações extensionistas na perspectiva antirracista e da educação étni-
co-racial que passaram a ser sistematicamente realizadas na UEPB, 
no Centro de Humanidades, em Guarabira, no período de 2003 a 
2013, visto que delas participaram professores/as da educação básica 
das várias áreas do conhecimento que se formaram antes de 2003, os 
quais retornaram a essa universidade e fizeram os cursos de forma-
ção continuada e estudantes das licenciaturas em Geografia, Histó-
ria, Letras e Pedagogia. Professores/as em exercício profissional vol-
taram à universidade porque afirmaram não terem estudado história 
e cultura afro-brasileira e africana durante a formação inicial, outros 
justificaram a volta aos bancos universitários por terem se engajado 
em projetos de ensino antirracista e na perspectiva da educação ét-
nico-racial nas escolas onde atuam, e, por isso, vieram em busca de 
subsídios para aprimorar as suas práticas em sala de aula.

A DESCOLONIZAÇÃO DO CURRÍCULO NA FORMAÇÃO 
INICIAL E CONTINUADA DE PROFESSORES/AS

Na UEPB a lida com os conteúdos de história e cultura afro-brasilei-
ra e africana teve início antes da Lei nº. 10.639/2003, visto que des-
de 2000, o currículo dos Cursos de Graduação em História, Letras 
e posteriormente Pedagogia passaram a ofertar respectivamente os 
seguintes componentes curriculares: História da África, Literatura 
Africana de Expressão Portuguesa e Educação de Afrodescendente. 
Segundo Gomes (2012) a introdução desses componentes no currí-
culo das licenciaturas se constituiu no primeiro passo de descoloni-
zação do currículo dos cursos de formação inicial de professores/
as, e das práticas pedagógicas nas escolas da educação básica. Essa 
medida exigiu de professores e professoras, assim como de gestores e 
gestoras, e de pesquisadores e pesquisadoras da temática.

[...] mudanças de representação e de práticas. Além 
de questionamento dos lugares de poder. Também 
indagar a relação entre direitos e privilégios arrai-
gada em nossa cultura política e educacional, em 
nossas escolas e na própria universidade (Gomes, 
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2012, p. 100).

As lidas de professores/as com o ensino da História da África, 
Literatura Africana de Expressão Portuguesa e Educação de Afro-
descendente; componentes recém-integrados ao currículo dos cur-
sos de História, Letras e Pedagogia incidiram sobre os outros fazeres 
desses docentes desenvolvidos na UEPB, a exemplo da extensão. A 
mudança curricular que professores/as desses cursos passaram a ex-
perimentar convergiu com as políticas públicas para as populações 
negras que estavam em discussão na época, e começaram a ser efe-
tivada, sobretudo, quando em janeiro de 2003 a Lei 10.639/2003 foi 
sancionada pelo presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva. 
Após o sancionamento dessa lei, não demorou para professores/as 
atuantes com os componentes curriculares étnico-raciais, na UEPB, 
darem continuidade às ações pautadas no que essa lei demanda.

Não demorou e a primeira ação na perspectiva antirracista veio à 
tona. Entre setembro de 2003 a setembro de 2004 a UEPB, através do 
Centro de Humanidades ofertou a comunidade de estudantes e pro-
fessores/as da educação básica que atuam na região de Guarabira1 
o Curso Sequencial: História e Cultura Afro-brasileira. Essa foi à 
primeira ação desenvolvida por essa instituição em prol da imple-
mentação da Lei 10.639/2003, e, portanto, de descolonização do cur-
rículo e efetivação de uma das ações afirmativas para as populações 
negras na área da educação.  Esse curso com carga horária de 180 h/a 
foi iniciativa de um grupo de professores/as do Departamento de 
Letras e Educação e do Departamento de Geo-História, órgãos que 
compõem o Centro de Humanidades, e agregam profissionais que 
discutem a temática étnico-racial nos componentes de História da 
África, Literatura Africana de Expressão Portuguesa e Educação de 

1 Guarabira é uma das 23 microrregiões do estado da Paraíba. Composta 
pelos municípios de Alagoinha, Araçagi, Belém, Caiçara, Cuitegi, Duas 
Estradas, Guarabira, Lagoa de Dentro, Logradouro, Mulungu, Pilõe-
zinho, Pirpirituba, Serra da Raiz e Sertãozinho. Integra a mesorregião 
Agreste Paraibano. Disponível em: http://historiadaparaiba.blogspot.
com.br/2010/01/regionalizacao-da-paraiba-meso-e.html. Acesso em: 25 
jun. 2023. 

http://historiadaparaiba.blogspot.com.br/2010/01/regionalizacao-da-paraiba-meso-e.html
http://historiadaparaiba.blogspot.com.br/2010/01/regionalizacao-da-paraiba-meso-e.html
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Afrodescendentes. A perspectiva do curso fora a de levar a discussão 
étnico-racial para além dos muros da universidade, alcançar os/as 
professores/as com atuação na educação básica e proporcionar-lhes 
formação na área da educação étnico-racial, de modo a fazer jus o 
que demanda a lei, ou seja,

[...] impactar e tensionar diretamente a educação 
básica, assim como o ensino superior, em especial 
os cursos de licenciatura e formação de professores/
as. A demanda pelo ensino de história da África e 
dos afro-brasileiros, junto às discussões sobre rela-
ções étnico-raciais, é traçada coetaneamente com a 
diversificação dos corpos discentes universitários 
(Carmo et al., 2021, p. 6).

No curso de sequencial se inscreveram cerca de 120 pessoas en-
tre estudantes das licenciaturas e professores/as da educação básica 
em exercício profissional as quais foram divididas em três turmas 
de 40 alunos/as; estes passaram a estudar os conteúdos mediante os 
seguintes módulos: 1) História da África e do Negro na América Por-
tuguesa; 2) Religiões e Religiosidades Afro-brasileiras; 3) Culturas 
Afro-brasileiras; 4) Literaturas Africanas; e 5) Geografia da África.

A perspectiva dos docentes que compôs a equipe do curso foi a 
de romper com o eurocentrismo na formação docente; razão porque 
os módulos tiveram como questão central a história e a cultura da 
África e das pessoas negras no Brasil. A equipe da formação continu-
ada espera, que professores/as da educação básica transponham para 
o cotidiano das escolas onde trabalham os conteúdos ensinados ao 
longo do curso, e assim mudem suas práticas pedagógicas. Embora 
o objetivo fosse esse, a equipe não teve como acompanhá-los nas 
suas práticas em sala de aula, mas esperam elas tenham impactado a 
educação pública das cidades onde os cursistas atuam, ou seja, feito 
à diferença, de modo que eles tenham passado a construir nas esco-
las onde lecionam um currículo novo e mantido cotidianamente as 
práticas pedagógicas com os conteúdos de história e cultura afro-
-brasileira e africana.
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O grupo de professores/as manteve os cursos de formação con-
tinuada no Centro de Humanidades, e como resultado das reflexões 
acumuladas sobre a temática étnico-racial, em 2006 o Departamen-
to de Geo-História ofertou aos estudantes das graduações e profes-
sores/as da educação básica, o curso de extensão intitulado: “Nossos 
Ancestrais: os conteúdos de história da África e da história do negro 
nos currículos do ensino fundamental e médio”. Esse curso, com 40 
h/a, foi realizado no período de 01 de abril a 17 de junho de 2006.

Devido as demandas recorrentes e impostas pela Lei nº. 
10.639/2003, uma estratégia utilizada para manter a formação con-
tinuada de professores/as na perspectiva da educação étnico-racial e 
alcançar um número maior de profissionais, foi aproveitar os eventos 
científicos realizados no Centro de Humanidades e propor ativida-
des curtas. nessa área, sobretudo, porque a lei obriga que na educa-
ção básica, professores/as a executem. Assim, durante a realização 
da III Semana de Humanidades, promovida pela UEPB, no Centro 
de Humanidades, Campus de Guarabira, no período de 06 a 10 de 
novembro de 2006, foi ofertado aos participantes desse evento, o mi-
nicurso: A Construção do Lugar da População Negra Brasileira: 
a transversalidade da Lei nº. 10.639/2003. Este curso teve uma carga 
horária de 12 h/a e dele participaram estudantes de graduações e pro-
fessores/as da rede pública de ensino dos municípios localizados no 
entorno da cidade de Guarabira. 

As ações extensionistas na área de educação étnico-racial con-
tinuaram nesse centro, de modo que, em 2010, o Departamento de 
Geo-História passou a oferecer aos professores/as da rede pública o 
Curso de Extensão: Cidadania e Identidades Negras nas Escolas: os 
conteúdos de história e cultura afro-brasileira e africana no currícu-
lo escolar. O objetivo desse curso foi o de ofertar aos estudantes das 
licenciaturas e professores/as da rede pública municipal das cidades 
circunvizinhas a Guarabira os conteúdos pertinentes à história da 
África e das populações negras no Brasil, assim como às suas várias 
expressões culturais.

Para tanto, fora mantido contato com a Secretaria de Educação 
de várias cidades, na intenção de que o curso fosse incorporado por 
alguma Secretaria Municipal de Educação como parte da política de 
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formação continuada de Professores/as, e, assim, atender à demanda 
estabelecida pela Lei nº. 10.639/2003 e as Diretrizes Curriculares Na-
cionais para a Implementação da Educação Étnico-racial e o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Apesar dos esfor-
ços despendidos, os resultados não foram profícuos, pois o grupo 
não conseguiu despertar a atenção dos Secretários de Educação da 
região de Guarabira para a relevância da formação continuada de 
professores/as na perspectiva da educação étnico-racial. Ainda que 
conhecesse a Lei nº. 10.639/2003, o teor do seu conteúdo e consi-
derá-lo relevante, não fora firmada parceria com a UEPB, de modo 
que o curso fosse ofertado aos/às professores/as. Devido ao fato de 
não ter conseguido firmar parceria com nenhum/a Secretário/a de 
Educação, o curso foi ofertado para os estudantes das licenciaturas 
do Centro de Humanidades, em especial os das licenciaturas em Ge-
ografia, História e Letras. Em meio à divulgação e às demandas nas 
escolas públicas, alguns professores/as da rede pública municipal e 
estadual que trabalham em Guarabira e demais cidades circunvizi-
nhas inscreveram- se por iniciativa própria e sem nenhum subsídio 
das Secretarias Municipais de Educação e fizeram o curso.

Nem tudo estava perdido, e o propósito de trabalhar esse curso 
com professores/as de uma rede municipal de ensino começou a ser 
forjado. Em 2010, quando estávamos realizando a primeira turma do 
tal curso, o grupo recebeu na universidade a visita da professora de 
Geografia Lúcia de Fátima Júlio, profissional de Geografia concursa-
da na rede pública municipal de Alagoa Grande. Essa professora fora 
uma entre as centenas que em 2003/2004 fizeram o Curso Sequencial 
História e Cultura Afro-brasileira, ofertado pela UEPB/Campus de 
Guarabira. Após concluir esse curso de extensão, a professora Lúcia 
Júlio, como é conhecida, não hesitou em transpor os conhecimen-
tos adquiridos para o cotidiano da sala de aula, da Escola Candido 
Régis de Brito, onde trabalha e manteve permanentemente a prática 
educacional antirracista nessa escola. Em função do profícuo traba-
lho que fez nessa instituição da educação básica com o ensino de 
história e cultura afro-brasileira e africana, em 2010, foi convidada 
pelo Secretário de Educação de Alagoa Grande, a época para compor 
a equipe dessa secretaria ficando à frente da Gestão Curricular. Na 
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ocasião, não hesitou em expandir para os demais professores/as da 
rede sua experiência com o ensino de história e cultura afro-brasilei-
ra e africana desenvolvido há quatro anos na Escola Candido Régis 
onde trabalha.

Para tanto, procurou o grupo de professores/as da UEPB, com 
quem havia feito o curso em 2003/2004 e o convidou para ministrar 
formação continuada aos professores/as de Alagoa Grande. Na épo-
ca o grupo da UEPB à frente da formação continuada de professore/
as estava preparado para iniciar mais uma turma quando recebeu o 
convite da Professora Lúcia Júlio para trabalhar na formação conti-
nuada de professores/as da cidade de Alagoa Grande, principalmente 
os conteúdos demandados pela Lei nº. 10.639/2003. Convite aceito, o 
curso foi destinado aos/as professores/as da rede pública municipal 
dessa cidade e a eles foram incorporados alguns estudantes dos cur-
sos de Licenciatura, principalmente os de Geografia, História, Letras 
e Pedagogia. Na ocasião, foi firmado um termo de parceria/convê-
nio entre a UEPB e a Secretaria de Educação da cidade de Alagoa, o 
que assegurou a manutenção do curso por três anos consecutivos, ou 
seja, 2010, 2011, e 2012, isso permitiu que profissionais das várias áre-
as do conhecimento com atuação na educação básica dessa cidade 
tivessem participado da formação continuada, perfazendo o total de 
142 pessoas entre professores/as e equipe pedagógica, ou seja, gesto-
res/as, pedagogos/as, assistentes sociais e psicólogos/as escolar.

A formação continuada foi possibilitada a todos os profissionais 
da educação municipal de Alagoa Grande, porque a equipe entendeu 
que a responsabilidade de trabalhar os conteúdos de história e cul-
tura afro-brasileira e africana, determinados pela Lei nº. 10.639/2003 
não é obrigatoriedade apenas dos profissionais das áreas de História, 
Literatura, Artes e Ensino Religioso, mas dos professores/as de todas 
as áreas do conhecimento; limitá-los as áreas indicadas por essa lei, 
não significa avanço nas ações de enfrentamento ao racismo e pro-
moção da igualdade racial, haja vista o preconceito ainda ser uma 
prática recorrente na escola e na sociedade, e não se manifestam ape-
nas nas aulas de História, Literatura, Artes e Ensino Religioso; esse 
mal ocorre na escola, e na sociedade, por isso, todos/as devem se 
apropriar da discussão e está preparado a enfrentá-lo.



214

O curso possibilitou aos/as professores/as a partir da sua área es-
pecifica de formação e de atuação na escola trabalhar em prol da su-
peração do racismo e de promoção da educação étnico-racial, uma 
vez que essa modalidade de educação não se resume ao trabalho com 
conteúdo de história e cultura afro-brasileira e africana no cotidiano 
da sala de aula, mas se estende a mudança de postura na relação com 
os colegas, funcionários e estudantes negros e não negros, dentro e 
fora da escola.

A discussão da temática étnico-racial na formação inicial e conti-
nuada de professor/a prosseguiu no Centro de Humanidades com o 
Curso de Extensão: Coisas de Negros/as, Coisas de Brasileiros/as. 
Esse curso foi ofertado no segundo semestre de 2012, e se estendeu 
até novembro de 2013, dele participaram estudantes das licenciatu-
ras, no entanto, a maioria foi do Curso de Licenciatura em História. 
Foi desenvolvido através das seguintes oficinas: teatro, música, po-
esia e dramatização, fotografia, contação de história e memória. A 
equipe envolvida nesse projeto se dispôs a levar aos estudantes das 
licenciaturas a oportunidade de se reconhecerem pertencentes à cul-
tura afro-brasileira; cultura historicamente sufocada pelo preconcei-
to, e possibilitá-los oportunidades de aprender, principalmente com 
professores/as e estudantes da Escola Firmo Santino, localizada na 
comunidade quilombola Caiana dos Crioulos, em Alagoa Grande foi 
uma experiência ímpar.

As oficinas desenvolvidas foram coordenadas pelos próprios es-
tudantes a partir de suas potencialidades e saberes. O uso dessa me-
todologia possibilitou que experimentassem a autonomia, capacida-
de de criação, coordenação de grupo, liderança, interação, pesquisa, 
solidariedade e sociabilidade. Após a preparação, a oficina de poesia 
e dramatização foi executada pelos estudantes do curso de História 
para os colegas de curso e de outras licenciaturas, visto que a pers-
pectiva foi a de levá-los a desenvolver a autonomia, de modo que co-
locassem em prática junto aos colegas de curso e depois com os estu-
dantes da Escola de Ensino Fundamental Firmo Santino da Silva, na 
comunidade Caiana dos Crioulos, suas habilidades e conhecimentos 
sobre a história e cultura afro-brasileira e africana.

O Projeto Coisas de Negros/as, Coisas de Brasileiros/as foi 
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desenvolvido num respeito mútuo entre a comunidade universitária 
e a comunidade quilombola e escolar, uma vez que o seu propósito 
foi levar professores/as da educação básica e estudantes universitá-
rios a refletir, sobre as práticas e manifestações culturais das pessoas 
negras, de modo crítico e na perspectiva de que os estudantes das 
licenciaturas se coloquem na condição de sujeito responsável pela 
construção da educação para a igualdade racial, e assim incorporar o 
respeito às diferenças étnicas e de gênero dos sujeitos que compõem 
a escola e a comunidade, e assim valorizem as suas expressões cultu-
rais. Por sua vez oportunizou aos/às professores/as da escola quilom-
bola, torná-la espaço inclusivo, coletivo e integrado à comunidade.

A escola quilombola, assim como a comunidade são espaços que 
os extensionistas desconheciam, no entanto, necessitavam manter 
contato para que assim formulem conceitos “verdadeiros” e não dis-
simulem noções errôneas sobre elas e as suas práticas culturais. As 
experiências vivenciadas nesse projeto possibilitaram trocas de in-
formações constantes entre diferentes sujeitos e culturas com a fina-
lidade de que os extensionistas quando do exercício profissional em 
sala de aula atuem de modo a enfrentar os estereótipos atribuídos às 
pessoas negras e quilombolas, e os superem.

O preconceito racial é uma realidade intrínseca à sociedade bra-
sileira, no entanto, isso não quer dizer que não possa ser enfrentado 
e no futuro superado. Para tanto, se faz necessário que a universida-
de espaço de formação inicial e continuada de professor/a desenvol-
va ações constantes e permanentes de modo a capacitá-lo a lidar com 
tal problema, visto que superar o racismo não é uma tarefa única e 
exclusiva das pessoas negras, mas se constitui uma responsabilidade 
e dever de todo cidadão brasileiro. Através do projeto Coisas de Ne-
gros/as, Coisas de Brasileiros/as, a Universidade Estadual da Paraíba 
dialogou com a comunidade quilombola Caiana dos Crioulos e sua 
escola, sobre o racismo, à medida que essa instituição possibilitou aos 
extensionistas acesso ao conhecimento quilombola, e assim assegu-
rou-lhes oportunidades de vivenciar experiências de enfrentamento 
do preconceito racial; problema que relega pessoas negras a exclusão. 
Por isso, a discussão sobre a educação étnico-racial seja na formação 
inicial e continuada de professores/as se mantém na UEPB, Centro 



216

de Humanidades, seja através dos conteúdos ensinados e aprendidos 
nos conteúdos ofertados nos componentes curriculares dos cursos 
de licenciaturas, nos projetos de pesquisas desenvolvidos por diver-
sos professores/as, e, sobretudo, nas ações de extensões. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A execução das ações extensionistas durante o período 2003-2013 
beneficiou a UEPB, uma vez que esta instituição cumpriu seu papel 
político na relação que estabeleceu com a sociedade, seja através da 
formação de recursos humanos capacitados, mas, sobretudo, porque 
a extensão é um meio de expandir o conhecimento produzido para 
além das suas fronteiras, ou seja, colocá-lo a serviço da sociedade e 
democratizá-lo, como nos afirma Chauí (2003, p. 5),

A partir das revoluções sociais do Século XX e com 
as lutas sociais e políticas desencadeadas a partir 
delas a educação e a cultura passaram a ser conce-
bidas como constitutivas da cidadania e, portanto, 
como direitos dos cidadãos, fazendo com que, além 
da vocação republicana, a universidade se tornasse 
também uma instituição social inseparável da ideia 
de democracia e de democratização do saber: seja 
para realizar essa ideia, seja para opor-se a ela, no 
decorrer do Século XX a instituição universitária 
não pôde furtar-se à referência à democracia como 
uma ideia reguladora.

Desde a invenção do Brasil os valores civilizatórios dos africanos 
estão em todos os aspectos da formação cultural desse país. Nesse 
sentido a cultura afro-brasileira é uma expressão/manifestação da 
reinvenção/reelaboração/adaptação desses valores a realidade brasi-
leira, e não uma mera reprodução do que africanos/as trouxeram da 
África.

Com os projetos de extensão na área da educação étnico-racial 
a universidade não só devolveu às escolas públicas e quilombolas, o 
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saber que lhes é pertinente, como contribuiu com sua valorização, e 
assim se retroalimentou, uma vez que potencializou os sujeitos, cujo 
saber se apropriou na realização de tal projeto, além disso, capaci-
tou os extensionistas a no exercício da docência dar continuidade 
ao processo de valorização e respeito à cultura afro-brasileira, in-
cluindo-a no currículo escolar. Como os africanos foram arrancados 
da sua terra natal, o processo de reinvenção que desenvolveram foi 
necessário, uma vez que a condição de negação a que foram subme-
tidos/as os/as levou a criar mecanismos de sobrevivência material e 
cultural no Brasil.

Neste sentido a execução dos projetos de extensão no período 
2003 a 2013 oportunizou aos estudantes e professores/as percebe-
rem-se entrelaçados em meio a dois mundos diferentes, mas iguais, 
Brasil e África, e a partir de então se reconhecer no que pejorativa-
mente chamam-na de “coisas de negros/as”.

Logo, não dar para mensurar a relevância da extensão para a uni-
versidade, e a sociedade, apenas é possível afirmar que ambas têm 
seus papéis sociais reelaborados, principalmente no que se refere ao 
tratamento com as pessoas negras e suas práticas culturais.

Ambas, universidades e sociedade, desde o final da década de 
1990, quando se tornou evidente no Brasil às discussões e o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas para as populações negras 
vêm revendo suas posturas políticas e desenvolvendo projetos, pro-
gramas e políticas de inclusão na perspectiva de que estes sujeitos 
sejam incluídos.

Na vida cotidiana dos/as brasileiros/as, sobretudo, na escola da 
educação básica foram difundidas crenças e práticas de negação da 
matriz africana na formação da cultura brasileira. Afora o aspecto da 
contribuição, esse ficara limitado ao mundo do trabalho escravizado.

Durante anos escolas da educação básica e universidades nega-
ram aos/às estudantes negros/as e não negros/as o direito de eles co-
nhecerem a história e a cultura dos africanos e das populações negras 
no Brasil. Sob o slogan de que eram “coisas de negros”; desde o início 
do século XX tais coisas e práticas foram postas como subalternas 
ou impróprias para a sociedade que desejava ser moderna e civiliza-
da, o que fez com que os sujeitos mesmo presentes, permanecessem 
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ausentes, visto que politicamente não se reconheciam nas práticas 
culturais afro-brasileiras.

Na concepção de alguns segmentos da sociedade brasileira do sé-
culo XX, modernização e civilização não combinavam com a cultura 
afro-brasileira, ou seja, com “as coisas” ditas “de negros”. Por isto, es-
tas foram banidas. A sociedade brasileira à medida que se legitimou 
moderna e civilizada excluiu dos espaços e circuitos sociais e cultu-
rais as práticas e culturas das pessoas negras, afastando-as para as 
áreas periféricas das cidades, mas mantendo-as controladas. Em fun-
ção dessa atitude gerações de brasileiros/as foram formadas de olhos, 
ouvidos e mentes voltadas para a Europa e de costas para a África, 
o que fez com que gerações e gerações tenham passado pela escola 
e pouco ou nenhum conhecimento tenha aprendido sobre a cultura 
afro-brasileira e africana, conforme enunciou um dos extensionistas.

Para falar a verdade não sei, pois todos nós temos 
preconceito... Sempre queremos está longe da cul-
tura negra, apesar de termos origem negra, não 
queremos saber [...]. (Entrevista concedida por 
estudante do Curso de História/UEPB/CH, Noite, 
grifo nosso)

Durante anos o Brasil se desconheceu o que levou o povo negro, 
sobretudo, a não se reconhecer como tal, conforme relatou um es-
tudante: “[...] Sou de família negra, mas não aprendi a ser negro” 
(Entrevista concedida por estudante do Curso de História/UEPB/
CH, Noite, grifo nosso).

Apesar dos avanços na educação, sobretudo, no que diz respeito 
ao currículo escolar, o desconhecimento sobre a história e cultura 
afro-brasileira ainda é uma prática recorrente entre segmentos da 
sociedade brasileira, inclusive entre estudantes e professores/as dos 
diferentes níveis de escolaridade, a exemplo do superior.  No máxi-
mo, brasileiros/as se contentam com a afirmativa de que os negros 
contribuíram com a formação cultural do Brasil, e basta. Quando 
fazem este tipo de afirmativa, as pessoas parecem compreender 
que não existem negros no Brasil; apenas algumas de suas práticas 
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culturais.
Os projetos de extensão aqui apresentados foram processados na 

contramão dessa concepção, visto que seu fazer esteve fundamenta-
do na crítica ao fazer acadêmico e no tipo de relação que a universi-
dade mantém com a sociedade. Nesta perspectiva, a equipe que o in-
tegrou corroborou com a ideia de “[...] pensar, refletir e demonstrar 
como a junção entre concepção e execução pode ser profícua e deve 
perpassar os projetos extensionistas” (Oliveira, 2004, p. 2).

Por essa razão, os projetos de extensão executados ao longo de 
uma década colaboraram com a execução das políticas públicas para 
as populações negras, uma vez que potencializou os recursos huma-
nos a aplicá-las e reivindicar sua aplicação. Todavia, a implemen-
tação de tais políticas passa pela mudança de comportamento da 
sociedade brasileira, sobretudo, dos gestores públicos, uma vez que,

Promover a igualdade racial não é responsabilida-
de só do movimento negro ou do estado brasileiro, 
mas de todos. A responsabilidade é coletiva, todos 
devem sentir-se motivados a realizar ações, por me-
nores que sejam em prol do país que queremos um 
Brasil sem pobreza e sem discriminação. É impor-
tante a população não negra perceber que a melho-
ria da qualidade de vida dos negros representa me-
lhoria para todos. Nesse processo em que o Brasil 
passa a ser a quinta economia do mundo, o negro 
não pode ficar para trás (CNTV, 2011).

Embora a execução dos projetos estivesse diretamente relaciona-
da à questão social, ou seja, a prática pedagógica na escola da edu-
cação básica, não foi função dos extensionistas suprir o munícipio 
no cumprimento de uma política pública para as populações negras, 
ou seja, na aplicação dos conteúdos de história e cultura afro-brasi-
leira no currículo escolar. A sua perspectiva foi a de potencializar os 
sujeitos/extensionistas ou não a executar esse exercício, e assim as-
sumirem a cidadania plena. Potencializados, os sujeitos serão capa-
zes de executar o que lhes competem na escola, ou reivindicarão do 
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município que este cumpra sua parte no processo, garantindo-lhes 
formação continuada no campo da história e cultura afro-brasileira. 
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CAPÍTULO 11 
A LEI 10.639/03 NA PESQUISA E NO 
ENSINO DE HISTÓRIA: REFLEXÕES 
SOBRE O PANTERA NEGRA E A HISTÓRIA 
DA ÁFRICA NA SALA DE AULA

Giuseppe Roncalli Ponce Leon de Oliveira

Com a aprovação da Lei nº. 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que 
tornou obrigatório nas escolas de todo o Brasil o ensino de História 
da África e da cultura afro-brasileira, além de atender a uma anti-
ga e justa reivindicação; trouxe uma série de consequências para a 
pesquisa e o ensino de história em sua totalidade. As mudanças oca-
sionadas pela respectiva lei ainda estão em processo e não influen-
cia(rá) apenas historiadores. Crianças, adolescentes, jovens, adultos 
entrarão e estão entrando em contato com o tema. O alcance das 
transformações pode ser grande – e muito positivo, devendo ser ace-
leradas ou adquirirem um ritmo mais lento, conforme a capacidade 
dos setores interessados em intervir no processo (Lima, 2009, p. 149; 
Oliveira, 2017, p. 210).

Contudo, como nos mostrou Mônica Lima (2009), vale salientar 
que o trabalho com História da África e da cultura afro-brasileira 
como conteúdos curriculares dos cursos de graduação, pós-gradua-
ção lato sensu e stricto sensu e mesmo na educação básica não nasce 
no Brasil como resultado da imposição da lei mencionada anterior-
mente, havendo histórias de mais longa duração que se relacionam 
diretamente com o cenário que hoje vislumbramos. Os ativistas do 
Movimento Negro reconhecem que a educação não é a solução de 
todos os males, porém ocupa lugar importante nos processos de 
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produção de conhecimento sobre si e sobre “os outros”, contribui 
na formação de quadros intelectuais e políticos e é constantemente 
usada pelo mercado de trabalho como critério de seleção de uns e 
exclusão de outros. Ao colocar a diversidade étnico-racial e o direito 
à educação no campo da equidade, o Movimento Negro indaga a 
implementação das políticas públicas de caráter universalista e traz o 
debate sobre a dimensão ética da aplicação dessas políticas, a urgên-
cia de programas voltados para a efetivação da justiça social e a ne-
cessidade de políticas de ações afirmativas que possibilitem a efetiva 
superação das desigualdades étnico-raciais, de gênero, geracionais, 
educacionais, de saúde, moradia, e emprego aos coletivos historica-
mente marcados pela exclusão e pela discriminação (Gomes, 2011, p. 
112, 115; Oliveira, 2017, p. 210-211).

Os negros brasileiros, assim como outros grupos étnicos postos 
à margem pela sociedade, resistem ao plano de ideais, papeis, con-
dutas que se lhes pretende impingir. Desejam ver confirmadas sua 
história e sua cultura, tal como as herdaram e vêm reconstruindo em 
dolorosas relações que lhes são impostas. Pretendem ter reparadas 
as injustiças de que são vítimas e assim receber as condições devi-
das a todos os cidadãos de tomar parte da elite intelectual, científica, 
política. Logo, estas demandas precisam ser entendidas como inde-
nizações devidas, pela sociedade, àqueles a quem ela tem impedido 
vida digna e saudável, trabalho, moradia, educação, respeito a suas 
raízes culturais, à sua religião. O pagamento da dívida precisa ser 
concretizado mediante políticas, organizadas em programa de ações 
afirmativas, que eliminem as diferenças sociais, valorizando relações 
étnico-raciais e culturais (Silvério, 2005, p. 146; Oliveira, 2017, p. 211).

Ao pensarmos sobre os caminhos da introdução de estudos de 
História da África e da cultura afro-brasileira, devemos considerar 
no que tange à formação de professores, que estão lidando com um 
campo no qual os profissionais não apenas reproduzem, mas produ-
zem reflexões, influenciam posturas e visões de mundo. Portanto, é 
fundamental estarmos conscientes que a formação de professores – 
regular e continuada – é item fundamental nesse processo de resgate 
da história afro-brasileira para os estudantes brasileiros (Lima, 2009, 
p. 152; Oliveira, 2017, p. 211).
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Mauro Coelho e Wilma Coelho (2018), corroboram com esta li-
nha de raciocínio, ao defenderem que o resultado desta conquista 
dos movimentos sociais – com destaque para o Movimento Negro 
– mostra que a legislação em discussão não tem como finalidade úl-
tima a inclusão de conteúdos. Como parte de uma política de ação 
afirmativa, informada por uma postura crítica em relação à memória 
histórica e comprometida com a luta pela erradicação do racismo, a 
Lei nº 10.639/2003 assume os conteúdos de História da África e da 
Cultura Afro-brasileira como meios a partir dos quais se pretende 
proceder à crítica da memória. Considerar, então, a implementação 
da lei significa verificar em que medida os sistemas educacionais 
concorrem para aquela crítica – na qual a luta contra a discrimina-
ção e o preconceito sejam a tônica (Coelho; Coelho, 2018, p. 12).

Para Lana e Moreira (2016), é exatamente no campo da produção 
acadêmica, que se torna possível pensar, que a lei representou um 
fomento e incentivo a uma operação de “reescrita da História”, que 
se baseia nas demandas sociais e políticas pela construção e difusão 
de um conhecimento e de uma memória antirracista, que atribua à 
figura do afrodescendente o seu papel na História do Brasil. A Lei nº. 
10.639/2003 e os debates por ela gerados têm apontado para a neces-
sidade de criação de uma postura autorreflexiva, a partir da qual os 
historiadores podem remontar ao processo histórico de construção 
do conhecimento. Assim, a atenção da produção historiográfica se 
voltaria para a discussão de diferentes aspectos da vida desses grupos 
como sujeitos históricos. Dessa forma, atenta-se para uma reflexão 
crítica que combata uma das principais bases de reprodução do ra-
cismo na sociedade brasileira, que é a associação absoluta entre ne-
gros e a condição escrava, numa relação propriamente de trabalho e 
exploração (Lana; Moreira, 2016, p. 267).

Por esta razão, Santos (2011) defende que devemos lembrar que a 
produção historiográfica, em nível nacional e mundial, é caracteriza-
da por uma grande variedade de tendências e correntes de pensamen-
to, cuja enumeração extrapola os limites do trabalho aqui proposto. 
Por ora, vale ressaltar que, ao longo de nossa história, os estudos 
sobre a escravidão ou sobre aspectos diversos envolvendo a chama-
da “questão racial” vêm sendo caracterizados pela multiplicidade de 
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tendências e por diálogos com conceitos e categorias analíticas diver-
sos. Sobretudo nas últimas décadas, no bojo do processo de expan-
são dos programas de pós-graduação e do surgimento de diferentes 
grupos e instituições de pesquisa, novas abordagens e perspectivas 
de análise, abertas por diferentes movimentos de renovação histo-
riográfica, vêm sendo incorporadas aos estudos. Percebe-se, dessa 
forma, maior proximidade com programas de reescrita da história 
africana, em âmbito mundial, assim como uma significativa amplia-
ção e revisão dos estudos sobre escravidão e sobre diferentes facetas 
da presença africana e afrodescendente, em nosso país (Santos, 2011, 
p. 61-62).

Voltando mais uma vez as proposições de Lana e Moreira (2016), 
vemos que no campo da História, esse esforço de interação e, so-
bretudo, de debate acerca dos temas afro-brasileiros e africanos se 
mostram ainda mais imperiosos. Isto, porque um dos papéis da 
disciplina seria o de fornecer algumas das chaves de entendimento 
necessárias para a compreensão da formação histórica dos precon-
ceitos e das posturas racistas presentes na atualidade, buscando re-
montar à sua origem de forma crítica. Nessa direção, entende-se que 
a avaliação crítica do passado histórico que produziu tais posturas 
racistas, preconceituosas e etnocêntricas é necessária para se conhe-
cer as formas pelas quais elas se perpetuaram e, em contrapartida, 
para se formular novas visões que atenham como objetivo a crítica 
dessas interpretações (Lana; Moreira, 2016, p. 268).

Mas, ainda que venhamos assistindo a uma ampliação da produ-
ção historiográfica sobre a África e sua crescente introdução nos cur-
rículos das graduações em História, em nosso país, a grande maioria 
dos professores que lecionam essa disciplina nas escolas de Educação 
Básica brasileiras não tiveram – ou tiveram muito pouco – acesso a 
conhecimentos específicos sobre a história do continente africano, 
em sua formação inicial, inclusive aqueles que se graduaram em His-
tória. Mesmo que tais conteúdos venham comparecendo de forma 
mais sistemática em cursos de formação continuada, prevalece, entre 
os professores, o pouco acesso a tais conhecimentos, dificultando, 
assim, sua introdução como conteúdo curricular obrigatório. 

Por causa disso, Santos (2011), acredita que muitos professores 
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não conseguem, em suas aulas, ir além das imagens estereotipadas e 
homogeneizadoras do continente africano, reproduzindo um senso 
comum que restringe a África às imagens de guerras, pobreza, fome 
e doenças. Por outro lado, a necessidade de romper com tais repre-
sentações também tem levado muitos professores a buscar somente 
imagens positivas e valorizadoras da história e cultura africanas. De 
toda forma, as abordagens sobre o continente africano que têm pre-
valecido em inúmeras escolas de educação básica expressam uma 
dificuldade de acesso a elementos e dados históricos capazes de fazer 
emergir a complexidade e a diversidade de situações sócio-históri-
cas presentes no continente, em diferentes épocas (Santos, 2011, p. 
65-66).

Conforme Marina de Melo e Souza (2012), a regulamentação da 
obrigatoriedade do ensino de história da África e cultura afro-brasi-
leira nas escolas de nível fundamental e médio, é sobretudo um tema 
ainda polêmico, e, a lei não é plenamente aplicada. Como o assunto 
é dos mais delicados, envolvendo questões centrais na construção da 
nacionalidade e identidade brasileiras no que diz respeito às formas 
como as heranças africanas e escravistas deixaram suas marcas, essas 
dificuldades são compreensíveis. Inserirmos as formas de abordar 
as contribuições africanas nos processos históricos e nos contextos 
que as conformaram da maneira como se apresentam hoje é condi-
ção para que entendamos melhor como lidamos com elas. E é assim 
que têm agido os interessados no assunto que o abordam com mais 
seriedade, considerando as noções evolucionistas e da ideologia do 
branqueamento em vigor no final do século XIX e início do XX, os 
conflitos e contradições presentes na consolidação de uma jovem 
nação que buscava se integrar no mundo ocidental de acordo com 
os valores dele emanados, as soluções encontradas por intelectuais e 
políticos para afirmar uma identidade própria, mestiça, agregadora e 
inimiga de conflitos abertos, e as várias maneiras, em diferentes mo-
mentos, pelas quais militantes negros propuseram que a segregação 
racial fosse tratada, em termos não só teóricos mas também práticos 
(Souza, 2012, p. 17-18).

Para a autora é nítido que nos últimos anos, a despeito das di-
ficuldades e, em muitos casos, da falta de empenho daqueles que 
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deveriam estar à frente dos processos de implantação da lei, os temas 
ligados à cultura afro-brasileira e à África ganharam espaço nas re-
flexões e ações dos educadores. Isso pode ser constatado pela prolife-
ração dos cursos de formação de professores voltados para o assunto, 
por meio da produção de material didático, elaboração de sites e pu-
blicação de literatura infanto-juvenil e adulta. O que não quer dizer 
que estejamos em céu de brigadeiro, pois parte do material didático 
apresenta problemas significativos quanto à forma como os temas 
são apresentados, muitas vezes reforçando estereótipos e frequente-
mente demonstrando um conhecimento muito precário no que diz 
respeito à história da África (Souza, 2012, p. 18).

Seguindo esta linha de raciocínio, vemos Pereira e Roza (2012) 
argumentar que essa reconfiguração exige, por um lado, mudança 
conceitual. Fruto não somente dessas transformações geradas pela 
nova legislação, em especial de deslocamentos teórico-práticos vi-
vidos em ampla escala, a alteração das noções de cultura afeta sig-
nificativamente as seleções curriculares, as maneiras de abordagem 
dos conteúdos e a relação com o conhecimento e os saberes social-
mente produzidos. De uma noção de cultura estática e tributária da 
homogeneização de matrizes culturais brasileiras passa-se a noções 
dinâmicas, híbridas e processuais de cultura. De concepções de cul-
tura orientadas pelo eurocentrismo passa-se à expansão conceitual, 
abrindo-se às margens. 

De acordo com os autores, essas transformações exigem, por ou-
tro lado, alterações das práticas pedagógicas. A incorporação das di-
nâmicas culturais do tempo presente ao universo escolar, em especial 
aquelas marcadas pela pauta da diversidade e da inclusão cultural – 
também uma agenda política – vem causando fortes impactos nas 
realidades escolares. Há repercussões sensíveis advindas dessa incor-
poração, como a criação de cenários inclusivos de pertencimento, 
com positivações do passado e do real-histórico, que possibilitam 
tornar evidente o direito à história (negado a populações afrodescen-
dentes em narrativas históricas canônicas) mediado pela capacidade 
de lembrança (nesse contexto em que há legítimo e complexo uso 
político e pedagógico da memória).

Pereira e Roza (2012) também nos mostram a existência de 
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reações diversas no contexto escolar contemporâneo a essa introdu-
ção nos currículos das dimensões da história e da cultura afro-bra-
sileiras (na relação com a memória), também com evidenciação de 
conflitos históricos que, sabemos, estão na agenda. Uma das mais 
fortes tensões deste período pode ser visualizada por meio da ne-
gativa de comunidades de pais e responsáveis, que se posicionam 
contrárias à introdução de conteúdos da história e da cultura africa-
nas e afro-brasileiras nos currículos escolares. Motivadas por pres-
supostos morais e religiosos, essas comunidades expressam receio 
de que crianças e jovens estejam expostos a proselitismo religioso ao 
estudarem ou entrarem em contato com manifestações tradicionais 
africanas e afro-brasileiras. 

Outra dimensão posta pelos autores, diz respeito ao fato de que a 
obrigatoriedade do ensino de história e cultura africanas e afro-bra-
sileiras é resultante de lutas sociais históricas que culminaram, no 
presente, na legítima agenda afirmativa. Pressões postas no tempo 
presente, sobretudo aquelas advindas do combate ao racismo, for-
çam a uma reconfiguração das narrativas históricas com repercus-
sões nas formas de abordagem da história do Brasil. Estamos diante, 
certamente, de uma reescrita da história e dos usos e leituras do pas-
sado possibilitadas pela produção dessa área, em especial por meio 
do ensino de história, forçada pela agenda antirracismo (Pereira; 
Roza, 2012, p. 91-92).

Retornando as proposições de Coelho e Coelho (2018), vemos 
que os autores apontam que a Lei nº 10.639/2003 tem sido objeto de 
inúmeros estudos. Uma grande parte deles se ocupa com os proces-
sos de aplicação da lei, buscando dar conta de como as instituições 
de Educação Básica, particularmente, vêm enfrentando os desafios 
colocados pela legislação, sobretudo, o tratamento dos temas por ela 
introduzidos: a História da África e da Cultura Afro-brasileira. Uma 
parte significativa destes trabalhos aponta que, nas escolas, os objeti-
vos da legislação são sumariamente abordados em efemérides como 
a Semana da Consciência Negra, quando aspectos assumidos como 
constituintes da cultura afro-brasileira são expostos e tematizados.

De acordo com os autores, estudiosos do tema têm apontado 
os desdobramentos de tais abordagens. Ao limitarem o trato com a 
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História da África e com a Cultura Afro-brasileira a episódios que 
fogem da rotina escolar, sem o estabelecimento de relações efetivas 
com o saber cotidianamente trabalhado em sala de aula, acaba-se 
por referendar aquilo que se pretendia combater. As abordagens fes-
tivas, por meio das quais aspectos isolados da cultura afro-brasileira, 
especialmente, são assumidos como índices de uma cultura particu-
lar, com relação fortuita com as culturas dos alunos e, principalmen-
te, com aquelas que são abordadas pelo conteúdo escolar acentuam 
o caráter incidental, secundário e subordinado da História da África 
e da Cultura Afro-brasileira. 

Os livros didáticos conformam um dos índices do que deve ser 
ensinado nas Escolas brasileiras. Em primeiro lugar, porque é um 
recurso universal. Além do fato de ser distribuído gratuitamente em 
todas as escolas públicas brasileiras, ele constitui um recurso que 
abarca diversos suportes discursivos – textos didáticos, excertos de 
obras (acadêmicas, literárias, jornalísticas etc.), ilustrações, reprodu-
ções de imagens, mapas, avaliações etc. Essa sua condição o torna 
um suporte valioso nas mãos de professores e alunos. Ademais, o 
fato de ser objeto de uma avaliação rigorosa, por parte de uma equi-
pe de pesquisadores qualificados, torna o livro didático um elemento 
importante da cultura escolar. Ele, conforme apontam os editais do 
PNLD, deve reunir o conhecimento atualizado e pertinente que deve 
ser operado pelas escolas (Coelho; Coelho, 2018, p. 3-4).

Para Renato Cavalcante da Silva (2022), o livro didático é um dos 
principais recursos utilizados na escola para o ensino e aprendiza-
gem dos educandos nas aulas de História. Esse material tem uma 
relevância significativa, pois muitas vezes é o único livro de cunho 
científico histórico que o estudante terá acesso devido ao contexto 
socioeconômico da família. O pesquisador distingue a capacidade 
legitimadora de um livro didático de História comumente aos seus 
conteúdos possuírem tons de veracidade. O livro, utilizado de ma-
neira negativa, permitirá interpretações equivocadas a respeito do 
passado e com implicações no presente. O poder de legitimação de 
verdade a respeito das narrativas históricas contidas no livro didá-
tico advém de seus escritores pois, geralmente, são historiadores e 
professores de carreira (Silva, 2022, p. 38).
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Para o autor, o livro didático que enfatiza exclusivamente a he-
rança do europeu marcando-o como único capaz de promover atos 
históricos dignos de relevância é um livro didático reprodutor de 
uma visão tradicional que promove a identidade europeia e desqua-
lifica a africana. Porém, a situação é mais complexa justamente pelo 
fato de muitos livros didáticos no passado e ainda no presente (em 
menor grau depois da Lei nº. 10.639/03) abordarem os africanos e 
seus descendentes em circunstâncias de inferioridade. Essas con-
cepções fazem a cultura afro-brasileira e africana ser desqualificada 
ou desvalorizada nos ambientes escolares e muitas vezes de maneira 
imperceptível.

Ao constatar a existência de permanências estereotipadas nos li-
vros didáticos a respeito da imagem do negro, de sua cultura, socie-
dade e localidade de origem, o trabalho pedagógico com uma revista 
em quadrinhos como a do Pantera Negra proposto por Silva (2022), 
será uma oportunidade igual para com a valorização da cultura afro-
-brasileira e africana no espaço escolar. Essa ação pedagógica do 
ensino de História se transforma numa possível ferramenta para a 
desconstrução de alguns paradigmas e estereótipos existentes da so-
ciedade brasileira (Silva, 2022, p. 43).

De acordo com Renato Cavalcante da Silva (2022), a produção 
desse livro foi estimulada pelo sucesso cinematográfico que o filme 
Pantera Negra alcançou no início de 2018. Tal visibilidade interna-
cional veio acompanhada de um considerável debate sobre questões 
históricas relevantes para os movimentos sociais afrodescendentes, 
pois o longa-metragem possibilitou reflexões a respeito de represen-
tatividade, identidade, ocupação do espaço social e outros temas que 
foram discutidos nos meios de comunicação e nas redes sociais. 

Nesse turbilhão de expectativas, conflitos de ideias e sucesso do 
filme, o Pantera Negra e seu mundo ficcional deve ser usado como 
meio educacional para pensar novas formas de aprendizado sobre a 
África. O Pantera Negra surgiu em 1966 dentro da revista em quadri-
nho do Quarteto Fantástico, tendo sua história narrada a princípio 
por três edições, especificamente, entre os números 52 a 54. Os cria-
dores foram o roteirista Stan Lee (1922-2018) e o desenhista Jark Kir-
by (1917-1994), ambos marcaram de maneira significativa a história 
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do mercado editorial das revistas em quadrinhos no século XX.
O pesquisador informa que, na narrativa construída por Stan 

Lee e Jack Kirby, e posteriormente mantida por outros quadrinistas, 
o Pantera Negra é rei de Wakanda, um país fictício do continente 
africano, mais próspero e desenvolvido do mundo. O super-herói é 
obrigado a subir ao trono após o assassinato do pai T‘Chaka pelo 
cientista mercenário Ulysses Klaw, o mestre do som. O motivo do 
assassinato do rei está diretamente envolvido com a riqueza mineral 
de Wakanda, vibranium, o metal mais valioso do mundo que conse-
gue absorver vibrações. 

Por essa característica, o vilão Ulysses Klaw deseja tomar dos wa-
kandanos a sua reserva mineral e, na tentativa de impedir a invasão 
do seu reino, T‘Chaka é assassinado. Após a morte do pai, T‘Challa, 
que estudou nas melhores universidades do mundo, assume o trono 
e promove um intenso processo de modernização em Wakanda, com 
o objetivo de proteger o seu reino e de vingar a morte do progenitor. 
A revista contou com vários escritores e desenhistas ao longo de sua 
história. Em 2005, Reginald Hundlin foi o primeiro afro-estaduni-
dense a roteirizar a história do Pantera Negra.

Para cumprir com esse intento, Hundlin faz uma narrativa dos 
primórdios até os dias contemporâneos do povo wakandano. Quan-
do Reginald Hundli, em 2005, assumiu a missão de roteirizar as no-
vas histórias para Wakanda e o Pantera Negra, ele teve a preocupa-
ção de reestruturar a história do reino de T’Challa. Nesse enredo o 
reino existia desde o século V. Em vários momentos da revista os 
eventos históricos passados foram aludidos, dando ao leitor a con-
cepção de temporalidade, ou seja, é trabalhada a ideia de passado e 
presente. No campo urbanístico as cidades são representadas com 
estilo próprio, integrado ao meio natural Wakanda, que conseguiu o 
seu desenvolvimento sem destruir natureza. Já nas revistas publica-
das com Ta-Nehisi Coates, entre os anos de 2016 a 2018, a alta tecno-
logia e o futurismo são apuradas ao máximo possível. Aviões em for-
ma de pássaro, cidades com arquiteturas inovadoras com formatos 
arrojados e tecnologias hi-tech, colocaram a cultura negra africana 
para além do tempo presente, ou seja, para o campo do futuro (Silva, 
2022, p. 10-11).
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Para o autor, o ganho significativo proposto através de sua análi-
se, é a possibilidade de refletir junto com os alunos, questões como 
representatividade, identidade, história e cultura dos povos africa-
nos, possibilitando uma infinidade de assuntos que muitas vezes não 
são contemplados no espaço escolar por vários motivos, dentre eles, 
é possível apontar uma filiação mais próxima ao ensino eurocêntrico 
dos professores, inclusive o de História. Em sua opinião, ainda existe 
atualmente, uma falta de sintonia entre o conhecimento historiográ-
fico dos docentes que trabalham na educação básica e aquele conhe-
cimento exigido para aplicação da Lei nº. 10.639/03 (Silva, 2022, p. 
12).

Nesse sentido, o trabalho com a revista Pantera Negra, feito por 
Silva (2022), para entender e racionalizar episódios da história afri-
cana cumpre de maneira significativa com as propostas dessa legis-
lação. Sendo assim, a problemática que orientou esse livro foi: Como 
realizar o processo de ensino e aprendizagem a respeito da história da 
África utilizando a Revista do Pantera Negra como base para as tur-
mas do Ensino Médio?

Para responder essa questão, a pesquisa foi norteada com o obje-
tivo de pensar e criar meios para o ensino e aprendizagem de Histó-
ria através da revista Pantera Negra. Os temas abordados nessa HQ 
permitem conexões com questões históricas do continente africano 
além de temas como história das grandes civilizações africanas, reli-
gião e cultura da África, as relações de poderes entre Europa e África 
e o imaginário histórico ocidental a respeito do continente africano.

Esse livro possui três capítulos. O primeiro capítulo intitulado O 
Ensino de história da África no Brasil: silenciamentos, distorções e 
promulgação da Lei 10.639/2003, trata especificamente a respeito da 
construção da lei que obriga o ensino de História e a cultura afrodes-
cendente e africana nas escolas brasileiras. Nessa seção, é realizada 
uma avaliação das dificuldades históricas para o ensino que contem-
ple a matriz africana do povo brasileiro. São apontados como fatores 
de resistência: o legado do racismo étnico da sociedade brasileira, 
que muitas vezes negligencia ou silencia essa situação do cotidiano; o 
modelo de historiografia que vigorou como paradigma de ensino no 
sistema básico de educação da sociedade brasileira, estruturada no 
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positivismo e tendo como consequência a dificuldade de observar os 
conflitos históricos sociais como fenômenos da história.

Ainda neste capítulo foi elucidado como o movimento negro em 
suas várias fases e formas e, nem sempre unificado ou orientado no 
mesmo sentido político, conseguiu, ao longo de sua história, através 
de muitas lutas, derrotas, caminhos e descaminhos aprovarem essa 
lei tão fundamental para o combate do racismo estrutural brasileiro 
e valorização da história e cultura das populações afrodescendentes 
e africanas.

O segundo capítulo, O uso de quadrinhos para o ensino e aprendi-
zagem da história africana, explica o que seria uma revista em qua-
drinhos. Também buscou-se entender a origem desse tipo de litera-
tura. Posteriormente houve a preocupação de pensar a respeito do 
objeto de pesquisa, a Revista Pantera Negra e sua correspondência 
com as teorias de pesquisas nas áreas de ensino e aprendizagem de 
História. O autor buscou demonstrar que uma História em Quadri-
nhos (HQ) está inserida num contexto histórico-cultural da qual as 
interpretações a respeito da memória e do passado são tecidas por 
vários agentes sociais, a exemplo de autores de revistas em quadri-
nhos, escritores, diretores, leitores e fãs que representam esse univer-
so. Para o autor, as histórias em quadrinhos são crônicas do cotidia-
no e nesse sentido expressam de maneira subjetiva as realidades das 
quais os autores e fãs estão submergidos.

O último capítulo, denominado O que podemos aprender sobre 
a África através da revista do Pantera Negra? Ficou subdividido em 
quatro partes, as quais tratam de assuntos a respeito da história da 
África em comparação com a narrativa ficcional do Pantera Negra. 
A primeira parte dissecou e apresentou os principais personagens 
presentes no universo da HQ, também conjeturou os vínculos do 
mundo imaginário em relação aos fatos históricos. Na segunda eta-
pa, formulou-se a ideia de como a revista, na década de 1960, criou 
uma narrativa a respeito do continente africano, possibilitando até 
uma inversão de narrações, pois, historicamente, o imaginário oci-
dental desqualificou as ideias e representações da África. Para cum-
prir com essa tarefa foi necessário exibir os pensamentos dos anti-
gos cronistas da Antiguidade e da Idade Média. Da mesma forma, 
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trouxe para discussão pós-colonial sobre a visão do filósofo alemão 
Georg W. Hegel na qual os povos africanos não produziram nada 
de significativo ao longo do tempo conservando-se uma espécie de 
história natural. Precisamente, por causa dessas concepções, que o 
historiador Joseph Ki-Zerbo afirmou que as narrativas sobre a África 
e de seus moradores foram determinadas pelo outro, no caso mais 
específico pela mentalidade europeia.

Segundo Silva (2022), os estudos de Boahen, Lênin e Hobsbawm, 
acerca do imperialismo, contribuíram para entender esse período 
da história e formular uma inserção de como os autores do Pantera 
Negra pensaram tal fenômeno e retrataram de maneira subjetiva na 
revista. Desde o início da HQ a trama é alimentada coma ideia de 
que Wakanda constitui uma região de uma riqueza natural inigualá-
vel devido ao vibranium, sendo assim, fonte de desejo da dominação 
estrangeira. A princípio, na figura de Ulysses Klaw, e posteriormente 
os países do mundo tentam se apossar desse recurso.

Na última etapa do capítulo é realizada, como proposta de com-
preensão na forma recurso pedagógico, uma metáfora entre Wakan-
da e Etiópia e os governantes T‘Challa e Manelique II. Segundo o 
historiador Aka Pan Monday, a Etiópia e a Libéria foram as únicas 
regiões africanas não conquistadas pelos europeus na época do im-
perialismo. No caso da Libéria, apesar de um esforço enorme de suas 
elites políticas e de seu povo, os liberianos tiveram de ceder parte 
do seu território para evitar as dominações das potências estrangei-
ras europeias e, quando inevitável, solicitaram a ajuda dos Estados 
Unidos. O fato de a Etiópia conseguir manter a sua independência 
lutando de maneira incansável contra a agressão do exército italiano, 
mesmo tendo os europeus uma capacidade tecnológica bélica supe-
rior, colocou esse país numa posição favorável de respeito e admira-
ção dentro e fora da África. Quando começaram as conjecturas de 
libertações colonialistas africanas, a Etiópia serviu como modelo de 
resistência de sucesso. 

A conclusão dessa pesquisa resultou na elaboração de um Guia 
Didático destinado aos estudantes do Ensino Médio. O guia se utiliza 
da linguagem das histórias em quadrinhos como um meio de produ-
zir nos estudantes, e até nos professores, outra forma de interpretar 



236

e compreender, tanto os quadrinhos quanto os eventos históricos da 
humanidade e, no caso do material em questão, os eventos da África. 
O material didático teve a função de auxiliar pedagogicamente, ou 
seja, não tem a obrigação de produzir uma narrativa integral sobre 
os conteúdos a respeito da África correlacionados ao Ensino Médio. 
O principal objetivo desse guia foi apresentar a história do continen-
te africano com uma perspectiva diferente em relação ao cotidiano 
e, por isso, o Universo do Pantera Negra, uma narrativa fictícia po-
derosa por estimular novas concepções acerca do mundo africano 
(Silva, 2022, p. 13-16).

A intenção do autor, ao produzir esse material didático tem vin-
culações com a ideia de apresentar a história da África sem estere-
ótipos ou paradigmas desqualificadores. Não existe a finalidade de 
transformá-la numa narrativa épica de um povo desbravador e con-
quistador, ou seja, de criar narrações afrocentradas. A ideia princi-
pal foi apresentar as diferentes histórias dos povos africanos em suas 
particularidades, pois cada povo tem uma marca indelével de sua 
cultura e feitos, porém, universal por se tratar de uma história que 
deveria interessar a todos (Silva, 2022, p. 99-100).

Feita essas considerações sobre o trabalho de Renato Silva (2022), 
podemos concluir que, que ao tratarmos sobre a história da Áfri-
ca, devemos partir do princípio de que temos pouca, ou mesmo ne-
nhuma familiaridade com os temas relativos ao continente africano. 
Dessa forma, o estudo e a pesquisa são requisitos fundamentais para 
adquirirmos essa familiaridade e aprofundar o conhecimento sobre 
a África.

Para Souza (2012), outro princípio fundamental do qual devemos 
partir, diz respeito aos preconceitos associados aos povos africanos e 
suas sociedades. Quando o conhecimento sobre o continente come-
çou a se aprofundar, predominavam as ideias de hierarquia entre as 
raças, baseada em diferenças biológicas, e de hierarquia entre as so-
ciedades, fundada em níveis de evolução. Nesse contexto a África era 
vista como um continente atrasado, primitivo, habitado por popula-
ções em estágios inferiores da evolução humana. Essa postura deve 
ser entendida como resultado de uma maneira de pensar historica-
mente constituída, ligada a determinadas teorias que se tornaram 
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ultrapassadas por maneiras de pensar que vieram depois e negaram 
a ideia de hierarquia entre as raças e mesmo entre as culturas, noção 
que substituiu a de raças.

 Hoje pensamos em termos de diferenças culturais, de sistemas 
simbólicos, sem inserir as diferenças em uma escala evolutiva, as-
sociada às ciências biológicas. Na era da valorização do multicul-
turalismo e das diferenças os preconceitos podem ser superados ao 
mostrarmos as bases sobre as quais eles foram construídos, e que não 
se sustentam mais. E isso vem acontecendo não apenas no âmbito 
do ensino superior, em várias universidades do país, como também 
em museus e instituições de pesquisa que, como dito anteriormente, 
devem estreitar cada vez mais seus laços com a educação básica, de 
forma a consolidar o ensino e a pesquisa sobre assuntos africanos em 
terras brasileiras (Souza, 2012, p. 23-26).

A política educacional da qual a Lei nº. 10.639/2003 faz parte per-
manece em discussão. Isto se deve, também, ao fato de tratar-se de 
uma política educacional, a qual merece avaliações permanentes, 
mas, bem como, em função dos desafios que ela coloca para os siste-
mas educacionais e as resistências que enfrenta para ser implemen-
tada (Coelho; Coelho, 2018, p. 24).

Nos textos legais, fica claro o entendimento que postula que o 
que se pretende com as modificações empreendidas na educação é 
a consequente transformação na mentalidade social no que diz res-
peito ao papel dos africanos e afro-brasileiros na História do Brasil 
e na sociedade atual. No entanto, ainda é necessário que se avalie e 
se discuta o que está de fato sendo transformado nos setores educa-
cionais. No nosso caso, ao refletirmos sobre o cenário da educação 
superior e da educação básica, deparamo-nos com espaços vazios 
que necessitam ser preenchidos, debatidos e problematizados para 
que se atinjam os objetivos da Lei nº. 10.639/2003 (Lana; Moreira, 
2016, p. 271).
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CAPÍTULO 12 
A QUESTÃO RACIAL E OS CURSOS DE 
HISTÓRIA DA REGIÃO NORDESTE

Yan Soares Santos
Andréa Giordanna Araujo da Silva 

INTRODUÇÃO

Na palestra Ted Talk, que consta 341 mil visualizações e que foi pos-
tada há cerca de 11 anos, Chimamanda Adichie apresenta o argu-
mento do “perigo de uma história única”, o qual relegava o conti-
nente africano ao significante de local podre, dependente, faminto 
etc. A palestra tornou-se um material usado em aulas e textos para 
iniciar o debate sobre grupos subalternizados pela prática colonia-
lista europeia (Adichie, 2019). A fala da Adichie vem sendo utilizada 
por profissionais das mais diversas áreas, preocupados(as) em tratar 
sobre temas como a história e a cultura da África, afro-brasileira e 
indígena. 

Há 19 anos a professora Adriana Maria Paulo da Silva, da Univer-
sidade Federal de Pernambuco (UFPE), escreveu o texto “Eu, você, 
Billie Holiday e a(s) história(s): conversas de sala de aula”, destina-
do especificamente a graduandos(as) e professores(as) de História. 
Nesse texto, ela discorreu sobre o ofício historiográfico, destacando 
a diferença entre passado e história e a intencionalidade do(a) his-
toriador(a) em evidenciar certos temas e narrativas, em detrimento 
de outros que foram marginalizados, por escolha consciente ou não. 
O trabalho historiográfico lida de forma política e ética com as me-
mórias e os esquecimentos. O tratamento dado pela historiografia à 
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memória coletiva e individual está constantemente ligado aos riscos 
de narrar uma história em que os esquecimentos produzidos pela 
historiografia eurocêntrica, branca, patriarcal, monoteísta (cristã), 
heterossexual e privilegiada tornam-se evidentes (Silva, 2004).

O apelo para o debate sobre como conhecemos e narramos as di-
versas experiências de sujeitos e sociedades que foram racializadas e 
colonizadas pelo continente europeu torna-se cada vez mais eviden-
te. Nos últimos anos, tem havido um aumento nas produções biblio-
gráficas, acadêmicas e não acadêmicas, bem como vídeos postados 
por acadêmicos(as) ou influenciadores(as), que discutem a temática 
em prol do empoderamento desses sujeitos, alcançando públicos on-
-line e off-line (Torres; Pereira; Costa, 2021). É importante destacar 
que muitos desses pesquisadores(as) são pessoas negras, pretas e/ou 
indígenas.

A produção de conhecimento antirracista, decolonial, feminista, 
queer e inclusivo tem se intensificado nos últimos anos. No entanto, 
essa busca por uma abordagem mais ampla e diversa enfrenta desa-
fios e encontra resistências (Abramowicz; Rodrigues; Da Cruz, 2011; 
Gomes, 2012, 2019; Miskolci, 2012). Estamos testemunhando uma 
crescente “guerra de narrativas”, na qual disputas pelo currículo a ser 
ensinado em sala de aula se desenrolam, principalmente no contexto 
ocidental. Essas disputas foram destacadas por Christian Laville, que 
observou tal questão no ensino de História nos anos 1990 (Laville, 
1999). É fundamental continuar a luta por um ensino que promova 
uma perspectiva crítica e inclusiva, capaz de abordar as diferentes 
experiências e contribuições dos grupos marginalizados.

A produção historiográfica sobre o currículo no Brasil abrange 
diversos eixos temáticos, conforme destacado por Letícia Meira. 
Esses eixos estão relacionados tanto ao contexto escolar quanto ao 
acadêmico e englobam os cursos, disciplinas, políticas e teorias-prá-
ticas. Essas pesquisas são desenvolvidas por pesquisadores(as) nas 
áreas de História da Educação e Estudos de Currículo. É por meio 
dessas investigações que se busca compreender e problematizar as 
dinâmicas e transformações do currículo ao longo do tempo, assim 
como as relações de poder e os processos de construção e reprodu-
ção de conhecimento (Apple, 1982; Arroyo, 2013). A pesquisa nesse 
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campo é essencial para promover uma abordagem crítica e reflexiva 
do currículo, contribuindo para a construção de um ensino mais in-
clusivo e igualitário (Meira, 2020). 

As orientações teóricas relacionadas à elaboração curricular para 
a formação de professores(as) enfatizam a importância de envolver 
os(as) docentes na configuração dos currículos com base em suas 
experiências e práticas pedagógicas. Quando incorporamos os(as) 
docentes no processo de tomada de decisão curricular, superamos 
a problemática de eles(as) serem apenas executores de um currículo 
elaborado por outras instâncias (Melo; Almeida; Leite, 2022). 

No contexto das elaborações curriculares no Brasil, duas impor-
tantes vitórias surgiram das “guerras de narrativas”. Movimentos 
sociais e disputas acadêmicas foram responsáveis pela promulgação 
de duas leis: a Lei nº 10.639/03 e a Lei nº 11.645/08. A primeira esta-
beleceu a obrigatoriedade do ensino de História da África e Cultu-
ra Afro-Brasileira em todo o currículo escolar, enquanto a segunda 
ampliou essa obrigatoriedade para o ensino de História e Cultura 
Indígena (Gomes, 2001, 2012, 2017).

Conforme destacado por Nilma Lino Gomes, a emersão de es-
tratégias coletivas e individuais de disputa curricular renovou o 
imaginário pedagógico e as relações entre os sujeitos da Educação. 
As conquistas legislativas, representadas pelas Leis nº 10.639/03 e nº 
11.645/08, representam um avanço significativo no reconhecimento e 
na valorização das experiências afro-brasileiras e indígenas na cons-
trução da história e cultura brasileira (Gomes, 2012).

Como resposta à implementação das leis, houve a produção de 
suporte pedagógico voltado à formação continuada de docentes já 
atuantes de educação básica. Nos cursos de licenciatura, disciplinas 
que abordam a história e a cultura afro-brasileira e indígena pas-
saram a fazer parte dos currículos de formação de professores(as). 
Nesse contexto, nosso objetivo é destacar como essas diretrizes le-
gais se refletiram nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) de 
licenciatura e bacharelado em História, nas universidades públicas 
do Nordeste.

A região Nordeste é frequentemente lembrada nos manuais di-
dáticos e mesmo em estudos acadêmicos como um território único, 
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monocultural, fronteiriço, na relação com o Sul e o Sudeste, e locus 
da introdução das incursões colonizadoras no Brasil. A historicidade 
dos sujeitos negros, quilombolas e indígenas nordestinos (desterra-
dos, imigrantes, sertanejos e urbanizados) foi e é negada, até o tempo 
presente, na dita história nacional, e também nas tradições da histo-
riografia regional. 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA GRADUAÇÃO EM 
HISTÓRIA

Antes da promulgação da Lei nº 10.639/03, muitos historiadores, ba-
charéis e licenciados(as) graduaram-se sem receber qualquer forma-
ção em história da África. Durante os anos 1970, surgiram alguns 
centros de pesquisa pioneiros dedicados ao estudo do continente 
africano, como o Centro de Estudos Afro-Orientais (fundado em 
1959 na Universidade Federal da Bahia, UFBA), o Centro de Estudos 
Africanos (criado em 1965 na Universidade de São Paulo, USP) e o 
Centro de Estudos Afro-Asiáticos (estabelecido em 1973 na Univer-
sidade Candido Mendes, UCAM). Esses centros surgiram no con-
texto do fervor anticolonialista e das lutas pela independência dos 
países africanos (Lara, 2021).

Até meados dos anos 1980, quando se abordava o tema da escra-
vidão, pouco se sabia sobre a identidade das pessoas escravizadas, e 
elas não eram tratadas como sujeitos históricos. A África era vista 
como um continente distante, um território geográfico único, sem 
fronteiras culturais internas, de onde o negro era extraído e tratado 
apenas como números, no contexto do tráfico negreiro, como suas 
taxas de mortalidade, o volume de pessoas traficadas e o lucro obtido 
(Chalhoub, 2011).

Segundo Silvia Hunold Lara (2021), na primeira metade do sécu-
lo XX existiram investigações nas quais a escravidão figurou como 
elemento principal para a análise da sociedade brasileira. Textos 
conservadores como os de Nina Rodrigues e de Gilberto Freyre, e 
até mesmo textos combativos ao racismo, como o de Edison Car-
neiro, tinham os africanos como um todo homogêneo, ou identifi-
cados por grandes grupos étnicos-linguísticos, fazendo com que a 
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escravidão fosse “[...] mais ‘negra’ que propriamente africana” (Lara, 
2021, p. 469). Nas décadas de 1980 e 1990 avançou-se na investigação 
do tráfico transatlântico de escravizados, que afirmou o tráfico de 
gente: homens e mulheres que haviam sido escravizados(as), trans-
portados pelo Atlântico e compulsoriamente colocados a trabalhar 
nas plantações, casas e cidades brasileiras. Impulsionaram-se as in-
vestigações sobre costumes tradicionais, padrões de relacionamento 
social e familiar, práticas linguísticas, crenças religiosas, ou seja, toda 
a sorte de experiências vivenciadas pelos(as) escravizados(as) e seus 
modos de resistência (por meio de negociações e conflitos) aos jugos 
da escravização (Chalhoub, 2011; Lara, 1998, 2021; Santos, 2018, 2021; 
Santos; Silva, 2022).

Ao longo dos anos 2000, os estudos sobre história e cultura da 
África e afro-brasileiros ganharam maior destaque e visibilidade no 
ensino superior e no ensino básico. No entanto, é importante res-
saltar, como alertou Ynaê Lopes dos Santos, que há um perigo em 
contar uma história única sobre o continente africano. Ao abordar-
mos a história e a cultura africana, devemos oferecer uma variedade 
de narrativas, perspectivas e fontes, de modo a evitar a construção 
de uma história única e estereotipada (Santos, 2021), como também 
alertou Adriana Silva sobre o processo de escrita historiográfico 
(Silva, 2004) e Chimamanda Adichie sobre o risco de uma história 
única, no caso da literatura (Adichie, 2019), como mencionamos no 
início do texto.

Além do desafio de fiscalizar a implementação da Lei nº 10.639/03 
nas escolas, enfrentamos também o desafio da persistente perspec-
tiva eurocêntrica na história ensinada, que muitas vezes reflete uma 
visão conservadora e racista na produção de conhecimento sobre o 
continente africano e os afro-brasileiros(as) (Munanga, 2020; Pai-
xão; Gomes, 2008a, 2008b). Portanto, é necessário promover uma 
revisão crítica dos currículos escolares, em nível básico e superior, 
incorporando e disponibilizando aos docentes e discentes perspec-
tivas amplas e diversificadas da história e cultura afro-brasileira e 
indígena (Gomes, 2012, 2017, 2019).
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RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NOS PROJETOS 
PEDAGÓGICOS DOS CURSOS DE HISTÓRIA

Segundo Miguel Arroyo, o currículo da educação básica “é o lugar 
mais cercado, mais normatizado, [...] politizado, inovado e ressigni-
ficado, do ensino formal” (Arroyo, 2013, p. 17). Todavia, devido às 
reivindicações políticas dos grupos culturais e étnicos marginaliza-
dos na historiografia oficial e devido às reinvenções científicas (estu-
dos decoloniais), ele tem sido “[...] submetido à dúvida, virando um 
campo político de disputas quanto as suas estruturas e seus orde-
namentos mais do que objeto de indagações e mais que veículo em 
movimento” (Arroyo, 2013, p. 17). Considerando que a autonomia 
das universidades possibilita a constituição de currículos acadêmi-
cos com perspectivas ideológicas e políticas diversificadas, o estudo 
buscou conhecer o conteúdo e as extensões do tratamento da ques-
tão racial nos currículos do curso de História da região Nordeste. 

Coletamos um total de 17 Projetos Pedagógicos em meio aos nove 
estados da região Nordeste, dentre as universidades de âmbito fede-
ral e estadual. A estrutura do texto possuiu poucas variações. Em 
geral, são compostos: a) por uma introdução e/ou contextualização 
regional do curso; b) pela justificativa da existência do curso; c) pelo 
perfil desejado do egresso; d) pelas habilidades, competências e ati-
tudes aos quais o curso pretende forçar seus(suas) egressos(as); e) 
pelos objetivos do curso; f) pelos grupos de pesquisa, núcleos e la-
boratórios que encubam; e, por fim, g) pelas ementas das disciplinas 
dos cursos (alguns PPCs encontrados on-line são do final da década 
de 1990 e início dos anos 2000, nos quais não há indicações biblio-
gráficas nas ementas). Portanto, optamos, enquanto recorte tempo-
ral, pelos PPCs aprovados após a Lei nº 11.645/08, evidenciando a 
incorporação de seu debate nas disciplinas e bibliografias.

Todos os PPCs explanaram dentre seus objetivos, ou nas intro-
duções dos textos, o compromisso com uma formação ética do do-
cente, voltada para o enfrentamento das desigualdades sociocultu-
rais, étnicas e de gênero na sociedade. Apenas alguns PPCs citaram 
explicitamente as Leis nº 10.639/03 e/ou a nº 11.645/08 – foram eles 
o da Universidade Federal do Sul da Bahia (CFCHS-UFSB, 2019), 
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o da Universidade Federal de Alagoas (ICHCA-UFAL, 2019), o da 
Universidade Federal da Paraíba (CCHLA-UFPB, 2020) e o da Uni-
versidade Federal de Pernambuco (CFCH-UFPE, 2019). 

O Projeto Pedagógico da Universidade Federal do Sul da Bahia 
elaborou uma importante justificativa para implementação, existên-
cia e continuidade de seu curso de História, no qual descreveu a di-
versidade populacional existente em seu território:

O sul da Bahia é marcado por uma história pecu-
liar, que o insere dentro de uma dinâmica própria. 
Habitada por grupos de matriz tupi (acima de tudo 
no litoral) e povos macro-jês subdivididos em ma-
xakali-pataxó, kamakãs (meniãs e mongoyós) e 
grens (krens-krenaks, conhecidos também como 
botocudos e aimorés), a região sempre foi marcada 
pela experiência histórica dessas comunidades indí-
genas, elementos determinantes para o transcurso 
das etapas históricas até os dias atuais (CFCHS-U-
FSB, 2019, p. 13).

[...] da experiência dos indígenas no passado à luta 
e atuação das comunidades indígenas do presente; 
da trajetória dos quilombos à afirmação dos direitos 
às comunidades de remanescentes quilombolas; da 
atuação na guerra de independência e nas revoltas 
do Período Colonial e Imperial à luta de jovens, 
mulheres, homens, população LGBTTIQ (Lesbian, 
Gay, Bisexual, Transsexual, Transgender, Intersex 
and Queer), entre vários outros grupos e movimen-
tos sociais da atualidade, pela ampliação do acesso à 
cidadania, pela melhoria da qualidade de vida. Se a 
região sul da Bahia tem uma trajetória que permite 
tratá-la como uma unidade de História Regional, 
isso não significa que ela seja monocromática: ela 
comporta uma multiplicidade de formas de vida, 
de contar o tempo, de reproduzir a existência, de 
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resgatar e transformar sua memória, de moldar e 
remodelar sua experiência, o que muito importa na 
projeção de se situar diante do presente, redesco-
brindo-o de uma forma mais complexa e eivada de 
criticidade (CFCHS-UFSB, 2019, p. 14).

[...] Tornou-se, assim, importante perceber o pro-
tagonismo dos grupos ‘subalternos’ na História, 
atentando para a sua condição de sujeitos históricos 
que lançam mão de diversas estratégias de resistên-
cia, sobrevivência, ressignificação e transformação 
social. ‘Devolver’ essa subjetividade histórica a 
negros/as (escravizados/as ou não), índios (ser-
vilizados/as ou não), mulheres, trabalhadores/as 
rurais, operários/as, entre outros grupos, tem sido 
uma ação necessária para contribuir no debate e na 
luta pela ampliação da cidadania, algo sem o qual 
a confirmação dos objetivos a que se propuseram 
diversas nações – já de forma oficial – não poderá 
ocorrer, tampouco os projetos de um mundo mais 
humano, socialmente justo e econômica e ecologi-
camente sustentável. A História incorpora uma di-
mensão política condizente com as propostas de ci-
ência que se erigem no debate sobre a superação do 
paradigma moderno (CFCHS-UFSB, 2019, p. 21).

Por meio de justificativa local, o curso de História da Universi-
dade Federal do Sul da Bahia demonstrou a importância de ofertar 
componentes curriculares, objetivos específicos e habilidades, com-
petências e atitudes voltadas para uma educação acerca da história 
e da cultura afro-brasileira e indígena. Para além de um cumpra-se 
legal, a incorporação da realidade das experiências concretas dos 
sujeitos sócio-históricos ocupantes do território defende a existên-
cia das suas disciplinas (três ao todo) voltadas para uma educação 
antirracista (CFCHS-UFSB, 2019). Vale ressaltar que o fato de os de-
mais PPCs não terem seguido esse tipo de argumento não impacta 
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negativamente em suas elaborações, pois todos possuem disciplinas 
voltadas para o debate e elencaram em seus objetivos e/ou justifica-
tivas a importância de uma educação para a promoção dos direitos 
humanos, o combate às desigualdades de gênero, étnicas e sociais, e 
têm posição político-ideológica explícita:

Colaborar na administração de trajetórias acadêmi-
cas e de formação cidadã e profissional sensíveis aos 
desafios que se colocam à humanidade em geral e às 
diversas sociedades, capacitando indivíduos que se 
tornem aptos ao engajamento em projetos de eman-
cipação individual e coletiva, de combate às injusti-
ças sociais e de valorização da diversidade étnica, 
cultural, religiosa, de orientação sexual, de gênero, 
de faixa etária, dentre outras (CFCHS-UFSB, 2019, 
p. 57).

Nos PPCs evidenciamos a existência de 76 componentes curricu-
lares voltados especificamente ao tema da história e da cultura afro-
-brasileira e indígena, sendo 45 disciplinas obrigatórias e 31 discipli-
nas eletivas/optativas (CCHLA-UFPB, 2020; CCHLA-UFRN, 2018; 
CCH-UEPB, 2016; CCH-UFMA, 2014; CE-UEPB, 2016; CFCHS-U-
FSB, 2019; CFCH-UFPE, 2015, 2019; CH/UFOB, 2016; DCHF/UESF, 
2022; DEHIST-UFRPE, 2013; DHI-UERN, 2020; DH/UFRB, [s.d.]; 
ICHCA-UFAL, 2019; UFS, 2011; UPE, 2017). As universidades que 
possuem maiores componentes curriculares em seus PPCs, entre 
obrigatórios e eletivos/optativos, foram a Universidade Federal do 
Oeste da Bahia (UFOB), a Universidade Federal do Recôncavo da 
Bahia (UFRB) e a Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), 
totalizando 21 componentes, de um total de 76 componentes listados 
pelas 17 universidades.

Nas bibliografias, recomendadas e complementares, dos 76 com-
ponentes foram citados um total de 269 textos, entre livros e arti-
gos. Alguns(mas) autores(as) foram citados(as) em mais de uma 
produção. Os principais foram Alberto da Costa e Silva, Antonio 
Sergio Alfredo Guimarães, Claude Lévi-Strauss, Eduardo Viveiros 



250

de Castro, Edward Said, Elikia M’Bokolo, Elisa Narkin Nascimen-
to, Eric J. Hobsbawm, Eugene Genovese, Frantz Fanon, Herbert S. 
Klein, João Pacheco de Oliveira, John Monteiro, Joseph Ki-Zerbo, 
Kabengele Munanga, Leila Leite Hernandez, Luís Donizete B. Gru-
pioni, Manuela Carneiro da Cunha, Maria Aparecida Silva Bento, 
Maria Isaura Pereira de Queiroz, Roberto Damatta, Roger Bastide, 
Roland Oliver, Stuart Schwartz, Wlamyra Albuquerque. Porém, al-
guns(mas) autores(as) possuíram maiores indicações bibliográficas 
dentre todos os componentes disciplinares listados nos PPCs. Foram 
eles(as):

Quadro 1 – Citações por autores(as) nos PPCs do curso de História da região 
Nordeste (BR) e aparições em currículos internacionais, segundo o Open 
Syllabus

Autor(a) Nome do livro/artigo

Quantidade 

de citações 

em 

disciplinas 

nos PPC

Aparição 

do(a) 

autor(a) e/

ou texto 

no Open 

Syllabus*

Aparição 

do autor(a) 

em artigos 

e livros 

listados 

no Web Of 

Science**

ALMEIDA, Maria 

Regina C. de

Os índios na história do 

Brasil 4
0 102

APPIHA, Kwame 

Anthony

Na casa de meu pai: a 

África na filosofia da 

cultura 7

0  0

CUNHA, 

Manuela 

Carneiro da

História dos índios no 

Brasil 11

21 130

FAGE, J. D História da África 5 66 13

FANON, Frantz Os condenados da terra 4 4.384 293

GILROY, Paul O Atlântico negro 6 1.833 270
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GOMES, M. P

Os índios e o Brasil: 

ensaio sobre um 

holocausto e sobre 

uma nova possibilidade 

de convivência 4

0 12

GRUPIONI, Luís 

D. Benzi Índios no Brasil 5
0 0

HERNANDEZ, 

Leila Leite

A África na sala de 

aula: visita à história 

contemporânea 10

0 6

HOBSBAWM, 

Eric J

A Era dos Impérios: 

1875-1914 5
482 103

KI-ZERBO, 

Joseph

História da África negra 

v. I 7
14 26

LOVEJOY, Paul E

A escravidão em África: 

uma história de suas 

transformações 8

978 30

M’BOKOLO, Elikia

África Negra: história e 

civilizações. Tomo I (Até 

ao século XVIII) 5

7 9

M’BOKOLO, Elikia

África Negra: história e 

civilizações. Tomo II. Do 

século XIX até os dias 

de hoje 6

MELATTI, Julio 

Cezar Índios do Brasil 4
1 86

MOKHTAR, G.

História geral da África, 

vol I: metodologia e 

pré-história da África 7

49 45

MONTEIRO, John

Negros da Terra: índios 

e bandeirantes nas 

origens de São Paulo 4

3 178
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OLIVEIRA, João 

Pacheco de

A presença indígena no 

Nordeste: processos de 

territorialização, modos 

de reconhecimento e 

regimes de memória 4

2 179

OLIVER, Roland

A experiência africana: 

da pré-história aos dias 

atuais 4

40 1

SILVA, Alberto da 

Costa e

A enxada e a lança: 

a África antes dos 

portugueses 9

1 32SILVA, Alberto da 

Costa e

Da manilha ao libambo. 

A África e a escravidão 

de 1500 a 1700 8

SILVA, Alberto da 

Costa e

Um rio chamado 

Atlântico: a África no 

Brasil e o Brasil na África 4

THORNTON, 

John K.

A África e os africanos 

na formação do mundo 

atlântico (1400-1800) 7

398 11
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*Manuela Carneiro da Cunha Cf.: https://explorer.opensyllabus.org/results-list/

titles?size=50&persons=Manuela%20Carneiro%20da%20Cunha ; J. D. Fage Cf.: https://

explorer.opensyllabus.org/result/title?id=9113921112224 ; Frantz Fanon Cf.: https://

explorer.opensyllabus.org/result/title?id=8065948614530 ; Paul Gilroy Cf.: https://

explorer.opensyllabus.org/result/title?id=48996986914443 ; Eric J. Hobsbawm cf.: 

https://explorer.opensyllabus.org/result/author?id=Eric+Hobsbawm ; Paul Lovejoy 

cf.: https://explorer.opensyllabus.org/results-list/titles?size=50&persons=Paul%20

E.%20Lovejoy ; Elikia M.’Bokolo Cf.: https://explorer.opensyllabus.org/results-list/

titles?size=50&persons=Elikia%20M.%27Bokolo ; Julio Cezar Melatti cf.: https://explorer.

opensyllabus.org/results-list/titles?size=50&persons=Julio%20Cezar%20Melatti ; G. 

Mokhtar cf.: https://explorer.opensyllabus.org/results-list/titles?size=50&persons=G.%20

Mokhtar ; John Monteiro cf.: https://explorer.opensyllabus.org/result/

title?id=57432302682792 ; João Pachceco de Oliveira cf.: https://explorer.opensyllabus.

org/result/title?id=8143258406228; Roland Oliver cf: https://explorer.opensyllabus.org/

result/title?id=7584912753772 ; Alberto da Costa e Silva cf.: https://explorer.opensyllabus.

org/result/title?id=7584912753772 ; John K. Thornton cf.: https://explorer.opensyllabus.org/

result/title?id=49460843382502

** https://www-webofscience.ez15.periodicos.capes.gov.br/wos/scielo/

cited-reference-search

Fonte: Elaborado pelos autores.

O OpenSyllabus1 é uma plataforma com acesso aberto criada por 
uma instituição sem fins lucrativos que coleta e analisa currículos 
de diversas universidades pelo mundo. Segundo o site, o objetivo é 
contribuir para a elaboração de planos de ensino e planos de aula 
para instituições escolares. Dizem atualizar os dados dos currículos 
duas vezes por ano e que alguns países não são computados por uma 
possível perseguição política aos docentes universitários – o Brasil, 
por enquanto, não consta nessa lista. Decidimos utilizar as métri-
cas do OpenSyllabus para verificar se os títulos mais citados nas 
ementas das disciplinas dos PPCs de História analisados apareciam 
nesse campo de dados. Como vimos, dos 23 livros e 20 autores(as) 
mais citados(as), apenas cinco não estão na base de dados do site. 
Alguns(mas) autores(as) são frequentemente citados, seja por tex-
tos outros, seja pelo próprio texto dos PPCs. Eric Hobsbawm, por 

1 Cf.: https://blog.opensyllabus.org/about-os/

https://explorer.opensyllabus.org/result/title?id=49460843382502
https://explorer.opensyllabus.org/result/title?id=49460843382502
https://www-webofscience.ez15.periodicos.capes.gov.br/wos/scielo/cited-reference-search
https://www-webofscience.ez15.periodicos.capes.gov.br/wos/scielo/cited-reference-search
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exemplo, não é referenciado pelo livro A Era dos Impérios, mas por 
publicações diversas, assim como Paul Lovejoy. Frantz Fanon, com 
o livro Os condenados da Terra, possui um total de 4.384 citações, e 
Paul Gilroy, com O Atlântico Negro, um total de 1.833 citações. Nos-
so objetivo não é defender uma uniformização dos currículos das 
universidades nem demonstrar uma possibilidade de uniformização, 
mas ao comparar os dados percebemos que alguns(mas) autores(as) 
e alguns livros são comumente utilizados nas disciplinas que fazem 
referência à história e à cultura afro-americana e indígena. 

Para além das bibliografias elencadas em escala local como, por 
exemplo, a da história indígena em Natal (CCHLA-UFRN, 2018), 
no Maranhão (CCH-UFMA, 2014) e na Bahia (CFCHS-UFSB, 2019; 
DH/UFRB, [s.d.]), docentes e profissionais da História em formação 
na região Nordeste fazem leituras aproximadas com demais univer-
sidades globais, cujas produções – pelo seu impacto de aparições – 
demonstram relevância em seus campos de conhecimento. 

Ao fazer a mesma pesquisa na plataforma Web Of Science, usan-
do como descritores o sobrenome e o nome dos(as) autores(as), tam-
bém identificamos o quantitativo de artigos e/ou capítulos de livros 
em que tais textos são citados. No Web Of Science conseguimos veri-
ficar as citações feitas na plataforma Scielo. Nessa plataforma o autor 
mais citado é o Frantz Fanon, com 293 citações em artigos e capítulos 
de livros, seguido por Paul Gilroy, com 270 citações. Diferentemen-
te da plataforma Open Syllabus, no Web of Science averiguamos o 
quantitativo de citações de autoras(es) brasileiras(os) como Maria 
Regina Celestino de Almeira, com 102 citações, Manuela Carneiro 
da Cunha, com 130 citações, e João Pacheco de Oliveira, com 179 
citações. John Monteiro (178 citações) e Eric J. Hobsbawm (103 cita-
ções) permaneceram como autores relevantes para o debate acerca 
da história e cultura indígena, e da ação imperialista dos países euro-
peus sobre os países do continente africano.

Nas análises bibliométricas há a possibilidade de compor as pos-
síveis “escolas de pensamento”, que ocorrem quanto duas referên-
cias são citadas juntas. A proximidade, as ligações e a escala em que 
determinados(as) autores(as) são apresentados(as) na rede indicam 
os grupos centrais para o desenvolvimento das disciplinas, como 
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observou Letícia Meira (2020). 
Utilizando os descritores “índio” e “indígena” (este segundo vem 

substituindo o primeiro termo por aquele ser colonialista) na plata-
forma Web Of Science, retornaram 568 resultados de artigos com o 
primeiro descritor e 4.558 com o segundo descritor. Ao exportar os 
dados, por meio do software VOSviewer, que “[...] permite visuali-
zar a relação entre os trabalhos pela coocorrência de palavras-chave 
indicadas pelos autores e pela cocitação, ou seja, pelo número de ve-
zes que os autores são citados nas referências de um mesmo artigo” 
(Meira, 2020, p. 17), visualizamos que Maria Regina Celestino de Al-
meira foi citada em quatro documentos, mas sem relação com os(as) 
demais autores(as), e João Pacheco de Oliveira foi citado em três do-
cumentos, mas também sem relação com os(as) demais autores(as). 
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Figura 1 – Rede de cocitações nos artigos com descritor “indígenas”

Fonte: Elaboração dos autores a partir da pesquisa no Web of Science e 
utilização do software VOSviewer.

A rede de cocitações referente ao tópico “indígenas” não correla-
ciona os(as) autores(as) presentes nos PPCs. Utilizando os descrito-
res “escravidão”, “África”, “decolonialidade”, antirracismo” e “negritu-
de”, não retornaram qualquer resultado com autores(as) citados(as) 
nos PPCs. 

As bibliografias básicas mais citadas dos PPCs da região Nordeste 
são livros publicados entre os anos 1980 e os anos 2000 e podem ser 
classificados como textos clássicos, ou seja, aqueles de suma impor-
tância para a formação de historiadores(as), pois estão vinculados a 
três eixos temáticos:

• História da África;
• Escravidão e tráfico transatlântico de escravizados;
• História e cultura indígena no Brasil.
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Os eixos temáticos refletem as transformações nas áreas de co-
nhecimento sobre história e cultura da África, afro-brasileira e indí-
gena. A historiografia da escravidão e da África, realizada no Brasil, 
modificou-se entre os anos 1980 e 2000, no qual a história da África, 
com suas sociedades, civilizações e impérios, ganhou destaque para 
a análise de quem eram os sujeitos traficados, quais suas culturas 
originárias em África, suas línguas, religiões, relações de gênero, re-
lações sociais etc. Como destacado por Silvia Hunold Lara e Ynaê 
Santos, as sociedades do continente africano eram sociedades igno-
radas pela historiografia (Lara, 1998, 2021; Santos, 2021). Ignorância 
fruto da própria ação racista e colonialista sobre esse continente e 
seus descendentes em diáspora (Fanon, 2022; Gilroy, 2001). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Cada universidade possui autonomia para definir seus projetos pe-
dagógicos, e a promoção de uma educação voltada para as experi-
ências da história e da cultura afro-brasileira e indígena depende 
da sensibilidade e do compromisso de docentes, da participação de 
discentes e do apoio institucional para a implementação efetiva de 
propostas voltas ao ensino, à pesquisa e à extensão. Todavia, pode-
mos inferir que as mudanças ocorridas na forma de produção do 
conhecimento histórico, as reinvindicações políticas dos movimen-
tos sociais pelo direito à memória (Arroyo, 2013; Gomes, 2017) e a 
criação de dispositivos jurídicos, Leis nº 10.639/03 e nº 11.645/08, têm 
contribuído para a criação de cursos universitários que reconhecem 
a importância política da abordagem racial nos currículos. 

Por meio da análise das ementas das disciplinas, percebemos que 
tanto as obrigatórias quanto as eletivas possuíam textos clássicos e 
contemporâneos sobre as experiências da história e da cultura da 
África, afro-brasileira e indígena. A bibliografia recomendada e com-
plementar das disciplinas apresentaram uma grande diversidade de 
análises e interpretações, o que permite compreender a efetivação da 
pluralidade de ideias na construção dos currículos. Há textos citados 
na maioria dos PPCs, indicando também a importância bibliográfica 
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de determinado estudo para a formação de docentes. 
Também identificamos outras disciplinas, obrigatória e optativas, 

que tratam da questão racial e contribuem com a formação dos(as) 
futuros(as) historiadores(as) e professores(as) tendo abordagens 
teórico-metodológicas mais interdisciplinares, a saber: Educação e 
Estudos Étnico-raciais; Tópicos Especiais em Cultura Afro-Brasilei-
ra (ICHCA-UFAL, 2019); Relações Étnico-Raciais na Escola (UEFS, 
2022); Estudos das Relações Étnico-Raciais; Movimentos de Inde-
pendência no Continente Africano; Pan-Africanismo e Pensadores 
das Independências Africanas (CH/UFOB, 2016); Educação e Rela-
ções Étnico-Raciais (CFCHS-UFSB, 2019); Ensino de História Afro-
-Brasileira e Indígena (CE-UEPB, 2016); Educação para as Relações 
Étnico-raciais; Etnologia Indígena (CCHLA-UFPB, 2020), Educação 
e Relações Étnico-Raciais; Cultura Afro-Brasileira (UPE, 2017); His-
tória, Educação e Diversidade (DHI-UERN, 2020); História, Multi-
culturalismos e Identidades (UFS, 2011), além de outras relacionadas 
aos temas dos direitos humanos, educação patrimonial, ensino de 
História, movimentos sociais, gênero e sexualidades, ou seja, que 
apresentam a questão étnico-racial como eixo, categoria ou conceito 
fundamental da ementa.

O conjunto de disciplinas, tanto eletivas como obrigatórias, as re-
ferências teóricas, a criação de grupos de pesquisas e a indicação da 
abordagem da temática étnico-racial no curso de História podem 
significar que estamos iniciando um ciclo de mudanças estruturais 
na formação e atuação do(a) historiador(a) e no exercício da docên-
cia na universidade e na educação básica. 
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CAPÍTULO 13 
O RIO “NILO” NA AULA DE 
BIOLOGIA: UMA PROPOSTA DE 
DISCUSSÃO INTERDISCIPLINAR/
DECOLONIAL COM A HISTÓRIA

Antonio Novaes (Baruty) 

Vivemos sob a influência de uma educação fortemente eu-
rocêntrica por meio da qual acessamos, em ambientes formais, ao 
longo de toda uma vida escolar, ou informais, através de filmes, no-
velas e das mais diferentes situações, e momentos que vivenciamos 
ao longo de nossas vidas, a informação de que o “Antigo Egito” ou 
não faz parte do Continente Africano, ou que foi povoado e desen-
volvido por pessoas brancas, ou ainda que este território apenas teria 
prosperado devido a contribuições recebidas de seres extraterrestres. 
Estas três formas de pensamento são encontradas de modo extrema-
mente frequente e apresentam-se como verdades entre os grupos de 
pessoas que as professam, pois, foram educadas para assim pensa-
rem. No âmbito do processo oficial de ensino, Bell Hooks (1952-2021) 
nos trás que “a maioria de nós frequentamos escolas onde o estilo 
de ensino refletia a noção de uma única norma de pensamento e 
experiência, a qual éramos encorajados a crer que fosse universal” 
(Hooks, 2013, p. 51). Assim, diante desta continuidade concordamos 
com Paulo Freire (1921-1997), quando este nos afirma que “mudar é 
difícil mas é possível” (Freire, 2000, p. 43). 

A modificação proposta advinda do educador oriundo do Leão 
do Norte depende grandemente da educação, pois sem ela não ha-
veria como executar alterações em nossa sociedade. De acordo com 
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Gomes (2003, p. 170), educar é “um amplo processo, constituinte da 
nossa humanização, que se realiza em diversos espaços sociais: na 
família, na comunidade, no trabalho, nas ações coletivas, nos grupos 
culturais, nos movimentos sociais, na escola, entre outros”. Na gran-
de maioria das vezes, nossas escolas educam de forma a entender-
mos a Europa como um modelo a ser seguido, deixando os demais 
continentes e seu respectivos povos, num plano tal que estes não são 
apresentados como protagonistas, mas como entidades sem cultura/
religião, inteligência ou qualquer tipo de desejo, ou vontade. 

O termo Educação, pode ser conceituado de diferentes formas 
a depender do/a pensador/a responsável por sua enunciação. Para 
Michel Foucault (1926-1984), ela é um “direito, o instrumento graças 
ao qual todo o indivíduo, em uma sociedade como a nossa, pode ter 
acesso a qualquer tipo de discurso” (Foucault, 1996, p. 43). A pers-
pectiva exibida pelo filósofo francês apresenta-se como crítica, po-
rém, intimamente vinculada a um ponto de vista teórico sendo que 
“teoria não é intrinsecamente curativa, libertadora e revolucionária” 
(Hooks, 2013, p. 86). O ato educar somente é possível quanto há um 
comprometimento com o/a educando/a preparando-o/a na escolha 
de seus próprios caminhos (Freire, 1967) e educar “é uma forma de 
intervenção no mundo” (Freire, 1996, p. 51); já Fazenda (2015), no 
que lhe concerne, entende a educação como uma ciência multifoca-
lizada e pluridimensionada, em que a perspectiva da diversidade é 
requerida pela multiplicidade das perspectivas particulares.

Para que possamos trabalhar em sala de aula com uma Educa-
ção na qual tenhamos um discurso dialogado com os/as discentes, 
que  seja  revolucionário, proporcionando a abertura de novos cami-
nhos e atenda as diferentes particularidades, nos obrigará a termos 
em mente muito mais que conteúdos específicos. Para que tenhamos 
possibilidade de elaborar e colocar em prática tamanha trama, tere-
mos a necessidade de desenvolver um fazer pedagógico que seja in-
terdisciplinar, articulando pelo menos duas áreas do conhecimento 
“como referência e a presença de uma ação recíproca” (Lenoir, 2015, 
p. 46). Assim, a interdisciplinaridade, vai além de conteúdos e na vi-
são Freireana a mesma se “engorda’ de mais gentes”promovendo afe-
to a partir do qual as pessoas vão se aproximando (Freire; Nogueira; 
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Mazza, 1987, p. 52). Aqui entendemos o afeto como uma elaboração, 
considerando aspectos tais como: identidades, religiosidades, da 
mesma forma que as mais variadas expressões da diversidade. 

Esta nova Educação, a qual mediará o processo de ensino/apren-
dizagem, exigirá que o/a educador/a tenha plena capacidade de 
aprender a desaprender (Mignolo, 2008) e tendo a plena consciência 
que sabem pouco de si, de seu lugar no cosmos e se inquietam por 
novos saberes (Freire, 2005) e que passe a questionar o cânone eu-
rocêntrico buscando ter em seu âmago um pensar/agir decolonial. 

No mês de janeiro de 2023 a Lei no. 10.639/2003 completou 20 anos 
de sua promulgação, foi assinada pelo Presidente da República Luis 
Inácio Lula da Silva, em seu primeiro mandato (2003-2006), porém 
não estivemos diante de uma benesse de um governante progressista, 
contudo frente a frente com uma importante vitória do Movimento 
Social Negro, que levou a modificação da Lei no. 9394/1996, a qual 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação  Nacional. 

Até esse momento, de acordo com Silva (2017), estados e muni-
cípios apresentavam distintas legislações no que concerne a levar a 
Educação da Relações Etnico-raciais (ERER) para o interior da es-
cola, o que foi modificado uma vez que passamos a ter, em confor-
midade com o Artigo 26 A, da  Lei no. 10.639/2003 que: “Nos esta-
belecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, 
torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasilei-
ra”1. Não obstante o parágrafo segundo desse mesmo artigo afirma 
que “Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras”, 
o que gerou um panorama de atuação, o qual por algum tempo, le-
vou a uma produção de materiais de apoio, os quais excluíam áreas 
tais como: Ciências Naturais, Medicina, um aspecto apontado por 
Silva (2021). 

Um desdobramento de profunda importância, e que alargou os 
horizontes abertos pela Lei No 10.639/2003 foi o Parecer 003/2004, o 
qual  ampliou as áreas do conhecimento também aptas a trabalharem 

1 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.639.
htm. Acesso em: 20 ago. 2023.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.639.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.639.htm
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com a temática racial no chão das escolas inserindo “as contribui-
ções do Egito para a ciência e filosofia ocidentais” (Brasil, 2004, p. 
12) ou ainda a “participação dos africanos e de seus descendentes na 
diáspora, em episódios da história mundial, na construção econômi-
ca, social e cultural das nações do continente africano e da diáspora” 
(Brasil, 2004, p. 13), bem como o “estudo da anemia falciforme, da 
problemática da pressão alta” (Brasil, 2004, p. 14), abrindo-se o ca-
minho para a discussão da temática em áreas tais como a Medicina e 
a Biologia, passando-se a gerar uma expectativa quanto à produção 
de materiais didáticos com o objetivo de suprir uma demanda pro-
vocada a partir tanto da lei quanto do parecer.

Dentre as produções nesse novo campo destaco o dossiê publica-
do em 2017, pela Revista da Associação Brasileira dos/as Pesquisado-
res/as Negros/as: Por uma produção de Ciência Negra: experiências 
nos currículos de Química, Física, Matemática, Biologia e Tecnolo-
gias2. Em 2018, Bárbara C. Soares e Katemari Rosa organizaram o 
livro:  Descolonizando saberes: a Lei 10.639/2003 no ensino de ciências.  
No ano de 2020, Anna Canavarro Benite, Maryson J. R. Camargo e 
Nicea Q. Amauro organizaram o livro: Trajetórias de descolonização 
da escola: o engrendramento no ensino de ciências e tecnologias. E fi-
nalmente trago o Ebook, lançado em 2021, e organizado por Monica 
L. Folena Araújo e Joaklebio Alves da Silva: Ensino de ciências e bio-
logia: discussões em torno da educação para as relações étnico-raciais 
na formação prática pedagógica de professoras e professores.

ALGUNS ASPECTOS INICIAIS: TRAZENDO O “ANTIGO 
EGITO” PARA O INTERIOR DA SALA DE AULA

Um dos atrativos em relação ao “Antigo Egito” é que o mesmo con-
figura-se como sendo “uma das únicas civilizações conhecidas pelos 
alunos antes mesmo de chegarem à sala de aula” (Funari, 2004, p. 
156). Assim, em conformidade com o exposto, objetivamos no pre-
sente artigo, apresentar o Rio “Nilo” bem como a esquistossomose, 
uma das doenças que se propagavam por suas águas, através de uma 

2 Disponível em: https://abpnrevista.org.br/site/issue/view/22. Acesso em: 
20 ago. 2023.

https://abpnrevista.org.br/site/issue/view/22
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abordagem interdisciplinar que articule o processo de ensino/apren-
dizagem entre a Biologia e a História.

Para que o “Antigo Egito” não seja novamente entendido a partir 
de visões já difundidas e eivadas tanto pelo colonialismo quanto pelo 
senso comum, e para que a aula/atividade não seja reduzida a “mui-
tos clichês, alguns reproduzidos pelos filmes em que múmias fazem 
papéis de vilãs em meio a expedições arqueológicas de europeus e 
estadunidenses” (Noguera, 2013, p. 141) será de profunda importân-
cia que o/a educador/a não se deixe ainda conduzir por uma visão 
pautada no Orientalismo, o qual expressa uma visão de poder e de 
hegemonia da Europa sobre o Oriente, que é descrito como exótico 
em contraposição à erudição europeia. Para Said (2007, p. 33), houve 
um “investimento continuado [que] criou o Orientalismo como um 
sistema de conhecimento sobre o Oriente”.

Para fugir dessas artimanhas das repetições do discurso será es-
tratégico que o/a docente se aproprie e divulgue uma linguagem de-
colonial a partir da qual esse antigo território seja designado por seu 
nome original: ou seja, Ta-meri (Terra Amada) ou Ta-netjeru (Terra 
dos Deuses) e o de seu curso d’água como Hapi ou Iteru (Araújo, 
2015) e não como Nilo. Seus habitantes, os/as Remetu-kemi, eram 
negros/as que lançaram sólidas bases para áreas do conhecimento 
humano tais como: medicina, matemática, engenharia/arquitetura, 
filosofia, química, fundição de metais etc. Geograficamente, a região 
mais setentrional era denominada como Ta-shema (Alto Egito) e a 
localizada mais ao norte como Ta-mehu (Baixo Egito) (Malek, 2019), 
é esta divisão que permite que o território também seja identificado 
como o Reino das Duas Terras. O famoso rio corre daquela região 
para a segunda criando uma estreita faixa de terra, que devido as 
suas cheias anuais e deposição de nutrientes, cria uma estreita faixa 
de terra muito rica e agricultável (Imagem 1).
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Imagem 1 -A) Limite entre a área cultivável e o deserto do Saara na região de 
Saqqara, localizada no Ta-mehu. B) Rio Iteru inundado, por volta de 1910, ao 
cento a pirâmide de Quéops e em segundo plano a de seu filho Quéfrem.

A B

Fonte: Acervo pessoal do autor.

Egiptofilia, Egiptomania e egiptologia: o Ta-netjeru como fonte de 
informações e possibilidades para ações educativas

A quase totalidade de uma cultura milenar passou a ser apresen-
tada e até mesmo consumida, principalmente a partir da translitera-
ção da pedra da Rosetta, pertencente ao acervo do Museu Britânico 
de Londres. Este antigo documento trata-se de uma estela que foi 
confeccionada em uma rocha chamada de granodiorito, sendo data-
da do período ptolomáico (305 AEC-30 AEC). Nela há uma mesma 
inscrição que descreve, por meio de três escritas diferentes, o culto 
ao Peraa (faraó) Ptolomeu V. O Ta-netjeru  desenvolveu três distintas 
formas de grafar as palavras: a hierogífica, a demótica e a hierática, 
sendo que destas a primeira e a segunda fazem parte da “Pedra mais 
famosa do mundo”. Assim, do topo para a base encontramos o texto 
grafado em hieróglifos, na região em demótico e na base em grego. 
A elaboração desta antiga declaração foi realizada na cidade de Saís, 
porém, a determinação de sua execução partiu da cidade Murais 
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Brancos (Mênfis) (Araújo, 2012). 
Dentre os vocábulos que encontramos, ligados à presença do Ta-

-meri, temos a egiptofilia, que é o gosto pelo exotismo e pela posse 
de objetos relativos ao “Egito antigo”. Há ainda a egiptomania, que 
é a reinterpretação e o re-uso de traços da cultura do antigo Egito, 
de uma forma que lhe atribua novos significados; e, finalmente, a 
egiptologia, o ramo da ciência que trata de tudo aquilo relacionado 
ao “antigo Egito” (Bakos, 2004).

As discussões a serem levadas para o chão da escola poderão se 
encontrar articuladas aos três termos muito embora seja a egipto-
mania que estimula o interesse pelo Ta-meri fora de ambientes aca-
dêmicos e de pesquisa. Como exemplos podemos citar a exposição 
ocorrida no ano de 2008 na cidade de Porto Alegre (Imagem 2A) e 
a de 2015 em Recife (Imagem 2B). É ainda digno de nota os fascícu-
los semanais da coleção Mistérios dos deuses egipcíos, publicados no 
Brasil e Portugal no ano de 2014, pela Editora Salvat (Imagem 2C). 

Imagem 2 - Três exemplos de acesso a egiptomania.

A B
C

Fonte: Acervo pessoal do autor.
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As discussões iniciadas na escola poderão ser enriquecidas por 
meio de aulas de campo, uma vez que monumentos, tais como teke-
nu (obeliscos) merr (pirâmides), bem como outros símbolos rela-
cionados ao Ta-meri são encontrados pelas cidades brasileiras, uma 
presença que não escapou a observação de Cunha (2005), que traba-
lhou com a Região Sul do Brasil, bem como de Silva (2015), o qual 
descreve alguns monumentos presentes em diferentes localidades do 
estado da Paraíba3. As visitas a exposições, eventos e museus, por 
exemplo, também tornam-se excelentes oportunidades de aprofun-
darmos as discussões iniciadas em sala de aula.

NO EGITO OS HOMENS TAMBÉM MENSTRUAM 

A bibliografia médica relativa a shistossomose, também conhecida 
como barriga d’água, xistose, doença dos caramujos ou bilharziose, 
nos apresenta o Shistossoma mansonii como o causador da forma 
retal da doença e o Shistossoma haematobia, a espécie prevalente no 
Ta-netjeru  (Barakat, 2013), como responsável pela forma urinária, 
sendo a doença relatada no Ta-meri por autores tais como, “Homero, 
Hipócrates e Heródoto. Este último referiu-se ao Egito como a terra 
onde os homens menstruavam” (Paraense, 2008, p. 31). A primeira 
espécie leva a perda de sangue pelas fezes já a segunda, os sangra-
mentos pela urina, sintomas estes que no Ta-netjeru eram denomi-
nados de wsS snfs e mwyt/muit, respectivamente, sendo que a detec-
ção de sangue na urina dos meninos era o marcador que indicava a 
entrada da idade adulta e seria uma forma de identificar a fertilidade 
(Rutherford, 2008).

A transmissão da esquistossomose ocorre quando o/a hospedei-
ro/a que esteja infectado/a elimina suas fezes com os ovos do shis-
tossoma e estes em contato com água eclodem e liberam larvas que 
infectam os caramujos, os hospedeiros intermediários. Após quatro 
semanas, as larvas abandonam o caramujo na forma de cercárias e 
ficam livres nas águas. Os seres humanos que venham a ter contato 

3 Disponível em: https://www.adufpb.org.br/site/revista-conceitos-22/. 
Acesso em: 20 set. 2022.

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S2090123212000525?via%3Dihub
https://www.adufpb.org.br/site/revista-conceitos-22/
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com esse líquido podem ser infectados e contraem a doença.
A perda de sangue era potencialmente grave levando a anemia, 

perda de apetite, cansaço, desinteresse e sono (Nunn, 1996). Os swnw 
(médicos) e as swnwt  (médicas) associaram a doença a detecção na 
água de Hrrw.t (heltu), que corresponde a forma larval, a cercária, 
dos vermes causadores da doença, estabelecendo uma relação entre 
esta presença e os sintomas (Aso; Manglano, 2003).

A shistossomose, que foi denominada como aaa ou aAa (Nunn, 
1996) pelos swnw/swnwt  do Reino das Duas Terras, sendo estes cog-
nomes encontrados nos papiros de Ebers, escrito por volta de 1536 
AEC, e no de Londres, elaborado entre 1450 e 1350 AEC, nos quais 
são descritos medicamentos para o enfrentamento da doença. Outro 
documento médico que trata desta enfermidade é o papiro de Ber-
lim, datado de 1330 a 1070 AEC, o qual menciona a wsS snf (perda de 
sangue pela urina), porém, sem se referir especificamente a algum 
tipo de afecção (Aso; Manglano, 2003). Ortiz (2010, p. 210) apresenta 
a receita que consta no papiro de Ebers para a cura da aaa, e que 
constituiria em produzir uma pasta, que deveria ser fresca e com-
posta por: “1/8; rizoma de chufa, ralado: 5 ro; gordura/óleo; mel: 1/8. 
Após isto, o preparado deveria ser filtrado e ingerido por quatro dias 
consecutivos (Nunn, 1996). A chufa é tubérculo Cyperus esculentus 
conhecido popularmente como noz-tigre já o ro, por sua vez, trata-se 
uma unidade de medida do no Ta-netjeru que corresponde, a aproxi-
madamente, 14 mililitros. 

Entre os/as labutadores/as do Ta-meri cuja atividade exigia um 
contato direto contínuo com o Iteru, tais como pescadores, campo-
neses e pastores, a doença era endêmica, pois, estes devido ao seu 
trabalho, passavam grande parte do seu tempo imersos na lama, no 
charco e com as águas nas quais coexistiam as fezes humanas e os ca-
racóis (Donadoni, 1994), os hospedeiros intermediários. A Sátira dos 
Ofícios, obra datada de 2150-1750 AEC, cita, por exemplo, as dificul-
dades pelas quais passavam os agricultores que: “tem feridas fétidas 
nos dedos e nos braços. Está farto de estar na lama” (Donadoni, 1994, 
p. 26). Assim não é de causar estranhamento o fato de em múmias 
com idades que variam entre 3000 a 5000 mil anos, haver a iden-
tificação de ovos de Shistossoma haematobia, por meio de exames 
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radiográficos ou pelo Ensaio imunossorvente ligado a enzimas (Tes-
te de ELISA) (Barakat, 2013). Estes achados alcançam também in-
tegrantes da realeza, o que foi demonstrado com a necrópsia da wi 
(múmia) de Usermaetré-sekheperenré Ramessu (Ramsés V), um dos 
soberanos da XX dinastia (1186AEC-1070AEC) (Araújo, 2011), que 
demonstrou que este peraa também padeceu com a esquistossomo-
se. Seu corpo exibia ginecomastia, elefantíase escrotal, hérnia umbi-
lical além de ovos calcificados do parasita (Cuenta-Estrella; Barba, 
2004). Chama a atenção que na arte produzida por artesãos do no 
Ta-netjeru, não registre a principal característica da shistossomose, o 
grande desenvolvimento do abdômen o qual é denominado de bar-
riga d’água.

APRESENTANDO O TA-NETJERU A PARTIR DE UMA 
VISÃO DECOLONIAL E INTERDISCIPLINAR

A maior parte da população da Ta-netjeru habitava as margens do 
grande curso de água conhecido mundialmente como rio Nilo, “do 
nome grego Neilos” (Asimov, 2021, p. 7), que para eles/as era conhe-
cido por Iteru que teria surgido a partir das lágrimas da deusa Aset/
Iset (Ísis) (Imagem 3A) ao prantear a morte de seu marido morto 
Wsjr (Osíris) (Martín-Albo, 2013). Uma segunda denominação tam-
bém dada, homenageando o deus da fartura e da abundância, era 
Hapi (Imagem 3B), que também contribuiria para as cheias anuais 
e para estimulá-lo, os/a remetu-kemi lançavam nas águas oferendas 
tais como: bonecas, flores, alimentos (Andreu, 2005). Por outro lado, 
os sacerdotes que cultuavam Hapi entoavam um hino buscando 
sensibilizá-lo: 

Salve, ó Nilo!

Que brotas a terra

E vem dar vida ao Egito!

Misteriosa é a sua saída das trevas

Ao irrigares os campos criados por Ré

Tu – o inesgotável  – que dás de 

Beber à terra!

Tu crias o trigo, fazes nascer o grão,

Garantindo a riqueza dos templos.

Se paras a tua tarefa e o teu trabalho,

Tudo o que existe cai no desespero.

Espalhas as tuas águas, ó Nilo

(Andreu, 2005, p. 112).

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S2090123212000525?via%3Dihub
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De acordo com a mitologia, Chnum (Khnum) (Imagem 3C), o 
deus zoomorfico com cabeça de carneiro, cultuado na cidade de Abu 
(Elefantina) e localizada no Ta-shema, também desempenhava seu 
papel na subida das águas, pois, “controlaria as águas da inundação 
a partir de cavernas presentes na região da cidade” (Wilkinson, 2017, 
p. 194) e foi a ele que o Peraa Hórus Netjerikhet (Djoser), um dos 
soberanos da III dinastia (2660AEC-2600AEC) (Araújo, 2011), re-
correu quando por 7 anos o Iteru não inundou a terra com todo o seu 
resplendor (Grimal, 2012). 

Heródoto de Alicarnasso (484-425 AEC) esteve no Ta-Meri de 
449 a 448 AEC no reinado de Artaxerxes I Longímano (465-424), 
da XXVII dinastia, navegou Iteru, ocasião na qual pôde observar a 
geografia e coletar as mais diferentes informações (Flores, 2010). Foi 
ao longo desta viagem que o denominado “Pai” da História proferiu 
sua opinião a respeito das cheias, após tecer algumas considerações 
afirmou que:

Quando o Inverno se ameniza, o sol retorna ao 
meio do céu e de lá atrai igualmente os vapores de 
todos os rios. Até então, estes haviam aumentado 
consideravelmente por causa das chuvas, que regam 
a terra e formam as torrentes; mas com a chegada 
do Verão tornam-se fracos, porque lhes falta a chu-
va e o sol absorve parte de suas águas. Não se dá 
o mesmo com o Nilo. Como no Inverno não con-
ta com as águas da chuva e o sol evapora parte das 
suas, é, com razão, o único rio cujas águas são mais 
baixas nessa estação  do que no Verão. A evapora-
ção dá-se igualmente em todos os outros nos, mas 
no Inverno é o Nilo o único a contribuir para ela, 
motivo por que considero o sol a causa de tal fenó-
meno (Heródoto, 2012,  p. 114).

Talvez não completamente satisfeito com esta explicação, o He-
ródoto de Alicarnasso, após ouvir o depoimento de um sacerdote, 
talvez já conhecedor do papel de Khnum nas cheias, desloca-se até 
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a cidade de Abu, pois, as informações recebidas lhe deram conta de 
que as águas do Iteru brotavam de abismos que poderiam ser encon-
trados nesta localidade (Heródoto, 2006).

Imagem 3 - Deidades relacionadas às águas do Rio Iteru. A) Iset, 
B) Hapi, C) Chnum.

A
B

C

Imagem 3 - Deidades relacionadas às águas do Rio Iteru. A) Iset, B) Hapi, C) 
Chnum.  

Fonte: Acervo pessoal do autor. Registros fotográficos das coleções: A) e B) 
Museu Britânico de Londres; C) Museu Egípcio Itinerante.

No Ta-meri distinguiam-se três estações ao longo do ano: akhet 
(inundação), peret (germinação) e shemu (chemu) (seca/colheita) 
(Seidel; Shulz, 2006). Ao longo da primeira ocorriam as cheias anu-
ais e no período de sua duração, ficava muito facilitado, por exemplo, 
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o transporte dos colossais blocos de rochas para a planície de Gisé, 
algo que contribuiu muito para a construção das três grandes pirâ-
mides. As enchentes coincidiam com a ascensão heliacal, a leste no 
nascer do deus Rá (Sol), da estrela Sepedet (Sopdit) (Sothis para os 
gregos e Sirius para a cultura ocidental) na constelação do cão (No-
blecourt, 2006), o que marcava o início de um novo ano por volta 
do dia 19 de julho (Andereu, 2005) e “durante aproximadamente 100 
dias, o rio Nilo invadia as margens e todo o Egito era submergido 
pelas lágrimas de Iset; a partir de meados de outubro o rio ia lenta-
mente regressando ao seu leito normal deixando nas margens um 
fértil lodo negro (kem)” (Araújo, 2015, p. 17). As margens do Iteru 
continham extensas áreas formadas por pântanos que recebiam di-
ferentes denominações em função do bioma que sobre eles se desen-
volviam, sendo esses considerados como sendo verdadeiros paraísos 
para pescadores e caçadores (Montet, 1989).

Em geral, as águas do Iteru são apresentadas como idílicas e ben-
fazejas, favoráveis para a navegação e para a caça, por exemplo, de 
Hippopotamus amphibius (hipopótamo comum ou hipopótamo-do-
-nilo). Nas mesmas a pesca, por exemplo, da Oreochromis niloticus 
(tilápia do nilo); Silurus glanis (siluro) e Mormyrus sp (mórmiro)  
também era realizada (Imagem 4A), e em suas margens, muitas ve-
zes densamente povoadas pelo papiro, mostravam-se propícias para 
a captura de uma grande diversidade de aves (Imagem 4B). As inun-
dações anuais e periódicas tornaram o Reino das Duas Terras um 
grande produtor agrícola e após a peret  “campos de cevada e de trigo 
sucedia-se desde os pântanos do Delta até a catarata” (Montet, 1989, 
p. 114), gerando uma área agricultável de aproximadamente 8000 
km2, o que tornava este território o “celeiro da antiguidade desde o 
início do período dinástico pelo desenvolvimento no vale do Nilo, 
que impulsionou a produção agrícola organizada que alimenta a po-
pulação e fornece excedentes para exportação” (Bakos, 2001, p. 243).

Porém, as copiosas lágrimas de Aset escondiam segredos que fo-
ram desvelados, de uma maneira mais definitiva, a partir do século 
XIX com os avanços da medicina, pois, as águas sagradas do Iteru, 
além de serem a morada do deus Hapi, bem como um local de abri-
go para a deusa hipopótamo Taweret, elas ainda continham agentes 
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etiológicos causadores, por exemplo4, da esquistossomose (barriga 
d’água).

Dadas as condições sanitárias da época era praticamente impos-
sível “evitar o contato com a água contaminada, não importava a 
sua classe social” (Ortiz, 2010, p. 209), ou seja, o rio sagrado “era 
responsável por problemas de saúde dos súditos do faraó” (Ortiz, 
2010, p. 208). Visto que naquele momento da história da humani-
dade faltavam instrumentos que pudessem enfrentar a propagação 
da enfermidade, e sabe-se que a “doença esteve presente em todas as 
etapas do desenvolvimento do Egipto, pois foi detectada em múmias 
tanto predinásticas quanto do Reino Novo” (Ortiz, 2010, p. 209).  A 
preocupação com a doença era tão grande que havia uma confissão 
negativa no livro dos mortos que provavelmente aludisse a ela: “eu 
não caminhei na água” (Nunn, 1996, p. 69). Essa e outras frases deve-
riam ser proferidas pela pessoa morta diante de deusas/as momentos 
antes da pesagem de seu coração, sendo esse o instante  definidor do 
destino final do/a falecido/a, se uma vida pós-morte prazerosa eter-
na nos Campos de Iaru (Campos de Junco), pois seu coração seria 
leve, ou, caso contrário, caso esse órgão se mostrasse pesado além 
do permitido, a impossibilidade de se alcançar a vida eterna, pois o 
mesmo seria devorado pelo deus Ammut.

4 Uma segunda doença que pode ser citada é o Dracunculus medinensis (Ver-
me da Guiné). Dracunlíase (verme da Guiné) também pode ser citada.
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Imagem 4 – Cenas imaginárias de caça e pesca no rio Iteru. A) Tumba 
de Kagemni e de B) Nebamun, tjaty (vizir). Ambos atuaram como tjaty, 
respectivamente, dos faraós do Teti (VI dinastia) e Set I (XIX dinastia). Em A 
percebe-se a grande riqueza e diversidade de peixes, enquanto em  B as aves 
mostram-se mais abundantes.

A

B

Fonte: Acervo pessoal do autor a partir:  A) da Tumba de Kagemni em 
Saqqara; B) do acervo do Museu Britânico de Londres.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

No presente artigo trouxemos uma visão do Iteru que, em geral, não 
aparece nos livros didáticos, pois, o rio descrito por Heródoto como 
sendo uma dádiva para o Ta-meri continha em suas águas parasitas, 
dentre eles o Shistossoma mansonii e o Shistossoma haematobia, que 
ao longo de toda a história corroía a saúde dos/as remetu-kemi, in-
dependentemente de sua posição na sociedade, atingindo de traba-
lhadores/as no campo a faraós. O rio Hapi, aqui exibido, vai além de 
um marco geográfico, pois, pode ser entendido a partir de um ponto 
de vista mitológico, uma vez que, suas águas foram apresentadas em 
interação com as deusas Aset ou Isete e Taweret, bem como com os 
deuses Hapi e Khnum. Trazer o Iteru como uma fonte de doenças pa-
rasitárias tais como a shistossomose é indispensável para situar esse 
importante curso de água como central no surgimento de diferentes 
morbidades as quais tivessem a água como meio de propagação. A 
temática desenvolvida mostra-se intimamente articulada com a Lei 
no. 10.639/2003 permitindo ainda um processo de ensino aprendiza-
gem interdisciplinar  entre a Biologia e a História.

REFERÊNCIAS

ANDREU, Guilemette. A vida quotidiana no Egipto no tempo das 
pirâmides. Lisboa, Portugal: Edições 70, 2005.

ARAÚJO, Luís Manuel. Erotismo e sexualidade no Antigo Egpito. 
Lisboa: Edições Colibri, 2012.

ARAÚJO, Luís Manuel. O Egito faraónico uma civilização com 
três mil anos. Lisboa: Arranha Céus, 2015.    

ARAÚJO, Luís Manuel. Os grandes faraós do Antigo Egipto. Lis-
boa: Esfera dos Livros, 2011.

ASIMOV, Isaak. Os egípcios. As origens, o apogeu e o destino de 
uma civilização. São Paulo: Editora Planeta, 2021.



279

ASO, Angel Ortigosa; MANGLANO, Blanch. Las orinas sangrantes 
(hematuria parasitaria) en los papiros médicos del antiguo egipto, y 
en momias de la XVIII a la XX dinastia. In: CONGRESO NACIO-
NAL DE PALEOPATOLOGÍA, 7., 2003, Mahón-Menorca. Anais 
[...]. Mahón-Menorca, 2003. p. 206-212.

BAKOS, Margaret Marchiori. Indrodução. In: BAKOS, Margaret 
Marchiori. Egiptomania: o Egito no Brasil. São Paulo: Paris Edito-
rial, 2004. p. 7-13.

BAKOS, Margaret Marchiori. O Egito Antigo em busca milenar pelo 
raro. Revista Phôinix, [S. l.], v. 7, n. 1, p. 243-253, 2001. 

BARAKAT, Rashida M. R. Epidemiology of schistosomiasis in Egypt: 
travel through time: Review. Journal of Advanced Research, v. 4, n. 
5, p. 425-443, 2013.

BRASIL. Diretrizes curriculares nacionais para a educação das 
relações étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-
-brasileira e africana na educação básica. Brasília, DF: Ministério 
da Educação/ Conselho Nacional de Educação, 2004.

CUNHA, Welcsoner Silva da. O Egito Antigo na região Sul do Rio 
Grande do Sul. Cadernos do LEPAARQ, Pelotas, v. II, n. 4, p. 27-57, 
2005.

DONADONI, Sergio. O homem egípcio. Lisboa: Editorial Presença, 
1994.

FAZENDA, Ivani. A aquisição de uma formação interdisciplinar de 
professores. In: ____. Didática e interdisciplinaridade. Campinas: 
Papirus, 2015. 

FLORES, Moacyr.  Heródoto e a construção da história. Historiæ, 
Rio Grande, v. 1, n. 3, 2010.

https://www.sciencedirect.com/journal/journal-of-advanced-research
https://www.sciencedirect.com/journal/journal-of-advanced-research/vol/4/issue/5
https://www.sciencedirect.com/journal/journal-of-advanced-research/vol/4/issue/5


280

FOUCAULT, Michel. A ordem do discurso. São Paulo: Edições 
Loyola, 1996.

FREIRE, Paulo. A educação na cidade. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
2000.

FREIRE, Paulo. Educação como prática da liberdade. Rio de Janei-
ro: Paz e Terra, 1967.

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Ter-
ra, 1996.

FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
2005.

FREIRE, Paulo; NOGUEIRA, Adriano; MAZZA, Débora. Na escola 
em que fazemos: uma reflexão interdisciplinar em educação popu-
lar. Petrópolis, RJ: Vozes, 1987.

FUNARI, Raquel dos Santos. O Egito na sala de aula. In: BAKOS, 
Margaret.  Egiptomania: o Egito no Brasil. São Paulo: Paris Edito-
rial, 2004. p. 145-157.

GOMES, Nilma Lino. Educação, identidade negra e formação de 
professores/as: um olhar sobre o corpo negro e o cabelo crespo. Edu-
cação e Pesquisa [online], v. 29, n. 1, p. 167-182, 2003. Disponível em: 
https://doi.org/10.1590/S1517-97022003000100012. Acesso em: 22 jul. 
2022. 

GRIMAL, Nicolas. História do Egito Antigo. Rio de Janeiro: Gen, 
2012.

HERÓDOTO. História. São Paulo: Editora eBooksBrasil, 2006.

HOOKS, Bell. Ensinando a transgredir: a educação como prática de 
liberdade. São Paulo: Martins Fontes, 2013.



281

LENOIR, Yves Ivani. Didática e interdisciplinaridade: uma comple-
mentaridade necessária e incontornável. In: FAZENDA, Ivani. Didá-
tica e interdisciplinaridade. Campinas: Papirus, 2015.

MALEK, Jaromir. The cat in ancient Egypt. Londres: The British 
Museum Press, 2019.

MARTÍN-ALBO, Miguel. Historia de Egipto: día a día en el Anti-
guo Egipto. Buenos Aires: Editora Ateneo, 2013.

MIGNOLO, Walter D.  Desobediência epistêmica: a opção descolo-
nial e o significado de identidade em política. Cadernos de Letras 
da UFF, n. 34, p. 287-324, 2008.

MONTET, Pierre. A vida cotidiana: o Egito no tempo de Ramsés. 
São Paulo: Companhia das Letras, 1989.

NUNN, John F. Ancient egyptian medicine. Norman: Oklahoma 
Press, 1996.

ORTIZ, José Miguel Parra. Momias la derrota de la muerte en el 
antíguo Egipo. Barcelona: Editora Crítica, 2010.

PARAENSE, Wladimir L. Histórico do Schistosoma mansoni. In: 
CARVALHO, Omar dos Santos; COELHO, Paulo Marcos Zech; 
LENZI, Henrique Leonel (Org.). Schitosoma mansoni e esquistos-
somose: uma visão multidisciplinar. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 
2008. p. 28-41. Disponível em: https://books.scielo.org/id/37vvw/
pdf/carvalho-9788575413708-03.pdf. 

RUTHERFORD, Patricia. The use of immunocytochemistry to diag-
nose disease in mummies. In: DAVID, Rosalie. Egyptiam mummies 
and modern science. New York: Cambrige Press, 2008. p. 99-115.

SAID, Edward. Orientalismo: o Oriente como invenção do Ociden-
te. São Paulo: Companhia das Letras, 2007.



282

SEIDEL, Matthias; SCHULZ, Regine. Arte e arquitectura no Egip-
to. Lisboa: Dinalivro, 2006.

SILVA, José Antonio Novaes da. Conquista de direitos, ensino de 
ciências/biologia e a prática da sangria entre os/as remetu-kemi e 
povos da região congo/angola: uma proposta de articulação para a 
sala de aula. Revista da Associação Brasileira de Pesquisadores/as 
Negros/as (ABPN), v. 9, n. 22, p. 149-175, jun. 2017. 

SILVA, José Antônio Novaes da. Educação para as relações étnico-
-raciais: um percurso pela legislação e uma possibilidade de aborda-
gem prática para o tema. Revista Conceitos, v. 1, n. 22, p. 19-28, 2015.

SILVA, José Antonio Novaes da. Ensino de biologia e o ta-meri (an-
tigo egito): discutindo aspectos da saúde e da mumificação à luz da 
Lei no 10.639/2003 no Brasil. Revista multidisciplinar CESP, n. 1, 
p. 74-88, 2020.

WILKINSON, Richard H. The complete gods and godesses of An-
cient Egypt. London: Thames & Hudson, 2017.



283

CAPÍTULO 14 
HORA DO RECREIO: ENTRE A 
DIVERSÃO E O RACISMO DE CADA 
DIA. O QUE CONTAM AS CRIANÇAS?

Stela Guedes Caputo
Alynne Christian Veiga

Entre o corre-corre da garotada e o olhar atento da monitora, as 
crianças se organizavam em mais uma tarde na escola. Umas se diri-
giam para a fila da merenda, outras queriam ser as primeiras a che-
gar na casinha de madeira, um dos lugares preferidos de algumas 
crianças e onde gostavam de merendar. Já alguns garotos choramin-
gavam com os monitores por serem proibidos de correr no espaço 
do refeitório, enquanto outros pediam incessantemente por bolas e 
cordas. Esta era quase uma rotina no horário do recreio da Escola 
Mariana1, modificada apenas nos dias de chuva, quando os alunos 
merendavam rapidamente voltavam para sala, e por alguns minutos, 
podiam conversar enquanto o período do intervalo não terminava.

O aroma da merenda caprichosamente preparada brincava com 
olfatos de crianças, professoras e professores, sendo um convite para 
que a fila da merenda estivesse sempre congestionada. O refeitório 
ficava dividido entre aqueles que aguardavam a refeição e os que de-
sejam brincar.  

Este espaço todo gradeado e pintado de verde claro erguido de 
forma a compor   um salão retangular é o território onde, por 20 

1 Esta é uma escola da rede estadual situada na periferia de Juiz de Fora/MG. 
Neste texto, optamos por utilizar um nome fictício para a escola com o intui-
to de preservar a confidencialidade das informações referentes à instituição.
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minutos diários, alunos e alunas disputam os melhores lugares nas 
15 grandes mesas dispostas em 2 fileiras: sete de um lado e oito do 
outro, separadas por um corredor entre elas. Vale ressaltar que esta 
disputa se dava, na maior parte das vezes, por serem lugares estraté-
gicos. Para alguns, facilitava a corrida para ver quem seria o primeiro 
ou a primeira a ir aos docentes, quando estes e estas saíam da sala 
dos professores e professoras. Para outras crianças, a tática era uma 
tentativa de alongar um pouco mais o recreio, na esperança de que 
não se notasse quem ficava para trás escondido, quando a turma su-
bia. Próximo da primeira quadra, um pequeno jardim com alguns 
bancos é o lugar preferido de algumas meninas. 

Divagava sobre a maneira como as crianças ocuparam os espa-
ços na hora do recreio, quando notei o olhar cabisbaixo de Carlos2 
anunciando que algo não ia bem. Ele esperava na porta da sala dos 
professores e o burburinho das outras crianças confirmava minhas 
impressões: Carlos se envolvera em alguma situação conflituosa. 
“Tia, eu, eu, eu não tive culpa”, gaguejava ele enquanto tentava se jus-
tificar. Me abaixei e, olhando nos seus olhos questionei o que havia 
acontecido.

As crianças queriam dar a versão dos fatos. As outras turmas se 
organizavam na fila e no meio do burburinho que se formava e dos 
olhares em direção a Carlos. Decidi continuar a conversa na sala. 
Carlos subiu calado e os meninos comentavam entre si o ocorrido e 
a bronca dada pelo vice-diretor que teria ficado aborrecido.

Difícil saber o que era mais aguardado: a aula de Educação Física 
que começaria em poucos minutos ou o debate sobre o ocorrido no 
recreio. E, mal entramos na sala, o tumulto começou: “Tia, ele não 
obedece, o tio fala e ele teima”, dizia um. “Na hora de aprontar você 
apronta, agora fica aí com esta cara”, argumentava outro. “Não sei 
por que fica andando atrás da gente. Fica perturbando... e na sala 
toda hora olha para trás tomando conta da vida dos outros. Outro 
dia ralei o joelho por sua causa”, completava um terceiro e todos fa-
lando ao mesmo tempo. Só quem não falava era o Carlos. Não sei se 
por causa do arranhão do próprio joelho, se pelo suspense de quais 

2 O nome é fictício para que a identidade da criança, nesse caso específico, 
seja preservada.
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sanções ele sofreria por parte da escola ou pelo temor de algum bi-
lhete aos seus responsáveis.

Eu só observava. Algumas crianças concordavam com as recla-
mações, outras tentavam argumentar que daquela vez Carlos não 
tivera culpa. E em meio ao tumulto, percebendo que eu não falava 
nada, Carlos me perguntou: “Tia, não vai falar nada”? Sem levantar 
a voz, respondi que sim. Disse que eu gostaria muito de entender 
o acontecido, mas que, com todos falando juntos, não seria possí-
vel chegarmos a nenhuma conclusão. Consegui o silêncio e fiz uma 
primeira pergunta: “como podemos resolver esta situação se cada 
um quer falar, mas não sabem ouvir? Como vamos resolver estes 
conflitos”?

POZINHO DE MACUMBA

Na verdade, eu aguardava ansiosamente o que Carlos tinha a dizer. O 
menino aprumou o corpo e iniciou sua explicação: “Eu fiz errado, é 
verdade. Puxei o boné do meu colega e sai correndo e pow! Trombei 
com a menina da outra sala e aí né tia, a merenda foi toda no chão”.

A confusão ameaça retornar e tive que ser mais enérgica na orien-
tação de que deixassem o colega terminar.  Perguntei o motivo para 
tal atitude e ele prosseguiu: “Ah, nunca me deixam ficar com eles. 
Quando eu pego a merenda eles juntam o grupinho e não me deixam 
sentar lá”.  Neste instante um colega não se conteve e interrompeu a 
fala de Carlos. “Claro, você disse que ia jogar pozinho de macumba 
na gente”.

Recomeça o tumulto. Carlos se defendendo argumentando que 
não fizera isto e, do outro lado, alguns colegas afirmando que sim. 
Situação que ocorria, segundo eles, desde o ano anterior. Com ar de 
choro Carlos tentou se justificar: “tia eles me chamam de macumbei-
ro então eu digo isto”. 

Questionei a turma se eles entendiam o significado de chamar o 
colega de macumbeiro. Se eles sabiam o que é macumba? Se eles se 
interessavam em conhecer sobre o que eles falavam antes de falar 
qualquer coisa uns para os outros. O silêncio imperou na sala. Até 
que o próprio Carlos disse: não é macumba é minha religião. Foi 
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quando uma colega retrucou: “sua igreja é muito barulhenta. A gente 
escuta lá de casa. Carlos sorriu e disse: “não é igreja, é ilê”.

Diante da interrogação no olhar das crianças, pedi para Carlos 
explicar o que seria um ilê e ele orgulhosamente respondeu: “na nos-
sa língua é casa”. Fomos interrompidos por batidas na porta. Era o 
professor de Educação Física. Enquanto as crianças guardavam o 
material, prometi que voltaríamos a conversar sobre o assunto. A 
turma se encaminhou para o pátio. Carlos permaneceu na porta 
olhando para mim. 

Estava distraída organizando meu material para ir embora, quan-
do percebi que ele ainda não estava com os colegas e perguntei se 
ele desejava falar algo em particular comigo. Ele perguntou se podia 
ir para a Educação Física. Respondi que sim, e que a direção já ha-
via tomado providências lhe dando uma advertência. Finalizei afir-
mando que meu desejo era reflexão coletiva sobre como podemos 
melhorar a convivência em sala de aula e que ele trouxesse suges-
tões para a turma na manhã seguinte. Carlos não trouxe sugestões. 
De minha parte, amparada pela Lei 10.6393, intensifiquei o uso dos 
itans4 em minhas aulas.

Naquele dia, no percurso entre a escola e minha residência reto-
mei constantes questionamentos: por que sempre apontavam aquela 
criança? O que havia no menino que incomodava tanto aos demais 
colegas? Seria sempre ele mesmo o causador de todas aquelas quei-
xas? O que a escola poderia ter feito para mediar de melhor maneira 
os conflitos entre os alunos e alunas daquela classe?

As respostas fáceis não vieram, mas minhas reflexões cotidianas 
continuaram me fazendo companhia no caminho de volta para casa. 
Carlos, à época deste relato vivenciado por uma das autoras deste 
texto, tinha 9 anos. É uma criança de candomblé, religião afrodes-
cendente, que mantém, defende e ressignifica valores civilizatórios 

3 A Lei 10.639/2003 estabelece a obrigatoriedade do ensino de “história e cul-
tura afro-brasileira” dentro das disciplinas que já fazem parte dos currículos 
dos ensinos fundamental e médio.

4 Itan é uma palavra de origem iorubá que significa história ou conto. No Can-
domblé, especificamente, itans são histórias contadas de geração em gera-
ção falando sobre a vida dos Orixás. 
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nos terreiros brasileiros. Seu pai é negro e babalorixá. Carlos se au-
todefine como pardo. São muitas as leituras já acumuladas a esse res-
peito. Para Oliveira e Madruga (2018 apud Forde, 2017), por exem-
plo, os africanos e seus descendentes são negados e negadas em sua 
existência sistematicamente por meio do não reconhecimento da 
sua autonomia, da desqualificação de sua história, da inferiorização 
de sua identidade, cultura e religiosidade. Os relatos semelhantes de 
outras crianças como Carlos e tantas outras reflexões de autoras e 
autores rodavam em minha cabeça.

Atualmente, apesar de ter mudado de escola, Carlos nos contou 
por conversa via WhatsApp, que continua recebendo insultos refe-
rentes à sua religião na escola nova. Quando uma criança de can-
domblé muda de escola, sobretudo as crianças negras, seu corpo 
negro e sua herança ancestral negra também vão para a nova escola. 
Obviamente, Carlos não é o único

BRINCADEIRA MACHUCADA

O recreio5 integra a vida de todos os que vivenciaram o cotidia-
no escolar, acompanhando-os desde a educação infantil. Segundo 
Neuenfeld (2003) na análise etimológica da palavra “recreio”, perce-
be-se que a sua raiz nos leva ao termo recreação: O vocábulo deriva 
do latim recreare, complementa Santos (2017) e significa, de acordo 
com o Dicionário Online de Português “Intervalo de tempo dado as 
crianças, entre suas aulas de estudo nas escolas, e destinado aos seus 
brinquedos e suas brincadeiras” (DICIO, 2023).

Os gritos, pulos, correrias e a urgência do brincar podem ser en-
tendidos na percepção de Santos (2017) como uma reação contrária 
as regras da sala de aula, e “uma resposta aos estímulos de contenção 
que são impressos e (re)afirmados a todo instante desde que a crian-
ça adentra o universo escolar, na Educação Infantil” (Santos, 2017, p. 
32).

Já para Azevedo (2021), a recreação ou ato de recrear no ambiente 

5 Parecer CEB nº 05/97 compreende   o recreio como horas de efetivo trabalho 
escolar (atividade escolar) devendo, portanto, estar incluindo na proposta 
pedagógica da escola. 
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educativo trata-se de: “um momento para se brincar, conviver e in-
teragir de forma não obrigatória no intervalo entre as aulas, ou seja, 
é um espaço de descontração e realização pessoal, onde cada aluno 
de maneira distinta tenta se divertir por alguns minutos. (Azevedo, 
2021, p. 2). Pode ser visto, ainda de acordo com o mesmo autor, como 
um termômetro para que os estudantes avaliem suas afinidades e se 
aproximem uns dos outros, e conclui: é um momento facilitador da 
criação de laços.  Faz parte do “baú de memórias de todos os estu-
dantes, podendo ser agradáveis ou nem tanto (Santos, 2017, p. 31) em 
razão da possibilidade de alcançar fama, estabelecer relações amoro-
sas ou rivais eternos, como atesta Santos.

Acreditamos, assim como Steffens e Horn (2018) que o recreio 
não é apenas um intervalo entre dois períodos de aula, “mas um 
tempo e espaço onde relações acontecem, conflitos são gerados e ne-
gociados, interações são postas em ação, criações e invenções são 
mobilizadas entre as crianças” (Steffens; Horn, 2018, p. 24).

Interessa-nos aqui, seguir refletindo sobre os tipos de laços cria-
dos ou rompidos, sobre conflitos gerados e memórias que ficarão 
inscritas para sempre. Interessa-nos, sobretudo, seguir refletindo no 
porquê e no como essa dinâmica é tensionada na escola. Se escolhe-
mos abordar o recreio é porque em nossas observações na escola e 
nas conversas de nossas pesquisas, o recreio é destacado pelas crian-
ças, como um momento em que ofensas, incluindo as raciais e reli-
giosas, são cometidas.

Vimos que na memória de crianças como Carlos, por exemplo, o 
recreio ficará também como um lugar de isolamento e sofrimento. 
Infelizmente, de acordo com inúmeros relatos que temos comparti-
lhado com crianças negras de candomblé em nossos estudos, o re-
creio não será apenas um lugar agradável na memória, mas guardará 
dores profundas. Caputo e Carlantonio (2023) refletiram sobre a fala 
de Maria Hellena Nzinga, 7 anos, compartilhada com as pesquisa-
doras, no dia 27 de julho de 2022, no terreiro, o Ilê Axé Àyié Oba-
lúwàiyé, onde Maria Hellena é abian. “O racismo machuca o corpo, 
a cabeça, a brincadeira”. Na ocasião, as autoras queriam saber como 
Maria Hellena entendia a violência racial sofrida. MaHe (apelido da 
menina) destacava o cabelo crespo e o candomblé como recorrentes 
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nas falas das crianças brancas que a isolavam e ofendiam, sobretudo 
na hora do recreio.

É na continuação do diálogo da criança com as pesquisadoras, 
que trazemos a definição de MaHe de racismo: “O racismo é aquilo 
que machuca a gente que é negro. Tem gente que morre, até criança 
negra morre. O racismo machuca tudo. Corpo, cabeça, a brincadei-
ra. Até a brincadeira o racismo machuca. Ainda mais a brincadeira 
na escola” (Nzinga apud Caputo; Carlantonio, 2023, p. 99).

Na abordagem que fazemos aqui, caminhamos pareadas com os 
chamados Novos Estudos Sociais da Infância, para os quais, de acordo 
com Sarmento (2009), as crianças não são consideradas como meros 
destinatários mais ou menos passivos de ações adultas ou de inter-
venções institucionais a elas dirigidas. Para estes estudos, as crianças 
também não possuem a dimensão de “ser em transição” para a vida 
adulta, mas são consideradas como seres competentes, ativos, pro-
dutores de cultura, ainda que vulneráveis e carecendo da proteção 
adulta. Para Sarmento, “a análise das crianças e dos seus mundos 
de vida exige uma abordagem interdisciplinar que considere em si-
multâneo, a natureza e a cultura, o indivíduo e o grupo, o corpo e o 
pensamento, a ação e a sua reflexão” (Sarmento, 2009, p. 18).

Por isso, as falas de Carlos e de Maria Hellena nos importam. 
Bem como as falas dos irmãos Enrico de Souza Faria e Eduarda de 
Souza Santos Faria, também ouvidos nas pesquisas de Caputo e Car-
lantonio. Em conversa compartilhada com as pesquisadoras no dia 9 
de junho de 2022, Eduarda menciona pelo menos duas ocasiões em 
que sofreu racismo em duas escolas diferentes. 

A sequência dos diálogos foi: primeiro no dia 13 de 
outubro de 2017, depois no dia primeiro de maio 
de 2019 e, por fim, a conversa do dia 9 de junho de 
2022. Na primeira conversa, Eduarda permanece 
em silêncio enquanto escuta a mãe, Tauana dos San-
tos, relatar dois momentos de racismo do qual a fi-
lha foi vítima. No primeiro, Eduarda chega em casa 
chorando porque as colegas da escola não queriam 
brincar com ela em função do seu cabelo crespo. No 
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segundo, a professora pede para que os alunos e alu-
nas tragam de casa uma música, da qual gostem e 
tenham ouvido no fim de semana, para cantarem na 
segunda-feira. Ansiosa, Eduarda aguarda sua vez. 
Ocorre que ela mal começa a cantar (orgulhosa) 
para Ogum (seu orixá) é interrompida pela profes-
sora, que não interrompeu nenhum aluno ou aluna 
que tenha cantado, inclusive, louvores evangélicos. 
É somente na segunda conversa, em 2019, que Edu-
arda (Duda como é chamada), ao ver a mãe relatan-
do outra vez as experiências sofridas que a menina 
interrompe e diz: “Não posso ser negra. Não posso 
cantar pra Ogum. Não posso ser do Candomblé. 
Não posso nada” 6. E a própria Duda passa a contar 
o isolamento e o silenciamento sofridos na escola. 
(Caputo; Carlantonio, 2023, p. 100)

As pesquisadoras informam que, ainda no dia 9 de junho de 2022, 
Eduarda não só lembra de todos os diálogos anteriores de pesquisa, 
como também relata, mais uma vez, as experiências sofridas e enfa-
tizando que: “o racismo machuca. Machuca muito na escola. Ainda 
bem que a gente tem a família e o terreiro. O terreiro cuida do ma-
chucado que o racismo faz” (Caputo; Carlantonio, 2023, p.100).

Há um outro momento importante no artigo das pesquisadoras. 
Era a primeira vez que Enrico, de 6 anos, participava das conversas 
de pesquisas e, ao ser perguntado se ele, assim como a irmã, já so-
frera racismo na escola, ele responde que não. Inconformada com a 
resposta do irmão, Eduarda, então com 9 anos, interferiu, rebatendo: 
“Enrico, toda vez que te jogaram suco em cima ou te bateram, foi 
racismo”. O irmão ouve e permanece reflexivo (Caputo; Carlantonio, 
2023, p. 101)

Para o que nos interessa enfatizar nesse texto, voltamos a conversar 

6 Ver mais a esse respeito em: CAPUTO, Stela Guedes. “Não posso ser negra. 
Não posso cantar pra Ogum. Não posso ser do Candomblé. Não posso nada”: 
infância, racismo e racismo religioso. In: HOSHINO, Thiago et al. Direito dos 
povos de terreiro. Salvador: Mente Aberta, 2020.
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por WhatsApp com a família7. Queríamos saber se, na conversa de 
2022, quando mencionou o suco jogado no irmão, Duda se referia ao 
horário do recreio. “Sim, já aconteceu muitas vezes, água, suco, der-
rubar merenda, sempre na hora do recreio. Bater, empurrar também, 
sempre na hora do recreio. É racismo”. A resposta, dessa vez, foi do 
próprio Enrico de Souza.

Em diálogo com Simmel (1983), Silva, Almeida e Almeida (2022) 
compreendem que o conflito está no cerne das relações sociais. Com 
os mesmos apontamentos, Fontana e Gomes (2023, p. 4), ao refleti-
rem sobre o conflito no ambiente escolar, asseguram que ele “faz par-
te  do ser humano e pode ser sobre si mesmo ou em relação aos ou-
tros”. Em se tratando do ambiente escolar e no momento do recreio, 
não raro podemos constatar tensões que resultam em hostilidades e 
sendo uma condição humana não está apartado do contexto escolar 
e surgem pelos mais variados motivos. Contudo Fontana e Gomes 
ressaltam que, na escola, o que motiva o conflito não é apenas o que é 
expresso, aquilo que há de mais objetivo e supostamente simples. Há 
motivações mais intrínsecas, essenciais, que só aparecem com um 
atendimento adequado dos conflitos” (Fontana; Gomes, 2023, p. 3).

Os conflitos expostos aqui pelas crianças com as quais conversa-
mos possuem motivações intrinsecamente racistas, incluindo a face 
religiosa do racismo. Carlos, Maria Hellena, Eduarda e Enrico são 
crianças de candomblé. De acordo com um relatório da Comissão 
de Combate à Intolerância Religiosa, divulgado em 2022, as religiões 
de matrizes africanas foram as que mais sofreram ataques em 2021, 
no estado do Rio de Janeiro. Os dados não são nenhuma novidade 
e se agravam a cada levantamento. O que também não é novidade é 
que o relatório revela que, em mais da metade das ocorrências (56%), 
o agressor está ligado a igrejas evangélicas. Nas agressões sofridas 
por Carlos, a ênfase recai sobre sua religião. Já por MaHe, Eduarda 
e Enrico, há uma combinação de insultos raciais e religiosos. Todas 
as ofensas relatadas pelas crianças com as quais conversamos aqui 
foram proferidas e cometidas por crianças brancas.

7  Sempre com autorização da mãe, Tauana dos Santos, essa conversa foi 
realizada no dia 19 de agosto de 2023.
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PERGUNTAR NA ENCRUZILHADA 

A pesquisadora Eliane Cavalleiro já disse que o racismo nas escolas 
brasileiras aflora de inúmeras formas, ocultas ou não, fomentando 
um ritual pedagógico que ignora as relações étnicas estabelecidas no 
espaço escolar que tanto compromete o desempenho de crianças ne-
gras, como favorece um sentimento de superioridade nas crianças 
brancas. 

De fato, a fonte primeira desse questionamento é 
minha própria experiência como criança negra. 
No contexto escolar, meu silêncio expressava a 
vergonha de ser negra. Nas ofensas, eu reconhecia 
“atributos inerentes” e, assim sendo, a solução en-
contrada era esquecer a dor e o sofrimento. Vã ten-
tativa. Pois pode-se passar boa parte da vida, ou até 
mesmo a vida inteira, sem nunca esboçar qualquer 
lamento verbal como expressão de sofrimento. Mas 
sentir essa dor é inevitável. Dada a sua constância, 
aprende-se a, silenciosamente, “conviver” (Cavallei-
ro, 2000, p. 146).

Entendendo a importância dos estudos de Cavalleiro, ao longo 
de nossas próprias pesquisas, tentamos perceber como as crianças, 
sobretudo as crianças negras e de religiões de matrizes africanas per-
cebem a si mesmas, a sociedade e a escola. Trazer a infância negra 
como abordagem principal não é uma escolha intelectual e formal de 
pesquisa. Trazer a infância negra para o centro do nosso fazer diário 
como pesquisadoras e professoras é buscar viver na encruzilhada, 
local onde arriamos nossos corpos, eles próprios, oferendas aos que 
ali habitam. É enfiar as mãos na farofa banhada de dendê na inteira 
esperança de que possamos sempre denunciar e agir contra a necro-
política do Estado que define quem deve viver e quem deve morrer 
(Mbembe, 2018).

Para Carvalho e Souza (2021), seria desnecessário sublinhar a fra-
gilidade das crianças no contexto necropolítico. Mas, concordamos 
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com ambos quando afirmam que o esquecimento parece mesmo ser 
uma bactéria que infecciona e necrosa as sensibilidades humanas. 
Por isso, sublinhamos também os dados da Unicef citados em seu 
texto:

Vinte e seis milhões de crianças e adolescentes bra-
sileiros vivem em famílias pobres. Representam 
45,6% do total de crianças e adolescentes do País. 
Desses, 17 milhões são negros. Entre as crianças 
brancas, a pobreza atinge 32,9%; entre as crianças 
negras, 56%. A iniquidade racial na pobreza entre 
crianças continua mantendo-se nos mesmos pata-
mares: uma criança negra tem 70% mais risco de ser 
pobre do que uma criança branca (UNICEF, 2010, 
p. 6, apud Carvalho; Souza, 2021). 

Os dados da perseguição às religiões de matriz africanas cita-
dos anteriormente deixam também evidente que nos preocupamos 
com as diversas maneiras de matar inventadas pelo projeto colonial. 
Como isso pode acontecer se completamos justamente em 2023, 
duas décadas da Lei n° 10.639/2003 e quinze anos de sua atualização 
com a Lei n° 11.645/2008 (respectivamente sobre a implementação 
do ensino da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena 
nas escolas)? Como o silenciamento, a morte dos conhecimentos, as 
humilhações e violências ainda são possíveis?

Não temos respostas, e não foi proposta desse texto, encontrá-las. 
Talvez seja importante ouvir mais. Souza Júnior e Rangel (2023), por 
exemplo, afirmam que todo professor de ensino básico que possua 
um mínimo de letramento racial, sabe que tais leis ainda estão dis-
tantes de serem cumpridas em sua totalidade, já que:

Em que pese, seja inegável que ao longo destes anos te-
nham ocorrido avanços significativos na área, também 
é reconhecido que ainda está distante de serem cum-
pridas a contento, seja por falta de formação continu-
ada de professores, seja por falta de letramento racial 
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ou por problemas de estrutura, dentre outros tantos 
que perpassam a educação básica brasileira. Em 
muitas escolas, o cumprimento das leis restringem-se 
ao novembro negro com a consciência negra em 20 de 
novembro onde ocorrem geralmente palestras e ao 
chamado dia do índio em 19 de abril, em que muitas 
escolas ainda trabalham com o estereótipo de fanta-
siarem as crianças com cocar e saia de palha dançando 
e batendo com a mão na boca. (Souza Júnior; Rangel, 
2023, p.11)

Talvez seja importante multiplicar vozes. Oliveira et al. (2023), 
por sua vez, questionou o fato da inclusão da temática História e 
Cultura Afro-Brasileira ser prevista somente a partir do ensino fun-
damental. Para a pesquisadora, seria muito importante a abordagem 
do tema já a partir da educação infantil. Como vimos em nosso tex-
to, crianças bem pequenas sofrem o racismo sobretudo na escola e, 
sobretudo praticado por crianças brancas também bem pequenas. 

Talvez seja importante ampliar nossas próprias pesquisas e alar-
gar mundos. Matéria publicada no jornal O Globo, no dia 27 de julho 
de 2023, revela que, para 64% da população brasileira o racismo co-
meça na escola. Impossibilitadas de serem felizes e inteiras na escola, 
as crianças de terreiros denunciam isso há muito tempo. A escola 
que não as aceita hoje, não aceitou gerações e gerações antes delas. 
Banidas pela cor, pela pertença religiosa, por suas cantigas e línguas 
que já deviam estar enterradas, por suas ancestralidades desconcebi-
das por currículos esquematicamente eurocentrados.

Arriamos aqui, na encruzilhada que deu nome a esse livro, as vo-
zes dessas crianças, nossas vozes, as vozes que falaram conosco e as 
vozes que falaram muito antes de nós. Honrando a espiralidade de 
Exu, morador, dono e dinamizador da encruzilhada, retornamos à 
pergunta: como, no ano em que se completam duas décadas da Lei 
10.639, a escola ainda consegue ser o lugar em que o racismo começa?
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CAPÍTULO 15 
DE MENINA A MULHER, MOVÊNCIAS 
LITERÁRIAS: SABERES INTERGERACIONAIS 
NA PRÁTICA ANTIRRACISTA DE EDUCAR

Patrícia Cristina de Aragão

INTRODUÇÃO

A vida é igual um livro. Só depois de ter lido é que 
sabemos o que encerra (Carolina Maria de Jesus). 

Quando eu morder a palavra, por favor, não me 
apressem, quero mascar, rasgar entre os dentes A 
pele, os ossos, o tutano do verbo, para assim verse-
jar o amago das coisas (Conceição Evaristo).

A cultura não faz as pessoas. As pessoas fazem a 
cultura. Se uma humanidade inteira de mulheres 
não faz parte da cultura, então temos que mudar 
nossa cultura (Chimamanda Ngozi Adichie).

Os saberes ancestrais do povo negro, perpassados através das 
gerações, permitem o diálogo intergeracional e múltiplos aprendi-
zados entre diferentes gerações em vários momentos da vida (Frei-
re, 2011). As culturas negras africanas e afro-brasileiras e os saberes 
construídos a partir destes conhecimentos atravessam diferentes 
temporalidades, povos e sociedades, com práticas que se reinventam 

https://www.pensador.com/autor/chimamanda_ngozi_adichie/
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e se ressignificam através dos tempos, apresentando e representando 
modos de ler a vida, o mundo e de construir a elaboração histórica 
da trajetória do povo negro, articulando tudo isso com suas vivên-
cias e experiências cotidianas.

Estas ações produzem efeitos de sentido e traduzem significados 
nos percursos vivenciais de pessoas negras e nas suas histórias cultu-
rais, conforme verificamos nas epígrafes de Jesus, Evaristo e Adichie. 
Estas escritoras, através de suas produções literárias, desconstruíram 
visões preconceituosas, racistas e discriminatórias sobre o povo ne-
gro e buscaram, através de suas obras, estabelecer conexões entre 
suas trajetórias e a luta pela afirmação cultural e histórica.

A literatura enquanto representação do social e saber construído 
no campo da escrita a partir das tessituras que permeiam o tecido 
social e o cotidiano e as experiências neles tecidas, permite alimentar 
nossas subjetividades e campos de conhecimentos sobre as diversas 
vicissitudes diárias que atravessam o espaço societário e que são cap-
tadas na leitura de quem escreve o texto literário (Job, 2011). 

Mediante estes pressupostos, é possível, através dos textos literá-
rios, fazermos uma incursão sobre diferentes infâncias e modos de 
ser criança representados nas produções humanas a partir da lite-
ratura. Partindo deste itinerário, interpretar historicamente a partir 
das escritas literárias as infâncias de crianças negras, nos conduz a 
perceber e refletir como as abordagens construídas em torno destas 
crianças atravessam as literaturas infantis.

É importante destacar que as produções literárias elaboradas para 
crianças têm um papel fundamental na formação deste público e na 
sua visibilidade. No que se refere à criança negra, uma literatura que 
reescreva seus lugares de pertencimento étnico-racial e sua impor-
tância no contexto histórico aponta para uma trajetória que permite 
educar num ponto de vista de valorização dos saberes afrodescen-
dentes a partir da perspectiva infantil.

O objetivo deste artigo é discutir a dimensão educativa da lite-
ratura infantil sobre a criança negra, de autoria feminina negra, em 
diálogos geracionais na abordagem de uma educação antirracista. 
Nossa perspectiva é apontar que escritoras negras educam e formam, 
em suas literaturas, quando afirmam, em suas escrituras literárias, 
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as infâncias negras. Estas se articulam com as proposições da Lei 
10.639/2003 que enfatiza os aprendizados sobre os saberes africanos 
e afrodescendentes a partir das histórias e culturas contidas nos sa-
beres literários (Brasil, 2004; Brasil, 2005).

A partir do texto elaborado por Madu Costa, Embolando pala-
vras, tencionamos discutir as proposições em torno de uma educa-
ção antirracista dialogando com a Lei nº. 10.639/2003, a qual neste 
ano de 2023 fez 20 anos que foi promulgada e apresenta possibilida-
des reflexivas para pensar valores afro-centrados a partir do diálogo 
entre literatura, educação, questões geracionais e escrita de autoria 
feminina negra.

Tomamos por evidencia e fonte para nossa análise a obra literária 
supramencionada, em que partimos de uma abordagem metodoló-
gica que se assenta na leitura históricas e educacional da literatura e 
abertura de caminhos e possibilidades formativas que esta apresenta. 
Nossa escrita dialoga com as perspectivas abordadas por Job (2011), 
Gomes (2017), Munanga e Gomes (2004) e um corpo de referenciais 
que possibilitaram elaborar o percurso reflexivo sobre a relação lite-
ratura de autoria de mulheres negras, a infância de criança negra e as 
proposições em torno de uma educação antirracista.

Neste artigo, buscamos empreender esta discussão intergeracio-
nal cujo foco é o diálogo entre uma menina negra e sua avó e as expe-
riências de aprendizagens que emergem a partir do diálogo entre as 
duas na obra literária Embolando palavras. Esta literatura foi produ-
zida em 2014 e ilustrada por Rubem Filho. A autora, Madu Costa, é 
pedagoga, especialista em arte-educação, contadora de história e tem 
uma rica produção no campo da literatura infantojuvenil.

A fluidez, criatividade, maestria e inteligibilidade da escrita e os 
temas abordados por Madu Costa em suas narrativas, possibilitam 
discutir diferentes aspectos que permeiam as infâncias de crianças 
negras. Destacando suas produções podemos citar Lápis de cor, Me-
ninas negras, Zumbi dos Palmares, entre outras obras que fazem par-
te de seu repertório e que trazem perspectivas de afirmação cultural 
das infâncias negras com textos envolventes, mas cuja densidade re-
flexiva nos leva a refletir sobre os inúmeros aspectos de nossa afro-
-brasilidade a partir da focalização da infância. 
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Estabelecemos proposições entre os saberes dos mais velhos e o 
potencial educacional destes conhecimentos na educação da infân-
cia, em que, no texto de Madu, torna-se possível através do encontro 
geracional entre a neta, Moara e sua avó. São duas diferentes gera-
ções: a da menina e a da mulher idosa, em que as narrativas e ensi-
namentos da avó e seus lugares de memória promovem um fecundo 
encontro com a história do povo negro que, desenhado nos olhares 
da avó, permite educar a criança.  

Organizamos o texto em dois momentos: em um primeiro mo-
mento refletimos em torno da escritura feminina negra e como a 
autoria literária destas mulheres no campo da literatura infantil tem 
contribuído sobremaneira para discutir as culturas de infâncias ne-
gras e as suas múltiplas abordagens pelas representações literárias. 
Neste primeiro momento partimos da discussão da escrita feminina 
negra e sua produção literária no campo das infâncias.  

Num segundo momento partimos de análise da obra de Madu 
Costa supramencionada para pensar a infância da criança negra e 
o encontro com a avó em conversas sobre seu povo e suas histórias 
de ensinar, tendo como ponto de partida deste encontro de embolar 
palavras a feitura de um bolo. A obra é rica em perspectivas para 
educar as infâncias, apresentando o potencial criativo e educativo da 
autora Madu Costa e as possibilidades de sua escrita na perspectiva 
da Lei nº. 10.639/2003 na inclusão educativa e histórica de temáticas 
sobre a história e cultura africana e afro-brasileira.

ESCRITA FEMININA NEGRA: SABERES QUE MOVEM 
FAZERES CULTURAIS AFRODESCENDENTES

As culturas negras, nas encruzilhadas de saberes que tecem a trajetó-
ria do povo negro, trazem marcas indeléveis de suas potencias cria-
tivas, resistências históricas e culturais e são um viés fértil e fecundo 
para ensinar e aprender. O povo negro e sua cultura nos ensinam a 
redirecionarmos o olhar sobre a luta pelo seu direito e resistência 
histórica na sociedade brasileira. 

A produção literária de autoria feminina negra permite discu-
tir, através das representações construídas pelas mulheres negras, 
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diferentes facetas destas culturas no campo da literatura. São inven-
tários de palavras que no itinerário do texto literário permitem re-
constituir a história sobre a África e as culturas dos afrodescendentes 
(Silva, 2021; Silva, 2007). 

As escritas de autoria feminina negra redimensionaram, com suas 
percepções, no campo da literatura, a leitura/releitura de sociedade, 
de cultura negra e do lugar do povo negro no contexto social. Elas 
reelaboraram a ideia do texto literário através de seus dizeres e sa-
beres, apresentando, na perspectiva de suas escritas, o que notabili-
zam da trajetória das culturas africanas e afro-brasileira e como povo 
negro em suas resistências, na perspectiva destas autoras, reinventa 
suas histórias e memórias (Santos; Oliveira, 2020; Santana, 2015). 

A autoria de mulheres negras no campo da escrita literária possi-
bilitou a formação de novos olhares e tessituras sobre a questão racial 
na abordagem do povo negro, no contexto das produções literárias. 

Durante muito tempo a literatura de autoria feminina não foi vi-
sibilizada no contexto literário, mesmo que algumas autoras negras, 
a exemplo, de Maria Firmina dos Santos, com o romance Úrsula, já 
tenha adentrado a cena literária no Brasil, o reconhecimento desta 
escrita no âmbito da realidade histórica não veio de imediato. Job, ao 
enfatizar aspectos como estes, nos apontou que:

São vários os motivos para essa desigualdade. Al-
guns desses motivos já foram citados anteriormente 
como, por exemplo, a ausência de mulheres negras 
na academia. Por isso, os poucos trabalhos de res-
gate das escritoras negras para retirá-las dos becos 
aos quais foram relegadas e/ou de análise de suas 
obras para retificar as injustiças impostas pelo câ-
none quanto ao conteúdo das mesmas são de suma 
importância para uma melhor compreensão da 
história e trajetória social delas, visto que, com-
provadamente, a literatura de autoria feminina tem 
possibilitado uma outra importante (re)leitura das 
sociedades, inclusive a brasileira. E a literatura das 
afro-brasileiras, em específico, possibilita, além da 
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releitura da sociedade, uma leitura e melhor com-
preensão das condições subjacentes norteadores da 
realidade social das mulheres negras (Job, 2011, p. 
52).

As vozes literárias das mulheres negras para crianças ressigni-
ficam, portanto, o fazer da literatura num sentido de potência que 
traz, no seu percurso, o lugar de fala destas escritoras e suas escre-
vivências, como nos aponta Evaristo, uma vez que este é o universo 
vivenciado pelo povo negro e suas tradições culturais e sociais. É 
uma linguagem que aponta novas perspectivas para o que pensam 
escritoras negras:

No combate ao racismo o grande desafio é reconhe-
cer e denunciar sua existência de forma estrutural e 
sistêmica em nossa sociedade, constituindo a base 
de todas as desigualdades entre brancos e negros, 
desmascarar o mito da democracia racial, e buscar 
uma contra narrativa antirracista, nesse sentido res-
saltamos a importância da arte e principalmente a 
arte literária negra como instrumento potente de 
enfrentamento ao racismo e de construção de uma 
identidade individual e coletiva de ser negro como 
algo positivo que combata os estereótipos deprecia-
tivos, que se contraponha à política de discrimina-
ção e promova um processo de libertação e descolo-
nização mental (Silva, 2021, p. 11).

Vale ressaltar, que a luta das mulheres negras, através de sua es-
crita literária permite compreender o contexto social e histórico da 
trajetória do Brasil a partir do texto literário, elaborado numa pers-
pectiva que propõe desconstruir estereótipos e perspectivas euro-
centradas, que coloca o povo negro em posição de subalternidade 
(hooks, 2013; Kilomba, 2019).

 A luta do Movimento Negro por uma educação antirracista e do 
feminismo negro na afirmação das mulheres negras muito colaborou 
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para a construção deste campo de estudos literários, em que os as-
pectos étnico-raciais ganharam contorno quando abordados a partir 
da literatura feminina. Concordamos com Santos e Oliveira (2020, p. 
270) quando afirmam que: 

O Movimento Negro Unificado, fundado na década 
de 1970, tinha como um dos emblemas o combate 
ao racismo por meio de uma transformação na for-
ma de educar formalmente as crianças negras e não 
negras. A Educação Escolar agrega a maior parte 
de pessoas, crianças, jovens e adultos, em prol da 
emancipação dos corpos e das mentes, mesmo que 
instrumentos centralizadores/ditadores encontrem-
-se emaranhados às ações antidiscriminatórias para 
a formação cidadã, logo, é o setor mais estratégico 
para uma construção efetiva de nacionalidade ou 
aplicação de valores civilizatórios emancipadores.

Gomes (2017), a este respeito, se posiciona apontando o significa-
do do movimento negro na luta antirracista e de inclusão dos saberes 
e fazeres da ancestralidade negra, a história e cultura quando afirma 
que:

Ao ressignificar a raça, esse movimento social inda-
ga a própria história do Brasil e da população negra 
em nosso país, constrói novos enunciados e ins-
trumentos teóricos, ideológicos, políticos e analíti-
cos para explicar como o racismo brasileiro opera 
não somente na estrutura do Estado, mas também 
na vida cotidiana das suas próprias vítimas. Além 
disso, dá outra visibilidade à questão étnico-racial, 
interpretando-a com trunfo, e não como empecilho 
para a construção de uma sociedade mais demo-
crática, onde todos, reconhecidos na sua diferença, 
sejam tratados igualmente como sujeitos de direito 
(Gomes, 2017, p. 21-22).
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É importante sublinhar que o movimento construiu e reconstruiu 
perspectivas de pensar a educação para as populações negras e, na 
perspectiva desta luta, o feminismo negro foi fundante para pensar 
a atuação das mulheres negras e suas pautas/bandeiras de luta no 
contexto da realidade social e política brasileira, em suas reflexões. 

O lugar de fala das mulheres negras, não é de víti-
mas, mas, de sobreviventes, um pensamento pau-
tado em ideias e ações que marcaram um ponto de 
vista autodefinido e posturas de reexistências. Esse 
locus de enunciação leva a repensar os conceitos de 
hegemonia e objetificação da mulher negra, não a 
partir do olhar distante da mulher branca ou ho-
mem branco, mas a partir dela própria, enquanto 
sujeita cognoscente (Almeida, 2023, p. 11).

Partindo destas premissas, é fundamental focalizar a dinâmica 
das obras literárias das mulheres negras, pois consideramos que em 
suas literaturas estas trabalham a cultura negra pondo em evidencia 
as proposições da Lei nº. 10.639/2003 gerando em seus textos a vi-
vacidade e força dos saberes ancestrais africanos e afro-brasileiros, 
uma vez que apresentam importantes reflexões que marcam o prota-
gonismo social e cultural das crianças negras. 

Deste modo, pensar as infâncias de crianças negras e sua inser-
ção nas narrativas literárias de mulheres negras, permite valorizar 
sujeitos infantis negros/as, seus protagonismos sociais, trajetórias e 
a ação formativa de escritoras negras na perspectiva das relações ra-
ciais. Pensar práticas antirracistas com a infância negra na literatura 
permite desconstruir formas estereotipadas sobre a presença infantil 
negra nos textos literários. 

EMBOLANDO PALAVRAS QUE AFIRMAM NEGRITUDE EM 
DIÁLOGOS INTERGERACIONAIS 

Sou grata às muitas mulheres e homens que ousam 
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criar teoria a partir do lugar da dor e da luta, que 
expõem corajosamente suas feridas para nos ofere-
cer sua experiência como mestra e guia, como meio 
para mapear novas janelas teóricas (Hooks, 2013, p. 
103). 

Nesta seção refletimos sobre a relação entre avó e neta nas dis-
cussões relativas ao povo negro contidas na abordagem da obra de 
Madu Costa, a partir de uma perspectiva de educar em que através 
da literatura pode-se desenvolver uma prática antirracista na forma-
ção escolar. A Lei nº. 10.639/2003, ao chamar atenção às possibilida-
des dos debates da história e cultura africana e afro-brasileira através 
do texto literário, nos permite mostrar que a educação literária pro-
picia novos olhares sobre as questões étnico-raciais. Lançando luzes 
para problematizar aspectos importantes da cultura negra a partir do 
viés de uma literatura antirracista.

A existência de crianças e infâncias negras retrata-
das de forma positiva nos livros de literatura infantil 
contribui para que meninos e meninas negras for-
taleçam seu pertencimento étnico-racial, reconhe-
cendo toda a beleza e protagonismo de personagens 
que se assemelham a elas. Com a permanência das 
lutas advindas do que a Leis 10639/2003 e 11.645/08 
exigem, a produção de livros com representações 
positivas e humanizadas de personagens negros 
(Costa et al., 2022, p. 134).

Este tipo de abordagem contribui na educação das infâncias, so-
bretudo de crianças negras, cuja presença durante muito tempo foi 
apagada ou invisibilizada, na literatura infantil. É fundamental afir-
mar para empoderar as crianças com uma literatura social e cultu-
ralmente referenciadas, na valorização dos saberes do povo negro, 
seu ethos formativo.  

Na obra de Madu Costa, a menina Moara empreende um diálogo 
com a avó a partir da solicitação em torno de ensinar a fazer um 
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bolo. Este doce é o ponto de partida que a autora se utiliza para a 
constituição da conversa entre duas gerações: a da menina e a da avó. 

Como as histórias contadas pelas avós aos netos permitem ressig-
nificar os contextos culturais e históricos? Partindo deste questiona-
mento, observamos, a partir da obra de Madu, que as avós, mulhe-
res negras, ensinam as suas netas sobre o povo negro, suas histórias 
e culturas pois, na obra literária, a conversa que Moara desenvolve 
com a avó permite que esta aprenda sobre as Áfricas e suas múltiplas 
histórias, no olhar interpretativo da avó.

Na narrativa da obra, a menina Moara, em diálogo com a sua avó, 
solicita à mesma fazer um bolo. A partir deste pedido é gerado, no 
percurso do texto, diversos diálogos entre as duas, que empreendem 
diferentes aspectos e discussões relativas à África, com base em um 
olhar sobre a Nigéria e os iorubás, sobre o sentido e uso das palavras, 
religiosidades e, sobretudo, da importante relação existente entre 
avó e neta; existe o diálogo intergeracional e a dimensão formacional 
contida nas evidencias em torno desta ação dialógica. 

Muitas comunidades e povos tradicionais apontam o aprendiza-
do com os mais velhos, ou seja, as pessoas idosas, como arquivos 
de um saber ungido nas temporalidades de viver. O livro, em nossa 
perspectiva, consiste num chamamento para a reflexão de como as 
pessoas idosas adquirem um lugar significativo nas sociedades pelo 
conhecimento, ao longo da vida, sobre histórias de povos, culturas e 
lugares de pertença, e isso é possível de depreender na obra quando 
Moara pergunta à avó: - Vovó, o que quer dizer Y-o-r-u-bá? (Costa, 
2014, p. 7). A partir desta indagação a avó constrói narrativas sobre 
os iorubás e o sentido deste povo na sua própria história. 

É o nome de um dos povos do continente africano. 
Esse povo viveu e ainda vive no continente. 
Nigéria, Benin, Togo e outros países de África e 
outros continentes, são espaços de cultura, luta e 
religiosidade dos yorubá (Costa, 2014, p. 8).

A obra literária, com recorte para a infância, apresenta inúmeras 
nuances possíveis de debates. Ela abre um leque de possibilidades 
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para se problematizar sobre temáticas que permitam educar a par-
tir do saber literário. A educação literária, contribui relevantemente 
para este diálogo entre mundos, culturas e interpretações de socie-
dades e sujeitos. 

Começamos refletindo da importância da obra produzida por 
Madu Costa para afirmar e reafirmar os saberes e experiências in-
dividuais e coletivas do povo negro, a partir das infâncias. Durante 
muito tempo a infância negra foi invisibilizada e negligenciada no 
texto literário, no sentido de ausência da afirmação cultural e histó-
rica do povo negro.

 Nesta perspectiva, pensar uma abordagem literária que imprima 
uma postura e viés educacional com base nestes construtos, contri-
bui, sobremaneira, na formação de crianças negras e não negras, so-
bre os saberes das populações negras africanas e afro-brasileiras no 
contexto da sociedade brasileira.

A valorização dos corpos negros e suas trajetórias de viver é su-
mamente importante em um fazer literário que busque discutir, com 
questões fundantes, sobre o povo negro no Brasil. Dito isto, enfa-
tizamos que desvelar os silenciamentos em relação às infâncias de 
crianças negras colabora nos processos educativos para pensar uma 
proposta de educação que vise refletir e empreender práticas de va-
loração de saberes e culturas negras.

Cabe ressaltar que, diante da tentativa de processos de silencia-
mentos e apagamentos histórico e social, as populações negras his-
toricamente apontaram suas resistências e luta e, neste interim, res-
significaram seus construtos sociais e mostraram que a resistência é 
uma forma de manter a memória histórica do povo negro no Brasil 
ressignificada e vivificada.

As palavras geradoras que deram sentido foram luta, resistência, 
reexistir, exercício pleno de busca de cidadania histórica, social e 
cultural, as palavras narradas sobre a África e os ancestrais não fi-
caram esmaecidas, mas se renovavam através e a partir da luta e na 
luta. Conforme Costa (2014, p. 12) coloca “-É querida. As palavras 
têm vários sentidos mesmo”.

Educar novas gerações de infâncias negras na construção de sua 
identidade étnica é fundante, propiciando uma pedagogia da escuta 
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sensível dos saberes africanos e afro-brasileiros na aprendizagem das 
crianças. Isto repercute na construção da identidade étnico-racial 
das crianças e na construção de vivencias e experiências destas.

Esclareça-se, desde logo, que o desafio não atinge 
apenas as crianças negras, mas também, e de forma 
contundente, seus professores, se esses assumem 
responsável e integralmente tanto a sua função de 
educadores, como a de executores da política cur-
ricular determinada primeiramente pela Lei nº 
10.639/2003 (Brasil, 2003) e mais tarde pela Lei nº 
11.645/20083 (Brasil, 2008), assim como do proje-
to de sociedade justa e equânime que tal política 
visa sustentar. Também é contundente desafio, para 
todos aqueles que devem garantir, providenciar, 
apoiar a educação dessas crianças, sejam seus pais, 
parentes, amigos.  Para esses, o desafio está tanto em 
criar meios para fortalecer o pertencimento étnico-
-racial das crianças negras (Silva, 2015, p. 162).

Portanto, educar numa perspectiva antirracista requer, que ações 
pedagógicas possam ser desenvolvidas nas escolas a partir de uma 
perspectiva que busque reconhecer as pertenças das crianças negras, 
mas, contudo, propiciar práticas educativas, como, por exemplo, com 
a literatura no percurso do ano letivo, através de atividades, ações co-
letivas com a famílias, no contexto do coletivo da escola. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A literatura, ao representar vivencias e experiências do povo negro 
situando de forma propositiva suas trajetórias, apresenta um impor-
tante contributo social, facilitando sobremaneira o desenvolvimento 
infantil. No que se refere às crianças negras, o texto literário pode 
colaborar para desconstruir representações negativas das crianças 
negras, recriando novas formas de afirmar suas identidades étnicas. 

A colaboração e valorização educativa do povo negro na literatura 
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feminina de autoria de mulheres negras põe em relevo a presença do 
povo africano e afro-brasileiro como protagonistas. Protagonistas 
histórico e social de suas realidades de luta, resistências, culturas, 
tradições, valores, reelaborando dizeres e saberes de forma a contri-
buir com a autoestima das crianças negras, pois estas autoras trazem, 
no texto literário, modos de desconstruir os preconceitos historica-
mente elaborados e possibilitam a construção de processos educati-
vos que venham a positivar as identidades negras, via formação na 
educação literária.

A obra analisada apresenta em tela estes aspectos, permitindo 
empreender um debate educacional antirracista que sinalize novas 
proposições de práticas culturais e educativas pondo em relevo a au-
toconfiança da criança negra, ao abordar suas origens, seu povo e as 
histórias do seu povo, reinventando, pelo texto literário, saberes e 
tradições afro-brasileiras de forma a buscar excluir práticas hegemô-
nicas e eurocentradas, colonizadoras de corpos, saberes e culturas. 
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CAPÍTULO 16 
2023-1888: APÓS 135 ANOS SEM 
ESCRAVISMO NO BRASIL, A LIBERDADE 
CONTINUA INCOMPLETA1

Solange Rocha 
Lucian Souza da Silva 

Antonio Novaes/Baruty 

ABOLIÇÃO BRASILEIRA: PROCESSOS, LEGADOS E 
IMPACTOS NO TEMPO PRESENTE APÓS 135 ANOS

O fim da escravidão brasileira foi um processo lento e gradual que 
precisa ser pensado em duas perspectivas. A primeira, de longa du-
ração, no qual, o Brasil se insere num contexto de abolições na Amé-
rica e que possui como marco histórico inicial a Revolução de São 
Domingos, comumente denominada de Revolução do Haiti ocor-
rida em 1791. Na América Latina, boa parte dos países findaram o 
tráfico de africanos até o final da década de 1830, com exceção da 
Bolívia (1840), do Paraguai (1842) e do Brasil (1850). 

O processo de rompimento com a metrópole foi vivenciado de 
formas diferentes nas nações da América Latina. Em algumas de-
las a independência e a República, vieram ladeadas do fim da es-
cravidão, enquanto outras permaneceram fazendo uso do trabalho 

1 Este texto é uma versão ampliada de uma colaboração de Solange Rocha 
e Lucian Souza, à jornalista Gabriella Loiola do Jornal da Paraíba (maio de 
2023) e de um artigo publicado no “Brasil de Fato-Paraíba”, com a participa-
ção de Antonio Novaes/Baruty (maio de 2023), quando realizamos algumas 
reflexões sobre 135 anos da abolição no Brasil.
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compulsório até aproximadamente a década de 1850. Sobre o fim da 
escravidão, em alguns países, a abolição veio na esteira dos proces-
sos de independência, como a República Dominicana (1822), o Chile 
(1823), os países da América Central (1824) e o México (1829). 

Outros foram abolindo ao longo da segunda metade do século, 
como Uruguai (1842), o Equador (1851), a Colômbia (1852), a Argen-
tina (1853), o Peru (1854) e a Venezuela (1854). Assim, boa parte dos 
países latinos haviam colocado um fim à escravização de africanos 
e seus descendentes até o final da década de 1850. Os retardatários 
foram Bolívia (1861), Paraguai (1869), Porto Rico (1873), Cuba (1886) 
e, por último, o Brasil, em 1888.

A outra perspectiva é de média duração e está relacionada ao 
contexto brasileiro especificamente. Nesse sentido, podemos eleger 
marcos temporais importantes que contribuíram para enfraquecer 
o escravismo que serviu de alicerce sob qual o Brasil foi construído. 
O primeiro desses marcos é a primeira proibição do Tráfico Tran-
satlântico, em 1831, que embora não tenha sido efetivada, serviu de 
sustentação jurídica para as pessoas escravizadas requererem judi-
cialmente sua liberdade a partir do final da década de 1860. Outro 
marco importante foi a segunda proibição do tráfico em 1850 que 
colocou fim a entrada de africanos(as). Cerca de duas décadas de-
pois, em 1871, ocorreu a aprovação da Lei Rio Branco, mais conheci-
da como “Lei do Ventre Livre”. Contudo, além de conceder liberdade 
aos filhos(as) das mulheres escravizadas, essa legislação estabeleceu 
brechas legais que auxiliaram na luta pela liberdade dos africanos 
e seus descendentes, principalmente na esfera jurídica, tais como: 
a criação do Fundo de Emancipação, a possibilidade de acumular 
pecúlio e requerer o reconhecimento judicial da liberdade. Em 1885 
ocorreu a aprovação de outra legislação, a Lei Saraiva-Cotegipe, mais 
conhecida como “Lei do Sexagenário” que concedeu liberdade as 
pessoas escravizadas maiores de 60 anos de idade, como um último 
esforço da elite política e econômica de prolongar por mais alguns 
anos o vínculo com a propriedade escrava. Três anos depois, em 13 
de maio de 1888.

Ao longo de todo esse processo, as pessoas escravizadas fo-
ram hábeis em resistir ao cativeiro, elaborando diversas formas de 
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resistência, tais como: Fugindo, formando quilombos, constituindo 
família e redes de sociabilidades, acumulando pecúlio, acionando 
a Justiça. Essas e outras formas de atuação foram responsáveis por 
deslegitimar as relações escravistas que estruturavam a sociedade. 
A escravidão não caiu de madura, ela foi sendo arrancada paulati-
namente, por cada pessoa escravizada que, de algum modo, resistiu 
ao cativeiro. 

Além da resistência histórica dos escravizados, outros agentes 
entraram em cena no processo final de vigência da escravidão: abo-
licionistas de diferentes setores sociais, mulheres, libertos, artistas, 
escritores, entre outros, interligados de um modo ou de outro em 
um amplo movimento social e político de superação da escravidão. 
Neste sentido, a ação engendrada pelos(as) abolicionistas dos mais 
diferentes setores sociais, de cor e condição jurídica, que ao se inserir 
no decorrer do processo da luta antiescravista, auxiliou, de modo 
decisivo, no enredo final do esmagamento da escravidão.

A escravidão na Paraíba do Norte forjou as relações sociais, eco-
nômicas e políticas, tal qual, ocorreu a nível nacional. A utilização de 
trabalhadores(as) escravizados(as) é identificada do litoral ao sertão, 
em diferentes atividades produtivas, desde a lavoura de cana-de-açú-
car que alicerçou a economia provincial à criação de animais e no 
serviço doméstico.

Entretanto, uma característica marcante da província é o redu-
zido quantitativo de escravizados. De acordo com o censo de 1872, 
os(as) cativos(as) representavam apenas 5,7% da população geral da 
Paraíba do Norte, entretanto do total de habitantes uma maioria era 
composta por pessoas “pretas” e “pardas” (termos do século XIX). 
Desse modo, as atividades econômicas paraibanas, nos últimos anos 
do escravismo, não dependiam do trabalho forçado, sendo as formas 
de trabalho livre, uma realidade nas décadas anteriores à abolição. 
Contudo, esse processo não distanciou os senhores e proprietários 
de suas posses humanas; muito pelo contrário, o vínculo da escravi-
dão diante da pequena propriedade, provocou um atrelamento ain-
da maior em relação às poucas e últimas pessoas escravizadas que 
possuíam.

É possível identificar a presença do Movimento Abolicionista 
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na Paraíba do Norte, por meio da atuação na imprensa. Uma das 
primeiras manifestações se deu através dos jornais com a publica-
ção de artigos e editoriais de crítica à escravidão. Outra forma se 
referiu a formação de associações abolicionistas que possuíam dife-
rentes perfis, e por meio dessas, passou-se a organização de eventos 
artísticos para arrecadar recursos e comprar a alforrias de pessoas 
escravizadas. Desse modo, foram encenados espetáculos teatrais, 
apresentações musicais e saraus com o objetivo de angariar fundos 
para a compra das cartas de liberdade. Em Areia, no brejo paraibano, 
o movimento abolicionista adquiriu destaque em razão do desempe-
nho de militantes abolicionistas ativos que conseguiram articular o 
fim da escravidão local, cerca de dez dias antes da assinatura da Lei 
Áurea, no dia 03 de maio de 1888. Vamos aos “legados” e simbologias 
do fim do escravismo no Brasil.

Há um consenso entre ativistas negras/os e antirracistas que o 
símbolo maior da resistência contra o sistema escravista foi a forma-
ção do maior quilombo das Américas, o de Palmares, localizado na 
Serra da Barriga, então capitania de Pernambuco e nos dias de hoje 
é uma área do estado de Alagoas. Esse refúgio de crianças, homens 
e mulheres escravizados representa a luta coletiva grupos oprimidos 
contra o projeto colonial dos portugueses no território que, atual-
mente, designamos Brasil e conseguiu agregar aproximadamente 20 
mil quilombolas, cujos líderes estabeleceram uma complexa organi-
zação sociopolítica e econômica que assegurou a permanência desse 
reduto de protesto por dezenas de anos – cerca de 1597 até 1694. 

No decorrer da existência Palmares foram muitos os seus líde-
res, sendo Zumbi, o de maior destaque. Entre 1678 e 1694, ele esteve 
à frente da organização do quilombo. Neste período houve um au-
mento de expedições coloniais para destruir tal símbolo de oposição 
aos interesses dos europeus. De fato, em 1694, ocorreu a destruição 
do conjunto de 18 mocambos que abrigava a população quilombola. 
Zumbi fugiu, mas no ano seguinte foi emboscado e morto por um 
integrante da expedição de bandeirantes. Como era comum na épo-
ca colonial, a cabeça do líder palmarino foi decapitada e exposta em 
lugares públicos do Recife/PE, com o propósito de atemorizar qual-
quer indivíduo que ousasse confrontar o poder dos colonizadores.
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De qualquer maneira, vale registrar que são várias representações 
de Zumbi dos Palmares. Em se tratando de movimentos sociais, na 
década de 1970, ativistas antirracistas passaram a revisitar a história 
do quilombo de Palmares e de suas lideranças. Entre os quais des-
tacamos as atuações do poeta/ativista negro Oliveira Silveira e do 
seu Grupo Palmares. Esse coletivo foi formado em 1971, em Porto 
Alegre/RS, seus componentes passaram a indagar o 13/05 e valorizar 
o 20/11, construindo um novo paradigma para (re)pensar a história 
da população negra no Brasil. 

Com o tempo, esses questionamentos resultaram em novas pers-
pectivas de compreender as nossas relações sociorraciais, posto que 
o 20 de novembro tornou-se um mês, no qual variados segmentos 
e instituições da sociedade brasileira refletem sobre as desigualda-
des raciais, mas também as de classe, de gênero, de orientação sexu-
al,  identidade de gênero, dentre outras, sempre salientando o marca-
dor cor/raça, a partir do “Novembro Negro”, em geral, é desenvolvida 
pelo Brasil uma agenda com atividades e debates acerca de temas va-
riados, com foco nos racismos, seus impasses, alguns avanços e de-
safios estruturais e conjunturais envolvendo a gente afrodiaspórica.

No campo oficial, o Estado brasileiro reconheceu a importância 
histórica de Zumbi dos Palmares, inscrevendo-o no “Livro de Aço 
dos Heróis e Heroínas Nacionais” (1997) e no campo educacional, 
o 20/11 é considerado o “Dia Nacional da Consciência Negra” e está 
incluído no calendário escolar brasileiro desde janeiro de 2003, 
conforme estabelecido por normativa nacional. Refiro-me à Lei nº 
10.639/2003, que estabeleceu a obrigatoriedade do Ensino da Histó-
ria da África e da Cultura Afro-brasileira. 

Inclusive, no ano em curso, a mencionada lei completou 20 anos 
e muitos balanços estão sendo realizados, tanto por intelectuais e ati-
vistas, quanto pelo impacto de tal lei na educação e na vida cotidia-
na de pessoas negras/pretas. Saliento, ainda, outros temas relevantes 
que estão sendo abordados: mudanças curriculares em todos os ní-
veis de ensino e, de forma concreta, se houve alguma transformação 
nos imaginários e práticas sociais da população brasileira no que se 
refere aos racismos existentes no Brasil.

Consideramos pertinente sublinhar que Clóvis Moura 
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(1925-2003), um intelectual negro, autor do livro “Rebeliões de Sen-
zala” (1959), mapeou e descreveu os inúmeros quilombos existentes 
em todas as regiões do Brasil na época da escravização da população 
afrodiaspórica (africanos/as e seus descendentes, do século XVI ao 
XIX), inclusive os da Paraíba. Nessa publicação, Moura afirmou que 
“onde existiu escravidão, existiu quilombos”. Esse intelectual, ela-
borou um contraponto as perspectivas expostas em Casa-Grande e 
Senzala, renomado livro de Gilberto Freyre (1ª edição em 1933), o 
qual embasou a construção do mito/ideologia de uma suposta exis-
tência de “democracia racial”, visão que ainda prevalece nas relações 
sociais brasileiras, apesar das extremas desigualdades sociais e da 
permanência de práticas racistas no país.

Os símbolos de lutas do passado, qual sejam os quilombos, no 
tempo presente, mantém-se nas cinco regiões brasileiras, são cer-
ca de 4 mil comunidades remanescentes de quilombos, cujo reco-
nhecimento do Estado brasileiro é recente, somente ocorreu com a 
promulgação da última Constituição Brasileira (1988) se assegurou 
o direito de lutar pela posse definitiva de territórios quilombolas por 
intermédio do Artigo 68: Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (ADCT).

Destacamos que na Paraíba, são conhecidas cerca de 39 comu-
nidades com população quilombola nas três regiões do estado (lito-
ral, agreste e sertão). Menciono algumas comunidades: Caiana dos 
Crioulos, Grilo (agreste), Paratibe, Gurugi e Ipiranga (litoral) e Ta-
lhado e Livramento (sertão).

Ao mencionarmos as comunidades quilombolas na Paraíba é 
uma forma de enfatizar a presença da gente negra no estado nordes-
tino e suas lutas sociais na época do escravismo, por meio de fugas e 
organização de quilombos. Afinal, por muito tempo, sua/nossa his-
tória foi “apagada” ou silenciada por alguns estudiosos, que destaca-
vam na sua formação social o predomínio dos povos indígenas e dos 
europeus. Isso não significa afirmar que não houve alianças sociais 
entre os grupos subalternizados, pelo contrário, estudos indicam a 
presença e a cultura material de povos indígenas em muitos quilom-
bos que realizaram estudos arqueológicos.

Enfim, não há dúvida, símbolos da luta pela liberdade no Brasil 
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são as formações dos quilombos, sendo o mais conhecido o de Pal-
mares e o seu líder Zumbi. Entretanto, durante a existência da escra-
vidão, outros foram criados por todo território nacional, do século 
XVI ao fim do século XIX. Ainda hoje, após 135 anos da extinção 
do escravismo, os quilombolas ressignificaram seus espaços, pois 
as dinâmicas sociais estão sempre exigindo “adaptações”, e lutam 
por direitos definitivo da posse das suas terras. Ou seja, há avanços 
(reconhecimento oficial desse sujeito social), mas as demandas por 
direitos continuam na agenda antirracista. Novamente, destacamos 
Clóvis Moura que nos lembra, em escrito de 2001, que a “quilom-
bagem é um processo social contínuo [e radical] de protesto que 
se desenvolve dentro da estrutura escravista [...], da “negação do 
sistema escravista”. Acrescento, mantém-se também nas manifesta-
ções sociais e raciais nos dias atuais (2023), sendo necessário cons-
truir novos sentidos às dinâmicas históricas, dando continuidade às 
lutas sociopolíticas contra o perverso fenômeno dos racismos e es-
tigmas da gente afrodiaspórica no Brasil.

Experiências históricas do passado, nos levam a afirmar que, no 
dia seguinte ao fim do escravismo, o 14 de maio de 1888, a população 
negra tornou-se livre das amarras de um sistema nefasto de explo-
ração social e econômica. No entanto, novas formas de desumani-
zação e de manutenção de assimetrias foram estabelecidas, tendo 
por exemplo: justificativas do racismo científico (evolucionismo, da-
rwinismo social, eugenia, frenologia, etc.) e permanência de discri-
minações (de classe, de raça, de gênero, entre outras), perdurando, 
dessa forma, a exclusão social das pessoas negras egressas do cativei-
ro e das livres, isto é, esse grupo social e racial não foi incorporado 
como parte do recente projeto de um Brasil republicano (novembro 
de 1889), com direito à cidadania. 

Conforme o “manto” da Primeira República (1889-1930) ser cida-
dão seria o homem que passaria a ser um sujeito de direito e deveres 
diante do Estado. No entanto, naquele tempo para ser cidadão havia 
alguns limites, como ser do sexo masculino e alfabetizado. É possí-
vel, deduzir, então, que a maioria do “povo”, entre os quais homens 
negros e mulheres, estavam excluídos da participação política, man-
tendo um “voto universal” para poucos. Nessa época, a maior parte 
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da população do país era composta por gente considerada “preta” e 
“parda” num total de cerca de 15 milhões de habitantes. 

O período Pós-Abolição, enfim, foi demarcado, como dito, pela 
apartação de pessoas negras, com poucas oportunidades de “integra-
ção” na sociedade. Mudanças expressivas ocorreram recentemente, 
com a redemocratização do Brasil. Tendo sido crucial as lutas sociais 
de ativistas negros/as e seus aliados/as no decorrer da elaboração da 
Constituição de 1988, quando se aprovou a criminalização do racis-
mo que, no ano seguinte, foi um parâmetro para ser sancionada a 
Lei nº. l7.716/1989 (conhecida como Lei Caó). Esta definiu os crimes 
de discriminação de “raça” ou de “cor”, etnia, religião ou procedência 
nacional. Entretanto, em virtude do racismo no Brasil ser secular, es-
trutural e estruturante das relações sociais, recentemente, uma outra 
lei necessitou ser sancionada para reafirmar as existentes e, também, 
como mais uma tentativa de obter alguma eficácia no enfrentamento 
das discriminações raciais. 

Trata-se da Lei nº. 14.532/23, proposta e aprovada por parlamen-
tares (deputados e senadores) e promulgada em janeiro de 2023, pelo 
atual presidente da República, Lula da Silva. Nesta “nova” normativa 
legal, foram realizadas algumas mudanças, a saber: tipificação do cri-
me de racismo “como a injúria racial, com a pena aumentada de um 
a três anos para de dois a cinco anos de reclusão. Enquanto o racismo 
é entendido como um crime contra a coletividade, a injúria é dire-
cionada ao indivíduo”, informação disponível no portal do Senado 
Brasileiro (Agência Senado, em 12/01/2023).

A falta de cumprimento das leis que criminalizam os racismos 
no Brasil nos mostra que tais obstáculos estão vinculados ao fato de 
expressiva parte da sociedade não reconhecer esse fenômeno social 
e que a sua superação depende da conscientização de todos/as, as-
sim como mudanças cotidianas, institucionais envolvendo pessoas 
de variados grupos raciais e sociais.

Os avanços mais significativos ocorreram somente no fim do sé-
culo XX e se intensificaram nas primeiras décadas do século seguin-
te. Nesse sentido, saliento a criação do Grupo Interministerial com a 
finalidade de desenvolver políticas e programas para enfrentamento 
do racismo. Tal iniciativa governamental ocorreu como resultado de 
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lutas sociais, como a “Marcha Zumbi contra o Racismo, pela Cidada-
nia e pela Vida”, uma referência aos 300 anos da morte da principal 
liderança de Palmares, em 1995. Em 20 de novembro do referido ano, 
marcharam por Brasília cerca de 30 mil pessoas e, na ocasião, reivin-
dicaram políticas públicas permanentes para a gente negra. Afinal, 
após mais de um século da abolição da escravatura ainda prevalecia 
a ausência de políticas para a maior parte dos residentes no Brasil, 
cujo país foi construído em “costas negras” (expressão de Manolo 
Florentino, historiador).

Esta iniciativa governamental resultou em alguns programas so-
ciais com recorte racial. No início do século XXI, houve a ampliação 
de programas como as políticas temporárias de ações afirmativas 
(educação e trabalho) e políticas de Estado, com a Lei Educacional 
Universal, a de número 10.639/2003, que alterou a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional-LDB (1996), com a inclusão da obriga-
toriedade da História da África e da Cultura Afro-brasileira.

Salientamos ainda que a Lei nº. 10.639/2003 tem sido fundamen-
tal para as modificações curriculares em todos os níveis de escolari-
zação. Na Universidade Federal da Paraíba, por exemplo, desde 2015, 
todos os cursos (técnicos e de graduação) devem ministrar ou rea-
lizar atividades acerca das relações étnico-raciais ou mesmo incor-
porar no Projeto Pedagógico de Curso/PPC um componente curri-
cular, como “Educação das Relações Étnico-Raciais”, como pode ser 
verificado no PPC de História da UFPB.

Após mais de uma década de debate e embates, em 2010, final-
mente, o poder público aprovou e promulgou o Estatuto da Igualda-
de Racial. Atualmente, esse pode ser considerado o principal instru-
mento com normas para enfrentamento aos racismos e construção 
de oportunidades para a garantia de direitos da população negra. 
Em tempos de retrocessos sociais e políticos, principalmente, entre 
2019 e 2022, o Estatuto teve papel fundamental para a afirmação de 
direitos desse segmento social.

Apesar desses poucos avanços, não há dúvida, do predomínio de 
desigualdades sociais e econômicas da população negra, posto que 
as violências que atingem adolescentes e jovens (genocídio) con-
tinuam a crescer; as iniquidades na saúde e na educação também 
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atingem fortemente as pessoas negras, em relação ao mundo do tra-
balho,  a maioria de mulheres e homens está exercendo atividades 
na informalidade e há denúncias de inúmeras de trabalhadores em 
situação análoga à escravidão, mantém-se também injustas relações 
de gênero nos diferentes âmbitos da sociedade, sendo que práticas 
machistas e misóginas englobam a maioria dos  homens, indepen-
dente de classe e raça. Em síntese, nós, pessoas negras, continuamos 
nas estatísticas oficiais com os piores indicadores sociais, assinalan-
do que, após 135 do fim da escravidão, a população negra brasileira 
ainda não conquistou o pleno respeito e direitos sociais básicos, em 
outras palavras, persiste uma cidadania republicana inconclusa.

Entrementes, assinalamos marcos históricos significativos para a 
compreensão das mudanças históricas que resultam de ações de Es-
tado e de ações sociopolíticas de ativistas sociais.

Não temos dúvida que o 13 de maio de 1888 é incontestável, pois 
demarcou a revogação da institucionalização do regime escravista. 
Oficialmente, o Estado brasileiro extinguiu a posse e exploração do 
trabalho de pessoas escravizadas após quase quatro séculos de es-
cravização que naturalizou: o trabalho compulsório, a crueldade, 
a desumanização da gente da África e de seus descendentes, assim 
construiu-se estigmas e legislações, como a Lei de Terras (1850), que 
dificultou o acesso à terra, ao mundo do trabalho e alguma possibi-
lidade de garantir a “integração” e a mobilidade desse grupo social, 
mantendo as desigualdades mesmo com a liberdade civil, com a con-
quista da autonomia sobre si.

Há que lembrarmos, ainda, das lutas sociais (coletivas e individu-
ais) contra o escravismo: do legado de enfrentamento dos que con-
trapuseram ao regime, como os quilombolas e também de pessoas 
escravizadas que buscaram outras maneiras de sobreviver ao cati-
veiro, como a árdua negociação para a conquista da liberdade por 
intermédio da obtenção da carta de alforria, formação de espaços de 
solidariedade racial (irmandades afro-católicas), insurreições rurais 
e urbanas. 

Além disso, a abolição da escravatura agregou diversos segmentos 
da sociedade do século XIX, formando o primeiro movimento social 
no país (abolicionismo), tendo êxito com a finalização da escravidão 
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em 1888, uma vez que segmentos conservadores das elites (social e 
econômica) buscavam alongar tal regime até o século XX, ou seja, a 
agregação de ações políticas de pessoas negras (escravizadas e livres) 
e brancas (homens e mulheres), trabalhadores de diversos ofícios, 
parlamentares, jornalistas, dentre outros/as anteciparam a elimina-
ção da nefasta escravidão.

No tempo presente, inclusive, os movimentos sociais negros res-
significaram o 13 de maio como dia de luta: “Dia Nacional da De-
núncia contra o Racismo”. Portanto, mantém-se o legado histórico 
de nossas e nossos antepassados, incluindo a defesa de justiça social 
e (talvez, a utópica) equidade sociorracial.

O 20 de novembro, por sua vez, como comentamos anterior-
mente, nos mostra a capacidade de dar visibilidade das experiências 
históricas do povo negro, revelando outras narrativas do passado. 
Para além dos sofrimentos e exploração laboral, salientamos as lu-
tas e conquistas possíveis num sistema caracterizado pela institucio-
nalização da escravização de pessoas negras (e também dos povos 
indígenas, mas estou destacando apenas a “escravidão negra”) no 
processo da diáspora africana na formação da “modernidade”, possi-
bilitando qualidade de vida, sobretudo, para parte da sociedade eu-
ropeia e das elites locais.

Durante o “Novembro Negro” ou mês da “Consciência Negra” 
são realizadas variadas atividades (debates, celebrações, marchas de 
protesto, dentre outras), em espaços informais e institucionais. To-
dos esses eventos visam manter as múltiplas vozes contra às injus-
tiças sociais que envolvem a maioria da população brasileira – ne-
gra/os compõem cerca de 54% dos habitantes –, assim como é uma 
oportunidade para que ocorra a agregação de outros sujeitos sociais 
na luta antirracista, desde os poderes públicos até a sociedade civil, 
afinal, a problemática do racismo envolve todas as pessoas que com-
põem o Brasil. 

Relembramos um caso concreto de discriminação racial ocorrido 
com dois jovens (Ana Dindara, filha da autora e de um dos autores 
desse texto, Solange e Antonio, e Lucas Mendes) na Livraria Leitu-
ra (Shopping Mangabeira, João Pessoa-PB) em dezembro de 2020. 
Ambos, tiveram a coragem de denunciar nas redes sociais e numa 
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delegacia especializada (a de repressão aos crimes homofóbicos, ra-
cismo e intolerância racial, existente em João Pessoa-PB). 

Na ocasião, em 05/12/2020, foi realizada uma articulação e ma-
nifestação de integrantes dos movimentos negros de João Pessoa em 
frente e no interior do shopping referido. Mas as audiências judiciais 
começaram somente no ano início de 2023. O tempo avança, e no 
segundo semestre do mesmo ano, ainda não há notícia da próxima 
ação da justiça. Este caso nos indica que nem sempre as leis garan-
tem rapidamente a apuração e finalização de processos de crime de 
racismo. Por isso mesmo, a luta antirracista é cotidiana e permanen-
te. Nessa perspectiva, Oliveira Silveira elaborou um poema que ex-
põe a complexidade do racismo e das ações de enfrentamento ao 
racismo no Brasil:

Ser e Não Ser

O racismo que existe,
o racismo que não existe.
O sim que é não,
o não que é sim.
É assim o Brasil
ou não?2

Por fim, assinalamos que a geração digital, com o acesso às mídias 
e às redes sociais, tem amplificado o debate sobre a temática racial, 
seja denunciado as práticas racistas, seja construindo e afirmando 
sua identidade racial negra/preta. Quiçá, num breve futuro, que as 
ações políticas “tradicionais” e as da geração digital possam ser uti-
lizadas para marcar o fim da impunidade dos crimes de racismo e a 
construção de um país que, de fato, reconheça, respeite e compreen-
da a importância da diversidade sociocultural de um Brasil plural, 
cujo desafio passa, por exemplo, por ultrapassar a visão de políticas 
públicas universalistas e contemplar em conjunto as especificidades 
dos vários grupos subalternizados “reconhecimento” formalmente 

2 https://institutoling.org.br/explore/oliveira-silveira-conheca-um-dos-ideali-
zadores-do-dia-da-consciencia-negra . Acesso em: 10 de jul. 2023.
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como “sujeito de direitos” e “enquadrados” em várias leis recentes (a 
partir, sobretudo, de 2003). Não temos, dúvida, que essa é uma das 
disputas, a considerar as históricas correlações de forças e, no tempo 
presente, prevalece, num contexto global, a continuidade dos avan-
ços do neocapitalismo e um pensamento reacionário-conservador; 
e, localmente, acrescentemos a ofensiva de uma polarização socio-
política, que obscurece as demandas sociais.
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CAPÍTULO 17 
O ANO DE 2003 EM NOSSAS VIDAS: 
ESTÁVAMOS OTIMISTAS E SABÍAMOS 
QUE SERIA TUDO MUITO DIFÍCIL

Elio Flores

O que se percebe é que o modelo ariano perpassa 
por todos os níveis de saber que o Ocidente cria, so-
bretudo em termos de História, em termos de cur-
rículo de Universidade, de academias, das escolas 
das crianças.
[...]
O Movimento Negro tem uma proposta em termos 
de escola de se retomar a história da África. Por-
que nas nossas cabeças, de um modo geral, a Áfri-
ca só passa a existir quando os europeus chegam lá 
– quando eles descobrem a África. Como os índios 
só passam a existir depois que eles descobrem a 
América.

Lélia Gonzalez. Primavera para as Rosas Negras, 
1990.

O ano de 2003 chegou, como todos os outros, com as efervescências 
das coisas banais que, por vezes, se tornam significativas para uma 
década e mesmo para um século. A historiografia, entretanto, cos-
tuma desprezar a seara das coisas miúdas, essas anualidades retros-
pectivas que ensejam atos sonolentos para os estudantes nas aulas de 
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história. Entretanto, uma notação metodológica talvez seja impor-
tante para situar a narrativa deste capítulo do livro e ela vem de um 
provérbio africano: “Você não pode construir uma casa para o verão 
do ano passado”. A temporalidade é sempre dissonante e o tempo 
presente raramente situa-se no extraordinário.

Peguemos uma data que possui significação para os movimentos 
negros e para especialistas da educação antirracista, mas é lamentá-
vel que não tenha o devido reconhecimento da sociedade brasileira. 
No dia 09 de janeiro de 2003, numa quinta-feira, o Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva assinou a Lei nº. 10.639/03 cujo caput anuncia 
nada menos do que a mudança da LDB – Leis de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, sancionada sete anos antes: “Altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de 
Ensino a obrigatoriedade da temática História e Cultura Afro-Brasi-
leira, e dá outras providências”. Vinte anos depois a lei ainda é uma 
ilustre desconhecida para políticos, gestores da educação e docentes 
das mais variadas disciplinas. Isso não é tudo.

Com nove dias de governo, Lula da Silva assinou a lei que conti-
nha três artigos, mas ouvida a posição do Ministério da Educação, 
vetou o terceiro parágrafo do primeiro (percentual de conteúdos) e 
a totalidade do segundo (participação de entidades negras e de uni-
versidades nos cursos de capacitação de professores), informando ao 
Congresso Nacional que foi necessário despedaçar a lei em apreço: 
“decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público”. 
Para quem quiser conferir, a “mensagem de veto” está anexada à pu-
blicação da lei. Duas coisas impressionam: a incapacidade jurídica 
do Congresso Nacional e a capacidade de vetar do Poder Executivo, 
pois dos três artigos da lei “um e meio” era inconstitucional. O juri-
diquês do processo jurídico-político lembra uma tese de Lélia Gon-
zalez: “muita milonga prá uma mironga só”. Assim foi validada uma 
lei de rara economia linguística cuja inovação curricular inclui “o 
estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no 
Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade 
nacional” (Brasil, Lei 10.639/03, art. 26-A, § 1º).

Entretanto, sem querer buscar antecedentes longínquos e eles 
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existem para a temática da Lei – ver a epígrafe de Lélia acima − va-
mos trazer à baila alguma discursividade sobre a questão racial no 
decorrer da campanha eleitoral de 2002, especialmente a partir de 
documentos do PT (Partido dos Trabalhadores). Depois, para o ano 
de 2003, acionamos testemunhos de protagonistas negro/as em tor-
no da agenda antirracista e, também, discursos de Lula da Silva que 
ora se aproximam das pautas dos movimentos sociais negros e ora se 
distanciam numa adesão relativista às teses universalistas e mestiças. 
Outra série documental, como a narrativa da imprensa, foi analisada 
para mediar os processos institucionais.

******
Em plena campanha eleitoral, percebe-se que no documento 

“Plano de Governo Lula Presidente, Brasil sem Racismo” o foco ain-
da permanece na ideia de políticas públicas. A referência a Lula abre 
o discurso político: “Por onde passa, Lula tem dito e reafirmado que 
será impossível construirmos uma nação verdadeiramente democrá-
tica e socialmente justa se não resgatarmos a imensa dívida social 
que, há mais de 500 anos, faz da população negra vítima estrutural 
da violência, do racismo e da injustiça”. Na sequência que apresenta 
as propostas de igualdade, a expressão racial não aparece. Pode-se 
destacar três que, de uma forma ou de outra, incorporam um pe-
tismo negro mais recente: “implementar os dispositivos legais que 
garantam o acesso e a permanência das crianças negras na escola, 
acompanhados de medidas que estimulem a participação das famí-
lias e da comunidade;  garantir a inserção de jovens e adultos negros 
nas universidades; estabelecer relações econômicas e culturais de 
cooperação entre os países em desenvolvimento, em especial os do 
continente africano, buscando o desenvolvimento mútuo”. Na con-
clusão aparece nitidamente o espírito de Durban: “Para a superação 
do racismo, tornam-se necessárias medidas reparatórias sob a forma 
de políticas públicas e ações afirmativas, efetivamente comprometi-
das com a resolução dos problemas nos âmbitos social, econômico, 
cultural e político” (PT, 2002, n.p.).

O documento mais longo e detalhado, como não poderia deixar 
de ser, é o “Programa de Governo − Coligação Lula Presidente. Um 
Brasil para Todos”. Não deixa de ser um livro com 74 páginas e quatro 
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capítulos. Parece notável que a questão racial, muito pertinente em 
documentos anteriores, tornou-se algo pontual no decorrer dos ca-
pítulos. Dois pontos (6 e 19) importantes aparecem na Introdução: 

É flagrante que a população negra está concentrada 
nas mais baixas faixas de renda, de menor escolari-
dade, nas piores ocupações e detém maior partici-
pação proporcional no contingente de desemprega-
dos. Esta situação não pode ser vista como simples 
herança da escravidão. O racismo vem sendo re-
criado e realimentado, reforçando um ciclo cumu-
lativo de desvantagem para os negros, que aumenta 
a cada geração. Os resultados do racismo causam 
danos materiais, simbólicos e culturais para toda a 
população negra, agredindo a própria essência da 
democracia. 
[...]
O Brasil, como segundo país com maior população 
negra no mundo, deverá voltar-se para a África, 
explorando os laços étnicos e culturais existentes 
e construindo relações econômicas e comerciais. 
Com a África do Sul, em particular, buscará apro-
ximação para construir nova política em direção 
àquele Continente, sobretudo no que se relaciona 
aos países de língua portuguesa (PT, 2002-b, p. 4, 
7-8).

Depois disso, não se consegue ler qualquer coisa referente ao ra-
cismo ou políticas públicas específicas para a população negra. Mes-
mo na parte “Política de Educação”, que postula “uma nova política 
educacional”, o que se tem é um texto universalista, nenhuma pala-
vra de algo antirracista nem mesmo uma educação para a diversida-
de. Os membros da Comissão do Programa de Governo – ver Expe-
diente ao final –, todos do núcleo duro do Partido, esqueceram da 
população negra e das pautas dos movimentos negros. Com certeza, 
não lhes faltavam experiência nas temáticas raciais e mesmo leituras 
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em história do Brasil. Isso não é tudo.
O que foi observado acima se torna uma sopa de ideias socioló-

gicas com nacos de história cultural ou, mais grave ainda, evasivas 
raciais, daquele que seria, talvez, o último documento da campanha, 
“A Imaginação a Serviço do Brasil. Programa de Políticas Públicas 
de Cultura” (Outubro, 2002). Não se diga que seja um documento 
não pensado ou mesmo apressadamente escrito. Quem o ler verá 
brilhantismo, erudição e método no seu conjunto de 25 páginas. En-
tretanto, a lógica da argumentação é uma descida aos infernos do 
aparato discursivo da mescla e do hibridismo cultural. Enfim, aqui 
está o primeiro parágrafo da Introdução:

Somos mestiços. Não apenas etnicamente mesti-
ços. Somos culturalmente mestiços. Dançando o 
Aruanã sob a lua; rezando numa capela de Nossa 
Senhora Chestokova; curvadas sobre a almofada 
da renda de bilros; trocando objetos e valores no 
Moitará; depositando ex-votos aos pés dos nossos 
santos; sambando na avenida; contemplando a pe-
dra barroca tocada pela eternidade do Aleijadinho; 
dobrando a gaita numa noite de frio, no sul; toca-
dos pela décima corda da viola sertaneja; possuídos 
pelo frevo e o maracatu nas ladeiras de Olinda e Re-
cife; atados à corda do Círio de Nazaré; o coração 
de tambores percutindo nas ruas do Pelourinho ou 
no sapateado do cateretê; girando a cor e a verti-
gem do Boi de Parintins e de São Luiz; digerindo 
antropofagicamente o hip hop no caldo da embo-
lada ou do jongo. Somos irremediavelmente mes-
tiços. A lógica da homogeneização nos oprime. Por 
isso gingamos o corpo, damos um passe e seguimos 
adiante como num drible de futebol ou numa roda 
de capoeira que, sem deixar de ser luta, tem alma 
de dança e de alegria. Como formular um projeto 
de Políticas Públicas de Cultura que contemple esse 
mosaico imperfeito? Como abrir janelas e portas e 
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dizer: “Brasil, mostra a tua cara!”, como na canção 
de Cazuza? (PT, 2002c, p. 5).

De fato, a “imaginação a serviço do Brasil” foi longe, e mergu-
lhou ou, melhor ainda, reapresentou para o século XXI a suma so-
ciológica do século XX: “somos mestiços” foi achado pouco e, então, 
asseverou-se um “somos irremediavelmente mestiços”. Também é 
uma meia verdade que “a lógica da homogeneização nos oprime”, 
ela oprime pessoas negras e indígenas. Isso é para enfatizar que, pe-
gando a expressão de agora − dos vinte anos da Lei − a população 
negra, os movimentos negros, o pensamento negro, a práxis negra 
foram cancelados, barbaramente cancelados. Esse parece ser o prin-
cipal fantasma das esquerdas progressistas: miscigenar é eufemismo 
para branquear e, como diria Lélia Gonzalez, “então cumé que fica?”.

A cultura é apresentada como um direito social básico, “colocar a 
cultura na cesta básica do brasileiro” era o mote discursivo da cam-
panha eleitoral. Mas, não existe nada a declarar sobre cultura negra. 
Nas propostas, com o tópico “Cultura como política de Estado” ape-
nas o ponto 1.4 se dirige à população negra: “implementar programas 
e ações antidiscriminatórias, utilizando instrumentos do ministério 
que abram espaço para a plena cidadania do povo negro”. Nada mais. 
Parece que nesse documento o aguerrido petismo negro cedeu lugar 
à posição que levou Lélia Gonzalez a sair do Partido. No expediente 
do caderno temático de programa de governo a equipe é constituída 
por especialistas e a lista engloba intelectuais amplamente reconhe-
cidos como do campo das esquerdas progressistas. Não aparecem 
nomes vinculados ao MNU. Era de se esperar, pois “somos todos 
irremediavelmente mestiços” e não há lugar para negros e negras. 
Portanto, a lógica circular da coisa − branqueamento/mestiçagem − 
se fecha na invisibilidade negra.

Mas não se deve amaldiçoar o ano de 2002. Pelo contrário. Ufa! 
Depois de três derrotas eleitorais, o Partido dos Trabalhadores, com 
uma coligação não apenas das esquerdas, saiu-se vitorioso num plei-
to para lá de difícil. No segundo turno quase 53 milhões de eleitores 
votaram na chapa Lula/Alencar, mais de 61% dos votos. Uma das 
manchetes do jornal Folha de São Paulo no dia seguinte foi essa: 
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“Lula vence em todos os Estados, menos em Alagoas” (28 out. 2002). 
Uma manchete criativa foi a do Jornal do Brasil: “Lula Presidente 
Brasil da Silva” (27 out. 2002). As opiniões publicadas nos grandes 
jornais desejavam um Lula “social-democrata”, com a força de “um 
PT Light” e o “estilingue sob controle” para dizer isso mesmo, não 
queriam nada de radicalismo político, sem essa de políticas públicas 
e distribuição de renda, menos ainda daquela metáfora materialista 
do PT originário, “P de pão e T de trabalho”. No primeiro discurso 
de Lula eleito o tom foi de “mudar em paz”. A única referência racial 
foi dirigida à Benedita da Silva que, por sugestão do Partido, acei-
tou governar o Rio de Janeiro por nove meses e não se candidatar 
nas eleições. O candidato eleito soltou algo assim, com um pé na 
história: “Eu quero aproveitar e dizer para vocês que o que mais me 
incentivou a convencer Benedita a assumir o governo do Rio foi o 
fato de ela ser negra. E ela assumir o governo do Rio de Janeiro foi a 
maior conquista dos negros depois da libertação dos escravos neste 
país” (Lula, FSP, 27 out. 2002). 

Na garimpagem que fizemos nos jornais para o ano de 2002 e as 
eleições, especialmente o impacto da vitória de Lula para os prog-
nósticos de seu primeiro governo, o artigo de Vaguinaldo Marinhei-
ro, então secretário-assistente de redação do jornal FSP, cujo títu-
lo é “Perguntas sobre Lula e o novo Brasil”, não deixa de abordar a 
questão racial. A primeira pergunta foi assim redigida: “A eleição de 
Lula representa o fim dos preconceitos ou só de alguns?”. A resposta 
vem derivada de uma apresentação de Lula para o público inglês. 
Eis, então, a fina ironia inglesa em relação ao resultado das eleições: 
“Essa pergunta tem origem num texto publicado no jornal britânico 
Observer no dia 7 de outubro. Num longo perfil de Lula, o jornalista 
afirma que ajudou a trajetória do petista o fato de ele ter saído ainda 
criança do Nordeste e com isso ter perdido o sotaque nordestino. 
Também ajudou, continua o texto, Lula não trazer no rosto marcas 
de ascendência de negros. Diz o jornal: brasileiros têm grande pre-
conceito contra negros e nordestinos”. Ainda tem mais, do jornalista 
brasileiro que interpreta a interpretação do jornalista inglês: “Aí vai 
uma pergunta dentro da pergunta: Isso é uma visão equivocada de 
um inglês, o Brasil já mudou muito, ou ele está certo e por não ser 



336

brasileiro consegue ver com mais clareza o que acontece por aqui e 
escrever sem pudores?” (VM, FSP, 09 nov. 2002). 

Pois é, mas a condição de classe para desumanizar o Lula da Silva, 
presidente, foi alçada à condição de mantra das direitas. A condição 
de raça parece que realmente não incidiu sobre a pessoa presidencial, 
mesmo porque Lula nunca se disse negro ou pardo ou não-branco. 
Ao contrário, mais recentemente, Lula da Silva disse que era tudo.1 
Entretanto, a regionalidade notada pelo jornalista inglês, ser nordes-
tino, foi colada à classe, para se constituir numa brutal discursivida-
de da classe média branca do Sudeste e do Sul contra Lula da Silva, 
açodando-se num visceral antipetismo.

Mas antes disso, Lula tomava posse, no dia 01 de janeiro de 2003, 
sob o signo da mudança. Seu primeiro discurso enfatizou logo, de-
pois das saudações: “Mudança: esta é a palavra-chave, esta foi a gran-
de mensagem da sociedade brasileira nas eleições de outubro. A es-
perança, finalmente, venceu o medo e a sociedade brasileira decidiu 
que estava na hora de trilhar novos caminhos”. Como não poderia 
deixar de ser, o discurso expressava certa historicidade efusiva: “Essa 
é uma história antiga. O Brasil conheceu a riqueza dos engenhos e 
das plantações de cana-de-açúcar nos primeiros tempos coloniais, 
mas não venceu a fome; proclamou a independência nacional e abo-
liu a escravidão, mas não venceu a fome; conheceu a riqueza das 

1 Na entrevista de Lula da Silva a Mano Brown (Podcast Mano a Mano, 09 set 
2021, 2h, 3min), ouviu-se assim a sua auto atribuição étnica: “Eu sou o Lula 
do jeito que eu sou.  Eu sou preto, sou branco, sou qualquer coisa, eu sou 
um ser humano. Um ser humano que tem noção da minha irmandade com 
todos aqueles que pensam diferente de mim, que tem cores diferente de 
mim, religiões diferentes de mim, que torcem por times que massacram o 
meu Corinthians”. A entrevista teve ampla repercussão, ver em: https://
open.spotify.com/episode/0tlWq1FO7REyWexaI16Iz5. Ver, também, Raio 
Gomes, artigo crítico, “Entrevista de Lula a Mano Brown ilustra desinteresse 
da esquerda branca com a questão racial”, 10/09/2021, publicado em Mundo 
Negro (https://mundonegro.inf.br/). E aí, como fica o lugar de fala? Disponí-
vel em: https://mundonegro.inf.br/eu-sou-preto-sou-branco-sou-qual-
quer-coisa-entrevista-de-lula-a-mano-brown-ilustra-desinteresse-da-
-esquerda-branca-com-a-questao-racial/.

https://open.spotify.com/episode/0tlWq1FO7REyWexaI16Iz5
https://open.spotify.com/episode/0tlWq1FO7REyWexaI16Iz5
https://mundonegro.inf.br/
https://mundonegro.inf.br/eu-sou-preto-sou-branco-sou-qualquer-coisa-entrevista-de-lula-a-mano-brown-ilustra-desinteresse-da-esquerda-branca-com-a-questao-racial/
https://mundonegro.inf.br/eu-sou-preto-sou-branco-sou-qualquer-coisa-entrevista-de-lula-a-mano-brown-ilustra-desinteresse-da-esquerda-branca-com-a-questao-racial/
https://mundonegro.inf.br/eu-sou-preto-sou-branco-sou-qualquer-coisa-entrevista-de-lula-a-mano-brown-ilustra-desinteresse-da-esquerda-branca-com-a-questao-racial/
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jazidas de ouro, em Minas Gerais, e da produção de café, no Vale 
do Paraíba, mas não venceu a fome; industrializou-se e forjou um 
notável e diversificado parque produtivo, mas não venceu a fome. 
Isso não pode continuar assim” (Lula da Silva, 01 jan. 2003). Então, a 
“mudança” e “isso não pode continuar assim” pareciam apontar para 
outra República, a que viria a partir de 2003, distribuindo cidadania 
e direitos negados para populações negras e indígenas. 

Com efeito, mais adiante, aparece reconhecimento: “O Brasil é 
grande. Apesar de todas as crueldades e discriminações, especial-
mente contra as comunidades indígenas e negras, e de todas as desi-
gualdades e dores que não devemos esquecer jamais, o povo brasilei-
ro realizou uma obra de resistência e construção nacional admirável. 
Construiu, ao longo dos séculos, uma Nação plural, diversificada, 
contraditória até, mas que se entende de uma ponta a outra do ter-
ritório”. Entretanto, a velha performance discursiva volta como um 
fantasma culturalista: “Dos encantados da Amazônia aos orixás da 
Bahia; do frevo pernambucano às escolas de samba do Rio de Janei-
ro; dos tambores do Maranhão ao barroco mineiro; da arquitetura 
de Brasília à música sertaneja [...] Onde a mestiçagem e o sincretis-
mo se impuseram...” (Lula da Silva, 01 jan. 2003). Isso está lá, naque-
la “imaginação a serviço do Brasil”, mas na voz de Lula da Silva se 
tornou uma espécie de apocalipse do passado. Então, somos mesmo 
terrivelmente mestiços? 

Duas páginas depois, um aceno para a África que, no decorrer 
do mandato que se iniciava, Lula da Silva visitaria em quatro viagens 
e presença em dezessete países: “Reafirmamos os laços profundos 
que nos unem a todo o continente africano e a nossa disposição de 
contribuir ativamente para que ele desenvolva as suas enormes po-
tencialidades”. Assim, no primeiro dia de janeiro de 2003, com todas 
as nuances discursivas dos protocolos políticos, afirmava-se, numa 
última frase, a possibilidade de funcionar o divã freudiano: “hoje é o 
dia do reencontro do Brasil consigo mesmo”. Sempre é bom lembrar 
de Lélia Gonzalez e dizer que a frase trata “dessa coisa simplérrima 
que é o desejo”, e isso é algo “tão simples que Freud passou a vida 
toda escrevendo sobre ela”. Lélia sabia muito sobre a ideia de raça e a 
“neurose cultural brasileira” (Gonzalez, 1984, p. 235).
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O Governo Lula iniciou em janeiro de 2003 com duas ministras 
negras, Benedita da Silva (Assistência e Promoção Social), Marina 
Silva (Meio Ambiente), e um ministro negro, Gilberto Gil (Cultura), 
para um total de 34 ministérios. Entretanto, os movimentos negros 
queriam sair na foto com uma secretaria ou ministério de igualdade 
racial. A chapa esquentou e não havia tempo de resolver. Lula da Sil-
va e os movimentos rumaram para o III Fórum Social Mundial, em 
Porto Alegre, a ser realizado de 23 a 28 de janeiro e, lá, o novo gover-
no lembrou-se que tinha elaborado o programa “Brasil sem Racis-
mo”, mas cadê pessoas, equipes e verbas para colocá-lo em prática? 
Houve tensão, conversa e entendimento e, então, o Presidente da Re-
pública voou para Davos para participar de outro Fórum, o Econô-
mico Mundial. Lula-lá iria defender a tese das campanhas eleitorais 
petistas desde 1989, agora moderada pela “Carta aos brasileiros”, um 
documento de economia pragmática: “[...] o mundo não aceita mais 
crescimento econômico sem desenvolvimento social”. Sim, outros 
mundos são possíveis e o Presidente sabia disso (Santana, 2003, p. 
171-175). 

O discurso de Lula da Silva em Porto Alegre e o discurso de Lula 
da Silva em Davos estão separados por dois dias. No primeiro, aos 
“companheiros”, o Presidente ponderou que iria para Davos com 
uma missão, “é preciso dizer a eles”. Um Lula da Silva “africanista” 
pintou no pedaço assim: “Dizer a eles que as crianças negras da Áfri-
ca têm tanto direito de comer como as crianças de olhos azuis que 
nascem nos países nórdicos. Dizer a eles que as crianças pobres da 
América Latina têm tanto direito de comer como qualquer outra 
criança que nasça em qualquer parte do mundo”. Não tem aí, tam-
bém, uma Afro-Latino-América? Em seguida ele vislumbra superar 
a eurocentrismo (cultural e econômico) das nossas vidas: “O nosso 
país, durante 500 anos, ficou olhando para a Europa. Está na hora 
de olhar para a África e para a América do Sul. Está na hora de se 
estabelecer novas parcerias, para que a gente possa ser mais indepen-
dente” (Lula da Silva, 24 jan. 2003). 

No segundo, o discurso de Davos, mais curto, menos emotivo 
e pragmaticamente na linguagem dos senhores brancos do “deus 
mercado” – expressão que está no discurso −, Lula da Silva foi mais 
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universalista possível: “O Brasil trabalha para reduzir as disparida-
des econômicas e sociais, aprofundar a democracia política, garantir 
as liberdades públicas e promover, ativamente, os direitos humanos”. 
Mais adiante, ele reitera certa universalidade, mas entrega a pobreza 
no colo de Davos: “A mudança que buscamos não é para um grupo 
social, político ou ideológico. Ela beneficiará mais os desprotegidos, 
os humilhados, os ofendidos e os que, agora, vêem com esperança 
a possibilidade de redenção pessoal e coletiva. Esta é uma causa de 
todos. Ela é universal por excelência” (Lula da Silva, 26 jan. 2003). 

O próprio parlamento europeu aprovou resolução sobre os dois 
fóruns (Porto Alegre e Davos) e aciona uma consideração sobre as 
posições do Brasil lulista: “Considerando que o Presidente do Brasil, 
Luiz Inácio Lula da Silva, esteve presente nos dois eventos, de Porto 
Alegre e Davos, para defender uma reconstrução da ordem econó-
mica mundial, uma redistribuição da riqueza, a luta contra a fome, a 
educação e uma existência digna para todos” (Parlamento Europeu, 
05 fev. 2003). Coisas foram ditas em Porto Alegre e Davos, as mes-
mas coisas, mas bastante nuançadas para plateias diferentes. Com 
efeito, o parlamento europeu aceitou, não que acatasse, a ideia de 
uma “reconstrução econômica da ordem mundial” desde que não se 
falasse em racismo. Não se falou em racismo, Durban já sabia disso, 
e racismo implica reparação histórica e pecuniária. Era demais para 
Davos e de menos para Porto Alegre. 

Ainda no mês de fevereiro, Lula da Silva foi pessoalmente entre-
gar a “Mensagem ao Congresso Nacional 2003”, documento que ar-
rolava as ações e prioridades do governo em sete grandes domínios 
de governança. “Justiça, Segurança e Cidadania” com cinco tópicos 
inclui a ideia do governo para combater a desigualdade racial. O tó-
pico 19 “Promoção da Igualdade Racial”, com duas laudas, abria o 
tema afirmando que “a desigualdade racial brasileira é um proble-
ma secular” e que o seu enfrentamento político exigiria “um esforço 
contínuo e integrado por parte do governo e da sociedade”. Assim, é 
anunciada a estratégia de gestão para superar políticas universalistas, 
com a criação de um órgão no primeiro escalão do governo. Trata-
va-se do argumento da necessidade: “O Governo buscará atender a 
essa necessidade a partir da criação, em 21 de março de 2003, Dia 
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Internacional de Luta contra o Racismo, da Secretaria Especial de 
Promoção da Igualdade Racial, órgão que será instituído no âmbito 
da Presidência da República com a finalidade de dar consequência 
prática ao aprimoramento de uma ação governamental mais siste-
matizada e efetiva, constituindo-se no mais apropriado instrumento 
para viabilizar as políticas destinadas à superação das desigualdades 
raciais”. Então se propõe uma espécie de virada na clássica gestão 
pública brasileira, historicamente mais privatista do que pública: “As 
políticas universalistas implementadas pelos governos brasileiros até 
a data de hoje não se mostraram eficazes, tornando-se fundamental 
a criação de um órgão diretamente vinculado à Presidência da Repú-
blica, com o objetivo de gerenciar, de forma transversal e articulada, 
os demais setores de governo, integrando-os por meio de programas 
que contenham elementos objetivos de políticas focalizadas” (Brasil/
PR, 2003, p.133-34).

E as verbas para um ministério da igualdade racial? E por que o 
ministério não saiu na foto oficial de 01 de janeiro? Depois de Porto 
Alegre, haveria de ter alguma resolução. Cerca de três meses depois 
da posse, no dia 21 de março, o governo criou uma nova secreta-
ria, com status de ministério, a Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), sendo nomeada ministra 
a ativista, professora e pesquisadora Matilde Ribeiro, do núcleo das 
mulheres negras do PT, que fez parte do comitê do programa de go-
verno, foi ativa na campanha eleitoral e um dos nomes petistas no 
governo de transição.

O testemunho da própria Matilde Ribeiro permite-nos entender 
o difícil cenário político da correlação de forças do presidencialismo 
de coalização. Treze anos depois, em projeto para sistematizar a me-
mória da SEPPIR, ela concedeu uma longa entrevista e a frase que 
serviu de título impressiona pelo realismo político, “Ministra Matilde 
Ribeiro: “nos órgãos do governo federal a questão racial não estava 
credenciada como prioridade para as ações das políticas”. Vejamos:

Havia sido prometido, tanto pelo presidente elei-
to quanto pelos coordenadores da transição, que 
a SEPPIR seria anunciada no momento da posse, 
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junto com os outros ministérios. Mas isso não acon-
teceu. De uma noite para a outra mudou o desenho 
e nós recebemos a informação pela mídia de que o 
governo Lula seria composto por tais e tais minis-
térios, e a SEPPIR – ou o órgão que estava plane-
jado, voltado para a questão racial – não apareceu 
nem nessas divulgações e nem na foto de posse. Aí, 
então, começou uma outra negociação. Depois de 
1º de janeiro de 2003, eu e Martvs Chagas, que era 
então o secretário da área de combate ao racismo 
do PT e Flávio Jorge da direção do PT, fizemos inú-
meras reuniões com vários dos assessores do presi-
dente Lula, que já tinham sido empossados como 
ministros, de várias áreas, principalmente da Casa 
Civil, da Comunicação, e do próprio gabinete da 
presidência. Fomos procurar saber o porquê de não 
ter sido efetivada a criação desse órgão que havia 
sido prometido desde a campanha e da transição. 
E aí iniciamos uma renegociação. E nós só tive-
mos certeza de que o órgão seria criado, durante 
esta renegociação, quando o presidente Lula dele-
gou ao ministro Luiz Dulci, que era o ministro da 
Secretaria-Geral à época, para ir conversar com o 
Movimento Negro no Fórum Social Mundial da-
quele ano, que aconteceu em Porto Alegre no fim 
de janeiro. Fizemos várias reuniões, manifestações, 
abaixo-assinado, etc., tudo que pudesse se configu-
rar como forma de diálogo e/ou pressão. (Ribeiro, 
2016, p. 57-58)

A institucionalização veio logo, através da Medida Provisória n.º 
111, de 21 de março de 2003. Dois meses depois foi aprovada pelo 
Congresso Nacional a Lei n.º 10.678, de 23 de maio de 2003, que cria 
a própria a SEPPIR e o CNPIR − Conselho Nacional de Políticas 
de Igualdade Racial e define atuação “na formulação, coordena-
ção e avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção da 
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igualdade e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais 
e étnicos, com ênfase na população negra, afetados por discrimina-
ção racial e demais formas de intolerância” (Brasil, 2003b, n.p.). Três 
prioridades foram acionadas no contexto do ano de 2003. A primei-
ra delas, segundo Matilde Ribeiro, foi relativo aos quilombos e ao 
programa Brasil Quilombola. A segunda, seria desenhar um cami-
nho para as relações internacionais Pós-Durban. A terceira, o tema 
“saúde da população negra, um campo que tinha demandas externas 
muito bem construídas, a partir dos movimentos de mulheres ne-
gras”, cuja demanda era formatar “uma política nacional de saúde da 
população negra”. Ainda aparece uma quarta na conclusão da Minis-
tra, a “organização da I Conferência Nacional de Políticas de Promo-
ção da Igualdade Racial” (Ribeiro, 2016, p. 59-60). A Conferência foi 
realizada nos dias 11, 12 e 13 de maio de 2005, em Brasília.

Disso resulta, depois de mais seis meses, a publicação dos de-
cretos de 20 de novembro de 2003, cujos números são 4.885, 4.886 
e 4.887, com atraso de pelo menos quinze anos, em relação ao que 
prescreve a Constituição Federal2. Note-se que o ano de 2003 vai 
sendo engolido pelo esforço institucional e jurídico, lógica histórica 
da estrutura de poder no Brasil, quando se trata de consagrar direitos 
e órgãos de gestão para a população negra. Assim, o primeiro tinha 
por objetivo “combater o racismo, o preconceito e a discriminação 
racial e de reduzir as desigualdades raciais, inclusive no aspecto 
econômico e financeiro, social, político e cultural, ampliando o pro-
cesso de controle social sobre as referidas políticas” (Brasil, 2003c, 
n.p.). O segundo considerava, por derradeiro, “que para se romper 
com os limites da retórica e das declarações solenes é necessária a 

2 Decreto n.º 4.885, de 20 de novembro de 2003. Dispõe sobre a composição, 
estruturação, competências e funcionamento do Conselho Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial - CNPIR, e dá outras providências. Decreto nº 
4.886, de 20 de novembro de 2003. Institui a Política Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial - PNPIR e dá outras providências. Decreto n.º 4.887, de 
20 de novembro de 2003. Regulamenta o procedimento para identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas 
por remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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implementação de ações afirmativas, de igualdade de oportunidades, 
traduzidas por medidas tangíveis, concretas e articuladas” (Brasil, 
2003d, n.p.).

Nesse segundo decreto, o anexo diz muita coisa do processo. Es-
ses passos vinham de longe e assim foram anexados. Aqui se perce-
be a força da Lei 10.639/03 com extraordinária síntese da defesa de 
direitos, com imediato início de suas aplicabilidades: “afirmação do 
caráter pluriétnico da sociedade brasileira: reavaliação do papel ocu-
pado pela cultura indígena e afro-brasileira, como elementos inte-
grantes da nacionalidade e do processo civilizatório nacional e o re-
conhecimento das religiões de matriz africana como um direito dos 
afro-brasileiros; implantação de currículo escolar que reflita a plura-
lidade racial brasileira, nos termos da Lei 10.639/2003; tombamento 
de todos os documentos e sítios detentores de reminiscências histó-
ricas dos antigos quilombos, de modo a assegurar aos remanescentes 
das comunidades dos quilombos a propriedade de suas terras” (Bra-
sil, 2003d, n.p.). As ações elencadas se alargavam para as comunida-
des negras, escolas e universidades, mundos do trabalho e geração 
de emprego e renda, cidades e regionalidades, sempre propostas no 
diapasão da transversalidade, descentralização e gestão democrática. 
No plano internacional procurou-se a “celebração de acordos bilate-
rais com o Caribe, países africanos e outros de alto contingente po-
pulacional de afro-descendentes” (Brasil, 2003d, n.p.). Pode-se dizer 
que, de fato, a diplomacia se africanizou no decorrer do ano de 2003.

No terceiro, estava-se mexendo em um vespeiro, que é a estrutura 
agrária no Brasil. Os territórios quilombolas já tinham sido, em boa 
medida, devastados pela especulação e pelo avanço do agronegócio 
sobre as comunidades negras. O artigo 2.º definia o seguinte: “Con-
sideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os 
fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de au-
to-atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra rela-
cionada com a resistência à opressão histórica sofrida” (Brasil, 2003e, 
n.p.).

A delicada expressão “presunção de ancestralidade negra” foi o 
suficiente para esbarrar no dispositivo do constitucionalissimamente 
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branco. Antigos fazendeiros e novos agronegocistas, com vínculos e 
interesses partilhados com as mídias televisivas e impressas, despe-
jaram alarmes e indignações através, também, da forte bancada ru-
ralista no Congresso Nacional. Além disso, o Comitê Gestor que, no 
prazo de noventa dias, deveria construir “o plano de etnodesenvol-
vimento”, tinha de ser composto por representantes de todos os ór-
gãos de primeiro escalão do governo, isto é, ministérios e secretarias. 
Faltou letra no alfabeto para tanto. Da trilogia dos decretos de 2003, 
o 4.887, da demarcação dos territórios quilombolas, foi o mais proce-
dimental (identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e 
titulação) e implicou, em vez da consagração de direitos básicos, um 
pesado fardo de reconhecimento das comunidades negras perante as 
próprias estruturas do aparato estatal, amplamente dominadas por 
agentes públicos do mundo social agrarista e conservador.  

Isso não é tudo. No dia 24 de junho de 2004 o PFL (depois demo-
cratas e hoje União Brasil) entrou com a ADIN, de número 3.239/04, 
contestando a constitucionalidade do decreto n.º 4.887/2003, junto 
ao STF (Supremo Tribunal Federal). Entre absurdos argumentos 
contra o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, cri-
minalizando-as em todos os cenários sobre a terra ancestral e rema-
nescente, cheios de aleivosias antipetistas e contra o ato presidencial, 
o juridiquês antinegrista dos inventores da ação direta de inconsti-
tucionalidade ainda alegaram que o mesmo seria uma “radical sub-
versão da lógica constitucional”. A ação ficou parada no STF até o 
ano de 2012, como uma garantia permanente dos presumíveis direi-
tos das direitas monopolizadoras da estrutura fundiária do Brasil. 
Foram relatores os ministros Cezar Peluso, que julgou procedente 
a ação, em voto lido no dia 18 de abril de 2012; e, a ministra Rosa 
Weber que pediu vistas dos autos nesse mesmo dia. O julgamento 
somente voltaria a ocorrer no dia 25 de maio de 2015, que votou pela 
improcedência da ação e, portanto, reconhecendo a plena constitu-
cionalidade do decreto 4887/2003. 

Ao fundamentar a legitimidade da auto-atribuição das comuni-
dades quilombolas – identidade, ancestralidade e pertencimento −, 
um dos pontos mais atacados na narrativa dos acionadores, o voto da 
relatora merece vir a público: “Nesse contexto, a eleição do critério 
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da autoatribuição não é arbitrário, tampouco desfundamentado ou 
viciado. Além de consistir em método autorizado pela antropologia 
contemporânea, estampa uma opção de política pública legitimada 
pela Carta da República, na medida em que visa à interrupção do 
processo de negação sistemática da própria identidade aos grupos 
marginalizados, este uma injustiça em si mesmo”. Então, Rosa Weber 
considerou que a autoatribuição “tem a virtude de vincular a justiça 
socioeconômica reparadora, consistente na formalização dos títulos 
de domínio às comunidades remanescentes dos quilombos, à valo-
rização da específica relação territorial por eles desenvolvida, objeto 
da titulação, com a afirmação da sua identidade étnico-racial e da 
sua trajetória histórica própria. Isso decorre do caráter peculiar das 
coletividades remanescentes de quilombos, e em especial do funda-
mento étnico-racial inerente ao tipo de injustiça que o art. 68 do 
ADCT quis reparar”. Assim, nuançada pela teoria do reconhecimen-
to de Nancy Fraser (a filósofa norte-americana da teoria crítica), o 
voto da ministra aplica um argumento antirracista contra o racismo 
da apelação: “Recusar a autoidentificação implica converter a co-
munidade remanescente do quilombo em gueto, substituindo-se a 
lógica do reconhecimento pela lógica da segregação” (Rosa weber, 
ADIN, 2015, p. 119, 120, 122).

Com efeito, depois de começar o julgamento, ainda restaram 
mais seis anos de indecisões, sofrimentos e desesperanças das comu-
nidades quilombolas. Quinze anos se passaram desde a promulgação 
do decreto 4.887/2003, pois o julgamento da ADIN/PFL/DEM se en-
cerraria três anos depois do voto da Ministra Rosa Weber, quando 
voltou ao plenário do STF, e que foi concluído em favor das comuni-
dades quilombolas. O Acórdão do julgamento foi publicado no dia 
08 de fevereiro de 2018. 

Esses parágrafos acima, compilados a partir da inegável aridez ju-
rídica processual brasileira, não mostram tudo o que passou a ocor-
rer a partir do ano de 2003, na dimensão população negra, políticas 
públicas e violação de direitos. A líder quilombola Givânia Maria 
da Silva, que fez parte da primeira estrutura da SEPPIR, afirma o 
ano de 2003 como um divisor de águas dos direitos quilombolas na 
dinâmica “avanços e desafios” das políticas públicas: “Em primeiro 
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lugar, explicita-se que esses dois aspectos, avanços e desafios, têm 
como referência o ano de 2003. É bom lembrar que nesse ano o go-
verno brasileiro reconhecia apenas 724 comunidades quilombolas. 
Hoje [2008] são 3.524 reconhecidas e 1.170 certificadas. No entan-
to, não havia qualquer sistematização de ações dentro do governo 
que pudesse ser entendida como política pública. Obviamente, é um 
tempo curto para o governo mensurar os resultados, e longo para as 
comunidades sentirem de forma mais visível os efeitos dessa políti-
ca” (Silva, 2008, p. 11). Enquanto a ADIN/PFL/DEM travava políticas 
públicas no Judiciário, a bancada ruralista criminalizava movimen-
tos negros e a grande imprensa tinha agenda neoliberal, as comuni-
dades e lideranças eram constantemente ameaçadas pela violência 
física e simbólica. 

A primeira década dos decretos de 20 de novembro de 2003, es-
pecialmente o 4.887, foi uma espécie de “onda negra, medo branco” 
no início do século XXI. Outro testemunho de Givânia Maria expli-
cita isso, a partir da vivência por dentro do processo: 

Quando eu fui pro governo..., eu fui num momen-
to que eu acho que, se eu não tivesse ido, eu não 
estava mais aqui. Eu estava vereadora no segundo 
mandato, o Lula já mexendo na história das terras, o 
decreto 4.887 já existindo. Então eu estava sob ame-
aça profunda. E eu sabia que, se eles tivessem que 
fazer tombar alguém da comunidade, esse alguém 
seria eu. Porque eu era a pessoa, eu fui a pessoa que 
botei coisa na cabeça daquele povo pacato, daquele 
povo ordeiro, daquele povo bom de Conceição das 
Crioulas. E o povo passou a ser esse povo ruim, esse 
povo briguento. E tudo isso foi culpa minha. Esse é 
o discurso, ainda hoje é o discurso. Então as dificul-
dades foram muito nesse sentido. Foram muito de 
a gente estar disputando sempre, até hoje. A gente 
não tem nada que não tenha disputa (Silva, 2021, p. 
21).
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Givânia Maria foi assertiva: “A gente não tem nada que não tenha 
disputa”. Assim foi a Lei 10.639, a SEPPIR e os Quilombos nos marcos 
históricos de 2003. O III Encontro Nacional de Comunidades Ne-
gras Rurais Quilombolas, marcado para ser realizado de 4 a 7 de de-
zembro de 2003, na cidade de Recife-PE, por exemplo, foi totalmente 
invisibilizado pela imprensa. Apenas boletins de ONGs e sindicatos 
noticiaram alguma coisa. Organizado pela Coordenação Nacional 
de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CO-
NAQ, fundada em 1996), o evento queria “discutir temas como ter-
ra, educação e reparação”. Tratava-se de um evento importante, com 
participação de mais de 300 lideranças quilombolas, representando 
comunidades negras de dezoito estados brasileiros. Noticiava-se, 
também, que seriam “abordados métodos e instrumentos jurídicos 
de proteção aos remanescentes de quilombos, como identificação, ti-
tulação de terras, educação e currículos escolares diferenciados, e et-
nodesenvolvimento”. Pretendia-se reivindicar o acesso e cadastro das 
famílias quilombolas aos programas mais badalados e noticiados do 
ano, Bolsa Família e Fome Zero. As entidades organizadoras deseja-
vam “dar continuidade à luta pela defesa do patrimônio cultural do 
povo quilombola e garantia dos direitos de posse de seus territórios 
seculares” (RSJDH, 24 nov. 2003). O trabalho da CONAQ e demais 
entidades negras é que “disputaram” – na acepção de Givânia Maria 
– os decretos de 2003 diante do novo governo. Não foi o contrário, a 
emanar apenas da governança petista e lulista.

“Disputando sempre, até hoje”. Mais uma posição de Givânia Ma-
ria que precisa ser reiteradamente repetida para se pensar a histori-
cidade das comunidades rurais negras e quilombolas, especialmente 
a partir das ações do primeiro governo lulista, em 2003. Os historia-
dores Petrônio Domingues e Flávio Gomes, dez anos depois, falaram 
de uma “miragem de direitos”, ultrapassando o “sentido culturalista” 
que, de certa forma, foi pautado na Constituição Federal de 1988 e 
arcabouços jurídicos posteriores. Parece haver pouca dúvida de que 
a complexidade desses direitos, historicamente negados, passa pela 
cidadania socioeconômica. O protagonismo dos movimentos sociais 
negros e, aqui 2003 foi paradigmático, implicam conexões e novas 
pesquisas. Bem disseram os historiadores acima referidos, em artigo 
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seminal: 

Estas conexões – historiografia acadêmica e movi-
mentos sociais – sobre os quilombos e os quilom-
bolas no Brasil estiveram presentes nos debates dos 
projetos e propostas que se transformaram em 2003 
em letra da lei 10.639 como estão sendo importan-
tes – 10 anos depois – para a implementação dela. 
Um desafio de investigação seria produzir uma 
história intelectual e das ideias destas conexões, 
acompanhando trajetórias, personagens, narrativas, 
instituições e contextos – desde o final dos anos 70 
– que envolveram movimentos agrários de luta pela 
terra, redemocratização, participação da igreja e 
sindicatos rurais, eleições e debates da Constituinte 
em 1987 e 1988, movimentos negros e ativistas (Do-
mingues; Gomes, 2013, p. 20).

Como última parte do capítulo, é preciso retroceder ao mês de 
novembro, antes da assinatura dos decretos em pauta, para vislum-
brar a primeira viagem do Presidente Lula da Silva ao continente 
africano. Na cronologia da política externa do governo, para o ano 
de 2003, registrou-se o seguinte: “02 a 08 de novembro − O Presi-
dente Lula faz sua primeira visita à África e realiza périplo por cinco 
países africanos: São Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, Namí-
bia e África do Sul. Para o Presidente Lula da Silva, o estreitamento 
das relações do Brasil com a África constitui uma obrigação política, 
moral e histórica (Brasil/MRE, 2007, p. 42).

Na verdade, a preparação da viagem estava acontecendo desde 
março com uma série eventos e ações: foi  criada a Embaixada do 
Brasil em São Tomé e Príncipe, único país da CPLP onde o Brasil 
ainda não possuía missão diplomática residente (18 de março); o 
Ministro Amorim realizou visita a seis países africanos: Moçambi-
que, Zimbábue, São Tomé e Príncipe, Angola, África do Sul e Namí-
bia (01 a 10 de maio); missão empresarial brasileira visitou a África 
do Sul para encontros de negócios em Joanesburgo (6-8 de maio); 
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a Ministra dos Negócios Estrangeiros da África do Sul, Nkosazana 
Dlamini-Zuma, visitou o Brasil (5-6 de junho); o Brasil e a África do 
Sul assinaram, na Cidade do Cabo, acordo de cooperação na área de 
defesa (04 de junho); foram realizados, em Fortaleza (CE), o Fórum 
Brasil-África sobre política, cooperação e comércio e o II Fórum 
Empresarial da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; tam-
bém no mesmo período foi realizado, em Brasília, o I Encontro de 
Mulheres Parlamentares dos Países de Língua Portuguesa (09-11 de 
junho); O Ministro do Comércio e Indústria da África do Sul, Alec 
Erwin, visitou o Brasil (05 de setembro). 

Nem tudo foram flores no início dessa aproximação Brasil-África 
no governo Lula da Silva. Eventos dramáticos e posições diplomáti-
cas foram frequentes no decorrer de 2003: no dia 16 de julho, o Go-
verno brasileiro condenou e “repudiou firmemente” o golpe militar 
ocorrido em São Tomé e Príncipe; no dia 24 de julho, lamentou a 
retomada das hostilidades na Libéria; no dia 14 de setembro, tam-
bém lamentou o golpe militar ocorrido na Guiné-Bissau. De fato, 
o primeiro otimismo lulista, também miragem, ainda desconhecia 
as dinâmicas da história, da política e do mundo atlântico. Citamos 
aqui Alberto da Costa e Silva às avessas, isto é, a partir da Realpolitik: 
“Como se, de repente, deixassem de existir a geografia e a história, o 
espaço e o tempo. E o mar fosse mentira” (Silva, 1995, p. 13). A crítica 
literária se encarregou de pensar essas alegorias do mar – Atlântico, 
África, Brasil −, a partir de uma obra coletiva publicada pela primei-
ra vez em Moçambique (2003) e, depois, reeditada no Brasil e em 
Angola (2006), na licença poética, “ainda que o mar seja verdade 
[...]” (Chaves; Secco; Macêdo, 2006). 

Por outro lado, existe o testemunho de quem esteve com Lula da 
Silva na África, ministros e ministras e intelectuais. O testemunho do 
ex-ministro Celso Amorim atravessa essa miragem, “como se o mar 
fosse mentira”. Não deixa de ser assim, pois a modernidade atlântica 
resultou disso. Em texto livre e rápido ele escreveu: “Lula revelou-
-se o mais africano dos presidentes. Pediu perdão pelos crimes da 
escravidão, visitou mais de duas dezenas de países e abriu caminho 
para ações de cooperação e negócios. Essa determinação em não dei-
xar que a África escapasse do radar das nossas prioridades provocou 
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muitas críticas da nossa mídia ocidentocêntrica (o leitor perdoará o 
barbarismo), que só arrefeceram quando o presidente chinês visitou 
sete ou oito países em mais ou menos 12 dias. Aí os nossos especia-
listas passaram a dizer que a nossa ação era insuficiente […]” (Amo-
rim, 2011). O “mais africano dos presidentes” pode reforçar a nossa 
tese dos indícios de um lulismo com cores negro-africanas. Mas a 
citação aqui é para se ver a dinâmica do otimismo das ações e, tam-
bém, das suas insuficiências e estranhamentos. 

Então, o testemunho da ex-ministra Matilde Ribeiro – juntando 
a experiência de petista e movimento negro – permite matizar este 
século XXI entre o Brasil, a África e os africanos:

Tive a oportunidade de, nos primeiros anos, acom-
panhar o presidente Lula em todas as viagens que 
ele fez à África. Fui com ele a 21 países africanos, no 
total. E voltei várias vezes a alguns desses países so-
zinha, em função de desdobramentos de agendas ou 
mesmo representando o Presidente. Ele estava de-
terminado a aproximar o Brasil do continente afri-
cano, então toda a agenda da nossa viagem à África 
foi muito impulsionada por essa decisão. Nessas 
visitas eu tinha que ficar com todos os sentidos em 
alerta para encontrar brechas. Levando-se em con-
ta que nem mesmo o Ministério das Relações Ex-
teriores – embora estivesse sob a coordenação do 
Ministro Celso Amorim, que é uma pessoa com 
bastante sensibilidade para a temática racial – sabia 
como conduzir esse trabalho da questão racial com 
os países africanos. Eu entendo que existia e existe 
um mito de que não se discute racismo com a Áfri-
ca. Por que eu digo que é um mito? Porque a pró-
pria colonização é uma forma de racismo, na minha 
visão. Mas não é assim que a questão é tratada no 
campo da diplomacia ou no campo das relações de 
cooperação internacional. A máxima que se colo-
ca é a de que não temos como nos aproximar dos 
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países africanos a partir do acúmulo que temos no 
Brasil sobre racismo, e que temos que encontrar ou-
tras portas. E os africanos também não tinham ne-
nhuma proposta efetiva quanto a um trabalho junto 
à SEPPIR, não havia exatamente uma agenda sobre 
a questão racial. Eles tinham uma percepção mui-
to interessante. Eles nos perguntavam: “Onde estão 
os pretos do Brasil?” Porque em geral as delegações 
brasileiras são brancas, são homens e brancos. Di-
zem que o Brasil é o segundo país em quantidade de 
negros fora da África, e onde eles estão?”. (Ribeiro, 
2016, p. 60-61)

Com efeito, Matilde Ribeiro destaca, em primeiro lugar, uma 
“determinada vontade política” que se transformou numa agenda 
africanista logo no primeiro ano de governo petista. Depois, as di-
ficuldades das autoridades diplomáticas, brancas e masculinas, em 
falarem do racismo para os africanos. Nos debates de Durban, em 
2001, essa percepção não era estranha nem mesmo invisível. Por fim, 
a sensibilidade dos africanos em relação à invisibilidade negra no 
Brasil é bastante acentuada, “onde estão os pretos no Brasil?”. Por 
aqui, basta conversar com estudantes de países africanos que es-
tudam e pesquisam nas universidades brasileiras que a pergunta é 
sempre reincidente, pois eles não encontram pessoas negras na ges-
tão pública, nos partidos políticos e nas estruturas de poder. Sabe-
mos disso, dos nossos racismos: estrutural, institucional, editorial, 
recreativo, epistemológico, etc. 

A primeira viagem de Lula da Silva (das muitas que Matilde Ri-
beiro se refere) se realizou ainda no primeiro ano de governo. Estava 
prevista para agosto, mas foi adiada e foi realizada no mês de novem-
bro. A imprensa brasileira fez ampla cobertura da viagem antes mes-
mo dela acontecer, com tendência de narrar um Brasil “humanitário” 
em relação à África. Ao menos foram assim as manchetes e os conte-
údos de reportagens sobre a viagem da BBC Brasil: “O Brasil vai ofe-
recer vantagens comerciais à África”; mais especifica foi essa: “Lula 
vai doar remédios contra a Aids em Moçambique”; noutra, a sedução 

https://www.bbc.com/portuguese/noticias/story/2003/11/031101_denize1aw.shtml
https://www.bbc.com/portuguese/noticias/story/2003/11/031101_denize1aw.shtml
https://www.bbc.com/portuguese/noticias/story/2003/11/031101_denize3aw.shtml
https://www.bbc.com/portuguese/noticias/story/2003/11/031101_denize3aw.shtml
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da palavra de um ministro angolano: “Angola é terreno virgem para 
investimento brasileiro, diz chanceler” (BBC Brasil, 01/11/2003). 

Nos discursos, pronunciamentos e entrevistas da comitiva pre-
sidencial nos países africanos, no ano de 2003, podemos ter algu-
ma percepção dos desdobramentos desse olhar africano inicial. O 
périplo da primeira viagem do Presidente Lula da Silva foi este, de 
02 a 08 de novembro: São Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, 
Namíbia e África do Sul. As ministras Matilde Ribeiro e Benedita da 
Silva e o ministro Gilberto Gil fizeram parte da comitiva presiden-
cial, junto com outros ministros. O Ministro da Cultura cantou Não 
Chore Mais (No Woman, No Cry) para os são-tomenses, segundo 
reportagem da FSP (03/11/2003).

Em São Tomé e Príncipe, o Presidente, ao discursar na inaugura-
ção da embaixada brasileira, tinha noção de protagonismo inédito: 
“Quero dizer a todos vocês da alegria de estar neste país irmão, São 
Tomé e Príncipe, inaugurando a primeira Embaixada do meu gover-
no, nestes 10 meses. É importante lembrar que é a primeira vez que 
se cria uma Embaixada com residência, aqui, em São Tomé e Prínci-
pe. O Celso Amorim foi o primeiro ministro das Relações Exterio-
res que veio a São Tomé e Príncipe. E eu sou o primeiro Presidente 
do Brasil a vir aqui”. De algo inédito para o país, emerge um sim-
bolismo de aproximações e ações políticas. Lula da Silva pretendia 
africanizar a diplomacia brasileira. Esse é o contexto: “O orgulho é 
ainda maior porque esta é a primeira missão diplomática criada em 
meu governo. Ao longo do próximo ano, pretendo abrir novas re-
presentações diplomáticas no continente africano. Ao tomar posse, 
há poucos meses, determinei máxima prioridade ao relançamento 
de nossas relações com o continente africano e, em especial, com os 
países de língua portuguesa. A Embaixada que hoje inauguramos é 
o símbolo mais concreto e visível da renovação da política do Brasil 
para a África”.

O breve discurso lulista (apenas quatro páginas) encerra-se com 
a máxima de Durban, em 2001, algo como uma reparação. Lembre-
mos que a maior delegação estrangeira de Durban foi a brasileira, 
com ampla participação dos movimentos negros. Parece que Lula da 
Silva incorpora esse espírito ao final do discurso: “Eu quero dizer ao 

https://www.bbc.com/portuguese/noticias/story/2003/11/031031_angolacg.shtml
https://www.bbc.com/portuguese/noticias/story/2003/11/031031_angolacg.shtml
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povo de São Tomé, aos ministros que estão aqui, e ao nosso Embai-
xador que a abertura desta Embaixada é um começo da recuperação, 
ou melhor, o começo do pagamento de uma dívida histórica que o 
Brasil tem com a África e que nós vamos pagar” (Lula da Silva, 02 
nov. 2003).

Em Angola, a viagem teve dois dias intensos: Lula da Silva par-
ticipou de cerimônia no monumento a Agostinho Neto, principal 
liderança e primeiro presidente da República Popular de Angola e, 
logo, foi recebido por José Eduardo dos Santos, Presidente de Ango-
la; na parte da tarde se encontrou com membros da comunidade bra-
sileira no país, participou de reunião na Associação de Empresários 
e Executivos Brasileiros em Angola , inaugurou a Casa Brasileira de 
Angola e jantou com autoridades; no dia seguinte, visitou o Centro 
Profissional do Cazenza (cidade da grande Luanda), deu entrevista 
conjunta com o Presidente angolano e, depois, seguiu em viagem 
para Moçambique. A manchete na imprensa brasileira era o fim da 
guerra civil angolana e a vontade de Lula da Silva em “contribuir 
para a reconstrução de Angola”. O conteúdo não deixa de destacar 
alguns afazeres bilaterais: “Lula e Santos assinaram acordo de coope-
ração para agricultura, crédito para obras e infraestrutura, educação, 
formação profissional, e combate à Aids” (FSP, 03 nov. 2003). Alguns 
fragmentos das falas de Lula da Silva foram anotados pela imprensa 
angolana e destacados pela BBC Portuguesa. Um assunto era a comi-
tiva de Lula da Silva, “com mais de cem empresários brasileiros, a co-
mitiva do presidente brasileiro tem nitidamente um caráter comer-
cial”. Mas também se percebe dificuldades, o fato de existir apenas 
dois mil brasileiros em Angola, e isso “mostra a distância que separa 
Brasil e Angola, países que poderiam ter uma relação muito mais 
próxima”. Ações pragmáticas eram exigidas: liberação de passaportes 
para entrada e saída dos países; criação de mais linhas aéreas entre o 
Brasil e Angola; e, instalação de banco público brasileiro em Luanda 
(O Pensador; Jornal de Angola; BBC, 03 nov. 2003). Certo otimis-
mo é captado das palavras presidenciais naquela “vaibe”, como se o 
Atlântico fosse mentira: “O presidente Luiz Inácio Lula da Silva disse 
hoje em Luanda, aos empresários brasileiros e angolanos que par-
ticiparam do Seminário Empresarial de Comércio e Investimentos 
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Brasil-Angola, que ele tem mais três anos e dois meses de mandato e 
não vai medir esforços para ficar, a partir de agora, de frente para o 
continente africano, de frente para Angola, para recuperar o tempo 
perdido” (EBC/AB, 03 nov. 2003).

Em discurso na Assembleia Nacional de Angola, diante de parla-
mentares, Lula da Silva não esqueceu de falar da criação da SEPPIR 
e da promulgação da Lei n. 10.639, com a inclusão do ensino da His-
tória da África e da História e Cultura Afro-Brasileiras nos currícu-
los escolares.  Também voltou a afirmar que “muitos têm dito que o 
Brasil precisa encontrar a África para encontrar-se consigo mesmo. 
Esta é também a minha convicção. E, por meio de Angola, estamos 
encontrando a África” (Lula da Silva, apud Gala, 2019, p. 151-52). 
Noutro discurso, desta vez na abertura da reunião ministerial Brasil-
-Angola, o presidente brasileiro retoca o discurso para os angolanos 
e para os afrodescendentes no Brasil: “Queria dizer ao Presidente 
José Eduardo que a nossa visita a Angola é o cumprimento de um 
compromisso histórico. Em primeiro lugar, do meu partido; em se-
gundo lugar, do meu programa de governo. Essa visita visa fazer um 
sinal para dentro e fora do Brasil” (Lula da Silva, 2003, p. 191).

Em Moçambique Lula da Silva discursou num jantar oferecido 
pelo Presidente Joaquim Chissano. As repetições protocolares foram 
se tornando recorrentes de país em país. Um deles foi a “dívida his-
tórica”. Moçambique também ouviu: “Esta nossa viagem ao conti-
nente africano é o cumprimento de um compromisso histórico do 
meu Partido e do meu governo e, eu diria, de toda as pessoas, in-
dependentemente dos partidos a que pertençam no Brasil, que têm 
respeito pelo continente africano e, mais que isso, que sabem que o 
Brasil tem uma dívida para com a África”. A reiteração da escravidão 
parecia um reconhecimento, mas, não raras vezes, se tornava ambí-
gua para certas autoridades africanas: “Nós sabemos que a sociedade 
brasileira foi construída com o trabalho, com o esforço, com o suor 
e com o sangue de uma grande parcela de africanos, que eram cida-
dãos e cidadãs livres na África e se tornaram escravos, para prestar 
serviços no meu país e em outros países. A forma mais correta de re-
tribuirmos o sacrifício que os africanos tiveram é estabelecer a mais 
perfeita política de harmonia com a África” (Lula da Silva, 05 nov. 
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2003). Foram assinados protocolos para investimentos e parcerias 
nas áreas da agricultura, pecuária e indústria com a recusa de qual-
quer “vocação imperialista” na relação entre os dois países.

Noutro discurso, desta vez no CEB − Centro Brasileiro de Estu-
dos de Maputo, Lula da Silva pretendeu ser amoroso, à moda Paulo 
Freire, ao falar para brasileiros e moçambicanos: “é uma alegria vir 
à África, chegar aqui e encontrar uma Casa do Brasil. Nós inaugu-
ramos, ontem, uma em Angola, mas ainda sem a pujança, sem a 
grandeza desta Casa aqui. Lá, é uma casinha mais acanhada. Com 
a mesma quantidade de carinho e de amor que tem esta daqui, mas 
menor. Mas, de qualquer forma, é mais uma bandeira nossa finca-
da no continente africano, para sermos parceiros de verdade, para 
sermos companheiros”. Em seguida, reconheceu que as relações po-
líticas com a África eram esperadas por muita gente: “Mas o que es-
tamos fazendo é cumprir um compromisso histórico do nosso parti-
do, um compromisso histórico de uma grande parcela da sociedade 
brasileira, um compromisso histórico do programa de governo que 
me fez ganhar as eleições” (Lula da Silva, 05 nov. 2003). Com efeito, 
as contradições do programa de governo, ora reconhecendo a his-
tória e resiliência da população negra, ora com elogios simplórios à 
mestiçagem, também se manifestam nos discursos presidenciais, a 
“nossa história com a África é mais do que uma relação diplomática”, 
pois assim considera o Presidente, “uma dívida que eu acho que o 
Brasil, nenhum de nós individualmente, mas que o Brasil tem com 
o continente africano. Porque foi desta parte do mundo que parti-
ram homens livres, transformados em escravos no momento em que 
partiram, para nos ajudar a ser o que somos hoje, para nos ajudar a 
construir uma mistura belíssima de raças e ter um povo maravilho-
so, como nós temos” (Lula da Silva, 05 nov. 2003). Pois, repita-se a 
questão: será que somos terrivelmente mestiços?

Na Namíbia vamos encontrar dois pronunciamentos do Presi-
dente Lula da Silva. No primeiro, o ambiente era um jantar oferecido 
pelo Presidente da Namíbia, Sam Nujoma, visto como um compa-
nheiro de lutas na acepção petista. Eram trajetórias parecidas. Ali-
ás, a tônica do discurso foi um olhar comparativo: “É com emoção 
que venho à Namíbia, país irmão, unido ao Brasil pelo Atlântico 
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Sul. Somos irmanados também na luta pela liberdade, pelo culto à 
democracia e pela busca da justiça social. Tenho a grata satisfação 
de reencontrar o presidente Sam Nujoma, um líder cuja trajetória 
se confunde com a própria história deste jovem país. Recordo viva-
mente nossas conversas na década de 80, quando pude identificar no 
então líder da SWAPO as mesmas aspirações que sempre estiveram 
no centro de minhas preocupações políticas”. Também não deixou 
de notar semelhanças nos programas de governo, especialmente na-
quele que mais se entusiasmava, o combate à fome. Então disse: “É 
com alegria que verifico as semelhanças entre o programa de Ação 
Nacional de Redução da Pobreza, implementado pelo governo nami-
biano e o programa Fome Zero, que implantei no Brasil. Ambos re-
fletem a comunhão de visão entre nossos países sobre a necessidade 
de atacar, de forma abrangente e sistemática, essa vergonhosa chaga 
de nossas sociedades”. No mais, os elogios foram persistentes que, 
sabemos, vão render um deslize diplomático: “A Namíbia é fulcro 
de muitas das transformações que estão forjando essa nova África. 
Seja pela estatura e prestígio de seus líderes, seja pela pujança de sua 
economia, seja pelo vigor de sua diplomacia, a Namíbia, simboliza a 
África do futuro. Um futuro em que o Brasil deseja participar. Esse 
futuro passa pela crescente integração e conexão entre nossas econo-
mias” (Lula da Silva, 06 nov. 2003).

No segundo pronunciamento, em ocasião da abertura da reunião 
ministerial Brasil-Namíbia, na capital Windhoek. Assim, as primei-
ras palavras destacam que “o compromisso do governo brasileiro 
é claro: queremos relançar nossas relações com a África, uma das 
principais prioridades da política externa brasileira, e, neste contex-
to, com a Namíbia”. Enfatiza-se que as relações bilaterais se forma-
riam pela cooperação em todos os níveis. Depois, fala-se de ações 
propositivas: “Demos passo significativo nessa direção com o início 
das negociações entre o Mercosul e a União Aduaneira da África 
Austral para um acordo comercial. A agenda econômica pode ser 
diversificada com a dimensão da área de infraestrutura. Por isso, o 
Ministério dos Transportes do Brasil estará organizando o primei-
ro Fórum Brasil-África sobre transportes marítimos e construção 
naval. Uma expressiva presença da Namíbia nesse evento poderá 
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representar a abertura de novas oportunidades para o incremento de 
nossas relações bilaterais” (Lula da Silva, 07 nov. 2003). As agendas 
eram promissoras, pois também incluíam “temas regionais e multi-
laterais de interesse comum”. Não havia dúvida que Lula da Silva se 
mostrava empolgado com a Namíbia.

Entretanto, o que mais chamou a atenção da imprensa brasileira 
e do próprio movimento negro foi a declaração de despedida de Lula 
da Silva, um discurso improvisado que não encontramos na íntegra. 
A manchete da BBC Brasil foi “Namíbia é limpa e não parece África, 
diz Lula”. Nos dois discursos anteriores percebemos que Lula se im-
pressionara com a Namíbia e, então, num último ato, temos a frase 
que abarrotou as redações e o Congresso Nacional: “Quem chega em 
Windhoek não parece que está em um país africano. Poucas cida-
des do mundo são tão limpas, tão bonitas arquitetonicamente e têm 
um povo tão extraordinário como tem essa cidade”.  A “tese” lulista 
foi devidamente contextualizada por ele mesmo e parece que não 
rendeu o mesmo impacto. O Presidente assim se explicou: “A visão 
que se tem da América do Sul, e especialmente do Brasil, é que é um 
continente de índios pobres. E a visão que se tem da África é de um 
continente só de pobres, quando, na verdade, se não fosse o grande 
tempo de colonização e se não fossem as guerras internas, certamen-
te os países africanos já teriam crescido de forma extraordinária” 
(BBC Brasil, 08 nov. 2003).

A Folha de São Paulo publicou três matérias no mesmo dia. A 
primeira, com o provocativo título “Movimentos negros reagem à 
gafe de Lula”, mostra uma redação truncada e apressada. A parte in-
trodutória parece objetiva: “Coordenadores de três dos maiores mo-
vimentos negros brasileiros, Geledés, Movimento Negro Unificado 
e Fala Preta!, afirmaram ontem que o presidente Lula, assim como 
seus antecessores, ignora a realidade da África. Por isso, disseram, 
fez um discurso generalizando o continente, como se todos os pa-
íses que o compõem fossem pobres”. Os depoimentos a seguir, de 
expressões dos movimentos negros, estão em itálico e a redação da 
matéria é que está entre aspas: “Ivonei Pires, coordenador do MNU 
(Movimento Negro Unificado), ressaltou que a característica mais 
conhecida da África, se não a única, é a pobreza. A visão de Lula, um 
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operário nordestino que chegou à Presidência, é a mesma de Fernando 
Henrique Cardoso [ex-presidente], que é um sociólogo culto. O depu-
tado Luiz Alberto (PT-BA), que integra a comitiva de Lula, é o fun-
dador do MNU. Elizabeth Pinto, da Fala Preta!, afirmou que a igno-
rância sobre a África é uma característica de vários chefes de Estado. 
Suely Carneiro, do Geledés, instituição que participa do Conselho 
de Desenvolvimento Econômico e Social da Presidência, classificou 
a frase de Lula de lastimável. O que ele disse é lastimável e absoluta-
mente infeliz” (FSP, 08 nov. 2003-b). 

Mas a matéria tem mais coisas além do que dizem o título e a 
introdução. Outras lideranças negras defenderam a “gafe” na namí-
bia. O tópico é justamente essa palavra, “Defesa”. Aí, falam Maitê 
Ferreira da Silva (Centro de Articulação de Populações Marginali-
zadas) e Antonio Carlos dos Santos, o Vovô (presidente do Ilê-Aiyê). 
Segundo a FSP, para Maitê “Lula não cometeu nenhuma gafe”, pois 
ela interpretou a declaração do Presidente Lula da Silva como “uma 
força de expressão” e também como “um desejo que ele tem de ver a 
África igual àquele pedacinho”, no caso a Namíbia. Já o depoimento 
do presidente do Ilê-Aiyê colocado no tópico a favor é, na verdade, 
contrário a Lula, pois Vovô chega a afirmar que “pelo que disse, o 
presidente também pensa que os países africanos são focos de cor-
rupção, miséria e endemias”. Segundo a FSP, Vovô disparou críticas 
ao presidente: “Ele gosta de falar de improviso, mas não tem cultura 
suficiente para emitir certas opiniões” (FSP, 08 nov. 2003-b). Ao que 
tudo indica, em nenhuma fala ou discurso de Lula da Silva, nessa 
viagem à África, ele acusou africanos de corrupção, miséria e ende-
mias. A dimensão histórica foi lapidar nos discursos e falas lulistas, o 
que apenas demonstra sua cultura política assentada na luta antirra-
cista e nos direitos humanos. 

A matéria ainda traz a opinião de historiadores, da USP e da UNI-
CAMP. Leila Leite Hernandez, especialista em História da África 
Contemporânea, disse que “a frase não é preconceituosa”, pois Lula 
percebeu várias Áfricas. “Uma delas é a que nos mostra a maior ren-
da dessa região, que tem riqueza, que tem bolsões”. É bom lembrar 
que, no pós-Lei 10.639, quando havia pouquíssimos trabalhos sobre 
África assinado por autores brasileiros, Leila Hernandez publicou o 



359

relevante A África na Sala de Aula: visita à história contemporânea 
(2005). Leandro Karnal, então chefe do departamento de história da 
Unicamp, teve opinião contrária: “Lamento que o Lula tenha dito 
isso”, pois se trata de uma frase que “nasce de um senso comum que 
associa a África a subdesenvolvimento, o mesmo senso comum que 
associa o Brasil à selva Amazônica”. Então, o professor arremata: 
“Não sei se o contexto foi esse” e argumenta que “uma frase fora do 
seu contexto diz pouca coisa” (FSP, 08 nov. 2003-b) De fato, o senso 
comum passa pelo cérebro social por inteiro e, o mais interessante, é 
que o argumento do historiador é praticamente igual ao de Lula da 
Silva ao se explicar logo após a primeira frase lulista ter atravessado 
o Atlântico. Cabe ainda perguntar: quem descontextualizou? 

A segunda matéria, com o título “Governistas vêem exagero”, ex-
plicita muito mais as críticas da oposição no Congresso Nacional, 
como se os deputados e senadores entrevistados fossem especialistas 
em África e relações raciais no Brasil. Dois deputados governistas 
falaram do evento linguístico e aludiram a sensibilidade e a espon-
taneidade do presidente e o improviso como um fato aberto. Pela 
oposição a matéria ouviu dois deputados e três senadores, numa in-
versão admirável do título, “governistas...”. Foi aí que o senso comum, 
o preconceito e o fora de contexto imperaram: que a “tese” lulista 
haveria de elogiar o apartheid, que o Presidente falava demais, que 
não deveria viajar à África, que o “povo africano” foi ofendido e, fi-
nalmente, que Lula da Silva demonstrava “inadequação quando está 
no exterior” (FSP, 08 nov. 2003-c). É certo que as sucursais de Brasí-
lia trabalharam muito na escala de viagem da Namíbia3.

3 Os depoimentos governistas foram de José Genoíno (PT-SP) e de Beto Albu-
querque (PSB-RS). A oposição foi massacrante com cinco entrevistados: os 
deputados federais Jutahy Júnior (PSDB-BA), José Carlos Aleluia (PFL-BA), e 
os senadores José Agripino (PFL-RN), Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) e 
Arthur Virgílio (PSDB-AM). Não custa lembrar que o PFL – Partido da Fren-
te Liberal, depois DEM – Democratas, expressava, no Congresso Nacional, 
a agenda mais antinegra desde a promulgação da Constituição Federal de 
1988. Note-se que lá, em 2003, cinco homens falando caracterizava o fenô-
meno da “homendade”, vinte anos depois, no momento em que escreve-
mos, a palavra mais certeira é “macholândia”. A absoluta descaracterização 
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Pode-se notar que o evento linguístico foi politizado ao extremo 
e serviu de parâmetro das lutas sociais e raciais no decorrer dos go-
vernos petistas, cujo processo mais acentuado foi a demonização do 
lulismo petista e o racismo explícito às ministras negras do primei-
ro governo (2003-2006). As más línguas estavam afiadas e pareciam 
mergulhadas na raça, classe e gênero. Outro ano enigmático que o 
diga: 2013, a ser estudado noutro momento.

A terceira matéria foi deveras elogiosa, não ao Ministro da Cul-
tura, mas ao cantor Gilberto Gil. No Brasil, é facílimo admirar um 
cantor negro, mas um gestor e um político negros estão muito fora 
do lugar da pessoa negra no mundo social. Essa é a lógica do racismo 
estrutural. A Folha de 2003, branca em editoriais e opinião publica-
da, não impedia que a ambiguidade pudesse adorar a cultura negra: 
“Se há um consenso na comitiva presidencial à África, ele se chama 
Gilberto Gil, o compositor, cantor e ministro da Cultura que deu 
canja para presidentes e parecia à vontade, apesar do cansaço. Eu me 
sinto em casa aqui, me sinto na Bahia, disse ele mais de uma vez, con-
tando que conhece a África desde os anos 80 e improvisando aulas 
sobre o continente para os jornalistas. O Gil arrasou. Muitas vezes, 
ele é mais famoso e conhecido do que o próprio Lula, relatou Marco 
Aurélio Garcia, assessor especial de Lula” (FSP, 08/11/2003-d). Então, 
era preciso continuar a viagem e a escala seria, talvez, a mais impor-
tante pelas questões econômicas que se colocavam: África do Sul. 
Vamos para lá com Gilberto Gil: “Ó, Deus do céu da África do Sul/ 
Do céu azul da África do Sul/ Tornai vermelho todo sangue azul/ 
Tornai vermelho todo sangue azul”.

A comitiva presidencial voou de Windhoek para Pretória, na Áfri-
ca do Sul, onde Lula da Silva foi recebido com um jantar pelo presi-
dente do país, Thabo Mbeki, eleito pelo CNA – Congresso Nacional 
Africano, o histórico partido de Nelson Mandela. Houve declaração 
conjunta dos dois presidentes na qual destacam o compromisso em 

do Estatuto da Igualdade Racial (2010) é, talvez, a mais doída derrota dos 
movimentos negros no século XXI diante da branquitude pefelista. Para as 
posições antinegras no Brasil, ver: PINHO, Osmundo; VARGAS, João. (Org.). 
Antinegritude: o impossível sujeito negro na formação social brasileira. Cruz 
das Almas; Belo Horizonte: EDURRB; Fino Traço, 2016.
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“intensificar o comércio, os investimentos e a cooperação tecnológi-
ca” e construir esforços “na luta contra a discriminação e na promo-
ção da igualdade racial”. As aproximações sempre foram defendidas 
por afinações culturais e a história atlântica.  Vê-se aqui uma síntese 
desse processo: “O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva reafirmou a 
disposição do Brasil de estreitar suas relações com a África e, nesse 
contexto, ambos os Presidentes destacaram o significado da grande 
afinidade cultural resultante da contribuição africana para o desen-
volvimento do Brasil moderno” (Brasil/MRE, 2007, p. 163). 

No primeiro discurso de Lula da Silva na África do Sul duas 
ideias aparecem na dimensão do lulismo negro-africano. A África 
do Sul contemporânea surge como uma exemplaridade de resiliên-
cia: “Nós, brasileiros, queremos cada vez mais conhecer um país cujo 
destino acompanhamos tão de perto ao longo dos anos. Apoiamos a 
luta heroica contra o regime racista e saudamos o fim do apartheid, 
sob a liderança inspiradora de Nelson Mandela. Torcemos pelo êxito 
da experiência única deste país, que sabe superar as cicatrizes de um 
passado de opressão e crueldade, para criar uma democracia centra-
da na reconciliação e no resgate de profundas injustiças”. Ainda é o 
“Lula paz e amor” que, mais de uma vez, acenou para a “revolução 
pacífica” liderada por Nelson Mandela. Logo a seguir, o discurso pre-
sidencial enceta a virada epistemológica de superação da ideologia 
da mestiçagem: “Descobrimos que temos muito em comum. Somos 
sociedades multiétnicas e com grande diversidade cultural” (Lula da 
Silva, 2003, p. 201). 

A importância disso atendia aos movimentos negros no Brasil, 
ao feminismo negro e aos princípios da própria Constituição de 
1988 que, pela primeira vez no Brasil, reconheceu uma “sociedade 
multiétnica”. Esse Outro, com quem Lula da Silva está dialogando, 
a África do Sul, também é reconhecida como um país de “diversi-
dade cultural” e, portanto, multiétnico. A chave interpretativa da 
diplomata brasileira Irene Gala para os discursos lulistas torna-se 
pertinente para as ideias deste capítulo. Ela se refere aos contornos 
internos e externos, “para dentro e para fora”, a partir do dito des-
de o primeiro discurso de Lula da Silva na África, em São Tomé e 
Príncipe, das aproximações com a África como “um dever moral e 



362

uma necessidade estratégica para o Brasil”. Irene Gala aciona seus 
argumentos sempre em consideração às demandas dos movimentos 
negros no Brasil contemporâneo: “São dois conceitos importantes 
que traduzem, essencialmente, as duas lógicas ou justificativas de-
claradas de aproximação à África. A primeira tem como destinatário 
principal o público interno, brasileiro, e a segunda, os parceiros in-
ternacionais, em particular os africanos. Sem prejuízo de seu signi-
ficado, o dever moral ou obrigação ética devem ser entendidos como 
justificativa interna, e a necessidade estratégica como justificativa ex-
terna” (Gala, 2019, p. 143-44). Parece evidente que, no decorrer do 
ano de 2003, esse duplo esforço – para dentro e para fora − vai se 
constituindo penosamente na marca negro-africana do governo que 
se estenderá pelos anos seguintes, apesar das incontornáveis crises 
internas emanadas do nosso racismo estrutural.

Na despedida da viagem à África do Sul – e de sua primeira visita 
ao continente africano – o presidente brasileiro fez reiterações de 
outros discursos e entrevistas, afirmou o seu entusiasmo com os pro-
tocolos da viagem, brincou sobre futebol e postulou protagonismo 
entre o Brasil e os países africanos. O comércio internacional e as re-
alidades econômicas pareciam saltar das águas do mundo atlântico. 
Devido a tudo isso a citação é um pouco mais longa:

Eu quero, primeiro, dizer a vocês que foi com muito 
orgulho que vim fazer esta viagem à África. Saio da 
África do Sul com a alma mais limpa, com o sentido 
do dever cumprido, porque fizemos o que prome-
temos na campanha. Fiquei muito feliz quando o 
nosso Embaixador me comunicou que, em apenas 
onze meses de governo, vieram mais ministros e 
personalidades brasileiras à África do Sul do que 
nos quatro anos que antecederam meu governo. 
Isso significa que nós estamos fazendo aquilo que 
acreditávamos – antes, durante e depois da campa-
nha – nas nossas alianças estratégicas com os nossos 
parceiros da América do Sul e da África.
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[...]
Quero afirmar também que, ontem à noite, o pre-
sidente Mbeki pediu para que o Brasil apoiasse a 
África do Sul como sede da Copa do Mundo de 
2010. Eu, de pronto, disse que o governo brasileiro 
apoia a África do Sul, sob uma condição: que eles 
não nos peçam para perder a Copa.
[...]
Eu tenho afirmado, todas as vezes que posso: o Bra-
sil quer uma relação estratégica com a África do 
Sul, com os países em desenvolvimento, com toda 
a África e com a América do Sul. O Brasil quer es-
tabelecer política estratégica com a China, com a 
Índia, com a Rússia, com o México, porque já temos 
o Mercosul na América do Sul.
E essa política estratégica que queremos fazer é para 
garantir que os nossos países possam, na Organiza-
ção Mundial do Comércio, ter igualdade de opor-
tunidades para que seus produtos possam transitar 
com a mesma equidade com que transitam produ-
tos dos países ricos. Mais ainda, o Brasil quer uma 
relação de parceria. Nós não queremos hegemonia, 
em nenhuma hipótese (Lula da Silva, 08/11/2003). 

Assim, a tônica da discursividade lulista na sua primeira viagem 
à África pode ser sintetizada a partir de eventos políticos do final do 
ano, ocorridos no Brasil. Na verdade, ainda em 2003, de 02 a 10 de 
dezembro, Lula da Silva voltaria ao continente africano em viagem 
protocolar “aos países árabes” (Egito, Líbia, Líbano, Síria e Emirados 
Árabes). Na cidade do Cairo, capital do Egito, no dia 09 de dezem-
bro, Lula da Silva discursou na sede da Liga dos Estados Árabes. No 
Egito, lembrou da civilização árabe-islâmica a influenciar a penín-
sula ibérica, “de onde vieram os colonizadores portugueses”, não se 
referiu à antiguidade egípcia, e reconheceu que os países e regiões 
africanas com forte presença árabe e islâmica “eram para nós uma 
referência retórica ou afetiva”. Defendeu laços econômicos, sociais e 
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políticos efetivos com o Egito, caracterizado como “um país do Sul”. 
Lula especifica para os árabes as razões de sua viagem à África no 
mês anterior: “Dei os primeiros passos para relançar as relações com 
a África, com a qual o Brasil possui laços culturais e étnicos profun-
dos”. No dia seguinte, falou na cerimônia de encerramento de encon-
tro empresarial na cidade de Trípoli, capital da Líbia. Observou que 
“nossos países compartilham a herança cultural africana e árabe” e 
enfatizou a necessidades de “pontes regionais” de desenvolvimento e 
defendeu que a Líbia poderia ser essa ponte no “Norte da África para 
produtos brasileiros” (Lula da Silva, 2003, p. 231-36). 

O fato jornalístico, deveras corriqueiro, é que a imprensa brasilei-
ra nem se deu ao trabalho de mencionar que o Presidente do Brasil 
tinha voltado à África em dezembro, desta vez no Egito e na Líbia. 
Predominou a versão absoluta que a comitiva presidencial esteve 
no Oriente Médio (BBC Brasil, 10/12/2003). A própria metodologia 
do MRE que organizou os discursos de Lula da Silva, para o ano de 
2003, colocou a viagem ao Egito e à Líbia na seção “Visita do Presi-
dente da República a Países Árabes” (Brasil/MRE, 2003, p. 215-236). 
Ora, Egito e Líbia, países africanos do “Mediterrâneo e do mundo 
mediterrânico”, segundo a tese de Fernand Braudel, são também paí-
ses multirraciais com significativa diversidade cultural e suas respec-
tivas histórias, de longa duração, em muito superam as “mil e uma 
noites” do Islão.  

Então, já era o mês curto de dezembro e o ano de 2003, entre 
perus natalinos e espocar de fogos reluzentes nas praias brasileiras 
– Réveillon Tropical − ficou no nosso passado e nas nossas memó-
rias ressignificadas pelas asperezas do cotidiano social, político e 
econômico.

******
No primeiro ano de governo Lula da Silva economistas hiper-

críticos já alardeavam um “Brasil Delivery”, tese segundo a qual o 
“mercado” pedia e a equipe econômica ia entregando sem nenhum 
atraso (Paulani, 2003, p. 58-73). Uma nova gramática aparecia no ano 
de 2003, como sinônimos de petistas, lulistas e isso rebatia nos seus 
eleitores: mercadores, ilusionistas econômicos, vendedores ambu-
lantes e, essa tal palavra nova, deliveristas. Vendedores ambulantes e 
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deliveristas constituem uma maioria negra e, mercadores e ilusionis-
tas, uma minoria branca.

Três pensadores notáveis fizeram as críticas mais contundentes 
ao primeiro governo Lula da Silva (2003-2006); o sociólogo brasi-
leiro Chico de Oliveira, o jornalista e cientista político André Singer 
e o historiador inglês Perry Anderson. Na inversão do tempo da es-
crita acadêmica, veremos que Anderson leu Singer que leu Chico. 
Na verdade, Anderson leu os dois. O que interessa aqui para nós, e, 
provavelmente, para o leitor e a leitora, é iluminar o ano de 2003, o 
ano de nossas vidas. 

O ensaio de Chico de Oliveira, O Ornitorrinco (2003) foi designa-
do pelo seu prefaciador, Roberto Schwarz, como uma “constatação 
sardônica”, aquela do subdesenvolvimento animal. Vamos buscar 
primeiro três considerações de Chico de Oliviera, na parte final do 
ensaio: 1) “O ornitorrinco é isso: não há possibilidade de permanecer 
como subdesenvolvido”; 2) “O ornitorrinco está condenado a sub-
meter tudo à voragem da financeirização”; e, 3) “O ornitorrinco ca-
pitalista é uma acumulação truncada e uma sociedade desigualitária 
sem remissão” (Oliveira, 2003, p. 150). O fator racial não aparece nos 
argumentos marxistas – não exatamente bolcheviques – de Chico 
de Oliveira. Entretanto, a África surge entre travessões como que a 
exemplificar as peculiaridades do ornitorrinco brasileiro, “não é isso 
nem aquilo”, e o que será então? Vejamos: “O ornitorrinco é uma das 
sociedades capitalistas mais desigualitárias – mais até que as eco-
nomias mais pobres da África que, a rigor, não podem ser tomadas 
como economias capitalistas −, apesar de ter experimentado as taxas 
de crescimento mais expressivas em período longo” (Oliveira, 2003, 
p. 143). Note-se que o ornitorrinco, apesar de visto como alegoria 
é, na verdade, o oxímoro econômico, análogo ao leviatã político 
hobbesiano. Para a África entre travessões ainda parece ser válida 
a tese de Walter Rodney, “Como a Europa subdesenvolveu a África” 
[1972] que, por ironia da história, foi publicada no mesmo ano de um 
outro ensaio de Chico de Oliveira, “A economia brasileira: crítica à 
razão dualista” [1972], que se tornou livro desde 1981. 

Datado de julho de 2003, o ensaio de economia política se fixa 
nesse presentismo sardônico e irado ao dizer das “convergências 
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pragmáticas entre o PT e o PSDB”, justamente a partir do ano de 
2003: “o aparente paradoxo de que o governo de Lula realiza o pro-
grama de FHC, radicalizando-o: não se trata de equívoco, nem de 
tomada de empréstimo de programa, mas de uma verdadeira nova 
classe social, que se estrutura sobre, de um lado, técnicos e econo-
mistas doublés de banqueiros, núcleo duro do PSDB, e trabalhado-
res transformados em operadores de fundos de previdência, núcleo 
duro do PT” (Oliveira, 2003, p. 147). Decididamente, o ano de 2003 
não foi o ano da vida dos sociólogos: FHC não fez o sucessor e Chico 
de Oliveira se desvencilhou do Partido dos Trabalhadores.

Na lógica do ensaio de 2003, Chico de Oliveira, o primeiro inte-
lectual petista a romper com o Partido em menos de seis meses de 
governo, não existe nenhuma novidade na vitória de Lula em 2002 
e na transformação deste em Lula da Silva, a partir de 01 de janeiro 
de 2003. Também não há referência ao racismo nem às demandas 
negras. Sim, essa é a nossa alegoria sinergética: não foi um ano co-
mum para os movimentos negros, na simplicidade de que o todo foi 
maior do que as partes, especialmente em direção ao protagonismo 
negro e ao mundo africano. Lula da Silva deixou o Lula, operário 
e sindicalista, para trás. Africanizou-se a política, a agenda negra e 
quilombola foi visibilizada e mesmo os currículos arianos – a expres-
são é de Lélia Gonzalez – foram, finalmente, para o banco dos réus. 
Parece-nos que a força da Lei 10.639 não está na sua redação intrín-
seca, mas naquilo que ela denunciou epistemologicamente: nossos 
brancos currículos matam as nossas crianças negras. A palavra para 
esse crime contra a humanidade negra está aí: Epistemicídio. Que 
esses vinte anos sejam contados à luz da perspectiva negro-africana.  

André Singer foi muito próximo de Lula na campanha “Lulinha 
paz e amor” e, depois, ocupou a posição de Secretário de Impren-
sa da Presidência da República (2003-2007), tornando-se uma das 
principais expressões da comunicação lulista no primeiro gover-
no. Ao sair do governo e, voltar aos afazeres acadêmicos (docência 
e pesquisa), André Singer começou a estudar o fenômeno lulismo 
nos anos seguintes, a partir daquilo que vinha das urnas, isto é, das 
rotinas eleitorais, se é que uma eleição pode se assemelhar à outra. 
Assim, publicou vários ensaios em importantes revistas do país, até 
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surgir o impactante livro Os Sentidos do Lulismo: reforma gradual e 
pacto conservador (2012). 

Com notável objetividade, o autor assim começa o livro: “O lu-
lismo existe sob o signo da contradição. Conservação e mudança, 
reprodução e superação, decepção e esperança num mesmo movi-
mento”. Certamente que os movimentos negros, que não aparecem 
na obra, nem os trabalhadores negros nem as intelectuais negras, po-
dem concordar em parte com Singer, especialmente no último binô-
mio, “decepção e esperança”. Então, é apresentado o roteiro interpre-
tativo da pesquisa: “Teria havido, a partir de 2003, uma orientação 
que permitiu, contando com a mudança da conjuntura econômica 
internacional, a adoção de políticas para reduzir a pobreza − com 
destaque para o combate à miséria − e para a ativação do mercado in-
terno, sem confronto com o capital. Isso teria produzido, em associa-
ção com a crise do mensalão, um realinhamento eleitoral que se cris-
taliza em 2006, surgindo o lulismo”. Vê-se que para Singer não existe 
lulismo antes da segunda eleição, embora ele consiga ver, desde 2003, 
a redução da pobreza, a amenização da luta de classes, a gourmetiza-
da divisão da sociedade entre ricos e pobres, o neoliberalismo con-
tinuado de FHC, etc. Bem colocado, nas próprias palavras do autor: 
“o encontro de uma liderança, a de Lula, com uma fração de classe, 
o subproletariado, por meio do programa cujos pontos principais 
foram delineados entre 2003 e 2005: combater a pobreza, sobretudo 
onde ela é mais excruciante tanto social quanto regionalmente, por 
meio da ativação do mercado interno...” (Singer, 2012, p. 9, 13, 15). 

Podemos guardar a categoria sociológica “subproletariado”, pois 
ela iluminará o ensaio de Perry Anderson. Ocorre que a questão da 
classe faz evaporar a raça e o gênero. Se houve redução da pobreza, 
parece certo de que a população negra se agendou. A ideia de que 
o ornitorrinco se movimenta – e Singer cita Chico numa de suas 
conclusões, para discordar dele – permite que se perceba os movi-
mentos de um “lulismo fraco” para decepção daqueles que, em anos 
passados, não tinham medo de ser feliz – Sem medo de ser feliz é 
obra para se ler novamente, sempre que o pessimismo bater à nossa 
porta. Com efeito, é importante pontuar que o longo quarto capítulo 
que dimensiona a metáfora, cara ao discurso da economia política, 
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do “moinho satânico” com suas inquebrantáveis pás a moverem, em 
sincronia, a reprodução social da desigualdade, permitiu a Singer 
sustentar a tese do “lulismo como reformismo fraco” (Singer, 2012, 
p. 180-200). 

Qual desigualdade? Os sujeitos históricos estão aí, mas a popula-
ção negra e indígena, as mulheres negras, os trabalhadores negros, 
a intelectualidade e os movimentos negros acabam subsumidos nas 
classes e frações de classe. Aqui temos um exemplo do descarte da 
dimensão interseccional da análise. Singer diz e, nós dizemos, a par-
tir de 2003: “o estilo de vida pequeno-burguês é ameaçado pela as-
censão do subproletariado. A presença de consumidores populares 
em locais antes exclusivos, como aeroportos, diminui o status rela-
tivo de quem antes tinha neles exclusividade. No espaço público, a 
classe média tradicional brasileira começa a ser tratada como igual, 
e não gosta da experiência” (grifo do autor). Donde se conclui que “o 
passado escravocrata do Brasil deu à classe dominante, e à classe mé-
dia tradicional que nela se espelha, uma profunda ambivalência em 
relação ao trabalhador”. Algo que não é novo, mas une, de certa for-
ma, marxistas e weberianos, foi dito assim: “No Brasil, o espírito do 
capitalismo veio acompanhado da estranha ética escravagista” (Sin-
ger, 2012, p. 205). Nada é estranho na alegoria do ornitorrinco como 
capitalismo brasileiro, “desigualitário sem remissão” e, se as elites 
dominantes desfrutam de espírito e ética, por que não haveriam de 
ter uma identificação racial? Afinal, o que significa a branquitude 
senão a posição confortável do privilégio e da opressão naturalizada? 
Cida Bento escreve e fala disso porque pesquisa isso há, exatos, vinte 
anos (Bento, 2002, 2022).

Por outro lado, por que não afirmar que essa classe laboral, coti-
dianamente desumanizada, é majoritariamente negra? E que o pobre 
que começa a frequentar aeroportos trata-se de um “pobre de cor” 
e que, por isso mesmo, não se quer igualdade nem equidade para as 
famílias negras?   

O ensaio de Perry Anderson, “O Brasil de Lula” (publicado origi-
nalmente na London Review of Books, vol. 33, n. 7, 31/03/2011) e tra-
duzido no mesmo ano, seis meses depois, para o português, analisa 
os dois governos Lula da Silva (2003-2010) e, talvez, seja mais difícil 
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para nós, isolar os argumentos analíticos para o primeiro ano, 2003. 
Ocorre que precisamos tentar fazer isso para fazer valer o pressupos-
to metodológico, um ensaio documentalista para o ano de 2003. Não 
há qualquer referência ao racismo no ensaio de Anderson, fala-se da 
escravidão e do abolicionismo mais para o final dos argumentos. O 
contexto eleitoral alude a uma chave interpretativa de que os pobres 
decidiram as eleições no Brasil desde a abertura política. Vejamos: 
“Em 1989, Lula venceu todos os demais segmentos do eleitorado, 
mas Collor, brandindo o perigo da anarquia, arrebatou os pobres e 
obteve uma vitória confortável. Em 1994 e 1998, o controle da infla-
ção levado a cabo por Fernando Henrique Cardoso garantiulhe uma 
margem ainda maior do voto popular. Em 2002, Lula finalmente en-
tendeu que não eram apenas os construtores e os banqueiros que 
precisavam de garantias de que ele não faria nada excessivamente 
radical no poder, mas — e de modo ainda mais crucial — os vende-
dores ambulantes e moradores das favelas” (Anderson, 2001, p. 34). 

Acontece que os pobres no ensaio de Perry Anderson sequer são 
cogitados como maioria negra. Essa massa pobre, desracializada pela 
economia política, mas facilmente identificada pelo aparato policial, 
teria seu voto marcado pelo conservadorismo, por uma espécie de 
vertigem da transformação e da revolução. Sem negros e indígenas 
– os brancos também somem – os pobres foram até identificados 
socialmente na governança lulista: subproletariado. Embora não es-
teja no escopo analítico desse trabalho é importante a observação de 
Anderson para o pleito seguinte, ao fechar o parágrafo citado acima: 
“somente em 2006, no entanto, que uma completa reversão de alian-
ças foi selada, a classe média o abandonou [Lula da Silva] enquan-
to o subproletariado votou nele em massa como nunca antes”. Ora, 
“vendedores ambulantes e moradores das favelas” habitam o mesmo 
solo urbano dos demais segmentos da população negra, desde em-
pregadas domésticas, transportadores uberizados, empreendedores 
do comércio e de serviços e funcionários terceirizados do serviço 
público. Lélia Gonzalez sempre argumentou que, ao se mencionar 
pobre e povo no Brasil, não há como não se referir às maiorias ne-
gro-indígenas, que lutam por direitos e equidade material todos os 
dias e, por isso mesmo, vamos concluir o capítulo com ela. 
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Com efeito, Perry Anderson teve o privilégio de ler tanto Chico 
de Oliveira e André Singer e, embora, discordando em parte de suas 
teses e argumentos, seguiu ambos naquilo que eles nada disseram, a 
experiência brasileira histórica, sociológica e econômica e, portanto, 
a economia política, é de uma sociedade profundamente racializada, 
nos discursos, nos silêncios e nas práticas. Basta ver isso a partir de 
2003. 

Anderson assim leu Chico, os petistas e Lula da Silva, uma vez no 
governo, implodiram a revolução proletária. Mais do que isso, o lu-
lismo entortou a ordem capitalista tornando-a um ornitorrinco, não 
se sabe o que é nem para onde vai, e o que se produziu, a partir de 
2003, foi uma “hegemonia às avessas” com os pobres/dominados in-
vertendo a lógica da dominação com força para continuarem sendo 
pobres e dominados. Com tudo isso, não poderia faltar a fina ironia 
inglesa, a marca d’água da prosa anglo-saxã: “Para muitos, mesmo 
aqueles mais próximos da perspectiva política de Oliveira, essa ima-
gem é exagerada, como se o lado obscuro do lulismo, em si mesmo 
difícil de ser negado, tivesse em sua própria representação desse fe-
nômeno sofrido um eclipse total. Como isso tem sido percebido no 
próprio PT? Praticamente, sem nenhuma resposta. Em parte, como 
se diz com frequência, Oliveira é tão querido e respeitado pessoal-
mente, que ninguém − salvo Delúbio e Dirceu, que o processaram 
por difamação, antes de serem indiciados − quer entrar em disputas 
com ele. A cordialidade tão brasileira. Mas então o que dizer da aná-
lise muito mais favorável de Singer?” (Anderson, 2011, p. 41).

Anderson assim leu Singer, Lula da Silva teria sido o “Roosevelt 
brasileiro”, a estabilidade e prosperidade dos capitalistas foi assegu-
rada, os pobres saíram do mundo vegetativo para o consumo, as clas-
ses médias ressentidas passaram a se irritar facilmente com a ralé, 
que agora disputava os seus espaços exclusivos. Mesmo assim, se tra-
tava de um bom dia e adeus ao socialismo proletário, antes de 2003. 
Anderson viu conservadorismo na veia: “O cientista político André 
Singer, portavoz de Lula em seu primeiro mandato, mas uma men-
te independente e original, foi o pivô de uma análise surpreendente 
do Lulismo sobre a psicologia dos pobres brasileiros. Eles são, argu-
menta Singer, um subproletariado que compreende quase a metade 
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— 48% — da população, movido por duas emoções principais: a es-
perança de que o Estado possa moderar a desigualdade, e o medo 
de que os movimentos sociais possam gerar a desordem. Na leitura 
de Singer, a instabilidade é um fantasma para os pobres, seja lá qual 
for a forma que ela assuma − a luta armada, a inflação dos preços ou 
as ações da indústria. Enquanto a esquerda não compreendeu isso, 
a direita capturou seus votos para o conservadorismo” (Anderson, 
2001, p. 34). 

Percebemos que os três autores − Chico de Oliveira, André Singer 
e Perry Anderson − mais argutos nas análises do que se convencio-
nou considerar “o Brasil de Lula”, não consideram o racismo como 
fulcro material da desigualdade brasileira contemporânea. No má-
ximo mencionam, um “passado escravista” e uma “ética escravagis-
ta”, mistura e mescla ornitorrinco(lógica) entre os mundos teóricos 
marxista e weberiano. Foi disso que Lélia Gonzalez tratou reiterada-
mente, mas eles não leram Lélia, que leu muito bem os intérpretes 
“arianistas” do Brasil branco. Vai Lélia, ensina-nos a pensar nisso: 
“Apesar da seriedade dos teóricos brasileiros, percebe-se que muitos 
deles não conseguem escapar às astúcias da razão ocidental. Aqui e 
ali podemos constatar em seus discursos, os efeitos do neocolonia-
lismo cultural”. Com efeito, isso não é tudo, pois Lélia também nos 
alerta para outras astúcias: “Seu distanciamento científico quanto ao 
seu objeto (isto é, o negro e o mulato) revela, na realidade, a neces-
sidade de tirar de cena um dado fundamental: enquanto brasileiros, 
não podemos negar nossa ascendência negro/indígena, isto é, nossa 
condição de povo de cor. Alienação? Recalcamento? O fato é que, em 
termos de teóricos, tal obstáculo epistemológico produz discursos 
parciais nos dois sentidos” (Gonzalez, [1979], 2018, p. 61).  E dizer 
que Lélia iniciou sua carreira docente e passou a interpretar o Brasil 
desde o ano de 1963, quarenta anos antes do Brasil “se encontrar con-
sigo mesmo”. Qual foi mesmo a esquina racial dessa história? 

Pois cá estamos! 2023-2003, e passamos por perplexidades inima-
gináveis nessas duas décadas. Oxalá, que possamos atravessar esse 
mundo velho – até quando o moinho satânico nos assombrará? − 
com a agenda antirracista urgentemente renovada.  
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